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Decálogo do Promotor de Justiça

J. A. César Salgado

I - Ama a Deus acima de tudo e vê no homem, mesmo desfigu
rado pelo crime, uma criatura à imagem e semelhança do
Criador.

II - Sê digno de tua grave missão. Lembra-te de que falas em
nome da Lei, da Justiça e da Sociedade.

III - Sê probo. Faze de tua consciência profissional um escudo
invulnerável às paixões e interesses.

IV - Sê sincero. Procura a verdade e confessa-a em qualquer
circunstância.

V - Sê justo. Que teu parecer dê a cada um o que é seu.

VI —Sê nobre. Não convertas a desgraça alheia em pedestal para
teus êxitos e cartaz para tua vaidade.

VII - Sê bravo. Arrosta os perigos com destemor, sempre que ti
veres um dever a cumprir, venha o atentado de onde vier.

VIII - Sê cortês. Nunca te deixa transportar pela Paixão. Con
serva a dignidade e compostura, que o decoro de tuas
funções exige.

IX - Sê leal. Não macules tuas ações com o emprego de meios
condenados pela ética dos homens de honra.

X - Sê independente. Não te curves a nenhum poder; nem acei
tes outra soberania, senão a da Lei.
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APRESENTAÇÃO

Sai a lume o primeiro numero da Revista do Ministério Púbficodo Estado de Ser
gipe.

Representa ela a cristalização de um antigo sonho dos membros da Instituição,
tomado agora possível graças ao esforço e a dedicação do Procurador Geral MANUEL
PASCOAL NABUCO D'AVILA, que consabidamente tem elevado a classe que dirige a
patamares nunca dantes alcançados em toda a sua gloriosa história.

Não se pretende,com essa publicação, inovar em campo onde jâ rutilam tantos
outros periódicos de valor, mas apenas propiciar aos membrosdo Ministério Público, bem
assim aos magistrados, advogados e cultores do Direito de urna maneira geral, mais um
repositório de doutrina e de jurisprudência, possibiütando-ihes em paralelo a tomada de co
nhecimento doque se faze doque se passanoâmbito da Procuradoria Geral de Justiça.

Éo primeiro fruto do recém-críado Centro de Estudos do Ministério Público sergi
pano e urge que se lhe trate com carinho, cuidado e atenção para que venha a atingir a
sua afta destinaçSo.

Comotodaestréia, portará seus defeitos, suas lacunas, suas imperfeições.
O que importa, porém, ô que a Revista aíestá, receptiva a críticas, reparos e su

gestões que concorram parao seu aprimoramento.
Se conseguirmos o nosso objetivo primeiro, que ô o de motivar os membrosdo

Ministério Público do Estado de Sergipe para um maior aprofundamento no estudo da
ciênciajurídica, jã poderemosnos dar porsatisfeitos.

Ousamos até ir mais além, confessando-nos também largamente recompensa
dos.

EDUARDO DE CABRAL MENEZES

Procuradorde Justiça
Diretor do Centro de Estudos

Diretor da Revista
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PRÊMIO E CASTIGO, NO DIREITO

Josó Sérgio Monte Alegre
Procurador de Justiça

Interessante, Isso.
Ê verdade. Qualquer pessoa intelectualmente saudável observa que o Direito, de

longe a ordem social mais importante , procura estimular comportamentos socialmente
úteis visandoà realzação de certos fins previamenteeleitos pelogruposocial que o elabo
ra, seja por via do costume, seja por via da escrita.

Do mesmo modo, dá para perceber que a técnica utilizada para tanto ô, no ata
cado, a do emprego da sanção, entendida por ora no sentido de imposição de um mal, pri
vação de um bem, ou simplesmente de conseqüência jurídicadesfavorável.

Nesse quadro, as imagens mais nítidas, as mais habitualmente refletidas, são a
da reparação econômica e a da privação ou restrição da liberdade.Ambas são, ao menos
do ponto de vista de quem as suporta, recebidas como um mal. Imposiçãode sofrimento,
em suma.

Essa opção pelo malformalizada no receituáriojurídico começa, entre nós, a par
tir da estrutura normativade portemais altivo, de maiorautoridade,que ô a Constituiçãodo
País. Realmente, no Capítulo Ido Titulo II, a Constituição dá testemunho de quea lei regu
laráa individualização da penae adotará, entreoutras,as seguintes:privação ou restrição
da liberdade; perda de bens; multa; prestação socialalternativa e suspensão ou interdição
de direitos (art. 5e, inciso XLVI, alíneas a, b, c, d, e). No concernente à reparação econô
mica, há, na Constituição, ao mínimo, duas referências expressas, a saber, a primeira,
quando diz que ô assegurado o direito de resposta proporcional ao agravo, além da indeni
zação por dano material, moral ou à imagem; a segunda, ao prescrever indenização,de
vida pelo Estado, em favor do condenado por erro judiciário e do que ficar preso além do
tempo fixado na sentença (art. 59,inciso Ve LXXV, respectivamente).

A tal respeito, nenhum vestígiode dúvida séria existe que possa inquietaros es
píritos.

Pois muito bem. Sabido como ô que são vários os modos de prescrever ou proi
bir condutas humanas, por que será que o Direito optou por fazê-lo ligando à conduta
oposta uma conseqüência desfavorável? Que o Direito é uma ordem estatuidora de san
ções, ninguém discute. A questão está em que, no conceitode sanção, estão compreen
didos tanto o prêmio quantoo castigo,segundo liçõesrecolhidasem Kelsen.E, assim, por
que não reagir a uma determinada conduta com um prêmio, ao invés de fazê-lo apenas
com uma pena? Ou, como se diz habitualmente, com uma sanção?

Em síntese: por que prodigalizar a imposição de um ma),ao invés de estimular
bons comportamentos pelo desejo do prêmio?

A Hnguagem prescritiva, então, determinaria uma dada conduta, ligando a esta
conduta uma recompensa como prêmio,ao invés de ligarà conduta oposta uma sanção,
como castigo.

21



Exemplo perfeito de sanção premiai (sanção como recompensa e não como im
posição de um mal) está na conhecida licença-prêmio, no âmbito do funcionalismo público.
Esta, a licença-prêmio, nada mais é do que repouso remunerado de seis meses, concedi
do ao funcionário como recompensa à assiduidade. Assim, antes de punir o funcionário
relapso no seu comparecimento ao serviço púbBco, o estatuto se empenha em recompen
sar aquele que se revela assíduo. Outro, está na lei que, definindo a obrigação tributária,
favorece com descontos aquele que a cumprir antes do dia do vencimento.

Não é que o Direito desconheça o prêmio como fator aliciante de um certo com
portamento. Todavia, comparativamente ao uso da sanção, torna-se praticamente uma
exceção à regra geral.

Talvez a razão mais poderosa dessa escolha pelo mal esteja localizada numa
outra ordem, esta de natureza religiosa. O homem, segundo algumas convicções transmi
tidas de geração a geração, é herdeirode culpas desde o seu aparecimento sobre a Terra.
Afinal, a expulsão do Paraíso foi resultado da desobediência de Adão e Eva, estimulada
pela serpente. Como sua conseqüência, os três protagonistasdo enredo bíblico foram se
veramente punidos: a serpente, com a maldição de rastejar pelo resto dos seus dias;
Adão, com a de comer o pão com o suor do próprio rosto (talvez porisso o brasileiro enca
re o trabalhocom verdadeira aversão); e, finalmente, Eva, com a gestação incômoda e o
parto doloroso (o que sugere, no mínimo, que deveriaser indolor).

Quem aindanão ouviu dizer que a felicidade não ô deste Mundo? Isso, a despeito
de o Nazareno, com sua linguagemdepurada de vícios, haver declarado em tom grave e
solene que veio à Terra paraque vivêssemos mais e melhor? Mais ainda, ao dizer "Eu vos
deixo a minha paz"?

É tão arraigado esse hábito de exaltar o sofrimento, que o crucifixo foi transfor
mado em símbolo de uma fé. Isso, como se o momento culminante da vida terrena de
Cristo houvesse sido o suplícioe a morte infamantena cruz, e não a ressureição. Gravado
na retina dos fiéis ficou (praticamente) só a imagem desolada do Nazareno açoitado, co
roado de espinhos e, finalmente, morto- ao lado de dois ladrões. O instante maior, o mo
mento de brilho incompáravel, residente na ressureição, este remanesce na penumbra,
assim como uma vaga e indefinida lembrança.

O homem comum não foi levado a entender que, com a ressurreição, cumpriam-
se a lei e os profetas. Tinha que ser assim, porque o Cristo era o Verbo que se transfor
mava em Carne. Nele se exemplificavamas Sagradas Escrituras.Do contrário, como pro
var a existência de uma outra vida? Parece óbvio que o corpo haveria de desintegrar-se
primeiro, para, aodepois, ressurgir em espírito. Acerimônia da Úttima Ceia ô rica designi
ficado a esse respeito.

Contudo, algo aconteceu e até hoje não se enxerga o óbvio. A impressão do so
frimento marcou muito e o que era meio passou a ser fim.

Não sou versado em teologia e por isso não ouso avançar linha sequer sobre
tema tão delicado. No entanto, algo me parece fora do lugarnessa interpretação religiosa
do sofrimento. Não me tem escapado à atenção, por exemplo, que o Ocidente nunca pro
duziu monumentos, quando se trata de religião. Nesse campo, os monumentos vêm do
Oriente. São eles: a Bíblia, a Bhagavad Gita e o Tao Te King, este últimode Lao Tse. As
sim, o Ocidente interpretandoo Oriente, uma cultura decifrando outra que em numerosos
pontos lhe é contráriae não apenas diferente, não se me afigurademasia supor que aqui
e acolá a mensagem haja sido recebida com imperfeições.

Como quer que seja, a verdade é que o sofrimentotem estado mais próximo do
homem do que a bem-aventurança. E talvez por isso é que a representação da dor, do
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padecimento moral ou físico, tem servido mais amiúdeà domesticação de comportamen
tos humanos. Afinal, a história do Mundo parece ser a história do sofrimento humana
Quanto à felicidade, bom, essa foi prometida para o Além.

Para mim, porém, quem é qualificado de "Luzdo Mundo", "Sal da Terra", desti
nado a fazer "mais e melhor", quem encerra em si mesmo o "Reino de Deus", bem mere
ce tratamento mais benigno.

A ética do dever pelo dever, a idéia de não exaltar nem recompensar virtudes,
talvez esteja descompassada com o atual estágio de evolução da humanidade.O "Eu"di
vino pode trabalhar gratuitamente, mas o Ego humano por enquanto ainda é exigente de
recompensa e não só merecedor de aflições.

Agora, por ocasião da elaboração de uma nova Ordem Jurídica, a partir de uma
nova Constituição, bem que se poderia examinar esse tema. Para o bem de todos.
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O CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL

Hugo Nigro Mazzifi (*)
Promotor de Justiça de São Paulo

1. INTRODUÇÃO

O acompanhamento dos trabalhos da Assembléia Nacional Constituinte, desde
inícios de 1987 até a final promulgação dotexto constitucional hoje vigente, demonstrou a
constante tendência de se impor um sistema comum de freios e contrapesos entre os di
versosórgãos pelos quais o Estado procura atingir suas finalidades.

Aevidência, nãoé novidade da Constituição de 1988, essa játradicional forma de
limitar o exercício do Poder, por meio de sua divisão funcional, quea obtida com a distri
buição das funções de soberania aos mais variados órgãos e instituições dotados de
maiorou menor independência ou autonomia.

Surge, assim, o problema natural de como controlar o exercício das parcelas
desconcentradas do Poder,exercício este característico, aüâs, do Estado Moderno.

Há, pois, todo um elaborado sistema defreios e contrapesos nãosó para editar a
lei (com a participação dos Poderes Executivo e Legislativo), como, enfim, para fazê-la
cumprir, seja administrativamente, seja contenciosamente (Poderes Executivo e Judiciá
rio). Há, ainda, um sistema de controle externo, instituído parafiscalização da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios por meio dosrespectivos Poderes Legislati
vos, com auxilio dos Tribunais ou Conselhos de Contas.

Submetem-se, ainda, a um sistema de controle externo as entidades da admi
nistração direta e indireta, a demonstrar queo sistema de controles recíprocos nãoexiste
apenas entre os ramos do Poder, recaindo antes e na verdadesobre órgãos e instituições
diversas do Estado.

O Ministério Público, enquanto instituição estatal, também está ele próprio afeito a
um sistemade controle externo, seja na investiduraou na destituição do procurador-geral,
seja na sua atividade-fim, seja ainda nas suas atividades-meio. Quanto a estas últimas,
em face da autonomia financeira e administrativa da Instituição sujeita-se ela ao sistema
comum de fiscalização contábil, financeira e orçamentária, operacional e patrimonial. No
que diz respeito com suas ath/idades-fim os atos ministeriais são contrastados pelas auto
ridades judiciárias e assim reciprocamente: o promotor oferece a denúncia, mas pode re
jeitaria o juiz; sentencia o juiz, mas poderecorrer o promoton requereste o arquivamento
do inquérito policial, mas pode o juiz solicitar ao procurador-geral o reexame da delibera
ção de arquivamento.

A vista desse elaboradoe recíproco sistema de fiscalização, seja financeiro, seja
até mesmo finalístico, nãose justificaria, mesmo, que a ele ficasse imune a atividade poli
cial.
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2.0 MINISTÉRIO PÚBUCO COMO TITULAR DA AÇÃO PENAL PÚBLICA

Na verdade, qualquerexame sério sobre a questão do controleexterno da ativi
dade policial, a ser exercido pelo Ministério Público, deve começar pelo ponto de interse
ção entre as duas instituições. Emoutras palavras,pelonosso atualordenamento jurídico,
a propositura da ação penal, que é tarefaprivativa do Ministério Público, pressupõe, nor
malmente,uma fase preliminar, investigatória, desempenhada pelas autoridades policiais.

Não podemos, entretanto, ver a ação penal pública como um fim em si mesma,
nem, muito menos, o inquérito policial.

Efetivamente, a única função constitucional atribuída com exctusividade ao Mi
nistério Público consiste exatamente na promoção da ação penal pública: o que se fará
"na forma da lei" e o como promover a ação (cf. CR art. 129,1). É uma só a exceção ao
principio da iniciativa exclusiva do Ministério Público na promoção da ação penal pública:
trata-se da ação penal privadasubsidiária(CR,art. 5S LIX).

Na promoção da ação penal pública pelo órgão do Ministério Público, vemos,
pois, o exercício de uma parcela direta da própria soberania do Estado (aqui estamos con
siderando soberania sob o ânguloanaGsado por Herculano de Freitas e retomado porAta-
fba Nogueira, comoo poderincontrastável de querercoercítivamente e de fixar competên
cias).

O direito de punir - "jus puniendi" - tem como seu titular o Estado soberano. En
tretanto, para que esse poder-deverseja atuado em concreto, há vários momentos que
devem ser transpostos, cada um deles de exercício de soberania porórgãos diferentes do
Estado:

a) a edição da lei (pelos Poderes Legislativo e Executivo);
b) a acusação penal (pelo Ministério Público);
c) a jurisdição penal (pelo Poder Judiciário)
d) a execução penal (pelos Poderes Judiciário/Executivo).
Como se sabe, o art. 28 do Código de Processo Penal coloca nas mãos do Mi

nistério Público a última palavrasobre a não-propositura da ação penal pública. Chegou-se
a discutirse taldispositivo seria inconstitucional, indagando-se quandoo Ministério Público
se recusa a fazer a imputação, estar-se-ia permitindo que se subtraísse do Poder Judiciá
rio o conhecimento da matéria.

Esta questão, embora sob o aspecto técnico mereça imediata e fácil resposta
negativa, não deixa de manter interesse, por permitir que se discuta o embasamento dou
trinário das funções do Ministério Público.

Não há ínconstitucionalidade algumaem tal dispositivo. O Ministério Público, co
mo órgão independente do Estado, detém, por força da própria Lei Maior, uma parcela da
soberania estatal; quando resolve não acusar, é o próprio Estado soberano a decidir-se
por não acusar. O direito de acusar, bem como o direito de punir, tem como seu titular o
Estado soberano (vimos que o direitode puniré matéria de direito público s.s.). Se o Esta
do, pelo seu órgão competente, resolve fundamentadamente não acusar, decisão esta que
se submete naturalmente a um elaborado sistema de freios e contrapesos - daí não se ge
ra lesão alguma de direitoindividual a merecer apreciação do Poder Judiciário.

Destarte, se a ação penal pública consiste no exercício de uma parcela de sobe
rania do Estado, destinada à responsabfôzação dos cidadãos que, de forma mais grave
violam a ordem jurídica imposta e garantida pelo Estado, já o inquérito policiai é apenas
uma peça administrativa e preparatória, destinada tão-somente a fornecer elementos ao
titular da pretensão punitiva estatal para o ajuizamentoou não da ação penal pública,para
a qual é o único legitimado.
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3. CAMPO DE ABRANGÊNCIA DO CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE
POLICIAL

Aatividade policial ô especialmente destinada a garantir a segurança pública para
preservação da ordem pública e da íncolumidade das pessoas e do patrimônio. Em uma
palavra, destina-sea combater e a apuraras infrações penais.

Concebida a atividade da Polícia Estadual como aquela destinada às funções de
polícia judiciária e à apuração de infrações penais, exceto as militares, (CR. art 144. § 4«)
entendeu o Constituinte de 1988 sujeitá-la a um sistema de controle externo, quecometeu
ao Ministério Público.

Muttifária queé a atividade policial, bem de verô que,embora nãoo diga expres
samente a Constituição,o controleexterno que o Ministério Públicodeve sobre ela exercer
destina-se às áreas em que a atividade policial se relacionamais diretamentecom as fun
ções do Ministério Púbfico.

Como já havíamos destacado em obra anterior (O Ministério Público na Consti
tuiçãode 1988,ed. Saraiva. 1989,p. 117),talcontrole ministerial não incideindistintamente
sobre toda e qualquer questão ligada, direta ou indiretamente, à atividade policial. Reto
mandoesse aspecto, bem destaca Waiter PauloSabella,em tese aprovada à unanimidade
no Vil Congresso Nacional do Ministério Público (set. 90), que seria um errosupor que o
controle a ser desempenhado pelo Ministério Público devesse alcançar"todae qualquer
atividade da polícia preventiva ou repressiva, inclusive as atividades-meio, simplesmente
ordinatórias do funcionamento interno dos órgãos policiais como centros de competência
dos segmentos civil ou militar". Não. Na verdade, a se entender assim, estar-se-ia afas
tando o Ministério Público de seu próprio perfil, da destinação que a própria Constituição
da República lhe impôs.

E é sob o aspecto da atividade poGcial, vistacomo fornecedora de elementos pa
ra a formação da 'opinio deüctis" do órgãodo Ministério Público, que se destinateologíca-
mente a imposição de um sistema de controle ministerial.

4. A NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA

Ao ingressarmos no exame da eficácia e da aplicabilidade da norma atinente ao
controle externo da atividade policial,uma questão prévia, porém, deve ser enfrentada.

Num estudo prospectívo, sempre nos é possível, nesta matéria, antecipar algu
mas idéias do que se pode supor venha a ser tal controle externo da atividade policial.
Contudo, somente à vista da legislação infra-constítucional atinente a cada Ministério Pú
blico é que se poderá afirmar,de forma concreta, em que consiste, precisamente, o con
trole externo da atividade policial: como vai efetivamente ser exercido, por quais órgãos,
medindo quais instrumentos.

Com efeito, dentre o rol das funções institucionais do MinistérioPúblico, o inc. VII
do art. 129 da Constituição da República incluio exercício do controle externo da atividade
policial, na forma da lei complementar mencionada no art. 128, o que significa: o controle
externo será exercido na forma da leicomplementar respectiva de cada Ministério Público.

Ora, retomando festejados ensinamentos de José Afonso da Silva, podemos
considerar a norma constitucional, ora analisada, como desprovida de eficácia plena; trata-
se, antes, de uma das normas ditas de eficácia limitada ou reduzida, porque não tem apti
dão para produzir, por si mesma, com a só entrada em vigorda nova Constituição,todos
os seus efeitos essenciais. Com efeito, o inc. VII ao impor que a lei orgânica de cada Mi-
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nistério Público discipline a forma de realizar-se o controle externo da atividade policiai,
afastou do texto maior, "ipso factu", uma normativídade bastante em si mesma para que
estabelecesse de imediato, à só promulgação da Constituição, os mecanismos de seu
exercício, ainda que de forma parcial.

Entretanto, posto no Estado de Sergipe já tenhamos, de forma pioneira, referida
normatividade anterior que desenvolveu adequadamente a eficácia da norma constitucio
nal (Lei Complementarn93, de 12 de novembrode 1990),não nos furtaremos de examinar
de formamais abragente a questão do controle externo da atividadepoliciai.

5. A QUESTÃODO CONTROLE EXTERNO

Sem perder,pois,de vista,a primeira função constitucional do Ministério Público -
a única sobre a qual tem exclusividade e a únicaem que, efetivamente, desempenha dire
tamente uma parcela da própria soberania do Estado-, veremos que, para instrumentalizar
tal função, a nova Constituição cometeu ao Ministério Público o controle externo da ativi
dade policial, "na forma da leicomplementar mencionada no artigo anterior" (CR.art. 129,
VII). Essa lei,comosabemos, é a lei local de organização de cada Ministério Público.

Qual seria o objetodessa forma de controle externodo Ministério Público sobre a
atividadepolicial, entrevista peloConstituinte e até hojenão regulamentada na maioria das
leis locais?

Como vimos, embora diversificada a atividade poficial, o controleque o Ministério
Público deve exercer sobre ela diz respeito essencialmente às áreas em que atividade po-
fcial se relacionacom a primordial funçãoinstitucional do Ministério Público: trata-se da in
vestigação de crimes, dentro e fora dos inquéritos policiais, ou seja, a tarefa de policia ju
diciária e de apuração de infrações penais.

Qual a razão da norma? Por certo, é a polícia,como complexo organismo-ativi-
dade, na correta avaliação de Watter Paulo Sabella, "um dos segmentos mais poderosos
da Administração Pública, umorganismo hipertrofiado cujaabsolutaindependência na apu
ração de crimes eqüivale à negação do princípio segundo o qual o Ministério PúbBco é o
dono da ação penal" (op. cit).

Ora, levandoem conta que tantoa polícia civil, comoa polícia militar, subordinam-
se ao chefe do Poder Executivo (CR. art. 144, § e5), se não houvesse uma forma eficaz
de controle externo sobre a atividade policial de investigação de crimes, controle este de-
semperihado por uma instituição autônoma e funcionalmente independente seja da própria
polícia, seja do próprio governo porcertoas pressões políticas e econômicas acabariam
certamente por desnaturar toda e qualquerpretensão de justiçade que se pretenda imbuir
o próprioexercício da tarefa de jurisdiçãopenaL

Daío controle imposto pelo inc.VII doart 129da Constituição da República.
A expressão controle, advindado francês, significa ato de vigilância, verificação

e fiscalização administrativa, inspeção, supervisão, exame minucioso das atividadesdos
órgãos.

Mas como será exercido tal controle?
Conforme já se antecipou, depende ele do advento de lei complementar local.

Embora não haja óbice técnico a que, desde já, a legislação complementar de cada Estado
adiante algumas normas sobre o controle externo, necessariamente a lei nacional de que
cuida o art. 61, § 19 II, d, da Constituição da República, irá impor a respeitoalgumas pres
criçõesgerais,até mesmo paraevitar discrepâncias absolutas noexercício de talfunção.

Para adequada desincumbência de tal atribuição constitucional, penso devamos
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caminhar para a fiscalização da apresentação ou nãoapresentação de "notitia criminis",
que nem sempreê canalizada regularmente paraa apuração dos atos criminosos; parao
acompanhamento e melhor coleta de elementos de convicção destinados a formar a "opi-
nio deBctis", para a apuração de crimes emqueestão envolvidos policiais, governantes ou
pessoas que possam influenciar negativamente na correta apuração dos fatos delituosos;
paraas visitas ordinárias ou extraordinárias às delegacias e aos locais ondeestejam pes
soas sujeitas a prisão processual; para o acompanhamentode lavraturade atos e termos
policiais (boletins de ocorrência, flagrantes, oitiva de testemunhas, indiciados ou vítimas);
para o combateà torturae aos meiosilícitos de prova.

Nessa tarefa, ao constatar o cometimento de ilícitos penais ou a existência de
falhas administrativas, deverá o órgão ministerial tomarprovidências na esfera de suas
atribuições (CR. art. 129, incs. Ia III). Naárea administrativa ou penal,que exceda o cam
po de atuação, deverá o órgão ministerial dirigir-se às autoridades competentes, perten
çamestas ao próprb Ministério Público ou não:neste último caso, deveráencaminhar pe
ças à autoridade competente, para as providências que se fizerem necessárias.

Anoto ser tarefaque exigecuidadosespeciais o adequadorelacionomento do Mi
nistério Público com a Polícia Civil, especialmente na fase do inquérito policiai. No acom
panhamento das atividades da Polícia Judiciária, podeocorrer que o promotor surpreenda
prisões ilegais ou até mesmo torturas, nas suas visitasàs Delegacias ou à Cadeia Públi
ca. Nesses casos, deve agircomrigor, dentro de suas atribuições, coibindo os abusos de
imediato comos meios legaisa seu alcance,bemcomo apurando as responsabilidades,.

Em nosso sistema jurídico o Delegado Polícia presideo inquérito, o que não o
exime do dever de atender às requisições efetuadas peloórgão do Ministério Público até
mesmo durante a elaboraçãodo inquérito. O órgão ministerial pode fazer tais requisições
porofício ou, se presente ao ato extra-judicial, podefazê-las pessoalmente. Tratando-se
de requisições formuladas por quem tenha atribuições para tanto, são elas ordens que
exigem cumprimento.

Ainda recentemente, o Procurador-Geral de Justiça de São Paulo, ao examinar
umexpediente oriundo da Comarca de Lucéila, corretamente reconheceu que o órgãomi
nisterial pode efetuarrequisições seja antes do inquérito (como a própria requisição do in
quérito), seja depois de ultimado este (como quando, em vez de denunciar, entende ele
necessárias novasdiligências), seja, enfim, durante o andamento do dito inquérito policial
como titular exclusivo da promoçãodo lus puniendi" estatal: seu poderde requisiçãotam
bém se destina à apuração das infrações penais por parte da Polícia (CR. VIII; cf. Pt n.
11.101/90-MP).

6. OS PODERES DE REQUISIÇÃO DOMINISTÉRIO PÚBLICO

Problema intimamente ligado coma questãodo controle externo, diz respeito com
os poderes de requisição conferidos ao Ministério Público, especialmente a requisição em
materiais atinentes a atividade policial.

Mesmo à luz do Código de Processo Penalde 1941 (arts. 59ll,e 13,11) e da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público (LC 40/81, art.15,1, III e V), já dispunha o Ministé
rio Público do poder de requisitar inquérito policial bem como diligências e investigações a
serem desenvolvidas pela autoridade policial.

A requisição está longe de se tratarde mero pedido ou solicitação, cujodesaten-
dimento pudesse ser desprovido de eficácia jurídica, porfalta de sanção. Avistada signifr-
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cação própria do ato requisítôrio, na sistemática de nosso Direito, o descumprimento da
requisiçãopoderá configurar o crimede prevaricação,pois que é residualo delito de deso
bediência,a não ser que, pelo princípio da especialidade,o desatendimento venha configu
rar infração penal própria(como é o caso do art. 10 da Lei n93.347/85).

Os poderes de notificar e de requisitar, que já detinha o Ministério Púbico antes
da Constituição de 1988, foram por esta extraordinariamente acrescidos, em matéria cujo
exame deve, pois, ser conjugado com a questão do controle externo da atividade policial.

Com efeito, o art. 129 da Constituição, em alguns de seus incisos, menciona
mais algumas "funções institucionais" do Ministério Público que, na verdade, são antes
instrumentos para desempenho de funções institucionais, que funções institucionais por si
mesmas.

Assim, as notificações e requisições não são tecnicamente "funções", mas antes
instrumentos para consecução das finalidades ministeriais, vindo previstas em diversos
dispositivos legais (CR. 129, VI e VIII; CPP; arts. 5913 47; LC 40/81, art. 15,1 e IV; art. 69
da LACP - Lei ns 7.347/85; Estatuto da Criança e do Adolescente - art. 201, VI,b, e § 4e).

As notificações ou requisições podem ter como objeto qualquer apuração rela
cionada com uma das áreas de atuação funcional do Ministério Público; com muito mais
razão, portanto, podem alcançar matéria referente à apuração das infrações penais.

A questão de poderem as notificações e requisições extravasar a matéria cível e
objetivar a apuração de fatos delituosos, - essa questão, naturalmente, esbarra noutra:
estaria a Polícia Civil investida com exclusividade na investigação criminal?

Embora, Implicitamente, esta indagação já esteja respondida no contexto desta
exposição, vale enfrentá-la de forma direta. De um lado, enquanto a Constituição deu ex
clusividade à políciafederal para desempenhar as funções de políciajudiciáriada União,o
mesmo não se fez com a políciaestadual (cf. art. 144, § 19, IV e § 49);de outro, o Ministé
rio Público tem poder investigatôrio previsto na própria Constituição, poder este que não
está obviamente limitadoà área não-penal (art. 129, VI e VIII). Seria um contra-senso ne
gar ao único órgão titularda ação penal púbica, encarregado de formar a "opiniodeBctis" e
promover em juízo a defesa do "ius puniendí" do Estado soberano, - seria contra-senso
negar-lhe a investigação direta de infrações penais, quando isto se faça necessário, seja
nos casos em que a políciatenha dificuldades, seja até mesmo quando tenha desinteresse
na apuração dos fatos.

O inc. VIII de art. 129, ao mesmo tempo em que permite ao Ministério Público
efetuar requisições, acrescenta: "indicados os fundamentos jurídicos de suas manifesta
ções processuais". Como já tivemos oportunidade de anotar, trata-se de dispositivo com
nítida redação deficiente (O Ministério Público na Constituição de 1988, Saraiva, 1989, p.
113 e s). Na verdade, quer significar tal norma que o Ministério PúbSco, além dos poderes
de requisição, tem, agora outro assunto, • o dever de indicar os fundamentos jurídicos de
suas manifestações processuais • o que não alcança obviamente a matéria de requisi
ções.

Os incs. III e VI do mesmo art. 129 asseguram ao Ministério Público a possibili
dade de instaurar procedimentos administrativo, não se limitando, pois, à área não-penal.
Nem teria sentido o entendimento contrário, como se viu.

7.AATIVIDADE POLICIAL COMO SERVIÇO DE RELEVÂNCIA PÚBLICA

Além do controle externo específico que o Ministério PúbGco deve exercer sobre
a atividade policial (na atividade-fim desempenhada na apuração de infrações penais), bem
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como a pardos poderes geraisde requisição que detém, • aindaresta anotarque, à luz do
inc. IIdo art. 129 da Constituição da República, não se exime o Ministério Públicodo dever
de zelar pelo efetivo respeito da Polícia Civil ou MiBtar aos direitos assegurdos na Consti
tuição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia.

Norma esta agorade eficáciacontida, produzela efeitos imediatos,mas parciais.
Acredito não se poder prescindir de umaadequada legislação infraconstitucional para as
segurar mecanismos mais adequados de uma atividade fiscaHzatôria geralnessa matéria.
Desde já, entretanto, ô possíveladmitir ao órgão ministerial: a) receberpetições,reclama
ções ou representações de pessoas interessadas, que tenham tido problemas no seu re
lacionamento com a Polícia Civil ou MQrtan b) instaurar, presidir ou determinar a abertura
de procedimentos adminstrativos para apuração de denúncias e posteriorpropositura de
ações civis públicas ou de ações penais públicas de suas atribuições; c) expedirnotifica
ções; requisitar informações; d) realizar audiências públicascom autoridades policiais ou
com entidades da socieade civil, versando matérias atinentes ao funcionamento dos servi
ços policiais.

8. CONCLUSÃO

As funções ministeriais assumem especial relevo na nova ordem social, levando-
se em conta que, agora, a própria Constituição da Repúblicaas previu; destaca-se entre
tanto, neste trabalho,a importantequestão do controleexterno sobre a atividade policial.

Como forma de combater uma espécie de generalizado desprestigio de nossas
instituições, confiou o constituinte na tradição de responsabilidade e trabalhodo Ministério
Público; não optou ele porcriar novos organismos para tais funções de controle, seja um
"ombudsman" seja um "ouvidor do povo", ao contrário, consagrou e ampliou as funções
ministeriais, entre estas inserindo a relevante questão do controleexterno da atividade po-
icial.

Está aí motivobastante parabuscar corresponder à aspiração da LeiMaior para
que essa relevante função seja exercida com a maior dedicação e competência pelo Mi
nistério Público.

*N.R. Palestra proferida no Seminário de Estudo "O Novo Perfil do Ministério Pú
blico",iniciativa da Associação Sergipana do Ministério Público e da Procuradoria.
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DA INCONSTtTUCIONALIDADE DO PLEBISCITO SOBRE A PENA DE MORTE

Carlos Ayros BrittoO

SUMÁRIO: I • A matriz constitucional e as características
do plebiscito; II - O regime jurídico legaldo plebiscito de con
teúdo em aberto; II - tncompatíbildade entre o regime legal do
plebiscito e a instituição da penade morte; IV- A vedação de
emenda à Constituição, para se fazer do plebiscito uma via
de deiberação sobrea penade morte; V- Considerações fi
nais.

I

A matriz constitucional e as características do plebiscito

O plebiscito ê de berço constitucional. Dele cuidam os seguintes artigos da
Constituição Federal de 1988:

a) o de n9 14, inciso i, categorizando-o como expresão da soberania popular,
"nos termos da lei";

b) o de n9 18, §§39 e 49, tachando-o de ato-condiçâo da incorporação, subdivi
são ou desmembramento de Estado-membro, tanto quanto dacriação, incor
poração,fusão e desmembramento de Município;

c) o de n9 49, inciso XV, a propósito da sua convocação pelo Congresso Nacio
nal;

d) o de n9 2do ato das disposições transitórias, para o efeito dedefinição quanto
à forma e o sistema de governo.

2. Do modo como o plebiscito ô regrado, nessas diversas passagens constitu
cionais, ressaem pontos de identidade e pontos dediferenciação normativa, identidade, na
medida em que eleé invariavelmente posto como ato de formação da vontade jurídica do
Estado. Mas daquela vontade com força de lei e tendo por autor o próprio povo; isto é, o
corpo de eleitores municipais, estaduais e nacionais, conforme o caso. Logo, o plebiscito
enquanto forma de democracia direta, que ô umdos componentes do "Estado Democráti
co de Direito" (ao nossover, Estado que produz um direito por via da representação po
pular e pela via direta do plebiscito, do referendo e da iniciativa da lei pelos cidadão). Dife
renciação, a seu turno, na medida em que o instituto se discrimina em poder popular que
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se esgota numa única deliberação(como se dará com a decisão sobre forma e sistema de
governo, em 1983) e poder popularque não tem Imite quantitativo de deliberação (como
sucede em tudo o mais que não disser respeito à forma e sistema de governo).

3. Um novo traço distintivo está em que o plebiscito normado nas disposições
transitórias ô de realzação obrigatória, enquanto os outros, não. Já no exclusivo interior
das normas permanentes, um novo aspecto dtferertdador reside no seguinte: há plebiscito
de conteúdo fático expresso e ptebtecto de oonteôdotáticoinexpresso ou "em aberto".A
reorder^çâo do número de Estados eMurtlcf^
do art. 14 e art. 49 se postam como espécie de consulta popular de materialidade inomina-
da.

Exploremos esta última variante do Instituto (a de conteúdo em aberto), que jus
tamente nela é que se encaixa a teorização sobre apossbffidadeou não da pena de mor
te.

II

O regime jurídico do plebiscito de conteúdo em aberto

4. Comefeito, fora da possibilidade daquela reordenação do quadro numérico das
pessoas federadas dos Estados e dos Municípios, nenhuma outra matéria foi explicitada
como objeto de convocação plebiscitaria. Donde a conclusão de que tudoo mais ô apa
nhado pelanormação do art.14, assim vertido para a nossa língua:

"A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto
direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
III - iniciativa popular".

5. Pois bem, a expressão "nos termos da lei" deixa claro que o plebiscito de que
estamos a falar tem um regimejurídico de natureza LEGAL. A leié que deve disporsobre
a deliberação popular direta, em todas as hipóteses de conteúdo em aberto, rematando
assim o comando iniciado pelaConstituição. Etalreferência expressa à lei só podesignifi
car uma das duas coisas: ou haverá uma lei geral, regulamentadora de todo e qualquer
plebiscito, ou então uma lei específica para cada oportunidade demanifestação plebiscita
ria; ou seja, a cada plebiscito, uma lei tracejadora do seu regime.

6. Seja como for, o certo é que o plebiscito tem um necesário regime legal. E a lei
consubstanciadora desse regime ô a de natureza ordinária, pelas seguintes razões: pri
meira, porque ô próprio da Constituição usar o adjetivo"complementar, naquelas passa
gens em que quer submeter um dado assunto à lei complementar; segunda, porque das
duas vezes em que o nosso Diploma Fundamentalexplicitouos temas objeto de plebiscito
($$ 39 e 49 do art. 18, a propósito da formação de um novo Estado-membro e dos requisi
tos que devem ser observados paraa instituição de Município), ele associou o instituto à
lei complementar. Vale dizer, se a intenção da Carta Magna fosse a de reservar para a lei
complementar a regulação do plebiscito de conteúdo em aberto, ela faria como fez mais
adiante, ao cuidar do plebiscito em aberto, de conteúdo nominado: citaria o fraseado "lei
complementar".

Assente, pois, que o plebiscito de conteúdonão-nominado tem um regimejurídico
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que começa com a Constituição e termina com a lei comum, vejamos como essa lei co
mum é incompatível como chamamento plebiscitário para o efeito da pena de morte.

III

A incompatibilidade entre o regime legal do plebiscito e a instituição da
pena de morte

7. Ora,é patente quea lei comum nãopode dar mais doqueelamesma tem.Não
pode Ir além das suas forças. Daí que esteja proibida de mandar à decisão plebiscitaria,
por exemplo, tema que a Constituição reservou paraa lei complementar. Com mais razão,
não podefazer do plebiscito uma viade autoridade daquilo quea Lei Maior proibiu, ou uma
viade proibição daquilo quea Constituição obrigou ou permitiu.

8. É sob tal raciocínio, que de logo se nos afigura inviável a decisão popular so
bre a pena de morte, forada situaçãode guerradeclarada, porque talmodalidade de ape-
namento se encontra vedada peloart. 59inciso XLVII, do Código Supremo da Federação,
cuja voz de comando é esta:

"Art. 59. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza,garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no País a inviolabilidade do direitoà vida U), nos termos seguintes:
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerradeclarada,nos termosdo art.
84, XIX".

9. Noutro modo de dizer as coisas, se o plebiscito tem os seus contornos de
pendentes de lei ordinária (e tem), elesó pode operar como sucedâneo daprópria lei ordi
nária. Se a lei pudesse ir além, no assunto, ela passaria a comandar todoo processo le
gislativo constitucional Passaria de simples lei ORDINÁRIA a lei EXTRAORDINÁRIA, de
hierarquia máxima, na medida em quedecidiria da própria sortedas leiscomplementares e
até das emendas constitucionais. Por exemplo, sempre que o Congresso Nacional qui
sesse fugir do"quorum" ESPECIAL E QUALIFICADO (Geraldo Ataliba) queê exigido pa
ra a aprovação de uma lei complementar, bastaria editar uma lei de convocação plebiscita
ria. Sempre que tencionasse escapardas amarras típicas de uma emenda, de novo apela
ria para o chamamento popular.

10. É claro que, debaixo destas circunstâncias, o tumulto daria as cartas. Basta
lembrar que a lei passariaa criar uma nova instância de iniciativa das emendas constitu
cionais, que seria a instância popular; desejável, até,do ponto de visteideológico ouético-
político, mas em rotade colisão com o Texto Magno atual. Este, em verdade,não qualifi
cou a cidadania como centro autônomode propositurade emendas, uma vez que limitou a
competência para tal fim aos seguintes órgãos do poder:os membrosda Câmara dos De
putados ou do Senado Federal (um terço, no mínimo); o Presidente da República; as As
sembléias Legislativas das unidadesda Federação (mais da metadedelas, manifestando-
se, cada uma,pelamaioria relativa dos seus membos). Tudo conforme a leitura doart. 60.

11. Em resumo, o plebiscito é meio de o povo se investir na função legislativa
comum, substituindo o legislador ordinário. Não mais queisto. Afuga desta coordenada só
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podeocorrer nos casos apontados pelaprópria Constituição e eles se esgotamnas maté
riasde que tratam os comentados artigos 18(§§39 e 49) das disposições permanentes e o
de n9 2 do ato das disposições constitucionais transitórias. Logo, não é pela viada con
sulte popular direta que se vai instituir uma medida que a Lei Maior excomunga, como a
pena de morte.

A vedação de emenda à Constituição, para se fazer do plebiscito uma
via de deliberação sobre a pena de morte

12. Mas não é só por efeito da redação do art. 14 da Constituição, que o herme-
neuta conclui pela imprestabilidade do plebiscito sobre a "pena sem volta" (JOSÉ CAR
LOS DIAS). Se tal ocorresse, bastaria cogitar-se de uma emenda modíficativa desse arti
go 14, ou de uma emenda aditivaao texto constitucional vigorante, introduzindo a possibili
dade da consulta popularsobre o tema. Um outro impedimento existe, também de índole
constitucional, que ê a própria vedação de emenda"tendentea abolir os direitos e garan
tias individuais". Direitos e garantias que começam com a proclamaçãoda inviolabilidade
da vida humana, reforçada com uma regra especifica de proibição da pena de morte, con
formea preceituação ainda há pouco transcrita.

13. Efetivamente, a Constituição preservou de qualquer possibilidade de desfa-
zimento os direitos e garantias individuais, e o fez em termos confirmatórios da funda-
menteidade de cada um deles (cada peça do conjunto, portanto). Vale dizer, depois de
embutir toda a cópiadesses direitos e garantias do indivíduo em titulo normativo que rece
beu a explícita rotulação de "Direitos e Garantias Fundamentais" (Titulo II), a Lei Maior in
vestiu em sua própria coerência e os tornou insuprimíveís, de "perse". Confira-se a pres
crição:

"Art60 U)
§ 49Nãoserá objeto de deliberação a propostade emenda tendente a
abolir:

IV - Os direitos e garantias individuais".

14. Essa defesa da própria coerência também se explica pela consideração de
que os direitos e garantias individuais são meios de que a Constituiçãose vale para dizer
em que consiste um dos valores que servem de FUNDAMENTO (daí aquela rotulação de
direitos e garantias FUNDAMENTAIS) a toda a República Federativa do Brasil, que é a
"dignidade da pessoa humana" (art. 19, III). O que significa traduzirem-senuma espécie
de cota mínima de dignidadeindividual, e não é poroutra que a "Lex Máxima" ameaça com
a intervenção federal o Estado-membro quedeixar de observar o PRINCÍPIO dos direitos
da pessoa humana (art. 34, VII,"b").

15. Esse mesmo elenco de direitos e garantias ainda pode ser visto como "sal
vaguardas do indivíduo perante o Estado" que outra coisa não ô (todo o elenco) senão a
defesa da LIBERDADE contra o PODER. E por isso é que sua característica central é o
constituir-se numa área de impenetrabiüdade estatal, por ser o poder públicoo mais antigo
e ferrenho inimigo da liberdade (sobretudo no período do absolutísmo real, contra o qual fo
ram escritas as primeiras constituições modernas).
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16. Ora, colocar à mercê do Estado, via poder reformador, a cópiados direitos e
garantias contra o mesmo Estado, é entregar o banco de sangue aos cuidados dovampi
ro. Foi para evitar essa contradição flagrante, justamente, que a Constituição interditou a
deliberação de emenda"tendente" a abolir aqueles direitos e garantias. Proibição de se
eliminar qualquer deles, ou ainda de se estreitar as respectivas esferas de abrangência,
pois ao Estado só é logicamente permitido, na matéria, diminuir seus próprios poderes.
Jamais aumentá-tos.

17. Nãoê tudo,porque importa muito acrescentar o seguinte:ao tomar imunes ao
processo de emenda os direitos e garantias do indivíduo, a Constituição tomou óbvio que
eles fazem parte das linhas de rosto dela própria. Eas linhas de rosto de uma Constituição
não podem ser desfiguradas. Se a nossa fosse permitir a pena letal, que nãotemretomo,
já não teria como impedir que numa outra oportunidade o Congresso expulsasse doseu
lastro o mandado de segurança, porexemplo. Edepois o"habeas corpus", e maisadiante
aindaa liberdade de pensamento, e, quem sabe, a proposta de plebiscito para saber se o
povo prefere a volta do regime militar, pois "cesteiro quefaz um cestofaz um cento".

Da mesma Constitutição já não se trataria, lógico, mas de umaoutraque foi pau
latinae maquinadamente telhada a golpes de reformas.

18. Mas também não se diga quea emenda constitucional que introduzir a viabili
dade do plebiscito sobrepenade morte não estaráafastando a proibição desse tipo de pe
nalidade estatal mas simplesmente remetendo a decisãofinal para umainstância popular.
Assim não se argumente, porque a Constituição nãovedasomente a discussão de emen
daquede fato proponha a abolição dosdireitos e garantias individuais. AConstituição faz
muito mais, porque proíbe a discussão de emenda TENDENTE àquela abolição. Eê claro
que por tendência háde se entender a vocação, a propensão, a inclinação, a potencialida
de e tudo o mais que sinalize um risco, uma possibilidade ainda que transversa, mesmo
quediferida, de se perpetrar a supressão dos mencionados direitos e garantias (todos, ou
qualquer deles).

19. Numa frase, emendar a Lei Fundamental para autorizar a realização de ple
biscito sobrea penasem volta é TENDER paraa vioiabiüdade dodireito à vida; Tendência
queacabaria por relativizar aquilo quea "Lex Máxima" só concebeu emtermos absolutos:
a proibição de reduzir a quantidade e de conspurcar a qualidade orginârias dos direitos e
garantias individuais. Direitos e garantias - repita-se que especificam o princípio FUNDA
MENTAL da dignidade da pessoa humana e quese põem como termo de equilíbrio entre a
liberdade e o poder.

Considerações Finais

20. A titulo de encerramento destas cogitações, cumpre-nos aduzir que a nossa
Magna Lei proibiu a pena de morte, como proibiu a censura e a prisão semordem escrita e
fundamentada da autoridade judiciária (fora do flagrante); quer dizer, fez uma opção de po
lítica legislativa quese traduz numa valorização muito simples: a ordem jurídica temmais a
perder com a instituição da pena de morte doque a ganhar. Como tem mais a perder com
a adoção da censura do que a ganhar, valendo o mesmo raciocínio para a falta deexigên
cia da ordemjudicial fundamentada quandoinexistente o flagrante delito.
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21. E, comefeito, se casos isolados bempoderiam justificar o retomo da censura
oficial, o benefício social que disto resultaria perderialongepara o malefício que a censura
fatalmente provocaria para as atividades em geral de criação e manifestação das letras,
das ciências, das artes, da informação, e poraí vai.Talcomo sucederia com as prisões
sema prévia e explicada ordenação judiciária e, naturalmente, com a pena de morte. Tra
ta-se deoptar entre o mal menor dese inocentar culpados - convenhamos - e o mal maior
de se condenarinocentes.O riscoda configuração do mal maior, para ser eBmlnado, exige
a contempdrização com o mal menor.

21. Poroutroaspecto, subjaz na vedaçãoda penade morte, viaconsultapopular,
a consideração óbvia de que esse tipo de deliberação não se presta mesmo paraa ado
ção de medidas que signifiquem uma viagem sem volta. Êque, jános adverte BOBBIO, o
plebiscito reduz os problemas aos termos símpBstes do "ou-ou", do "sim" ou do "não", por
implicar alternativas que necessariamente se excluem.

22. Detodaa sorte,nãose desesperem os quevêem nochamamento plebiscita
do uma forma superior de democracia, porquanto existe nointerior da nossaConstituição
terra em abundância para uma adequada semeadura. O plebiscito tem muito chão pela
frente e bem pode ser usado, por exemplo, para saberse o povo quer ounão a participa
ção dos trabalhadores nos lucros e nasdecisões dasempresas. Ou ainda se os salários
em geral devem ou não ser protegidos contra o ácido dainflação, à basede gatilhos auto
máticos. Também assim, a proposta sobre a inablütação perpétua ( e não apenas por5
anos) doadministrador corrupto para o exercício deum novo cargo público. Hipóteses que
tais são passíveis de definição por conduto dalei comum e, nessamedida, suscetíveis de
deliberaçãopelademocráticaestrada do plebiscito

O Mestre em Direito doEstado, pela PUC de Sfio Paulo, e professor deDireito Constitucional e Teoria do
Estado, na Universidade Federal de Sergtpe.
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Promotor de Justiça

1. Considerações Introdutórias:

As Imunidades Parlamentares são garantias, prerrogativas de matriz constitucio
nal, concedidas aos representantes do povo, exercentes do Poder Legislativo, objetivando
o livre exercício do mandato e assegurandcHhes proteção contra os abusos das autorida
des constituídas dos outros Poderes do Estado.

Funcionam, portanto, como garantias dos mandatos legislativos.
Foino finai do Século XIV, mais precisamenteem 1397que, na Inglaterra, surgiu

o instituto da IMUNIDADE PARLAMENTAR, sendo, posteriormente, acolhido pelo Direito
Constitucional Francês, na Constituição de 1791,apesar de ter sido implantado anterior
mente pelo Decreto de 23.07.1789. Frise-se, outrossim, que a Imunidade Parlamentar, no
que tange à tutelaespecialem matéria penal (imunidade penal), é de origem francesa, por
quanto a construção britânica, relativa à garantia concedida aos membros da Câmara dos
Comuns, estava reduzida à proibição de prisão, em matéria civil, por dívidas, durante a
sessão legislativa.

Todavia, foio modelo consubstanciado na Constituição Norte-Americana de 1797
que serviu como paradigma para a implantação do Instituto ora em estudo e a sua conse
qüente difusão no direito contemporâneo (1).
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Vejamos como o legislador constituinte norte-americano disciplinou a matéria:

Os Senadores e os Representantes receberão um subsídio em retri
buição dos seus serviços, fixados por lei e pago pelo Tesouro dos
Estados Unidos. Terão o privilegio de não poderem em caso
algum, salvo por traição, felonia e violação da paz pública,
ser presos quando da sua comparência ou na Ida ou no re
gresso de sessões da respectiva Câmara; e não responde
rão perante nenhuma entidade pelos discursos ou opiniões
que proferirem em cada Câmara."
(Seção VI,item 1 do texto originalda Constituição de 17 de setembro
de 1797). - Grifo nosso.

A exemplo do que sucedera quando do advento das Imunidades Parlamentares,
o instituto em apreço foi consagrado no Direito Constitucional legislado dos Estados, des
dobrado em duas categorias:

a) A LIBERDADE DA PALAVRA E
b)A LIBERDADE CONTRA A PRISÃO.
No Brasil, tais categorias, respectivamente, foram denominadas pelo doutrina e

tomaram-se mais comumente conhecidas como IMUNIDADE MATERIAL e IMUNI

DADE FORMALou PROCESSUAL

2. A História Constitucional Brasileira e as Imunidades Parlamentares: .

A Constituição Imperial de 25 de março de 1824, a primeira das Cartas Magnas bra
sileiras, no seu art. 26, estabelecia:

"Art. 26. Os membros de cada uma das Câmaras são invioláveis pelas
opiniões que proferiremno exercício de suas funções."
(Grifo Nosso).

No artigo seguinte preceituava:

"Art. 27. Nenhum Senador ou Deputado durante a sua deputeçào, pode
ser preso por autoridadealguma,salvo por ordem da respectiva Câma
ra, menos em flagrante defitode pena capitei."
(Grifo nosso).

Como se constata, pela simples leitura dos supra citados dispositivos constitucio
nais, a Imunidade Parlamentar estava preservada.

A Constituição de 1891 (arts. 19 e 20); a de 1934 (arts. 31 e 32); a de 1937 (arts. 42
e 43), a de 1946 (arts. 44 e 45); de 1967, com a Emenda Constitucional n901, de 1969 (art,
32) e a atual (art. 53), na mesma linhada Carta Constitucional Imperial, albergaram o ins
titutoda IMUNIDADE PARLAMENTAR, como garantia consagrada aos legisladores (2).

Ê da nossa tradição constitucional, portanto, o instituto das Imunidades Parlamenta
res, ora mais amplas, ora mais restritas, porém sempre presentes.

O legislador constituinte pátrio, neste particular, em nenhuma das nossas Constitui
ções omitiu a garantia, prerrogativa tão necessária ao bom e livre desempenho das fun
ções parlamentares.

38



Como bem afirmou PAOLO BISCARETTI Dl RUFFIA.tais garantias são tão im
portantes que"não são renunciâveis e atribuem a seus beneficiários nãodireitos públicos
subjetivos, maissimples interesses legítimos" (3).

Os parlamentares são detentores de prerrogativas específicas não tanto em seus
interesses pessoais, mas sobretudo em relação às funções públicas que devemexercer.
Este o fundamento maior.

3. Imunidades Parlamentares e Sistema Federativo:

Como se sabe, a teoria do Estado identifica a existência de duas possíveis for
mas de Estado no nosso mundo contemporâneo: O Estado Unitário e o Estado Federal ou
Federativo.

Na primeiradestas formas o Instituto da Imunidade Parlamentar, quando acolhido
pelas Constituiçõesdos pafses respectivos, não comportarámaiores problemas,uma vez
que existirá, a rigor, apenas um foco de emanação legislativa e, consequentemente, uma
única categoria de parlamentares, representantes do povo. Gozarão das prerrogativasou
não. Desde que acolhidas, poderão ser exercidas.

Entretanto, os problemas advirãoe exigirão uma análise aprofundada,em se tra
tando dos pafses que consagrarem, nas suas Constituições,a FORMA FEDERATIVA DE
ESTADO. Conviverão eles com duas ou mais ordens jurídicas distintas: a Federal e a re
ferente aos Estados-Membros (províncias • unidades federativas). Haverá, portanto,mais
de um foco de emanação legislativa; mais de uma categoria de parlamentares: os deputa
dos federais, os senadores e os legisladoresdas unidades federativas, ou, como são de
nominados, deputados estaduais.

No Brasil, à luz do que preceítua o art. 19 da LEI MAIOR vigente, convivemos
com três ordens jurídicas distintas: a federal a estadual, a municipal e, no caso espe
cifico da Capital Federai, a distrital (no nosso entender um sistema híbrido de estadual e
municipal).

Na órbita federal, encontramos duas espécies de parlamentares, a saber: os re
presentantes do povo brasileiro como um todo (Deputados Federais) e os representantes
dos estados - membros e Distrito Federai que compõem a Federação Brasileira (Senado
res).

Após essa rápida visão da estrutura federativa nacional, passemos a adentrar no
estudo da Imunidade Parlamentar, conforme consagrada na LEXMÁXIMA em vigor.

O art. 53 e seu parágrafo primeiroda Constituição Federal, promulgada em 05 de
outubro de 1988, assim estabelece:

"Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis por suas opi
niões, palavras e votos.
§ 2P. Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Na
cional não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançá
vel, nem processados criminalmente, sem prévia licença da sua Ca
sa."

O princípioconsagrado no "caput" do dispositivo constitucional invocado exime o
parlamentar federal do enquadramento no tipo penal, desde que o ato seja cometido por
suasopínões, palavras e votos. Éa chamada IMUNIDADE MATERIAL.

O § 19do dispositivo em análise estabelece o que a doutrina denominou de IMU-
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NIDADE FORMAL ou PROCESSUAL. Vale dizen há uma vedação expressa no sentido
da impossibiSdae de se efetuar prisão de deputado federal ou senador, a não ser em fla
grante de crime inafiançável, como também da instauração do processo criminai sem a
prévia licença da respectiva Casa Legislativa.

Nesta oportunidade surge a indagação:
Estariam as Imunidades Parlamentares, por extensão, concedidas automatica

mente aos Parlamentares regionais (Deputados Estaduais) e aos Parlamentares locais
(Vereadores)?

Cremos que não.
Ê certo queo art.25da Lei Maior, obedecendo os princípios que norteiam o sis

tema federativo, estabeleceu que "os estados organizam-se e regem-se pelas Constitui
ções e leisqueadotarem, observadosos princípios deste Constituição".

Vale dizer, portanto, que o legislador constituinte estadual,no exercício do Poder
Constituinte Decorrente, caso não houvesse proibições (Bmites), poderia conceder aos
Deputados Estaduais as IMUNIDADES PARLAMENTARES, nos moldesconsagrados na
Constituição Federal.

Ocorre que o art. 27 e seu parágrafo primeiro da LEX MÁXIMA, disciplinando li
nhas gerais relativas ao Legislativo Estadual, já, expressamente, determinaram a aplica
ção das regras da Constituição Federai sobre,dentre outras, inviolabilidadee imunida
des.

O legislador constituinte estadual, quando da confecção da Constituição Esta
dual, está estritamente vinculado à adoção do instituto da IMUNIDADE PARLAMENTAR,
cumprindoo determinado na Constituição Federal.

O exercício do Poder Constituinte Decorrente (Poder ConstituinteOriginário, ô li
mitadopelos princípios e normas da ConstituiçãoFederal (4).

O legislador constituinte estadual, portanto, não poderá, a seu critério, dispor,
neste particular, de forma contrária ao que foijá determinado pela Constituição Federal, in
sistimos.

Observe-se, contudo, que o Constituinte Federal, ao tratar da matéria, estabele
ceu dois termos distintos: INVIOLABILIDADE e IMUNIDADE.

No Item seguinte abordaremos melhor o tema, analisando a questão da
IMUNIDADE relacionada aos Deputados Estaduais e Vereadores.

4. Imunidade Material e Imunidade Formal:

JOSÉ AFONSO DA SILVA, com pena deMestre, ensina-nos que háuma níti
da diferença entre INVIOLABILIDADE e a IMUNIDADE propriamente dita.

Com bastante propriedade escreveu:

"A Inviolabilidade é a exclusão de cometimento de crime por parte
dos parlamentares por suas opiniões, palavras e votos. Ela, que às
vezes, também ô chamada de imunidade material, exclui o crime
nos casos admitidos; o fato típico deixa de constituir crime, porque a
norma constitucional afasta, para a hipótese, a incidência da norma
penai" (grifonosso).

Prosseguindo o seu posicionamento, faz a diferenciação:
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"A imunidade (propriamentedite), ao contrário da inviolabilidade, não
exclui o crime, antes o pressupõe, mas impede o processo. Trata-se
deprerrogativa processual Éestaa verdadeira imunidade, dita for
mal, para diferençar da material. Ela envolve a disciplina da prisão e
do processo de congressistas0 (5).
(Grifo nosso).

Como vimos, INVIOLABILIDADE se refere a IMUNIDADE MATERIAL e IMU
NIDADE PROPRIAMENTE DITA ô a chamada IMUNIDADE FORMAL

Tal diferenciação não ô meramente acadêmica, pois trará conseqüências impor
tantíssimas quando da aplicação do instituto das imunidades parlamentares para os VE
READORES.

Senão vejamos:
Conforme já explicitado no item anterior, o próprio legislador constituinte federai,

quando da elaboração da Constituição Federai, concedeu aos pariamentares estaduais
(deputados estaduais) as duas espécies de Imunidade, quando, no parágrafo primeiro do
art. 27, expressamente disse:

"Art. 27^.

§ 18. Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, apli-
cando-se-ihes as regras deste Constituição sobre sistema eleitorial,
inviolabilidade, imunidades, J
(Grifo nosso).

Pacífico, portanto,se torna o problema da aplicação das ImunidadesParlamenta
res para os Deputados Estaduais.

Restaria apenas, a titulo meramente de confirmação, ao legislador constituinte
estadual, quando da elaboração da Constituição de cada Estedo-Membro, assim estabele
cer.

E foio que efetivamente fizeram.
A Constituição do Estado de Sergipe, no art. 42 e parágrafos, consubstanciou

a Imunidade Parlamentar para os Deputados Estaduais, nas duas espécies, cumprindo
fielmente o mandamento da Constituição Federai.

Passemos, sem mais delongas, a relacionar o Instituto da Imunidade Parlamentar
e a sua possibilidadede aplicação aos Vereadores, os parlamentares municipais.

O art. 29 da Carta Magna Federai assegura por certo, autonomia aos Municípios,
quando concedeu o direitoaos vereadores de elaborarem uma LeiOrgânica, objetivandoo
cflscípfinamento dos assuntos de interesse local.

Contudo, não em termos absolutos.
A própia Constituição enumera uma série de preceitos que o legislador municipal

deverá atender. Dentre eles, destacamos o consubstanciado no inciso VI, do art. 29:

"Art. 29...
VI - Inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e
votos no exercício do mandato e na circunscrição do Município".
(Grifo nosso)

O termo utilizado, como se pode perceber, foi INVIOLABILIDADE e não IMU-
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NIDADE. Já tivemos a oportunidade, em páginas anteriores, de estabelecer a diferença
de significadoentre os termos em questão, trazendo à colação as sábias lições do grande
cultor do direito público brasileiro, José Afonso da Silva, cujo posicionamento é o adotado
por outros constitucfonaBstas de renome, a exemplo de CELSO RIBEIRO BASTOS (6).

Ora, a INVIOLABILIDAE significa,como por demais explicitado, que os Vereado
res ficam insentos da incidência da norma penal díscipünadora do crime cometido, como
diz o preceito constitucional, por suas opiniões palavras e votos, desde que no exercí
cio do mandato e na circunscrição do Município.

Ainda na linha do pensamento do Mestre Afonso da Silva, nao se previu a Imuni
dade Processual dos Pariamentares Municipais, mormente em se tratando de outras infra
ções penais. Logo, caso cometam quaisquer crimes (outros), ficarão sujeitos aos devidos
processos penais, independente de autorização da Câmara de Vereadores (7).

O que se observa é que algumas Assembléias Legislativas investidas do Poder
Constituinte Decorrente, ao elaborarem as suas Constituições Estaduais, extrapolaram as
suas competências.

Foi o que aconteceu no Estado de Sergipe.

5. Imunidade Parlamentar e Vereadores:

A Constituição do Estado natal de Tobias Barreto reservou todo um capitulo (Ca
pitulo III, do Tftuloll) para traçar princípios e regras aplicáveis aos municípios.

Em se tratando da matéria em estudo, o legislador constituinteestadual, no inciso
XVII, do art. 13, foimais além, estabelecendo o que não podia.

"Art. 13. O Município reger-se-á por uma lei orgânica própria, votada
em dois turnos, com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por
dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará,
atendidos os princípiosestabelecidos na Constituição Federal, nesta
Constituição e os seguintes preceitos:
I — ««MM

XVII - inviolabilidade do Vereador por suas opinões, palavras e votos,
no exercício do mandato e na circunscrição do Município, não po
dendo, desde a expedição do diploma até a inaguraçâo da
legislatura seguinte, ser preso, salvo em flagrante de crime
inafiançável, nem processado criminalmente sem prévia au
torização da Câmara Municipal, cujo deferimento da licença
ou ausência de deliberação suspende a prescrição enquanto
durar o mandato;"
(Grifo nosso).

Percebe-se, claramente, que foi por demais elastecído o conteúdo do art. 29, VI,
da Constituição Federal, sendo concedido aos Vereadores a IMUNIDADE FORMAL, não
garantida pela LEX MÁXIMA.

Ademais, a título de corroborar o posicionamentoaqui esposado, há uma veda
ção constitucional implícita no que diz respeito à possibilidade de se legislarsobre Direito
Processual. É competência privativa da UNIÃO, ex-vi o disposto no art 22,1, daLei Maior
Pátria.
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O que se constata é que o Legislador Constituinte Estadual dispôs da matériaao
arrepio dos Emitesmateriais consagrados. Essa faculdade não lhe foi concedida, não po
dendo disciplinar, a seu critério, quaisquer institutos jurídicos,desrespeitando as vedações
expressas e implícitas.

Como já afirmamos anteriormente, não se pode confundir o exercício do Poder
Constituinte Orginário, que traz consigo características tão bem definidas pelo Mestre
GEORGES BURDEAU no seu DROfT CONSTITUTIONNEL ET INSTtTUTIONS POU-
TIQUES (8), com exercício do Poder Constituinte Decorrente, que é limitado, condicio
nado e derivado.

A Lei Marior delimita o campo de atuação do Legislador Constituinte Estadual e
os seus excessos deverão ser punidos por INCONSTITUCIONALIDADE.

Foi o que ocorreu neste particular.
Sem embargo do aqui declinado, as Câmaras de Vereadores dos Municípios, in

vestidas de "Poder Constituinte" (Parágrafo Único, do art. 11,do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e art. 29, "caput", da Constituição Federai), consagraram a
IMUNIDADE PROCESSUAL para os Vereadores.

A Lei Orgânica do Município de Aracaju, promulgada em 05 de abril de 1990, se
guindo a orientação do art. 13, XVII, da Constituição do Estado de Sergipe, promulgada em
05 de outubro de 1989, no seu art. 93, insistiu no desrespeito a Lei Maior.

Ora, se o dispositivo da Constituição Estadual é flagrantemente inconstitucional,
o da LeiOrgânica - que trata da mesma matéria- também o é. Raciocínio lógico.

Concluímos, na esteira do pensamento de WALTER CENEVIVA, constrtucio-
naüsta de escol, que os "os Vereadores são invioláveis mas não são imunes". "Desprovi
dos de imunidades, são processáveis em juízo, independente de autorização da respecti
va edilidade" (9).

6. Imunidade Parlamentar e Ação Penal:

Àluz do anaBsado até o momento, um princípio toma-se inquestionável: os par
lamentares, em qualquer nível, quer federal, estadual ou municipal, não são passíveis de
se verem processados por quaisquer crimes cometidos em razão dos seus ofícios, por
suas opiniões, palavras e votos.

Esta a IMUNIDADE MATERIAL que os pariamentares, em todas as esferas polí
ticas, gozam.

Todavia, no que diz respeito aos Vereadores, estes sim, somente são invioláveis,
neste particular, no exercício do mandato e na circunscrição do município. O le
gislador constituinte federal especificou, por assim dizer, a amplitude e como deverá ser
interpretada a INVIOLABILIDADE para os edis.

Assim estabeleceu a Carta Magna e assim deve ser interpretado.
Como bem afirmou DAMÁSIO E. DE JESUS, "a prerrogativa constitui causa

funcional de exclusão ou isenção de pena" (9). Os Vereadores, assim como os demais
pariamentares, são invioláveis em relação aos crimes de opiniãoou de palavra, assim de
nominados, como, por exemplo, incitamento ao crime, apologia de crime, etc.

(9) Comentários ao Código Penal, Parte Geral, 29 Volume, Saraiva, SSo Paulo, 1986, pâg. 814.

As prerrogativas de ordem procesual, inerentes aos deputados federais, senado
res e deputados estaduais, apesar de não existir exclusão funcional da pena, a Constitui-
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ção condiciona o processo e a prisão ao cumprimento de alguns procedimentos, discipli
nados nos parágrafos do art. 53 da Constituição Federai:

a) Impossibilidade de prisão, salvo em flagrante de crime inafiançável;
b) Impossibilidade de serem processados sem a prévia licença da casa legislati

va respectiva;
c) Mesmo em se tratando de crime inafiançável, havendo prisão, a Casa Legisla

tiva respectiva, deliberará, em 24 horas, sobre a prisão;
d) Em caso de Julgamento, caberá ao Supremo TribunalFederal nos crimes co

metidos pelos Deputados Federais e Senadores e aos Tribunais de Justiça, desde que
cometidos petos Deputados Estaduais.

Tais prerrogativas de ordem processual não atingem os Vereadores, pelos argu
mentos acima elencados.

Caberá, portanto, ao Promotor de Justiça, com a ressalva inerente às INVIOLA-
BILIDAES, dar início à respectiva Ação Penal, sem necessidade alguma de licença da
Câmara de Vereadores, pois, como vimos, tal prerrogativa não é aplicável aos pariamenta
res municipais.

A Ação Penal terá o seu curso normal, não existindo, para os Vereadores, foro
privilegiado.

7. Conclusões:

A) As Imunidades Pariamentares são garantias, prerrogativas concedidas aos
representantes do povo, integrantes do Poder Legislativofederai e estadual, pelo exercício
de funções públicas, garantindo, conseqOentemente, o üvre exercício do mandato contra
abusos das autoridades constituídas;

B) As Imunidades Pariamentares dos Deputedos Federais e Senadores, como
também dos Deputedos Estaduais, são de matriz constitucional, pois consubstanciadas
nos arts. 53 e 27, § 1«,da LEX MÁXIMA, de 05 de outubro de 1988;

C) Não há como se confundir INVIOLABILIDADE, de IMUNIDADE PROPRIA
MENTE DITA. Esta ô a chamada IMUNIDADE FORMAL ou PROCESSUAL; aquela ô
a IMUNIDADE MATERIAL;

D) Os Vereadores gozam somente de INVIOLABILIDADE (IMUNIDADE MATE
RIAL, por delitos de opinião) e não de IMUNIDADE PROPRIAMENTE DITA (IMUNIDADE
PROCESSUAL);

E) A INVIOLABILIDADE concedida aos Veradores se restringe ao exercício do
mandato e na circuncrição do Município;

F) O inciso XVII, do art. 13, da Constituição do Estado de Sergipe fere, frontal-
mente, a Constituição Federal ao ser concedida a IMUNIDADE PROCESSUAL aos Ve
readores. O mesmo raciocínio se aplica ao art. 93, da Lei Orgânica do Município de Ara
caju;

G) Não há foro privilegiado para os Vereadores, podendo serem presos ou pro
cessados, sem a exigência de qualquer procedimento especial
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PARECERES CÍVEIS
(2a Instância)



Isonomia Salarial. Aplicação dosarts. 37, XII, 39, § 19, e 135
da Constituição Federal. Cargos de atribuições iguais e car
gos assemelhados, necessidade de lei definidora da similitu-
de.

Ministério Públicoe Defensoría Pública. Diferenças substan
ciais. Desigualdade de funções pelacomplexidade e respon
sabilidades específicas.

Impossibilidade da assemelhação.

Regras constitucionais programáticas e o legislador. Discri-
cionariedade e arbítrio. Ausência de norma infra constitucio
nal regulamentadora. Direito líquido e certo indemonstrado.
Abusos de poder descaracterizado.

Denegação da Segurança.

Gilberto Vila Nova de Carvalho
Procurador de Justiça

I. DA LIDE E SEUS FUNDAMENTOS.

I.a Os Impetrantes rebelam-se contra o que rotulam de conduta omissiva do
Excelentíssimo Governador do Estado de Sergipe, que lhes ofendeo direito à percepção
de vencimentos iguais aos membros do Ministério Público, "a desperto da semelhança de
atribuições constitucionalmente ditada". O mandamus "visa o reconhecimento da parida
de., até quea lei infraconstitucionai institua normas gerais paraa organização da defenso
ría". Fundam-se os Segurados nos arts. 5o, inciso LXIX, 37, inciso XII e 39,§ 18, combina
dos com o art 135 da Carta Magna.Convocam à incidência, ainda, as normas dos arts.
25, inciso IX, 28, parágrafo único, e 124 da Constituição Estadual, queenvolvem a repeti-'
ção dos cânones da Lei Maior.
I.b A isonomia de vencimentos, segundo aduzem Impetrantes, independe de
norma regulamentadora, porque o art.135, noparticular, é auto-aplicâvel. Cuida-se de re
grade eficácia plena, bastante em si. Alegitimidade passiva doImpetrado para integrar
a lide promana da circunstância de ser "o único agente que dispõe de competência para
corrigir a Ilegalidade que vem sendo praticada contra os requerentes, desde a promulga
ção da Constituição Estadual."
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I.c A entftese lineada nas informações, de forma cotundente e brilhante, vesti
da, como se apresenta a exordial, com roupagem cintilante, encerra óbices à Impetração
que se pode resumir nos tópicos que subseguem:
l.c.1 Os Impetrantes são titulares de interesse apenas, que se não confunde
com direito líquido e certo. A expectativa de direito que pode se consolidar, depende de
norma regulamentadora da isonomiadefendidapelos Segurandos. Atese de que o art 135
da Constituição Federal é bastante em si, somentede referência as carreiras jurídicas, im
porta em distição onde a Leinão distingue, não separa, não discrimina;
l.c.2 "O debate ~ gira sobre uma absurda e injustificável interpretação do art
135 da CF.. Repito • uma absurda interpretação, nunca justificada ante a regra constitu
cional citada. Não se trata, pois, de um DIREITO LÍQUIDO e CERTO, masde inquirir, se
o art 135 tem eficácia IMEDIATA, ou se essa aplicabilidade está a depender de SUPRI
MENTO NORMATIVO, ouseja, se a sua EFICÁCIA estácondicionada à regra infracons
titucionai. Postulam os Impetrantes, portanto, parao art. 135da C.F., uma APLICAÇÃO
IMEDIATA. A"QUESTÃO IURIS", resulta doquehá de entender por APLICAÇÃO IME
DIATA. A questão é árdua, no plano da teoria do Direito, conforme se conclui das lições
dos constitucionaGstas, inclusive do clássico José Afonso da Silva, em "APLICABILIDA
DE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS". Portanto, se árdua é a questão, o REMEDIUM
IRUIS do MANDAMUS, é inadequado à pretensão dos Impetrantes, portanto possuem um
INTERESSE, mas não um DIREITO LÍQUIDO E CERTO. Não há um DIREITO SUBJE
TIVO".

I.c.3 "Direito líquido e certo é àquele que não desperta dúvidas, que está isento
de obscuridades, que não precisa ser aclarado com exame de provas em dilações; que ê,
de si mesmo, concludente e inconcusso (PONTES DE MIRANDA - Comentários à Const
46). Não se trata, porém, de uma DÚVIDA puramente SUBJETIVA, quanto à interpretação
da regra constitucional. Simplesmente, o art. 135 não autoriza uma aplicabilidade imediata.
Até porque o art. 135 remete, expressamente, ao art. 39, § 1°, que assim dispõe:

"A LEI assegurará, aos servidores, da administração direta, isonomia de ven
cimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder
ou entre servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalva
das as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de
trabalho".

Arremata o Impetrado, nesse capítulo da resistência ao mandamus, escrevendo
que "se o direito à isonomia está a depender, expressamente, de lei INFRACONSTITU-
CIONAL - e é o próprio art. 135, que remete ao art. 39, § 19, que exige a lei -, não existindo
este suprimento normativo indispensável, não se pode pretender a existência de um direito
LÍQUIDO e CERTO. Em conseqüência, o pressuposto desse direito à isonomia é a exis
tência da iei, fixando os limites, o grau de simllitude das carreiras, e, em função da maior
ou menor ESSENCIAUDADE à JUSTIÇA, estabelecer, não a igualdade de venci
mentos entre as carreiras: Magistratura, Ministério Público Advocacia e Defenspria Públi
ca, mas uma justa contraprestação salarial, em função dessa relevância, ou graus de ES
SENCIAUDADE".
I.c.4 "Na verdade, o § 18, do art. 39, consagra uma mesma ISONO
MIA de vencimentos: a) PARA OS CARGOS DE ATRIBUIÇÕES IGUAIS; b) PARA
CARGOS ASSEMELHADOS. Prevê, pois, o legislador constituinte duas situações:
IGUALDADE e SIMILITUDE. Ora, a igualdade é um ABSOLUTO. Não cabe distinções.
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Não há mais iguais do que outros. A similitude, todavia, é uma GRANDEZA. Poderá haver
maior ou menor GRAU DE SIMILITUDE. Não se pode falar em IGUALDADE de atribui
ções ENTRE os cargos das carreiras disciplinadas no título IV.Pode-se, contudo, desco
brir SIMILITUDES entre elas.Claro que, nahipótese de IGUALDADE DE ATRIBUIÇÕES,
DEVE HAVER NECESSARIAMENTE A PLENA ISONOMIA de vencimentos, isto é, a
Igualdade TAMBÉM DE VENCIMENTOS. Assim não se justifica que os Procuradores do
Poder Executivo e os do Poder Legislativo percebam desigualmente. A SIMILITUDE, sen
do uma GRANDEZA, é, portanto, uma VARIÁVEL. As carreiras apresentam-se com maior
ou menor grau de similitude. E das quatro carreiras disciplinadas no Tftub IV, a LEI, pre
vista no art. 39,§ 1°,da C.F., deverá fixar os vencimentos de cada uma _, segundo os
GRAUS DE SIMILITUDE dos cargos, tomando como limite MÁXIMO, o indicado o item XI,
art 37, CF. Só a igualdade de atribuições leva, necessariamente, à igualdadede venci
mentos. A similitude entre os cargos não arrasta necessariamente, à igualdade de venci
mentos". Em suma: em se tratando de cargos de atribuições iguais, a discriminação, è in
constitucional; a fixação de vencimentos diversificadospara os cargos de variável similitu
de não constitui injustiça, nem torna inconstitucional o provimetonormativo.

Eis o núcleo da controvérsia», a síntese do debate. Consignados os fatos e os
fundamentos da contenda, impende-nos, a respeito deles, proceder as indispensáveis
considerações, desenvolvendo um esforço de interpretação sistemática das normas
constitucionais invocadas.

II. ANÁLISE DA QUESTIO IURIS.

ILa A pretensão projeta e reflete os impulsos da lei natural da subsistência; da
lei econômica da competição; da lei social da capilaridade, como estrados do DI
REITO, que ultrapassando o concerto de simples ideais, converte-se, na lição VON I
HERING, numa força viva (1). "O senso jurídico individual é um fato psicológico de ob
servação cotidiana. Ele se manifesta de dois modos; pelo sentimento do próximo e pelo
sentimento do direito alheio. O primeiro é uma das bases do caráter, o segundo uma das
fontes da virtude. Ser justo não é mais do que sentir o direito dos outros e proceder de
acordo com um tal sentimento. Mas este sentimento, que aliás pode elevar-se até à pai
xão e o entusiasmo, não existe isolado. Verdadeira ou falsa, clara ou obscura, há sempre
uma idéia que o acompanha". Êo que escreve TOBIAS BARRETO, ensinando mais que
"o direitonão é só uma cousa que se conhece, é também uma cousa que se sente" (2).
Il.b Os Impetrantes - Defensores Públicos-, levados pelo entusiasmo, pugnam
pela isonomia salarial com o Ministério Público,sem demonstrar a igualdade de atribuições
e o grau similitude dos cargos. Em verdade, exercitando a virtude do respeito ao direito
alheio, cumpre-nos proclamar, mesmo que de relance, a legitimidadee retidão da postura
que adotam, na busca de vencimentos compatíveis com as elevadas funções que exer
cem. A isonomia pode ser o mais curto, mas, certamente, não é o mais adequado intru-
mento de conquista da remuneração justa. A interpretação literal de normas constitucio
nais, também, espanta e espanca a pretensão de igualar os que, em essência, são desi
guais.
Il.c As desigualdade social marcante fonte de justiça e sede da mais vergonho
sa discriminação, vertente de crises e do confronto das classes, impulsionou o legislador
constituinte a sublimar a "procupaçâo com a igualdae". "Para comprová-la - escreve MA
NOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO-, basta lembrar que o art 5^ da Constituição, no
caput enuncia o princípio da isonomia, "todos são iguais perante a lei", para logo a
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seguir, incluir entre os direito invioláveis que garante,o direito "a igualdade". Nãocontente
com isto, no item I insiste em qüe "os homens e mulheressão Iguaisem direitose obriga
ções". E não se olvideque o Preãmbub enfatiza,entre os objetivosdo Estado Democráti
co Brasileiro,"a igualdade".
Il.d "sem dúvida, esta preocupação é em última análise a preocupação com

a justiça, da qual a igualdadeé umdos elementos. Contudo, segundo qual
quer livro de introdução ao Direito esclarece, a igualdade tanto pode ser
"simples, absoluta, ou reaF, a igualdade que Aristóteles denominou de "a-
ritmética", como pode ser geométrica ou proporcional, procurando o que
Rui Barbosa explicitoucomo o "tratamento desigual dos desiguais na me
dida em que se desigualam (Oração aos Moços)".

"Ora, esta igualdade proporcional ô típica da justiça distributiva. Esta ô a
que usa a comunidade quando estabelece, conforme os méritos de cada
um, a participação nos bens comuns (Cf. André Franco Montoro, Introdu
ção à Ciência do Direito, São Paulo: Martins, 19voL, 3a ed. pág 226/7).
Desse modo ô a igualdade geométrica ou proporcional a que freqüenta a
Constituição, quando ela distribui direitos, vantagens, a categorias de ser
vidores" (MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO - (3).

Il.e O emitente Professor, examinando em profundidade a matériada isonomia
salarial, em parecer notável confere ao § 18do art 39 da Constituição Federal a interpreta
ção que melhorse harmoniza com a mens legis. Expende, in verbis:

"Evidentemente, o texto chave ô o do art. 39, § 1e.

"Que resulta dele?

"Ninguém negará que nele se manifesta, claramente,a intençãodo constituinte
de prever igual retribuição para trabalho igual. E isto para todos os ser
vidores da administração direta, qualquer que seja o Poder a que se vin
culem. (Evidentemente ressalvadas as vantagens de caráter pessoal e as pe
culiaridades da natureza e do local de trabalho)".

"Note-se que a igual retribuiçãoestá prevista para "cargos de atribuições guais
ou assemelhados" (este último qualificativo no masculino). Cargos de atribui
ções iguais, portanto, os que fornecem o mesmo trabalho. E cargos "asseme
lhados", não cargos de atribuições assemelhadas", como vinha no art 98, ca-
put da Constituição anterior. Quer dizer, numa interpreção gramatical, cargos
que forem considerandos "semalhantes", "análogos", "parecidos", "da mesma
natureza".
"Mas considerados por quem?

Peb legislador. Sim, porque ô a Lei, consoante explicita o art 39, § 1S,que
assegurará a igualdade de vencimentos prometida aos servidores dos três
Poderes, ocupantes de cargos de atribuições iguais ou assemelhados."

"O princípio da igualdade de vencimento é dirigido, pois, ao legisla
dor, que deverá respeitá-lo ao fixar a retribuição relativa aos dffe-
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rentes cargos. Terá de dar a mesma retribuição a cargos de atri
buições iguais. Poderá dar a mesma retribuição a cargos que
considerar assemelhados, no exercfcb de sua discrição política, a
outros. Semelhança que evidentemente terá de levar em conta a
natureza das funções e atribulaçOes, embora não tenha de chegar
a estrita igualdade".

Il.f Em verdade não se cuida de arbítrio do legislador. Trata-se do exercício da
discrição política, balizada pela natureza das funções, complexidade e responsabilidades
específicas, formação ou habilitação indispensável, ônus associados aos cargos. Êpreci
so que o legislador ordinário atue em ponderação,equilíbrio e prudência,para não igualar
desiguais, firmando na dessemelhança a desigualdade.
Il.g PossfVel que a semelhança possa provir de legeferenda. Aassemelhação
de lege lata, pena dizê-lo, é inviável O remate deriva da simples leitura dos arts. 127 e
134 da Constituição Federl,que definem as duas carreiras: Ministério Público e Defenso
ría.

"Art. 127 - O Ministério Público é instituiçãopermanente, essencial à função
jurisdiscional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordemjurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis".
"Art 134 - A Defensora Pública Pública é instituição essencial à função jurisdi-
cional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídicae a defesa, em todos os
graus, dos necessitados, na forma do art 5- LXXIV.

O confronto dos dois dispositivos desnuda diferenças substanciais entre as
duas instituições. A amplitude e a complexidade das atribuídas ao Ministério Público, por
forçamesmo dos seus conceitos, inibe qualquer tentativa de assemelhação. Nãobastas
se a definição em si, eis que repontam do art.129as funções institucionais do Ministério
Público, todas estranhas á Defensoría. Outras dessemelhanças marcantes agrupam-se
nos Códigos e Leis especificas, sobrelevando destacar a curadoria de menores, de au
sentes, de interditos, da massa falida, do vínculo matrimonial, de resíduos, dos registros
públicos, das fundações e da Fazenda Pública; a interveniência a processos de usuca
pião,em caso de herança jacente, em justificação, na ação popular, na ação diretade ins-
contitutionafidade, na posse em nome do nascituro, na habilitação para casamento, no
desquite por muito consentimento, nos processos relativos a testamentos, nos procedlme-
nos de jurisdição voluntária, no conflito de competência, na entrega de coisa vaga, no se
qüestro contra a Fazenda Pública, na unformizaçâo da jurisprudência. As desigualdades
se acentuam no cotejo das atribuições. Diversidadede atribuições e desemelhança osten
siva impedem a isonomia perseguida pelos impetrantes.

Il.h "Em lógica - preiecbna JOSÉ CRETELA JÚNIOR (4) -, dois seres são
assemelhados entre si quando não são iguais, nem idênticos, nem distin
tos, mas possuem alguns traços comuns e outros diferentes, ou distintos.
Estes últimos traços "diferentes", ou distintos, ê que dão aos dois asse
melhados duas naturezas distintas que acabam por tomá-los "desasse-
melhados".
"Conforme os seres comparados, a relação de semelhança varia muito.
"Não ê o mesmo afirmar-se que "dois triângulos são assemelhados ou se
melhantes" e que "o homem é semelhante ou assemelhado a Deus", de ter
sido criado pela divindade a "sua imagem e semelhança".
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"Dois cargos de atribuições assemelhadas porum pontocomumpodemter
todos os demais pontos ou conotações dissemelhantes. Por isso, os obje
tos devem ser cotejados sob o aspecto material,de conteúdo, não apenas
sob o aspecto formal ou da aparência, aspecto não raro enganosos e que
conduz ao erro, na comparação".
"A drferentja especificaé que tomaclara a dissemelhança,permitindo que
se afirme, dentro do mais puroraciocínio lógico, que o princípio da isonomia
de vencimentos é ínapticável à espécie, quando os cargos, postos em
confronto, não são assemelhados".

IU O Ministério Público tem suas atribuições - todas elas - definidas em lei. A
Defensoría Pública no Estado de Sergipe não constitui uma carreira, porque implantada
não foi, não se conhecendo - o que ô alarmante - qualquerDiploma que definaas atribui
ções de seus integrantes.Afunção, a contar da Constituição de 1988, passou a ter con
teúdo, inferido da norma do art 134.Nada além disso «. pouco demais para informar uma
forcejada isonomia, com fundameto na similitude de cargos. Mesmo sob o ângulo formai,
extraído de conceito da Lei Maior, a dissemelhança é inquestionável
ll.j Abstraída a dissemelhança, ad argumentandum ter-se-á por inocorrente
direito líquido e certo dos impetrantes, atendendoa que a regrado art 135,ao remissionar
os cânones dos arts. 39, § 12, e 37, incisoXII, resurge como de natureza programâtica.
Diversamente do que aduzem os Segurandos, não é auto-aplicâvel, nem bastante em si. A
razão está com o impetrado.

"Regras jurídicas programáticas são aquelas em que o legislador, em vez de
editar regra jurídicade aplicaçãoconcreta, apenas traça linhasdiretoras, pelas
quais se hão de orientar os poderes públicos. A legislação, a execução e a
própria justiçaficam sujeitasa esses ditames, que são comoprogramas dados
à função legislativa" (PONTES DE MIRANDA) - (5).

Ora, prescreve o art 135 que "às carreiras disciplinadas neste Tftub- Magis
tratura, Ministério Público, Advocacia e Defensoria Pública- aplicam-se o principio do art
37, XII, e o art 39, § 18". Se assim ô, sabendo-se que este dispositivo (art. 39, § 12)
transfere para a lei infraconstitucionai a concessão da isonomia "para cargos de atribui
ções iguais ou assemelhados", evidente que sem o provimentolegislativoem foco, não há
cuidar-se de direito liquido e certo á paridade de vencimentos. Por outro lado, vale realçar,
que a remissão se faz à regra e aoprincípio. Àregra doart 139, § 1s, e ao princípio doart
37, inciso XII. Nesse caso, por ser o princípio mais abrangente que a norma, ter-se-á por
vedada a equiparação, a luz do que prescreve o inciso XIII, que, também, alcança a vin-
culação.
Inexiste cogência na regra do art 39, § 1e da Lei Maior. A isonomia de vencimentos será
deferida, verificada, com discrição, ponderação e bom senso, a igualdade de atribuições,
ou a assemelhação de cargos, dentro de critériosobjetivosdeterminantes da igualdade ou
da semelhança.
IIJ. FÁBIO NUSDEO, em resposta a consulta que lhe foi formulada pela Asso
ciação PauDsta do Ministério Público, sobre se a norma doart. 135da Constituição Federal
é impositíva da paridade de vencimentos para todas as carreiras a que se refere, com lu
cidez e percuciência, ministroua lição adiante transcrita:

"Não. Nãoapenas deixade impor talobrigatoriedade, comoaindaveda que se
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adote, por lei, a equiparação ou vinculação de cargos e carreiras para fins de
vencimentos e outras vantagens. A vedação decorre do inciso XIII do art 37
da Constituição cujo preceitos foiobjeto de uma única e tênue exceção, drtada
pela própria Lei Maior: a do § 39do art. 73, referente ao cargo isolado de Minis
tro do Tribunal de Contas da União".

"O texto do § 1e do artigo 39 não autoriza qualquer eb de ligação entre os ven
cimentos das carreiras aludidas, pois seu escopo nada mais 6 do que
igualar vencimentos de cargos assemelhados ou com atribuições
iguais dentro de cada carreira e não entre carreiras, o que seria uma
equiparação". (5)

ll.m Os critérios de assemelhação deverão promanar da natureza das funções
e de sua complexidade, impondo-se considerar mesmo, porque de justiça e de direito, a
forma de invstidura, os requisitos e as exigências específicas para o desempenho do car
go, para o ingresso na carreira. Certamente que os selecionados, através de concurso
público aferidor da capacitação não podem ser assemelhados aos que, embora capacita
dos, foram selecionados arbitrariamente, ao falante do Governante e ao sabor de conve
niências políticas e afetivas, condicbnadoras do desprestígio da investidura. Em tempo
hábil foram banidos esses expedientes, com o açoite da eficiência, consagrada no art 37,
inciso II, da Carta Magna. Êde se esperar que aoempenho dosImpetrantes naJustarei
vindicação de pecúnia compatível com a dignidade do cargo que exercem, some-se - não
há outro caminho - o esforço de ínoonstitucbnaüzar a carreira no Estado, com a definição
de atribuições, a realização e a submissão de todos os seus integrantesa concurso públi
co para o provimento dos cargos. A grandeza da defensoria Pública está em si mesma,
independentemente de sua equiparação a outras carreiras dissemelhantes. Do concuro de
cada um de seus membros, do grau de zeb e competência, da dedicação vocacionada e
da consciência de classe, da valorização seletiva, da independência e do preparo regu
larmente aferido resultará a colheita inerente ao mérito, nela contemplada a remuneração
condigna. Sem esses requisitos, declarada ou não a equiparação, a semelhança, a isono
mia e os benefícios serão dádiva, não uma conquista respeitável. Nesse caso sucumbe
a independência, desfigura-se o conceito, impede a assemelhação, mesmo que possível
fosse.

Il.n "A questão que irá surgir, sem dúvida alguma, - escreve WOLGRAN
JUNQUEIRA FERREIRA - e se o membro da Advocacia geral da União
teria os mesmos vencimentos dos membros do Ministério Público".
"Somos de opinião que não. O fato dos membros do Ministério Público
gozarem dos mesmos predicados da magistratura e os membros da Ad
vocacia Geral não terem tais predicados já por sf só, os diferencia entre
si. Também os membros da Advocacia Gerai da República não tem as
garantias nem as vedações previstas para os membros do Ministério Pú
blicoe que estão arroladas nos inciso I e il do § 5- do art 128".
"Não encontramos entre os membros do Ministério Público e os membros
da Advocacia Gerai da República igualdade ou semelhança de cargo ou
emprego que autorize igualar vencimentos com suporte no art 37, XII, e
art 39, §12-(6).

Transportada a interpretação para o caso da Defensoria, con-
cWr-se-á da mesma forma, pois válidos os argumentos desenvolvidos
pelo douto constitucionafista.
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III. CONSIDERAÇÕES FINAIS.

"A Constituição não impõe que seja igual a retribuição dos cargos que com
preendam atribuições semelhante a de quaisquer outros: ela permite que o le
gislador, numa apreciação discricionária embora não arbitrária,considere as
semelhados determinados cargos e em conseqüência lhes dê iguais venci
mentos (art 39, § 1a).Aapreciação da semelhança é discricionária, nem pode
ria deixar de sê-to pela própria natureza: semelhança ô oplnatíva. Entretanto,
essa apreciação não pode ser arbitrária. O reconhecimento da semelhança
pressupõe uma analogia de atribuições". É o que escreve MANOEL GON
ÇALVES FERREIRA FILHO,também homenageado pelos Impetrantes.

Ill.a "A regra jurídica constitucional não define cargos de atribuições Iguais ou
assemelhados, cabendo essa conceituação ao legislador ordinário", na li
çãodeJOSÉ CRETELLA JÚNIOR.

Ora, não tendo sido elaborada a norma infra-constitucional,não há falar-se em
similitude ou assemelhação entre a Defensoria e Ministério Público. D*outra parte, "definin
do e regulamentando os cargos de atribuições iguais ou assemelhados, o legislador, em
qualquer das esferas não pode agir arbitrariamente, mas discricbnariamente,consuItando
a oportunidae ou conveniência, devendo, para tanto, seguir os parâmetros constitucio
nais''. Por fim, ensina o festejado publicista, a definição e discriminação de cargos de atri
buições e assemelhados não são o que o legisladorentenda, como tal, pois índices, deri
vados da natureza dos próprioscargos e funções, devem informar a elaboração da leique
assegurará a isonomia de vencimentos aos agentes que ficam sob a incidênciada leiedi
tada.

Ill.b A omissão do impetrado resulta de premissa irreal.O Poder PúblicoEsta
dual está condicionado à iniciativado Poder Público Federal "Leicomplementar organiza
rá a Defensoria PúbBca da União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá
normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos de carreira, providos, na
classe iniciai, mediante concurso públicode provas e títulos, assegurada a seus integran
tes a garantia da inamobibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições
institucionais". Este, o preceito do parágrafo únicodo art 134 da ConstituiçãoFederal.Se
assim o é, o provimento do legisladorestadual está na dependência da LeiCompbmentar
a ser editada. Sem esta. estaria o legisladordo estado avançado e invadindoa competên
cia da União, a quem incumbe traçar as normas gerais.
Ill.c A questão nuclear envolvida no debate nada tem haver com direitos fun
damentais, repetindo lição doProfessor FÁBIO KONDER COMPARATO. "Entra no cam
po de liberdade normativa do poder constituinte. A Constituição poderia ter estabelecido
um princípio de igualdade em matéria de vencimentos do funcionalismo público, criando,
eventualmente, exceções. O que ela fez, porém, foi exatamente o oposto: instituiu o princP-
pb da não-vinculação, da não-equiparação de vencimentos, abrindo espaço no entanto a
algumas regras exceptivas. Desde que haja violação de direitos ou liberdades fundamen
tais, a lei e, a fortiori, a Constituiçãopodem criar discriminações ou, ao contrário,imporde
sigualdades artificiais". A paridade de vencimentos insinuada pebs Impetrantes inexiste.
Se o legislador constituinte assim o quizesse, teria estabelecido, expressamente, que os
vencimentos de Magistrados, dos membros do Ministério Público, da Advocacia Gerai e
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da Defensoría deveriam ser iguais.Nãoo fez, reservandoà discrição do legislador ordiná
riodefiniros casos de assemelhanção.
IH.d Em conclusão, não há direito líquido e certo amparável pelo writ De igual
maneira, impossível imputarao Impetrado a prática de qualquerato, omissivo ou comissi-
vo, carregado iücitude ou de abuso de poder.A discussão, de beleza teórica,não oferece
maiores conseqüências sistemáticas. Inexiste princípio e vabres insulados no texto cons
titucional. Os princípios e vabres coexistem, interpenetram-se,interacbnam-se, na forma
ção de um todo intangível: o Ordenamento Jurídico. Sua compreensão impede a particula-
rizaçãodas normas, com o escopo de se criardireitos não previstos nem reconhecidosna
Lei Fundamental

IV. CONCLUSÃO.

À vista do expostos, manifestamo-nos nosentido de que seja denegada a se
gurança, porausentes os pressupostos que a informam, quais sejam a lesãoa direito lí
quido e certo dos Segurandos,em decorrência de ilegalidade ou abuso de poderde parte
do Impetrado.

Éo quenosparece.

1. "A LUTA PELO DIREITO"
2. "ESTUDOS DE DIREITO" (vol.2)
3. "PARECER in ISONOMIA DE VENCIMENTOS - ADMP - ASSOCIAÇÃO PAULISTA
DO MINISTÉRIO PÚBLICO - Eleições APMP - Série "Temas Institucbnais".
4. "PARECER, inop.cit
5."COMENTÁRIOS ÀCONSTITUIÇÃO DE 1967", Tomo I.
6."COMENTÁRIOS ÁCONSTITUIÇÃO DE 1988, pâg. 813
7. "PARECER", APMP, Temas Institucbnais".
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Recurso intempestivo - Artigo 188 do CPC está revogado
face ao art. ô9,da ConstituiçãoFederal.
Havendo interesse público é necessário a intervenção do
Promotorde Justiça em todos os atos do processo, inclusive,
manifestar-se acerca do recurso.
A ausência da intervenção do MP de 19grau, na fase recur-
sal, é nulidade sanável, porém, se não forsuprida,tornar-se-
á absoluta, não se aplicando a previsão do art. 249 § 2?do
CPC.

Pedro Iroito Doria Leó
Procurador de Justiça

Recorre o Município de Aracaju contra a r. sentença prolatada pelo MM. Juiz da
3a Vara Cível da Comarca de Aracaju, que julgou procedente a ação de indenização por
perdas e danos, propostapor HooverFreire Mendonça e sua mulher Doraleda Froes Men
donça.

PRELIMINARMENTE

I. RECURSO INTEMPESTIVO

Data venia, o recurso foi interposto intempestivamente.
A prerrogativa atribuída pela legislação processual civil, art. 188, está revogada,

face ao que prevê o art. 59 da Constituição Federalde 1988.
Mesmo fora do prazo, poder-se-ia alegar que a decisãoatacada extemporanea-

mente, deveria ser apreciada ex-officio, motivada pelo privilégio concedido pela legisla
ção processual civil ao Poder Público.

Entendo que a norma prevista no art 475 do CPC não é mais admissível, por
quanto a obrigação de sujeitar ao duplo grau de jurisdição, sentença contra o Poder Públi
co, foi revogada pelaCartaMagna de 1988, que nãoassegura privilégios e nemtratamento
desigual e, consequentemente, no campo processual, a igualdade não deve ser real ou
proporcional mas ilimitada e absoluta.

II. REGULARIZAÇÃO DO FEITO - O JULGAMENTO DEVE SER CONVERTI
DO EM DILIGÊNCIA AFIM DO PROMOTOR DE JUSTIÇA SE MANIFESTAR SOBRE O
RECURSO.

58



Ao proceder a promoção de fls. 78 a 80 esta Procuradoria de Justiça agiu em
consonância com a Lei Complementar Federal n940/81 e a LeiComplementar Estadual n9
2/91, bem como em respeito às diversas decisões dos Tribunais e aos princípios doutriná
rios.

O art. 40, da Lei Complementar Estadual n9 2/91, se coaduna com a exigência
prevista no art. 10, da Lei Complementar Federal n940/81, que veda a atuação do Promo
tor de Justiça perante o Tribunal de Justiça, em substituição ao Procurador de Justiça.

Como é sabido, antes da Lei Complementar n9 40/81, o Promotor de Justiça po
deria ser designado pelo Chefe do parquet para atuar e emitir pareceres junto às Câma
ras dos Tribunais, em substituição ao Procurador de Justiça, maculando o princípio da hie
rarquia funcional.

É ilógico acreditar que o art. 40, da Lei Complementar Estadual n9 2/90, exclui a
atribuição do Promotor de Justiça de atuar perante o juízo a quo na fase recursal.

É pueril pensar-se queo Promotor de Justiça, emitindo o seu parecer (resposta
ao recurso de uma das partes) na fase recursal, estará usurpando a atribuição do Procu
rador de Justiça.

O processualista Valdir Sznick ensina que o Promotor de Justiça deve intervir
sempre que seja intimado ou cientificado do processo. Essa intervenção é a regra geral.
"Em particular dar-se-á a intervenção quando: a) depois das partes, terá vistas dos
autos; b) em processo extinto ab initio (casos dos arts. 295, 261,1 do CPC); c) na fase
recursal, inclusive existindo apelo de uma das partes (arts. 82 e 83 do CPC); d) no
processo de rito sumaríssimo, se surgir a necessidade de sua intervenção, terá a palavra
após a resposta da parte". (In O MinistérioPúblico no Processo Civil).O grifo é meu.

Ora, não tendo o representante do Ministério Público de 1ã instância atuado na
fase recursal, é imprescindível a sanação da grave irregularidade.

Entendo que o Promotor de Justiça, ao emitir o seu parecer, na fase recursal,
está defendendo os interesses postos em juízo. Não estará ele, consequentemente,
atuando na segunda instância, cuja função é atribuída ao Procurador de Justiça.

Além do mais, é sabido que o Ministério Público, na segunda instância, tem atua
ção desvinculada, isto é, opina como custos legis em todos os recursos, enquanto que o
Promotor de Justiça atua dentro das vinculações previstas em lei.

O artigo 82, do CPC, apresenta três incisos nos quais a intervençãodo Ministério
Público, como custos legis, é obrigatória, já que a não participação do órgão implica na
nulidade do processo.

Se a sua intervenção é obrigatória,não resta dúvida que a ausência, em uma das
fases do processo, ocasionará nulidade absoluta ou relativa.

Entendo que a ausência da intervenção do Ministério Público de 19grau, na fase
recursal, é nulidade sanável, porém, se não for suprida, tomar-se-á absoluta, não se apli
cando a previsão do art. 249 § 29, do CPC.

A lei processual civil em vigor n$o facultou a intervenção do MP e nem tão pouco
deixou ao livre arbítrio do Juiz, porquanto a sua intervenção é obrigatória, sob pena de nu
lidade.

Jacyr Vilar de Oliveira, professor de Teoria da Processualística do Direito, in "O
Ministério Público e o Aperfeiçoamento da Tutela Jurisdicional através do Direito Proces
sual Civil", salienta que "quanto mais agir o MinistérioPúblico no cível, tanto melhor será a
aplicação do direito objetivo visando a proteção do direito subjetivo secundum ius".
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Estranha, portanto, a orientação do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estadoao
excluir o Promotor de Justiça, na fase recursal.

Tal atitude, data venia, macula a lei, os princípios doutrinários e a jurisprudên
cia.

Moniz Aragão salienta que:

"O Juiz ou Tribunal não são senhores de fixar a conveniência ou a
intensidade e profundidade da atuação do Ministério Público. Este é
que a mede e a desenvolve. A não ser assim, transformar-se-ia o Mi
nistério Público, de fiscal do Juiz na aplicação da lei, em fiscalizado
dele no que tange à própria intervençãofiscaüzadora".

Aorientação do TJS se coaduna ao tempo doCódigo de 1939, quando a jurispru
dência da época se firmou no sentido da desnecessidade de decretar a nulidade do pro
cesso se o Ministério Público fosse ouvido nojuízosuperior.

Como Código de 1973o pensamento jurisprudencial é bemdiferente:
"A intervenção do Ministério Público, nos casos em que a lei o
exige, é obrigatória, sob pena de nulidade (Código de Processo Civil,
arts. 84 e 246), começa quando intimado ou citado para a cau
sa e só termina quando transitado em julgado, cabendo-lhe,
ainda, oficiar nos recursos interpostos". Ac. da 8? Câmara Cí
vel do TJPR. Rei. Des. Paulo Dourado de Gusmão.

"O órgão do Ministério Público, quando obrigatória sua intervenção no
processo, deve ser intimado da sentença e da abertura de
vista da apelação interposta. A intervenção em segunda
instância não supre a omissão". Ac. da 43 Câmara Cível do
TJRS. Rei. Des. Hermann Roenick. O grifo é meu.

Éoportuno salientar que a Augusta 2^ Câmara Cível do Tribunal de Justiça de
Alagoas, em julgamento similar (art. 82 do CPC), converteu o julgamento em diligência, no
sentido de retornar os autos ao Promotor de Justiça a fim de oferecer contra-razões à
apelação, tendo em vista que o Ministério Público oficiou por força do disposto no art. 84
do CPC, no processo.

Salienta o decisório (Acórdão 2.27/88) queé necessária a participação doórgão
do Ministério Público em todos os atos do processo, e o Promotor de Justiça não foi inti
mado para manifestar-se acerca do recurso.

Entendeu o ilustre Desembargador relator, Antônio Nunes Araújo, que interposto
o recurso e após as contra-razões, deve o Promotor de Justiça ser intimado para mani
festar-se sobre o apelo (Jurisprudência Alagoana-Revista do Tribunal de Justiçade Ala
goas).

Pelovisto, a convalidação, consagrada na vigência do Código de Processo Civil
de 1939, esbarra, hoje, com o ditame da lei processual vigente, e a jurisprudência vem
sendotaxativa nesse ponto, inadmitindo quea omissão emprimeiro grau seja suprida pela
manifestação do órgãodo Ministério Público na instância superior.

Com idêntico entendimento encontram-se, entreoutros, os processualistas Sér
gio Andréa Ferreira (A Intervenção doMinistério Público nos ProcessosCíveis, segundo o
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Código de 1973), Geraldo Batista Siqueira (O Ministério Público na Relação Processual
Civil), Amaro Alves de Almeida Filho (O Interesse Público no Código de Processo Civil e o
Ministério Público), José Lázaro Alfredo Guimarães (A Intervenção do Ministério Público
no Processo Civil), Edson Ribas Malachini (Nulidades no Processo Civil), Alcides Men
donça Lima(Atividadesdo Ministério Públicono Processo Civil), Jacy de Assis (O Ministé
rio Público no Processo Civil) e Afrânto Silva Jardim (A Intervenção do MP no Processo
Civil Moderno).

Tendo sido tolhida a ação do Ministério Público do primeiro grau, na fase recursal,
e em face o entendimento do ilustre Relator que cerceou a promoção de fls., é imprescin
dível a conversão do julgamento em diligência, objetivando a intervenção obrigatória do
Promotor de Justiça da Curadoria da Fazenda Pública, na conformidade do disposto nos
arts. 83 e 84 do CPC, por entender que à sua ausência na fase recursal, estará exercitan
do pela metade a sua nobilitante função.

Estranhável, finalmente, é a advertência do despacho de fls. 81.
Esta Procuradoria de Justiça sempre observou os prazos, inclusive quando no

exercício das Promotorias de Justiça neste Estado, recebendo sempre referências elogio
sas dos estudiosos e íntegros magistrados, dentre eles, José Nolasco de Carvalho, José
Vasconcelos, Mário Almeida Lobão, Mário Pinto e Luiz Carlos Fontes Alencar, todos es
ses, paradigmas da Justiça.

O insigne Pontes de Miranda frisa não ser possível amesquinhar as funções do
parquet, deixando claro que "não se pode cercear ou tolher, ou dirigir a liberdade de juízo,
de pensamento e de ação do Ministério Público" (Comentários ao Código de Processo Ci
vil).

Diante do exposto, caso não seja aceita a preliminar de extemporaneidade do re
curso, a diligência, ora reclamada, atende a um imperativo legal e tem por fim a regulariza
ção do feito, evitando-se a inquinação de nulidade.

No mérito, abordado tão somente em atenção ao princípio da eventualidade, não
há, no meu entender, nenhuma censura à prestação jurisdicbnal a quo, porquanto foi bem
julgada a causa, devendo-se ser confirmada a sentença.

Peb improvimento do apelo.
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Isonomia de vencimentos. Inconstitucbnalidade de dispositi
vo que nivela servidores da administração direta e indireta.
Aplicação da Súmula n9339 do Supremo TribunalFederal.

Eduardo de Cabral Menezes

Procurador de Justiça

Ismael Costa Moura e outros, todosProcuradores Autárquicos doquadro perma
nente do Instituto de Previdência do Estado de Sergipe- IPÊS, vêmde apelar de decisão
proferida pelo Dr. Juizde Direito da 3aVara Cível da Comarca de Aracaju, que julgou im
procedente ação ordinária para reconhecimento de isonomia de vencimentos,
intentada pebs ora apelantes contraa autarquia estaduala que pertencem.

A pretensão manifestada pelos mesmos na vestibular, rechaçada afinal pelo jul
gador monocrático, fora a de quedever-se-ia incorporar aos seus vencimentos a gratifica
ção de produtividade criada pela Lei n9 2.594, de 13 de novembro de 1986, a que fazem
jus os Procuradores do Estado, por força do disposto na Lei n9 2.651,de 30 de dezembro
de 1987, "tendo pormotivação - conforme grafado na peça referida - a atuaçãodos Pro
curadoresdo Estado na promoção e defesa do Estadode Sergipe nosegmento do Poder
Judiciário" (fls. 4), o que não pareceu juridicamente factível ao julgador monocrático por
entendereste que inexistedisposição legal que legitime talobjetivo.

O recurso encontra amparo nos artigos 513e seguintes do Código de Processo
Civil, tendo sido tempestivamente interposto e não merecido contrariedade da parte do
apelado.

A questão, por sua evidentedelicadeza,está a requererumaanálise mais acura
da, da qual não nos furtamos para que se possa chegara umadecisão que atenda efeti
vamente aos mais altos interesses da Justiça.

Em primeiro lugar é curial que se observe que a ação, segundoconsta da inicial,
tem como causa de pedir a existência, no bojo da Constituição Federal, do art 39, § 19,
que estaria a amparar a pretensão espelhada na postulação.

Com efeito,consta da referida peça:

"Diz o dispositivo constitucional federal acima ventilado:

"A lei assegurará aos servidores da administração direta, isonomia de
vencimentos para cargos de atribuições iguaisou assemelhados do
mesmo Poder ou entre os servidores dos Poderes Executivo, Legis-
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lativo e Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter individuale
as relativas à natureza ou ao local de trabalho" (tis. 2).

Logoa seguir, incorrendoem flagrante equívoco, sustenta a mesma iniciai que "i-
dêntica disposição está contida no art. 28, parágrafo único, da Constituição Estadual vi
gente, incluindo nessa abrangência as autarquias do Estado de Sergipe".

Ora, uma leitura mais atenta e menos parcial do texto constitucional federal nos
conduzirá ao inevitável convencimento de que a isonomia de verrcrrnerttos a ser assegu
rada pela lei aproveitará apenas aos servidores da administração direta, e para car
gos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder ou entre servidores dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.

Tal norma, de uma clareza solar, restringe a isonomia que deverá ser assegura
da através de lei apenas aos servidores da administração direta, mesmo depois, frise-se
bem, de no caput do mesmo dispositivo haver se referidoà instituição, no âmbito da com
petência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de regimejurídico
único.

Não poderia ser diferente, afirmamos nós.
É que a finalidade do serviço autárquico ô que deve ditar as normas para a es

trutura e o pessoal da autarquia. Como entes administrativos autônomos, com personali
dade jurídica de direito público interno, patrimônio próprio a atribuições específicas, às au
tarquias é que cabe instituir e adotar uma organizaçãoafeiçoada aos seus objetivos, dife
renciada daquelapelaqualse orienta o PoderPúblico que lhes delegou as funções.

"A peculiaridade de certos serviços autárquicos - adverte HELY LOPES MEY-
RELLES, com o peso do seu magistério, - admite se rejeitem princípios estatutáriospara
seus servidores, mesmo porque se as autarquias ficassem sujeitas a todos os preceitos
da Administração centralizada, no que respeita à sua organização e ao seu pessoal, inútil
seria a descentralização institucional e a decantada autonomia de serviço, uma vez que
tais entidades e seus servidores viriam a se confundir com as repartições burocráticas e
comos funcionários públicos que as movimentam" (in Dir. Adm. Brás., pág.292).

Éexatamente por tais razões que seexplica que o caputdo art. 40 daLei Maior,
acima referido, após ter se reportado a um regime único, faz sentir também que a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão planos de carreira para os
servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações
públicas, diferenciados emdecorrência das próprias peculiaridades de seus serviços.

A Constituição Federal, portanto, não aproveita aos apelantes, todos eles Procu
radores Autárquicos, como proclamado na mesma inicial.

Seria, então, a regra do parágrafo único do art. 28 da Constituição Estadual, o
supedâneo necessário para a sua pretensão?

Efetivamente, em tal dispositivo se lê que "a lei assegurará aos servidores do
Estado e dos Municípios, da administração direta, autarquias e fundações públicas, iso
nomiade vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Po
der ou entre os de servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas
as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho".

Mas, perguntamos nós, poderia o constituinte estadual ir além do permitido no
texto constitucional federal, para estender a possibilidade de se assegurar isonomia de
vencimentos aos servidores de autarquias e de fundações?

Éevidente quenão.
A um porque ao enxertar, de modo grosseiro e pouco inteligente, as expressões
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autarquias e fundações públicas no texto do dispositivo constitucional, não atentou ele
para o fato de só ser possível assegurar-se em leia isonomia"para cargos de atribuições
iguaisou assemelhados do mesmo Poderou entre servidores dos Poderes Executivo, Le
gislativoe Judiciário".

Nunca para cargos ou servidores de entes autárquicos de vez que, sendo a au
tarquiaumente autônomo, "não há subordinaçãohierárquica para coma entidadeestatal a
que pertence, porque se isso ocorresse anulariao seu caráter autárquico", segundo ensi
namento de NOGUEIRA DE SÃ (inControle Administrativo sobre as Autarquias, pág. 83).

A dois porque é vedado ao constituinte estadual ir de encontro à disposição ex
pressa da Carta Magna para alcançar situações não previstas nesta, procedendo ao seu
arrepio e, o que é pbr, em evidente erro de técnica legislativa, confundindoentidades de
características peculiares dentre as quais ressaem a sua criação por lei,a gestão de bens
e interesses públicospróprios e a capacidade de auto-administração, com o próprio Esta
do que as controla.

É ressabido queo constituinte estadual, ao disciplinar as regras jurídicas entre a
administração e o seu funcionalismo, não pode contrariar as normas gerais, de observân
cia obrigatória, estabelecidas pela Constituiçãoda República.Se o fizer, estará editando lei
sem fundamento de validade e, portanto, inconstitucional.

Deve ser ressaltado, nesse particular,o que ocorreu no vizinhoEstado da Bahia,
em que se incluiu no bojo da Constituição estadual disposição que pretendeu estabelecer
isonomia de vencimentos entre Procuradores do Estado e Procuradores Autárquicos e
Fundacionais.

Lá, o art. 39do Atode Disposições Transitórias insculpiua seguinte regra:
"Art. 39 - Ficam mantidas as Procuradorias Jurídicas e órgãos assemelhados

das autarquias e das fundações estaduais a cujos Procuradores autárquicos e fundacio
nais e servidores estáveis, bacharéis em direito, que ali exerçam atribuições de natureza
jurídica, na data da promulgação desta Constituição, é garantida sempre isonomia de ven
cimentos e vantagens com os Procuradores do Estado".

0 Governo do Estado arguiu a inconstituclonalidadede tal dispositivo, juntamente
com a de outros constantes da mesma Constituição, e o Supremo Tribunal Federal, em
decisão publicada no Diário Oficial da União de 16 de novembro de 1989, concedeu limi
nar, suspendendo de logo a vigência do mesmo até julgamento final da ação.

Muito mais razão, pensamos nós, existe para que se negue aplicação ao pará
grafo único do art. 28 da Constituição estadual, que iguala teoricamente servidores dos
Estados e dos Municípios, sejam eles da administração direta, das autarquias ou das fun
dações, sem indagar das peculiaridades que cercam o exercício de cada um dos seus
cargos.

A contrariedade ao texto da Constituição Federal é flagrante.
Em vista do exposto, e com base no art. 480 do Código de Processo Civil,que

remos de logo proceder à

ARGUIÇÃO DEINCONSTITUCIONALIDADE

do parágrafo único do art. 28 da Constituição estadual, em que se ampara a inicial, fazen
do-o de acordo com os princípios que a seguir se expõem:

1- Cabimento: No direito brasileiro coexistem, no que tange à constitucionalidade
das leis, o controle incidental e o controle direto, sendo o primeiro exercitável por qualquer
órgão judicial (sistema difuso), no julgamento da causa que lhe incumba, desde que a de-
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cisão do litígio reclame, comopremissa lógica, o exame da questão de constitucionalidade,
assim configurada como prejudicial, e o segundo,exercitável peloSupremo Tribunal Fede
ral ou pelos Tribunais de Justiça dos Estados-membros (sistemaconcentrado), mediante
representação do respectivo Chefedo Ministério Público, no concernentea qualquer lei ou
ato normativo da União, Estado-membro ou Município que vble preceito da Carta da Re
pública ou da Constituição estadual, conforme o caso.

O sistema difuso permite, assim, que o controle da constitucionalidade das leis
toque a todos os órgãos judiciais, indistintamente, exercitado diante de cada caso concreto
por via incidental, sujeito a sua cognição.

II - Objeto: Não há distinção, segundo esclarece J. C. BARBOSA MOREIRA,
"entre o incidente relativo à lei ou ato normativo emanado de órgão da União e o incidente
relativo a lei ou ato normativo emanado de órgão de Estado-membro, ou de Município.
Tampoucose distingue,na mesma perspectiva, entre arguição baseada em regra da Carta
de Repúblicae arguição fundada em dispositivo da Constituição estadual" (inComent ao
Cod. de Proc. Civil, vol. V, pág. 49).

III - Oportunidade: A arguição pode ser feita por qualquer das partes legitimadas
no processo, pelo Ministério Público,ou, ex officio, pelo relator, ou revisor, se houver, e
ainda, por qualquer dos juizes componentes do órgão fracionário do Tribunal ao qual in
cumba o exame da questão. "A arguição peb Ministério Público, adverte ainda J. C. BAR
BOSA MOREIRA, quando parte, é cabível a qualquer momento em que lhe toque falar
nessa qualidade. Como fiscal da lei, pode o Ministério Público fazê-la no parecer escrito
que emita, ou, sendo o caso, ao pronunciar-se oralmente na sessão de julgamento" (obr.
cit, pág. 50).

Destarte, solicitamos ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator, ou seja,
ao Dr. GILSON GOIS SOARES, que já vem pontificando como um dos mais percucientes
e cuidadosos juizes desse nobre pariato, que suspenso o julgamento do apelo, submeta a
presente arguição de inconstitucionalidade, como prejudicial, aos seus não menos ilustres
pares da colenda Câmara Cível, e que, caso seja a mesma acolhida, seja a questão sub
metida ao Tribunal pleno, nos termos do art. 481 do já mencionado repositório de normas
processuais civis.

MÉRITO

Vencidos que sejamos na prejudicial, ou, seja, rejeitada a alegação pelo órgão
fracionário, deverá prosseguir o julgamento, motivo porque aduzimos, de pronto, as nos
sas razões no tocante ao mérito do apelo.

Então vejamos:

Admitida, ainda que per absurdum, a validade do preceito constitucional esta
dual que entende ser possível assegurar-se isonomia de vencimentos entre servidores
das autarquias e da administração direta "para cargos de atribuições iguais ou asseme
lhados do mesmo Poder ou entre os de servidores dos Poderes Executivo, Le
gislativo e Judiciário", - se bem que não entendamos como isso possa se dar, - é ób
vio que tal isonomia terá de ser sempre decorrente de lei.

É isto que está dito com todas as letras no dispositivo pertinente, tanto da Lex
Fundamentalis, como da Constituição Estadual, anteriormente acoimado de inconstitu
cional.
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Seria no mínimo estranhaveiquepudesseo Judiciário, na apreciação de umalide
qualquer, assentar qüe existe ou não assemelhação entre cargos, quando a própriaCons
tituição Federal, repetida nesse particular pela Estadual, deixa bemclaro queesta é tarefa
do legislador.

MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, conhecido e renomado constitucio-
nalista do Estado de São Paulo, traduzindo o seu pensamento acerca da indispehsabitida-
de de leique assegure isonomia de vencimentos entre cargos já teve ensejo de assim se
expressar em trabalho específico sobre a matéria:

"Evidentemente, o texto-chave é o art. 39, § 19.
Que resulta dele?

Ninguém negará que nele se manifesta,claramente,a intençãodo constituinte de
prever igual retribuição para trabalho igual. E isto para todos os servidores da adminis
tração direta, qualquer que seja o Poder a que se vinculem. (Evidentemente ressalvadas
as vantagens de caráter pessoal e as peculiaridades na natureza e do local de trabalho).

Note-se que a igual retribuição está prevista para "cargos de atribuições iguais
ou assemelhados" (este último qualificativo no masculino). Cargos de atribuições iguais,
portanto, os que fornecem o mesmo trabalho. E cargos "assemelhados", não cargos de
atribuições assemelhadas, como vinha no art 98, caput da Constituição anterior.Quer di
zer, numa interpretação gramatical, cargos que forem considerados "semelhantes", "aná
logos", "parecidos", "da mesma natureza".

Mas considerados por quem?
Pelo legislador. Sim, porque é a Lei, consoante explicitao art. 39, § I9, que as

segurará a igualdade de vencimentos prometida aos servidores dos três Poderes, ocu
pantes de cargos de atribuições iguais ou assemelhados" (in Isonomiade Vencimentos,
pág. 15 - grifos do original).

Depreende-sede tal exposiçãoqüe a regra jurídica constitucional inscrita no art.
39, § 19, da Constituição Federal,que se diz repetida no parágrafo únicodo art. 28 da Es
tadual (ainda que com o enxerto espúrio das expressões autarquias e fundações pú
blicas) não é auto-aplicável, dependendo de futura regra que venha a regulamentá-lo.

Essa verdade axiomática foi perfeitamente captada pela Dr9 MARIA HELENA
FERNANDES DE BARROS, em seu parecer que fls. 86 usque 88, ao comentar: "Fos
sem as normas constitucionais invocadas normas auto-aplicáveis, o legislador constitu
cional teria estatuído: 'Ê assegurada a isonomia...', como ofez relativamente a inúmeros
dispositivos. Se assim não estão redigidos os dispositivos invocados, é porque quis o le
gislador condicionar sua eficácia à edição de lei ordinária" (fls. 87).

Assim também o entendeu o julgador monocrático.
Nas razões do recurso; entretanto, esposam os apelantes o ponto de vista de

que existe tal legislação, e esta é a Lei n92.804, dè 22 de junhode 1990, que dispõe sobre
o Plano de Carreira dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta e Autarquias e
Fundações Públicas do Estado de Sergipe e dá outras providências.

E onde estaria assegurada a isonomia de vencimentos ha lei referida?
No fato de o seu Anexo XI dizer que ó Procurador do Estado tem como atribuição

"representar o Estado em qualquer foro ou instância" e o Procurador Autárquico"repre
sentar a autarquia em qualquer foro ou instância".

Isso é sustentado independentemente de qualquer indagação acerca da possibi
lidade legal de se estender a isonomia de vencimentos a servidores autárquicos, que, em-
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bora equiparados aos funcionários públicos para certos efeitos, não são funcionários pú
blicos na acepção legal pois que só os dessemelhantes são passíveis de equiparação.

Para infirmar tal assertiva, porém, basta que se consulte o Anexo VII da referida
lei para se constatar que o Procurador do Estado é enquadrado no Grupo Ocupacional
Advocacia do Estado, Categoria S-2, Código 1.S-2.02, enquanto que o Procurador Autár
quico é enquadrado no Grupo Ocupacionat Apoio Administrativo, Categoria S-2, Código
2.S-2.04, em situação completamente diferente, que pressupõe terem os seus cargos
atribuições diferentes.

Não bastasse isso, uma simples vista d'olhos no próprio Anexo VI, apontado pe
los apelantes como a lei que lhes assegura a isonomia de vencimentos perseguida, será
suficiente para convencer de que, à exceção da frase "representar a autarquia em qual
quer foro ou instância", que encontra paralelismo na frase "representar o Estado em qual
quer foro ou instância", nenhuma das demais atribuições guarda semelhança, ou, muito
menos igualdade, com as cometidas aos procuradores do Estado.

E aliás, para demonstrar o quanto são desiguais os dois cargos será suficiente
que se lembre que o art. 45 da Lein92.804 multi-referida leiequaciona a maneira pela qual
se deve proceder ao enquadramento dos Procuradores do Estado e dos Defensores Pú
blicos, ambos pertencentes ao Grupo Ocupacional Advocacia do Estado, nenhuma refe
rência fazendo nesse particular aos integrantes do Grupo Ocupacional Apoio Administrati
vo, a que pertencem os apelantes, deixando claro que nenhuma identidade ou, sequer, as
semelhação existe entre os cargos de Procurador de Estado e os de Procurador Autárqui
co.

Pensamos, destarte, ser irretorquível a inexistência de lei que estabeleça a igual
dade ou mesmo a semelhança entre os cargos indicados.

Se lei existisse, todavia, como somente agora na apelação está a se assegurar,
não seria por meio de uma*ação ordinária para reconhecimento de isonomia de
vencimentos, intentada precisamente para que se reconheça uma situação de isonomia
não prevista em lei, que tal norma teria sua aplicabilidade reconhecida.

Remédios muito mais heróicos e eficazes existiriam para obrigar o apelado ao
seu cumprimento...

Somos capazes, todavia, de entender o que pretendem os apelantes, que outra
coisa não é senão o aumento dos seus vencimentos, sob color de um sempre drapejado
princípio de isonomia.

Tal princípio deflui, não há negar, do art. 39, § 19, do texto constitucional, que
afirma a igualdade de todos perante a lei. Mas esse princípio, como adverte PAUUNO
JACQUES, "há de ser entendido e aplicado nos justos limites do mandamento igualitário"
(in Da Igualdade perante a Lei, pág. 220).

Socorremo-nos mais uma vez, agora nesse particular, do ensinamento de HELY
LOPES MEYRELLES para demonstrar que igualdade nominal não se confunde com igual
dade real e que, ainda nos casos em que a igualdade realmente exista não se pode pres
cindir de lei para o seu reconhecimento. Com efeito, diz o renomado Mestre:

"O que a Constituição assegura é a igualdade jurídica, ou seja, tratamento igual
aos especificamente iguais perante a lei. A igualdade genérica dos funcionários públicos
não os equipara em direitos e deveres, e, por isso mesmo, não os iguala em vencimentos
e vantagens. Genericamente, todos os funcionários são iguais, mas pode haver diferenças
específicas de função, tempo de serviço, condições de trabalho, de habilitação profissional
e outras mais, que desigualem os genericamente iguais. Se assim não fosse, ficaria a Ad
ministração obrigada a dar os mesmos vencimentos e vantagens aos portadores de iguais
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títulos de habilitação, aos que desempenham o mesmo ofício, aos que realizam o mesmo
serviço em cargos diferentes ou circunstâncias diversas. Todavia, não é assim, porque
cada funcionário ou classe de funcionário pode exercer as mesmas funções (v. g. de mé
dico, engenheiro, escriturário, porteiro, etc.) em condições funcionais ou pessoais distin
tas, fazendo jus a retribuições diferentes, sem ofensa ao princípio isonômico. Até mesmo a
organização de carreira, com escalonamento de classes para acesso sucessivo, com
gradação crescente de vencimentos, importa diferençar os servidores, sem os desigualar
perante a lei. É uma contingência da hierarquia e da seleção de valores humanos na es
cala dos servidores públicos. O que o princípio da isonomia impõe é tratamento igual aos
realmente iguais. A igualdade nominal não se confunde com a igualdade real. Cargos de
igual denominação podem ser funcionalmente desiguais, em razão das condições de tra
balho de um e de outro; funções equivalentes podem diversificar-se pela qualidade ou pela
intensidade do serviço ou, ainda, pela habilitação profissional dos que a realizam. A situa
ção de fato é que dirá da identidade ou não entre cargos e funções nominalmente iguais"
(in Dir.Adm. Brasileiro, pág. 395).

E prossegue o admirável administrativista, com a clareza e a precisão do seu
agudo raciocínio:

"A equiparação de vencimentos e vantagens deve ser feita por lei toda
vez que as condições de serviço forem idênticas e os servidores apresentem os mesmos
requisitos pessoais e profissionais. O que não se legitima é a equiparação peb Judiciário,
sem base na legislação, a pretexto de corrigir injustiças do Executivo ou suprir omissões
do Legislativo. O Judiciário não faz, nem supre a lei; aplica o direito positivo. Quando for
afrontado o princípio constitucional da isonomia o Judiciário pode apontar a desigualdade e
declarar a inconstitucionalidade da norma para oportuna correção pelo próprio Legislativo.
Fora essa hipótese, a equiparação de vencimentos e vantagens funcionais, peb Judiciário,
descamba para a usurpação de atribuições do Legislativo, como já têm proclamado as di
versas Cortes de Justiça do país" (ibidem, pág. 396).

Nada mais seria preciso acrescentar para cimentar o ponto de vista de que não
pode prosperar a pretensão contida na inicial.

Entretanto, apenas como remate do nosso pensamento, e uma vez que estamos
tratando do aumento de vencimentos que eles procuram obter através da isonomia, acha
mos que nunca será demasiado lembrar o que reza a Súmula n- 339 do Supremo Tribunal
Federal.

"Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar venci
mentos de servidores públicos, sob fundamento de isonomia".

E para que não pairem dúvidas acerca da atualidade da mesma Súmula mesmo
após a entrada em vigor da Constituição Federal de 1988, esta decisão proferida pelo Su
premo Tribunal Federal, em aresto da lavra do eminente MinistroMOREIRA ALVES:

"Aplicação da Súmula n9 339 ("Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem fun
ção legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob fundamento de izono-
mia") que se funda exclusivamente nos princípios constitucionais - que foram ofendidos -
da separação dos poderes e da competência do Poder Legislativo, com a sanção do
Chefe do Poder Executivo, de fixar os vencimentos dos cargos públicos" (ac. unam. da 1-
Turma do STF, in DJU de 15.12.89, págs. 18344/45).
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Temos como encerrada a questão.

Em vista do exposto, ficamos emque, caso decida acolenda Câmara Cível pelo
não acolhimento da arguição de inconstitucionalídade, se negue provimento ao apelo.

Ê o nosso parecer, s. m. j.
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Responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito públi
co interno pelos danos que seus funcionários causem a ter
ceiros.

É de se manter sentença que condena o Estado a
indenizar prejuízos causados porseus órgãos de segurança.

Darcilo Melo Costa

Procurador de Justiça

0 ESTADO DE SERGIPE irresignado com a respeitável sentença do Meritíssi-
mo Juiz da 3ã VaraCível da Capital, que julgou procedente a presente ação contrasi re
querida por J. VASCONCELOS E CIA. LTDA., interpõe apelação, no prazo legal. Tra
tando-se de sentença proferida contra o Estado, a apelação é apreciada concomitante-
mente sob incidência do disposto noart.475do Código de Processo Civil, que estabelece
obrigatoriamente o duplograu de jurisdição.

1- Tratam os autosde umaação ondea autorapede indenização pelosprejuízos
sofridos, atribuindo ao Estado de Sergipe, por seus Órgãos desegurança, a responsabili
dade dos fatos havidos. Não obstante invocar também as disposições dos arts. 159 e
1.518 do Código Civil, evidente é o engano, pois o caso a julgamento corresponde à hipó
tese previstano art. 107da Constituição Federal em vigor, que proclamava a responsabili
dade do Estado pelos danos causados às pessoas. No cursoda ação é promulgada a vi
gente Constituição, que repete a disposição, no seu art.37,§ ô9. NaLei Civil a disposição
correspondente seria o art. 15; mas condicionando a responsabilidade do Estado a que o
seu funcionário tenha agido com culpa, a disposição civil restou revogada pelas constitui
ções, a partir de 1964.

II - Disse a autora, ora apelada, que a indenização pleiteada refere-se aos fatos
havidos no dia 07 de março de 1988,em sua Loja, situadaà Praça Leandro Maciel s/n, na
cidade de Carira,quando centenas de pessoas invadiram e saquearam as mercadoriase
que tudo se deve à omissão das autoridades. Assim, responsabiliza o Estado pela defi
ciência dos seus serviços - segurança pública - pois tivesse o Órgão competente da
Administração Estadual agido como era de seu dever, os danos não teriam ocorrido. Es
tes, em resumo, os fatos e a pretensão da autora.

III - Respondendo à ação, o demandado, inicialmente, alegou imprestabilidade da
ação cautelar de produção antecipada de prova por não terfuncbnado namesma o Órgão
do Ministério Público. No mérito, sustenta que a Polícia providenciou a atuação de seus
membros, inclusive com deslocamento de reforços de destacamentos de Municípios vizi
nhos. Após a instrução, reiterou em razões finais (Memoriais) que a polícia não se omitiu
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no cumprimento do seu dever, que não ficou demonstrada a responsabilidade do Estado
como pede a autora, postulando a improcedência da ação.

IV - Julgado procedente o pedido, o demandado apela reiterando sua defesa e
aduzindo que não há responsabilidade "em abstrato"; que é preciso apreciar a responsabi
lidade estatal "in concreto"; que não é possível evitar "situações anormais, extraordinárias
e imprevisíveis". Conclui que "mesmo no campo do Direito Público, tem de se apurar e
provar a culpa administrativa do Estado", fls. 165. Finalmente, alegando que a "responsa
bilidadeestá vinculada à idéia de imputabilidade moral, seja dos agentes políticos, seja dos
representantes do Estado, seja dos seus agentes administrativos", (fis. 167 e 168), pos
tula a reforma total da sentença. Em resumo, estes a postulação e o recurso.

V - Antes que apreciemos os fatos que constituem a lide, somos compelidos a
registrar a série de equívocos doutrinários, data vênia.e de que se encontra contagiado
o apeb. A princípb, sim, e isto há mais de melo século, a responsabilidade do Estado para
com terceiros que sofriam danos por atos de seus funcionários dependia da comprovação
da culpa por parte destes, os seus representantes ou servidores. Havia, destarte, perfeita
sintonia de princípios em tema de responsabilidade civil, seja das pessoas, no campo do
direito privado, seja de referência ao Estado, pessoa de direito público, por atos da admi
nistração; por atos do serviço público. Assim dispunha o art. 15 do velho Código Civil, em
harmonia com as disposições constitucionais. Assim permaneceram as coisas até 1946,
quando, finalmente, a Constituição de 18 de setembro passa a adotar, em tema de respon
sabilidade do Estado, a teoria objetiva.

VI - Tudo parece começar com a pregação de AMARO CAVALCANTI, que en
cetou verdadeira cruzada pela adoção da teoria objetiva em sede de Direito Público. En
campando a idéia, OROZIMBO NONATO, de inesquecível memória, postulou no Supremo
Tribunal Federal a tese daquele civilista, que igualmente vinha sendo defendida por PE
DRO LESSA. Eis que, em sessão histórica, a Corte Suprema passa a sufragar a tese da
teoria objetiva, naqueles idos de 1942; e, note-se bém, estávamos sob a vigência do
art. 15 do Código Civil e da Constituição de 1937, que consagravam a tese oposta,
da teoria subjetiva. Cuidava-se de julgamento de ação em que o autor pretendia indeni
zação por mercadorias deterioradas na alfândega de Livramento (Rio Grande do Sul),
após longa e injustificávelpermanência, (cfr. Aguiar Dias, Da Responsabilidade Civil, vol.
II, pág. 239,6a ed.). Com efeito, dispunha a Carta Constitucional de 1937:

Art. 158 - Os funcionários públicos são responsáveis solidariamente
com a fazenda nacional, estadual ou municipal por quaisquer prejuí
zos decorrentes de negligência, omissão ou abuso no exercícb dos
seus cargos.

VII - Mantinha, destarte, o regime da anterior Constituição de 1934, que introdu
zia no Direito Brasileiro a responsabilidade solidária do Estado com a dos seus
funcionários, desde que houvessem eles agido culposamente, como estatuía o seu art.
171:

Art. 171 - Os funcionários públicos são responsáveis solidariamente
com a Fazenda nacional, estadual ou municipal por quaisquer prejuí
zos decorrentes de negligência, omissão ou abuso no exercício dos
seus cargos.
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E os parágrafos 19e 29 previam a ação regressiva da Fazenda Pública contra
o funcionário autor do ato lesivo.

VIII - Constata-se, realmente, num retrospecto histórico da evolução do trata
mentopelas Constituições ao tema da responsabilidade civil do Estado,que numasegun
da fase - Constituições de 1934e 1937 - as pessoas jurídicas de direito público passa
ram a responder pebs danos praticados aos particulares desde que os seus funcionários
agissem com culpa ou dolo.Com efeito,numa primeira fase, nem se cuidava de atribuir-se
ao Estado responsabilidade sob hipótese alguma. Vigorava a tese subjetiva da repara
ção, mas limitada aos funcionários. Nestesentido dispunha a Constituição de 1891:

Art. 82 -Os funcionários públicos são estritamente responsáveis
pelos abusos e omissões em que incorrerem no exercício de seus
cargos, assim como pela indulgência ou negligência em não respon
sabilizarem efetivamente os seus subalternos".

Era a mesma tese da constituiçãodo Império, de 1824:

Art. 179, n9 29: Os empregados públicos são estritamente responsá
veis petos abusos e omissões praticados no exercício das suas fun
ções e por não fazerem efetivamente responsáveis os infratores.

Conclui-se, pois,que as Constituições de 1824e 1891 não cuidavada responsa
bilidade do Estado, deixando-o totalmente livre da reparação; somente os funcionários
eram responsabilizados e desde que provadoterem agido cutposamente. Numasegunda
etapa, as Constituições de 1934 e 1937 acolheram a averiguação da responsabilidade
estatal condicionada, embora,a que seus funcbriâríos tivessem agidocom culpa (em sen
tido amplo), e atribuindo-lhe ação regressiva contraos mesmos. Atéaí, nada de responsa
bilidadeobjetiva.

IX - Afinal, certamente pela influência prestigiosa da doutrina - AMARO CA
VALCANTI, PEDRO LESSA, OROZIMBO NONATO e FILADELFO AZEVEDO - e pela
orientação imprimida em seus últimos julgados peb SupremoTribunal Federal,após decê
nios de orientação pela tese contrária, a Constituição de 1946 adota, sem vacilações,
a teoria objetiva, como vemos de seu art. 194:

As pessoas jurídicas de direito público internosão civilmente respon
sáveis pelos danos que os seus funcionários, nessa qualidade, cau
sem a terceiros.

Parágrafo Único - Çaber-lhes-á ação regressiva contra os funcioná
rios causadores do dano, quando tiver havido culpa destes.

Assim, revogado ficou o art. 15 do Código Civil e desprezada toda a jurisprudên
cia que o aplicava. Coroada estava, em toda sua plenitude, a pregação de AMARO CA
VALCANTI, e ratificada a jurisprudência daCorte Suprema (ealgumas decisões dejuizes
e tribunais do País), que não obstante o citado art. 15do Código Civil e disposição consti
tucional em vigor, introduzira, revolucionariamente, a tese da teoriaobjetiva.

X - Também chamada de teoria do risco administrativo, a responsabilidade
do Estado já não depende de apuração da culpa dos seus funcionários; responderá, dire
tamente, perante o lesado. Caso possa provar a culpa do servidor público, então contra

72



ele terá direito à ação regressiva de reparação. Nesse sentido, confira-se em HELY LO
PES DE MEIRELLES, Direito Administrativo Brasileiro, págs. 549e 553,15â edição.Após
ressaltar que a tese é hoje abraçada pela unanimidade da doutrina, JOSÉ DE AGUIAR
DIAS escreve:

"Somos, assim, pela aplicação, entre nós, da doutrina do risco admi
nistrativo, como a defendia já o insigne Amaro Cavalcanti, escreven
do que '... assim como a igualdade dos direitos, assim também a
igualdade dos encargos é hoje fundamental no direito constitucional
dos povos civilizados*. Portanto, dado que um indivíduo seja lesado
nos seus direitos como condição ou necessidade do bem comum,
segue-se que os efeitos da lesão, ou os encargos de sua reparação,
devem ser igualmente repartidos por toda a coletividade, isto é, sa
tisfeitos pelo Estado, a fim de que, por este modo, se restabeleça o
equilíbrio da justiça cumutativa" - Da Responsabilidade Civil, vol. II,
pág. 254,63 ed.

XI - Conquanto somente a partir da Constituição Federal de 1946a responsabili
dade objetiva, ou responsabilidade sem culpa, tenha ganhosupedâneo constitucional, não
nos esqueçamos que não se inicia aí sua adoção no direito positivo brasileiro; comefeito,
o vetusto Código Civil, jáo abraçara em algunsde seus dispositivos, não obstante o citado
art. 15 que deveria servir de declaração de princípios a norteartodoo tratamento legislati
vo da matéria. Realmente, adiante, ao disciplinaras "obrigações por atos ilícitos", adotada
foi a teoria objetiva,como vemos dos arts. 1.528,1.529 e 1.546 que tratam: 1 - da respon
sabilidade por danos causados nos edifícios em ruína; 2- das coisas caídas de uma casa
ou dela arremassadas; 3 - da responsabilidade do farmacêutico por ato do seu preposto,
respectivamente.

XII - Na Legislação complementar,também podemos constatar que, em algumas
situações, igualmente adotada foi a orientação objetiva, valendo ressaltarmos: 1 - nos
acidentes de estrada de ferro - decreto n9 2.681, de 1912; 2 - acidentes de aeronaves,
Código do Ar, Decreto-lei n9 483de 1983; 3 -acidentes do trabalho, Decreto-lei n9 7.036
de 1944. Confira-se ORLANDO GOMES, Obrigações, págs. 376 a 380, 53 ed. Forense.
Ora, se no direito civil, privado por excelência, apesar do que se estatuíra no art. 15, já se
admitia o critério objetivo (arts. 1.528,1.529 e 1.546 citados), com mais desembaraço foi o
mesmo admitido em sede de direito público, embora em dissonância com o texto constitu
cional vigente àquela época.

XIII - No mesmo sentido, como vimos de expor, ressalta WILSON MELO DA
SILVA:

"Deste modo, pois, se não acolhe a tese de que a responsabilidade
do Estado só se verifica em face da ocorrência de culpa por parte do
servidor (teoria da culpa), eis que nem sempre assim acontece, as
sentado já estando, ao demais, proceder sempre a responsabilidade
estatal, mesmo quando, em muitos casos, culpa nenhuma se possa
imputar a seus agentes, ter-se-ia de caminhar rumo ao risco.
Nem'outra coisa foi o que se fez.
Pela teoria da falta do serviço público', de elaboração pretoriana e
originada na França, teoria conhecida, ainda, como da 'falta impes-
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soai' ou do 'acidente administrativo', comoa qualifica, também,Pedro
Lessa, não se faz depender a responsabilidade do Estado da culpa
do agente. Basta o Imperfeito funcionamento do serviço público, a sua
deficiência ou imprestabilidade objetivas e ...tollitur questiò.
A indagação da culpa ou não-culpa do agente seria deixada à mar
gem"- Responsabilidade Sem Culpa,pág. 144,2^ ed. Saraiva.

XIV - Demonstrado, pois, que a responsabilidade do Estado é objetiva, ou
sem culpa, nada tendo a ver com a "imputabilidade morai" (sic), comoequivocadamente
consignado nas razões de apeiante, fls. 167 e 168, apreciemos os fatos que motivam a
ação. Diz o mesmo que foram fatos extraordinários, imprevisíveis, inevitáveis; a alegação
não condiz com a prova produzida, tanto as testemunhas da autora como as arroladas
pelo demandado. De fato, José Amaro dos Santos, então Delegado de Polícia de Carira,
teatro dos fatos a julgamento, informa que haviaapenas dois policiais e mesmo assim foi
compelido a retirá-los da Loja da autora para atender a chamado de outro esta
belecimento comercial, o Mercadinho Peixoto, fls. 114. A versão se harmoniza com
a das demais testemunhas. Edelzio Menezes do Nascimento, depondo na Instrução, dis
se:

... "cerca de sete a dez pessoas se encontravam dentro do estabele
cimento e as mesmas foram convencidas pelodepoente e pelos poli
ciaisque lá se encontravam a sairem da Loja, quandoentão as portas
foram baixadas, ficando o estabelecimento fechado e lá dentro, ape
nas os funcionários da Loja, porém a multidão ficou de prontidãoem
sua frente e os dois soldados também, quando em certo momento o
depoente saiu da Loja e foi comunicar, digo, foi comunicado pebs po
liciais, que iriam se afastar do local, a chamado do Delegado e apesar
das ponderações dele depoente, os referidos soldados disseram que
iriam proteger outra área que estava sob ameaça de saque, quando
então a multidão arrombou uma porta e invadiu a Loja, levando tudo,
inclusive bebidas e que muitas mercadorias foram destruídas"... fls.
114.

Como se vê, Egrégia Câmara, apenas dois policiaisforam postosparaa segu
rança da Loja; mesmo assim, o Delegado foi compelido a retirá-los para atender à outra
área, apesar das ponderações do gerente, como vemos do seu testemunho acima re
produzido. Valmir Santos Gois, também arrolado pelo apeiante, narra os fatos sem ne
nhuma discrepância dos demais depoimentos. Ora, eminentes Desembargadores, por
menor que seja a cidade, injustificável é que a Delegaciade Políciamantenha apenas dois
policiais para atender à segurança da população! E aindaestes dois não puderam per
manecer no tocai ameaçado de saques, para atender a chamados de outras casas co
merciais. Patente é a falta do serviço; o seu mau funcionamento. A toda evidência, não se
trata de fatos extraordinários, inevitáveis ou imprevisíveis. Forçoso é concluirmos que es
tamos diante de mais um caso de responsabilidade civil do Estado pela incúria da Admi
nistração em não tratarde evitar danos ao particular em situações de tumulto popular, re
beliões, saques. A propósito da matéria, fartos são os subsídios doutrinários e jurispru-
denciais, como vemos em AGUIAR DIAS, em sua consagrada obra acima citada ao abor-
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dar a questão da responsabilidade pelo"mau funcionamento do serviço público" ou "mo
vimentos multitudinários", págs. 269 a 284.

Inteiramente procedentes as ponderações e conclusões da Colega que funcionou
na instância inferior, em seu bem elaborado parecer ao ressaltar

"conforme se depreende da prova, omitiram-se as autoridades públi
cas no sentido de reforçar o policiamento das cidades sitas na região
atingida pela seca, embora alertados da movimentação de popula
ções flageladas e da ocorrência de saques e ameaças de saques a
diversos estabelecimentos comerciais nelas sediados" - fls. 149.

XV- Resta-nos apreciar a arguição de nulidade da cautelar de produção anteci
pada de prova, já que o juízo recorrido proferiu sentença líquida, louvando-se em laudo pe
ricial e demais documentos contidos na referida ação preparatória. A nulidade estaria na
ausência do Órgão do Ministério Público. Somos inclinados a nãoaceitar a nulidade, por
quanto a citada cautelar não era obrigatória, não era pressuposto ou condição para o ajui-
zamento da ação principal. Outro argumento: a produção antecipada de prova não tem
natureza de cautelar contenciosa, sendo daquelas classificadas como de caráter admi
nistrativo ou voluntário (Galeno Lacerda, Coment. ao Cód. de Proc. Civil, vol. VIII, tomo
I, pág. 27 e 262,1- ed. Forense). Mas caso entenda a E. Câmara em reconhecer a nulida
de, então, passando a decisão a ser ilíquida, poderá o autor promover a liquidação de
sentença (compensando, destarte, a perícia cautelar anulada). Por outras palavras: a
sentença seria reformada apenas quanto à fixação do valor da indenização, mantido o de-
cisum na questão principal: a procedência da ação.

XVI - Seguindo-se o mesmo raciocínio, quanto ao juízo competente - quanto à
cautelar de prova antecipada - no mais é de permanecer íntegra a sentença recorrida.

Do exposto, pelo improvimento do apelo se manifesta o Ministério Público, às
partes fazendo JUSTIÇA.

Sub censura, este o parecer.
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PARECERES CRIMINAIS
(2a Instância)



"LEGÍTIMA DEFESA - Havendo nos autos prova escorreita, robusta e con
vincente de legítima defesa, impronuncia-se o acusado. Sentença confirma
da."

(TJS - Ac. unân. Câm. Crim. - Ac. n9166/81 - N. Sra. da Glória - Rei.: Des.
ANTÔNIO MACHADO - Rec. Criminal n9 04/80 - Recte.: Juiz da Comarca
de N. S. da Glória - Recdo.: Wilson Garção Sobral).
(IN "EMENTÁRIO DE JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
SERGIPE" - 1978 a 1983 - n91.056).

Laurindo Alves Campos
Procurador de Justiça

DERNIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA, recorre em Sentido Estrito contra
Sentença prolatada por o Digno Juiz de Direito da 59 VaraCriminal desta Capital, Dr. JO
SÉ EMÍDIO DA COSTA SOBRINHO, que oPronunciou nas penas do Artigo 121, §29, in
ciso IV, última parte, do Código Penal, alegando,em síntese, o seguinte:

"... concessa venia, a venerávelsentença deve ser reformada, pois a mesma,
além de desfudamentada e desmotivada, que constitui infringência à norma inseriaem o
artigo 93, inc. IX, daCONSTITUIÇÃO FEDERAL, passível, pois, denulidade deofício, pe
ca por desprezar a provados autos, onde da leitura cuidadosa da mesma se extrai que
o recorrente agiu em legítima defesa própria, impondo-se, portanto, a sua absolvição
sumária, sendo despiciendaa pronúncia decretada.

A leitura das peças dos autos, seja do Inquérito Policial seja da instrução crimi
nal, demonstra que houve uma testemunha visual, o Sr. ANTÔNIO RAIMUNDO AMORIM
DE JESUS, às fls. 11/14, que informa do desentendimento entre o recorrente e o Sr.
EMÍDIO FRAGA, do qual nada tinha a ver a vítima, e que a retirada de Emídio para seu
apartamento a vítima passou a insultar ao recorrente, apontando-lhe umaarmade fogo, e
dizendo "comigo é assim"; ainda que no retruque do acusado a vítima sacou novamente
do revólver, ocasiãoem que o recorrente, antea iminência de ser atingido, nãoteveoutra
alternativasenão atirar no desafeto gratuito.

Ora, quem se vê antea ameaça de arma de fogo, repetidamente, e reage dispa
rando um só tiro, inquestionavelmente atirou para se defender. Nenhuma outra conclusão
obedece à lógica e ao bom senso, pois a jurisprudência, a doutrina e a LEI não exigem pa
ra caracterização da legítima defesa que o ameaçado espere que o ameaçante atire pri
meiro, para só depois se defender. Alegítima defesadeveser reconhecida se o agente re
prime agressão injusta atual ou iminente, usando moderadamente dos meios necessários.
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O recorrente, como, merece repetida, narra a única testemunha presencial, se
viu por duas vezes atacado por anma de fogo usada pela vítima, e não lhe acudia outra
maneira senão defender-se, usando de meio necessário a neutralizar a potência do ata
que, inconteste sendoa moderação: UM SÓ DISPARO..."

EMINENTES DESEMBARGADORES:

O Recorrente, em seu Interrogatório em Juízo, às fls. 84 dos autos, afirmou:

"... que então eu segurei o pulso do rapaz e colocando o seu antebra-
ço debaixo do meu braço, puxei o seu corpo para junto do meu e fui
em direção ao meu carro, passando pela frente do moço (vítima). Que
enquanto voltava a insistir para que o rapaz me dissesse quem era
aquele moço (vítima) que tinha me agredido, ouvi esse (a vítima) gritar
de lá: Fulano, pois não se recorda do nome "não perca tempo com
esse cabra-safado" e aí o moço (vítima) se levantou do seu carro e
veio caminhando ao nosso encontro (interrogado e o rapaz) e enfian
do a mão no bolso traseiro gritou: "saia da frente que eu quero acertar
esse vagabundo" e levantou a arma acima da sua cabeça, como pro
curando a pontaria, só não atirando porque o rapaz que estava segu
ro por mim, não saiu da frente e aí então eu saquei do meu revól
ver e atirei; Que soltei o rapaz e peguei meu carro e saí do local;
Que é só o que tem para declarar em Juízo. "(Os gritos são nossos).

ÍNCLITOS JULGADORES:

Vejamos o que dizem as testemunhas: JOSÉ GILVAN ARRUDA CAMPOS, às
fls. 98 dos autos, declarou:

"... Que petas informações que teve, soube que houve uma discus
são entre dois elementos e resultouem tiro, saindo um ferido; que se
gundo as testemunhas eles discutiram e as testemunhas também
afirmaram que o "que o rapaz que tomou o tiro (a vitima) era
muito bagunceiro e já tinha dado uns tiros lá..." (Os gritossão
nossos).

Às fls. 125, diz a testemunha JOSÉ ALBÈRICO DEDA que:

"... soube da versão do crime e que se o depoente não se engana o
motivo foi uma discussão existente por causa do estacionamento da
garagem do prédb e umterceiro separou dos dois e parece-lhe que o
Demival (sic) ia sair quando o rapaz voltou com uma arma na mão
..." (Os gritos continuam nossos).

Às fls, 127, dizHELMO BARRETO DE ARAÚJO GÓES:
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"... que o que se lembra do crime é que o acusado Dernival(sic) dis
cutiu com um cidadão e logo após chegou a vítima que resolveu
comprar a briga e a vitima sacou de uma arma e ficaram dis
cutindo; que a vitima tentou apontar a arma em direção do
acusado e neste momento o acusado efetuou um disparo
atingindo a vítima..." (Os gritos são nossos).

GILMAR DE JESUS, às fls. diz que:

"... soube que houve uma discussão no estacionamento do prédio e
a vítima Correia sacou de uma arma para atirar no acusa
do ..." (Os gritos são nossos).

PRECLAROS DESEMBARGADORES:

Diz o Código Penal, em seu Artigo23, inciso II:

"Não há crime quando o agente pratica o fato em legítima defesa."

O mesmo Código, com referência a essa eximente jurídico-penal,em o Artigo 25,
preceitua:

"Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos
meios necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a di
reito seu ou de outrem."

Nestas condições, de acordo com o Artigo25 do citado Diploma, para que exista
a Legítima Defesa, são necessários os seguintes requisitos: a) agressão injusta, atual ou
iminente; b) um direito do agredido ou de outrem, atacado ou posto em perigo pela agres
são; c) a repulsa com os meios necessários, usando o agente moderadamente de tais
meios.

Cumpre-nos verificar, através de um cuidadoso exame dos diversos elementos
de prova que brotam dos autos, se a figura da LegítimaDefesa está exatamente caracteri
zada, porquanto, mister se faz, na forma das exigências da Lei, um conjunto de requisitos
necessários à sua integralização, para o seu reconhecimento.

A seguir, vejamos os ensinamentos de renomados Juristas a respeito dos pres
supostos dessa eximente jurídico-penal.

Ogrande JOSÉ FREDERICO MARQUES explica que:

"Agressão é a conduta humana que põe em perigo ou lesa um inte
resse juridicamente protegido."

Corri propriedade disse o Ilustre PEDRO VERGARA:

"Para que se possa matar alguém, defendendo-se, ou defendendo a
outrem, é condição sine qua non que esse alguém seja agredido.
Não importa para a materialização deste elemento, que a agressão
seja praticada "por um homem", como também, não é necessário que
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seja "por um homem responsável". "(IN "Delito de Homicídio",
volume I, página 340).

Segundo RIBEIRO PONTES, "agressão injusta"é aquela que não é provocada;
"atuar é a já começada; "iminente" à prestes a começar, a que sé afigura inevitável.

Novamente o Ilustre PEDRO VERGARA nos ensina que:

"Uma agressão só é verdadeiramente injusta quando não é provoca
da. É portanto a ausência de provocação que dá à agressão a sua
tonalidade antijurfdica."

A propósito, citemos do Grande Mestre JOSÉ FREDERICO MARQUES esta li
ção:

"Para que a agressão e repulsa sejam contemporâneas, havendo as
sim agressão atual, é preciso que esta tenha sido iniciada. Todavia, o
tempo da agressão começa com o perigo iminente. Daí falar o Esta
tuto Penal em repelir agressão, atual ou iminente. Não é preciso que
haja começado a lesão do bem jurídico,diz J. Anton Onega, pois se
o defensor a esperasse fracassaria a finalidade e a instituição."

LEMOS SOBRINHO, em sua formidável obra "LEGÍTIMA DEFESA", Edição
de 1925, página 39, emite o seguinte juízo:

"Não é necessário, pois, que a agressão tenha começado, basta que
tentem consumá-la, que esteja iminente, isto é, a ponto de começar.
Se a agressão atual envolve um perigoatual, não é necessário espe
rar o agressor. Temos o direitode empregar a força, não só para re
pelir, mas também para prevenir uma agressão injusta, de que esta
mos gravemente ameaçados, e que se nos afigura inevitável."

PONTES DE MIRANDA, assim se manifesta:

"Os meios necessários à repulsa, devem ser usados com modera
ção. Não se exige proporcionalidade. Como bem diz o Sr. Francisco
Campos - uma reação ex improviso não permite uma escrupulosa
escolha de meios, nem comporta cálculos dosimétricos: o qúe se
exige é apenas a moderação do revide, o exercício da defesa no li
mite razoável da necessidade".

Eis aí, portanto, as explicações, os fundamentos, convencidos estamos que o
Recorrente agiu em Legítima Defesa, e usou moderadamente os meios, ou seja, efetuou
somente um disparo.

Solicitamos venia para citar alguns Julgados dessa Douta Câmara Criminal:

"LEGÍTIMA DEFESA - Se a prova da legítima defesa estáa estreme
de dúvida, impõe-se a absolvição do recorrido."
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(TJS - Ac. unân. Câm. Crim. - Ac. n9 106/82 Itabaianinha - Rei.:
Des. ANTÔNIO MACHADO Rec. Criminal n9 19/81 - Recte.: Juiz de
Direito da Comarca de Itabaianinha - Recdo.: Nivaldo Ezequiel de
Santana)
(IN "EMENTÁRIO DE JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUS
TIÇA DE SERGIPE" -1978 a 1983 - n91.062).

"LEGÍTIMA DEFESA - Excludente demonstrada. Características
emergentes da prova dos autos. Absolvição".
(TJS - Ac. unân. Câm. Crim. - Ac. n9 2.728/79 Nossa Senhora das
Dores - Re.: Des. LUIZ RABELO LEITE - Rec. Criminal n9110/79 -
Recte.: Juiz de Direito da Comarca de N. Sra. das Dores - Recdo.:

Hélio Porto dos Santos).
(IN "EMENTÁRIO DE JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUS
TIÇA DO ESTADO DE SERGIPE" - 1978 a 1983 - n91.048).

"LEGÍTIMA DEFESA - Demonstrada, sem sombrade dúvida, a ex
cludente de criminalidade, impõe-se a absolvição liminar do acusado
por homicídio. Recurso necessárb denegado."
(TJS - Ac. unân. Câm. Crim. - Ac. n9 2.738/79 Arauá - Rei.: Des.
LUIZ CARLOS FONTES DE ALENCAR - Rec. Criminal n9 113/79 -

Recte.: José Leite da Silva - Recda.: Justiça Pública.)
(IN "EMENTÁRIO DE JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUS
TIÇA DE SERGIPE -1978 a 1983 - n9 1.049).

"LEGÍTIMA DEFESA - Características da excludente, o Julgador ab
solverá o indiciado. Julgamento de absolvição confirmado em Recur
so ex-officio."

(TJS - Ac. unân. Câm. Crim. - Ac. n9 23/86 Estância - Rei. Des.
LUIZ RABELO LEITE - Recte.: Juíza de Direito Substituta da Co

marca de Estância - Recdo.: Roberto Carlos Soares - Rec. Criminal

n9 01/86)
(IN "REVISTA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SERGIPE" - Ano:
1987 - Vol.09 - pág. 151 a 152).

Para concluir, caso Vossas Excelências, não entendam que o Recor
rente agiu em Legítima Defesa, requeremos, de logo, a desclassifica
ção do delito para o previsto no "caput", do artigo 121, do Código Pe
nal, pois o Recorrente, como consta nas peças dos autos, atirou de
frente e, quem atira de frente, não o faz à traição, como quer provar o
zeloso Representante do Ministério Público de Primeira Instância.
Diante do exposto, somos pelo conhecimento do Recurso em Sentido
Estrito para dar-lhe Provimento, Absolvendo in Limine o Recorrente
pela excludente de criminalidade prevista nos Artigos 23, II e 25, am
bos do Código Penal Brasileiro.
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Recurso criminal. Tempestividade de recurso interposto con
tra sentença condenatória.
Necessidade de intimaçãodo réu.

José Costa Cavalcante

Procurador de Justiça

Inconformado, apelou Jackson Souza, da decisão que o condenoua três anos de
reclusão por infringência ao artigo 12 c/c os artigos 14 e 18, da Lei6.368/76.

Com relação a preliminar de intempestividade daapelação arguída peb Órgão do
Ministério Público a quo, data máxima venia, entendemos não mereceragasalho.

Éque o apeiante foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 12 c/c os
artigos 14 e 18,da Lei n9 6.368/76, que tem comoconseqüênciaa pena de reclusão de 3 a
15 anos, 3 a 10 anos e ainda o acréscimo de um terço a dois terços respectivamente,
sendo condenado a três anos de reclusão.

Compulsando os autos, verificamos que a sentença foi prolatada no dia
22.12.1986.

O processo correu a revelia do apeiante, sendo-lhe dado defensora dativa na
pessoa da Bela. Maria lolanda Araújo de Mendonça Braga, que foi intimada da decisão no
dia 30.12.1986.

0 apeiante, que se encontrava foragido, após ser expedido contra ele Mandado
de Prisão, esta foi efetuada, oportunidade em que foi intimado da sentença condenatóriano
dia 02.08.1991.

No dia 16 de agosto de 1991, o defensor constituído pelo apeiante interpôs a
apelação.

Estabelece o artigo 392, do Código de Processo Penal: -
Art. 392. A intimação será feita:
1- ao réu, pessoalmente, se estiver preso.

Efetivamente, o apeiante só foi intimado da sentença condenatória
guando preso.
ÉJurisprudência pacífica quanto remansosa que, necessariamente, o
defensor constituído pelo réu também tem de ser intimadoda senten
ça condenatória mesmo diante da intimaçãodo condenado, caso este
se encontre preso.
Sobre o assunto, tem-se decididoque:
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"Deve ser pessoal nostermos do inc. I("aintimação da sentençase
rá feita ao réu, pessoalmente, se estiver preso") O S.T.F. entretanto,
entende que preso o réu a quem se deudefensor dativo ambos de
vem ser intimados da sentença condenatória. Só assim, afirmam os
acórdãos, fica assegurada a garantia do direito de defesa". (RT
440/370; RTJ-41/373).

Em oportunidade mais recente, o Pretório Excelso decidiu que não basta a inti
mação da sentença condenatória ao réu preso para que comece a fluir o prazo dainterpo-
sição da apelação, sendo necessário também a de seu defensor constituído ou dativo
(RHC - 56.433, DJU 7.11.78, p.8824, RTJ - 80/497 e 89/814.

De mais a mais, o Colendo Tribunal de Alçada Criminal de São Pauto, também
tem esse mesmo ponto de vista.

Ora, o processo correu a reveliado apeiante.
Preceitua o artigo 392, inciso VI, doCódigo de Processo Penal, que:

"a intimação da sentença será feita:
I-

II-

III-

IV-

V-

VI - mediante edital, se o réu, não tendo constituído defensor dativo
não for encontrado e assim certificar o oficial de Justiça.

Nãofoi adotado pela ilustre prolatora da sentença talprovidência, preferindo pro
ceder a intimação na defensora dativa do apeiante quando sendoo crime poreste cometi
do inafiançável, a referida defensoranuncadeveriaser intimada antes do apeiante.

Comentando o dispositivo acima enfocado, Dámasio E. de Jesus, em seu Código
de Processo Penal Anotado, leciona que:

"E a intimação do defensor deve ser posterior a do réu" (JTA crim.
SP - 42,32,44/49 e 63,45/273,54/425,57/199 e 364 e 60/287).

A inobservância dessa ordem leva a nulidade do ato, (JTA crim. SP 58/199),
sendo que a intimação anterior do defensor não faz correr prazo, apenas lhe dando co
nhecimento formal da sentença.

Se o defensor é intimado antes do réu, este deve ser intimado, não se prescin
dindo de uma segunda intimação daquele. Assim, a primeira intimação ao defensor fica
sem efeito.

Sanando-se a falha, deve o réu ser intimado, fazendo-se posteriormente a intima
ção do defensor, data a partir da qual começa a correr o prazo da apelação (JTA crim. SP
- 54/308 e 56/395).

Como se observa, face a orientação jurisprudêncial trazida nessa oportunidade a
colação, de nenhuma valia foi a intimação da defensora do apeiante, vez que, sendo ele
apenado por crime inafiançável, somente após ser ele intimado, seria sua defensora dativa
cientificada da decisão e, a partir daí, começaria a fluiro prazo do apeb.
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Com efeito, sendo o apeiante intimado no dia 02 de agosto de 1991, quando se
encontrava preso e, caindo este dia numa sexta-feira, o quinquídto para eleencerrar-se-ia
no dia 09 de agosto de 1991.

Todavia, não havendo a defensora dativa do apeiante sido intimada posterior
mente à intimação do apeiante, quando deveria sê-la, constituiu dito apeiante advogado
que interpôs o recurso ora examinado.

Desse modo, temos por tempestiva a referida apelação.
Quanto ao mérito, as circunstâncias conduzem a incerteza de haver o apeiante

ter infringido oartigo 12 da Lei n9 6.368/76 e sim oartigo 16, do mesmo diploma legal.
Face a tais razões, somos porque sejam desclassificados ostipos penais impu

tadosao apeiante parao inserto noartigo 16,da Lei n9 6.368/76.
Éonosso parecer, s. m. j.
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CONTRAVENÇÃO PENAL: Art. 42, III, da LCP. Recurso
intempestivo. No mérito: parcial provimentodo apeb.

Maria Eugênia da Silva Ribeiro
Procuradora de Justiça

MARIA DO CARMO SANTANA, "Tia Carminha, foi processada na 3® Vara
Criminal e, a final, condenada como infratorado artigo42, III, do Decreto Lei 3688/41 à pe
na de quinze (15)dias de prisãosimples, com sursispeb prazo de 1 ano (art. 11 da LCP)
com condições e, ainda, à pena acessória de interdiçãode direitos estabelecida em o arti
go 12,1, da Lei Contravencional referida.

Apebu a Ré de sobredita sentença, insurgindo-se, inicialmente, contra a aplica
ção conjunta do sursis e da pena acessória, porque, segundo argumenta, não se deverá
mais aplicar a pena acessória por ter sido expungida da Lei7.209/84, em razão da retroa-
tividade benéfica preconizada em o art. 29, do Código Penal em vigor, diz-se também, a
recorrente, amparada pelo princípio constitucional da reserva legale pebs artigos (J9 e 59,
XIII, da Constituição Federal.

Impugna, outrossim, três das condições impostas no sursis:
a) utilizar o seu estabelecimento apenas como bar,
b) não realizar serestas ou sambões de nenhum modo;
c) não permitir o uso de armas, dentro do estabelecimento pebs que não pos

suem autorização.
Ao final, em lugar de fazê-lo de início, diz a Ré que o apelo merece ser recebido,

como, aliás, o fez a Magistrada, porque o prazo recursal só deverá fluir a partir da realiza
ção da audiência admonitória.

Às folhas 70/73, o ilustre Órgão Promotorial, em contrarazões, conclui pela in-
tempestividade do apeb, após fundamentar, à sociedade, o seu opinamento.

No mérito, concorda o Ministério Público a quo com a sentença hostilizada, di
zendo, verbo ad verbum:

"... o elenco de provas é amplamente desfavorável à acusada, razão
pela qual a sentença prolatada pela fnclita e ponderada Magistrada
afigura-se-me correta" (Fls. 73).

Preliminarmente, acordes estamos com o entendimento do ilustre Promotor de
Justiça, tão bem explanado em suas contrarazões retroreferidas sobre a intempestividade
do recurso interposto.
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Citando decisões tribunalícias embasadas em os artigos 158 e 160, da Lei de
Execução Penal, conclui, Sua Excelência, como o fizera, antes, a Egrégia Câmara Crimi
nal de São Pauto, in Apelação 483.537-2, da Comarca de Lucétia, litteris:

"Se o condenado e seu defensor são pessoalmente intimados da sentença con
denatória, antes da audiência admonitória, da última intimação corre o prazo recursal, e
não da data da realização daquela audiência. Neste caso aplica-se in totum o artigo 798,
§ õ9,alínea "a" do Código de Processo Penar. (Folhas 72).

Intempestivo é o apeb, porque interposto aos 19.06.90 (61) quando a intimação
data de 23.05.90 (fls. 52, v).

Com efeito. O réu e o seu advogado, foram intimados da sentença aos 23.05.90 e
o recurso interposto aos 19.06.90, isto é, 27 dias após a intimação.

Logo, que se não conheça do apeb, é o parecer.
Em não sendo acatada a preliminarde intempestividade, hipótese por certo que

improvável, no mérito, somos pela mantença, em parte, do decisum.
Concordamos, ainda desta feita, com o ilustre Promotor de Justiça, Doutor Gi-

marcos Evangelista de Alcântara, quando diz: que o elenco de provas é desfavorável à
acusada, porque entendemos que a condenação deverá ser mantida. Mas, no que pertine
à imposição das penas, merecem ser feitas algumas ressalvas.

a) a Juíza condenou a Apeiante nas penas do artigo 42, III, do Decreto-Lei n9
3.688/41 que estabelece: pena de prisãosimples de 15 dias a 3 meses ou multa de qua
trocentos cruzeiros a quatro mil cruzeiros;

b) impôs a digna Magistrada a pena de 15 dias de prisão simples, optando, des
tarte, pelo mínimo cominado, mas substituindo, dita reprimenda, peb sursis previsto em o
artigo 11, da LeiContravericional, mediante as seguintes condições:

1 - utilizar o seu estabelecimento somente como bar;
2 - não realizar serestas ou sambões de nenhum modo;
3 - não permitir o uso de armasdentro doestabelecimento pebs que não pos

suam regular autorização;
4 - zelar e controlar para que os seus fregueses utilizem o sanitário do bar, de

modo a evitar novas queixas quanto às contravenções relacionadas com a perturbação do
pudor público, evitando a reincidência." (Fls.50)

c) Condenou, ainda, a Ré pena acessória de interdição temporária de direitos
estabelecida em o artigo, 12,1, da mesma Lei retroreferida.

Sabemos que há aqueles que pensam permanecerem nas Contravenções Pe
nais, as penasacessórias, apesardoprincípb penal de matriz constitucional, da retroaçâo
benéfica. Afirmam nãoser de aplicar-se dita retroatividade, em hipótese quetais,em razão
dodisposto noartigo 12, doCódigo Penal em vigor, que consagra o princípio daespeciali
dade.

Sabemos, ainda, que citadas penas acessórias não são incompatíveis com
o sursis, ao contrário do que afirma, equivocamente, a Apeiante, citando SÉRGIO DE
OLIVEIRA MÉDICI, que, em sua obra "CONTRAVENÇÕES PENAIS" (fls 50 a 55), te
ria dito ser este o pensamento de Basileu Garcia, in "Instituições de Direito Penar", vol. I,
tomo II,pág. 460.

O que, na verdade, preleciona o autorde "CONTRAVENÇÕES PENAIS", às fo
lhas 54, é:
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"Basileu Garcia entende que a concessão do sursis impede a apli
cação da pena acessória de suspensão de direitos políticos" (Institui
ções de Direito Penal, vol. I, tomo II, pág. 460)

Opinião contrária tem Frederico Marques expressa em o seu Tratadode Direito
Penal, vol. III, pág. 162.

Logo, nem mesmo sobre a penaacessória: suspensão dos direitos políticos
existia unanimidadedos doutrinadores sobre a exegese do artigo 149, § 39,quando dispu
nha.

"Art. 49.

§ 39 - Lei complementar disporá sobre a especificação dos direitos políticos, o
gozo, o exercício a perda, "

É que, àquela época, dizia Manoel Pedro Pimentel que o artigo pertinente à hipó
tese era o artigo 149, § 29, letra c, da Leimabr que dispunha:

"A perda ou suspensão dos direitos políticos dar-se-á:

c) por motivode condenação criminal, enquanto durarem os seus efeitos.
A Constituição atual dispõe, em seu artigo 15.
"É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda oususpensãosó se dará

nos casos de:

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efei
tos;

......." (nossos os gritos)

Toda esta argumentação adveb do equívoco do ilustre advogado do Recorrente
que com o fim de defender a todo o custo o direito da Apeiante fez citações, data venia,
truncadas e inverídicas doautor de "CONTRAVENÇÕES PENAIS".

Chamou-nos a atenção na hipótese vertente o rigorismo da Julgadora na imposi
ção da reprimenda: prisão simples (15 dias) concessão do sursis com condições coinci
dentes com a pena acessória também aplicada, quando, in casu, a pena de prisão sim
ples poderia ter sido aplicada em seu grau máximo (3 meses) mas, ainda assim, substituí
da pela pena restritiva de direito: interdição, pelo prazo de 3 meses, do uso do som, no
estabelecimento comercial da Apeiante, e não o sursis (por um ano).

Se a Ré não preenchesse os requisitos do artigo 44, do Código Penal, a ilustre
Magistrada deveria, obrigatoriamente, ter fundamentado a sua recusa em aplicar dita pena
(e não o fez!) para, ao depois, conceder o chamado "benefício sursitário".

Prefalado rigorismo fez-nos atentar para o fato de que, querendo evitar, sua Ex
celência, a duplicidade de penas: privativa de direito interdição temporária do uso do
som no estabelecimento comercial da Ré e a sanção acessória: incapacidade de
exercer a sua atividade comercial durante os dias úteis e domingos... aplicou a
Magistrada o sursis, mas sob condições como aquelas estabelecidas em os incisos Ie II
da sentença objurgada (fls. 50) que, de qualquer sorte, implicaram em duplicidade de san
ções idênticas, para um mesmo fato contravencional.
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Assim, após procedermos a umaanálisemaisaprofundada dos autos, chegamos
à conclusão de que a aplicação da pena acessória deveriater sido evitada, na hipótese
excogitada.

E mais: o bom senso colide com a posiçãodaqueles que ainda admitem a partir
do advento da Lei 7.209/84, a aplicação de retroditas penas, porisso que a Lei que modifi
cou a Parte Geraldo Código Penal,aboliu as penas acessórias previstas para os crimes.

Pergunta-se: não parece absurdo que as contravenções em hipótese que tais
sejam punidas com mais rigordo que os crimes?

Responde-nos o saudoso Celso Delmanto em seu excelente "CÓDIGO PENAL
COMENTADO", verbis:

Também as penas acessórias do artigo 12, da LCP devemser con
sideradas abolidas. Nãoteriasentidosua permanênciapara infrações
mais leves (como as contravenções) se a Lei n97.209/84, as cance
lou até paraos crimes (quesão ilícitos maisgraves) -

Em conclusão:

Manifesta sendo a incompatibilidade entreas condiçõessursitáriasestabelecidas
em os incisos I e II do decisum profligado tantas vezes mencionado e a pena acessória
também já referida, como o seria a aplicação conjunta desta última pena coma restritiva
de direito pertinente, somos pelo parcial provimento doapelo, cancelando-se a penaaces
sória imposta.

Por fim, concluímos:

Para que dúvidas não mais pairem no espírito daqueles que ainda admitem a
permanência das penas acessórias contravencionais esperamosque,de lege ferenda.o
legislador penal seja explícito na sua exclusãodo rol das penas admitidas em todas as leis
especiais, tal qual o foi noque pertine à modificação dos valores da penade multa (art. 29,
da Lei 7.209/84).

EX POSITIS

Pelo não conhecimento do recurso, em atenção ao que dispõe o artigo 160, da
Lei de Execução Penal.

Conhecido, que se lhe dê parcial provimento, nos termos do que foi exposto,
cancelando-se a pena acessória imposta.

Éo parecer, sub censura
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AÇÕES CIVIS PÚBLICAS



Exm9 Sr. Dr. Juiz de Direito da 3- Vara Cível da Comarca de Aracaju

"O direito de viver e de trabalhar em meio ambiente

sadio deve ser considerado como um dos direitos

fundamentais do homem, impondo-se ao respeito de
todos e exigindo uma proteção vigilante do legislador
e do Juiz" (Carta de Brasília, 25 de agosto de 1971, Reu
nião do Conselho Central da União Internacional dos Magis
trados)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, ora representado
pelo Procurador de Justiça Coordenador Geral de Proteção ao Consumidor, Meio Am
biente, Acidente de Trabalho, Patrimônio Cultural e Natural do Estado e das Fundações, e
pelos Curadores do Patrimônio Cultural e Natural do Estado e do Meio Ambiente, que
subscrevem a presente, com fundamento no que dispõem os arts. 129 III da Constituição
da República; art. 49e 59"caput"da Lei n9 7.347,de 24 de junho de 1985; art. 29, alíneas a
e f da Lei n9 4.771, de 15 de setembro de 1965; art. 226 V e art. 233 da Constituição do
Estado de Sergipe; art. 19, inciso III da Lei Estadual n92.069,de 28 de dezembro de 1976;
art. 19 da Lei Estadual n9 2.683, de 16 de setembro de 1988; Lei Estadual n9 2.825, de 23
de julhode 1990 e dispositivos aplicáveis do Códigode Processo Civil, e à vista dos fatos
apurados no Inquérito Civil Público n9001/90, ora incluso, vem propor contra a PREFEI
TURA MUNICIPAL DE ARACAJU, representada pelo Exm9 Sr. Prefeito Weilingtonda
Mota Paixão, a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA, pelos motivos que passa a expor.

Exm9 Sr. Dr. Juiz de Direito da 39 Vara Cível da Comarca de Aracaju

"O direito de viver e de trabalhar em meio ambiente
sadio deve ser considerado como um dos direitos
fundamentais do homem, impondo-se ao respeito de
todos e exigindo uma proteção vigilante do legislador
e do Juiz" (Carta de Brasília, 25 de agosto de 1971, Reu
nião do Conselho Central da União Internacional dos Magis
trados)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, ora representado
pelo Procurador de Justiça Coordenador Geral de Proteção ao Consumidor, Meio Am-
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biente, Acidente de Trabalho, Patrimônio Cultural e Natural do Estadoe das Fundações,e
pelos Curadores do Patrimônio Cultural e Natural do Estado e do Meio Ambiente, que
subscrevem a presente, com fundamento no que dispõem os arts. 129 III da Constituição
da República; art. 49e 59"caput" da Lei n97.347, de 24 de junhode 1985; art. 29,alíneas a
e f da Lei n9 4.771, de 15 de setembrode 1965; art. 226 Ve art. 233 da Constituição do
Estado de Sergipe; art. 19, inciso illda LeiEstadual n92.069, de 28 de dezembro de 1976;
art. 19 da Lei Estadual n9 2.683, de 16 de setembro de 1988; Lei Estadual n9 2.825, de 23
de julhode 1990 e dispositivos aplicáveis do Códigode Processo Civil, e à vista dos fatos
apurados no Inquérito Civil Público n9001/90, ora incluso, vem propor contra a PREFEI
TURA MUNICIPAL DE ARACAJU, representada pelo Exm9 Sr. Prefeito Wellington da
Mota Paixão, a presente AÇÃOCIVIL PÚBLICA, pelos motivos que passaa expor:

No dia 11 de junho próximo passado, o representante da Requerida encaminhou
à Câmara Municipal de Aracaju, o Projeto de Lei n956/90, tendo como parte integrante um
anexo que "Estabelece as Diretrizes da Estrutura Urbana da Praia Formosa e dá outras
providências", o "Estudo Urbanístico Preliminar" é a minuta de um contrato de "Promessa
de Compra e Venda de Coisa Futura e Permuta", além do contrato de "Prestação de Ser
viços de Drenagem, Aterro Hidráulico, Urbanização e Permuta", a serem firmados com a
empresa "SEDRAG SOCIEDADE CIVIL DE DRENAGEM LIMITADA" (Documento
n9s.07a58).

II

Na mensagem que apresentou o projeto de lei, a Requerida justificativa sua
oportunidade visto tratar-se de uma região altamente poluída por matérias orgânicas (es
goto) e metais pesados (oriundos do distrito industrial de Aracaju), bem como não haver na
área vegetação estuarina a ser preservada, além de apontar as vantagens do projeto ur
banístico a ser implantado, com áreas verdes ocupando cerca de 56% da área do empre
endimento e dotado de equipamentos modernos de lazer.

III

Esse projeto de lei foi aprovado com algumas emendas e tornou-se a Lei Munici
pal n91.596, de 09 de julhode 1990, publicada em 12 de julho próximo passado.

IV

Eivado de inconstitucionalidade, mal formulado juridicamente, inoportuno sob óti
ca social, desvantajoso sob todos os aspectos para a requerida, o projeto desde bgo sus
citou forte repúdio da sociedade em geral, desde os humildes pescadores que labutam no
estuário, passando pelos moradores dos bairros próximos à Praia 13 de Julho e dos po
pulosos conjuntos habitacionais que praticamente margeiam o Rio Poxim. Os habitantes
do Município da Barra dos Coqueiros, e mais ecobgistas, intelectuais, juristas, enfim, to
dos os segmentos da população entoaram um coro de preocupação e descontentamento.
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Incumbido, pelo art. 116 "caput" da ConstituiçãoEstadual, da defesa dos interes
ses sociais e individuais indisponíveis, e tendo entre suas funções institucionais a promo
ção do inquérito civil e da ação civil pública para a proteçãodo patrimônio público e social,
do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 118III CE.), o Ministério
Público do Estado de Sergipe instaurou inquérito civil, onde foram ouvidas dez pessoas
selecionadas por seu conhecimento técnico e por representarem grupos sociais que se
riamprejudicados com os efeitos da LeiMunicipal.

A conclusãodo inquérito, às fls. 202foi pelaabsoluta necessidade de ser promo
vida a presente Ação Civil Pública.

Vejam-se, a seguir, algunsdos fatos que se comprovaram no inquérito civil:

1 - Aárea que se pretende aterrar, mediante a drenagem do Rio Sergipe e depo
siçãodo material retirado dofundo do rio, consiste noestuário dos Rios Sergipe, Poxim e
Tramandaí, tacal denominado Praia 13 de Julho, antigamente conhecido como Praia For
mosa.

2 - Conforme noticia o historiador Luiz Antônio Barreto, ouvidoàs fls. 64 a 66 do
inquérito, nãose tratade terrenosacrescidosde marinha, ou mesmode praia, mas de uma
bacia paraondeconfluem as águas de três rios quedesaguam nomesmo ponto.

3 - Estudo realizado peb Instituto de Pesquisas Hidroviárias (INPH da Porto-
brás) sobre o projeto Executivo do Molhe de Defesa da Coroa do Meio, (documento n9

), atesta que se trata de uma área bastante instável, sujeita à ação da correnteza
dos riose à forçadas marés, apresentando portanto umgrandedinamismo. Talfato é con
firmado por todasas pessoas ouvidas no inquérito, que reportam as caprichosas mudan
ças do curso dos rios ao bngo dos anos, formando e desmanchando bancos de areia,
unindo coroas, transformando-as em restinga, ora erodindo uma margem, ora assoreando
outra.

Exemplo dramático de como a força das águasse sobrepõe aos esforços huma
nos, determinando seus próprios caminhos, foi o recente projeto de urbanização daCoroa
do Meto, onde o manguezal foi aterrado para ceder à construção do bairro queseria mo
delar.

Para surpresa dos seus executores, dentro em pouco o mar começou a avançar
inexoravelmente sobre o aterro, destruindo as praias artificiais, muros decontenção, todos
os diques e obrascom quetentavam interceptar-lhe o progresso, e, finalmente, levando de
roldão os quiosques, pista asfáltica e partes dos terrenos destinados à edificação.

Nãoforam apenas estes os efeitos da agressão ao meio ambiente. Grandes ex
tensões de terras na fronteira Ilha de Santa Luzia foram tomadas pelas águasdomar e do
Rio Sergipe, e Aracaju passou a ser palco de grandes inundações provocadas pelo Rio
Poxim, com incalculáveis prejuízos, (documentos defls. 67doinquérito).

Seriam necessárias várias páginas só para descrever todas as conseqüências
da implantação do bairro Coroado Meio, ondepoucas pessoas aventuraram-se a construir
suas casas, e cujo futuro ainda é incerto, pois não existem garantias de que a obra do
molhe de proteção, orçada em vários milhões dedólares, vai efetivamente deter o proces
so de erosão.

4 - Entendemos também, que até que se verifique a eficiência e as conseqüên
cias da implantação do molhe, é virtualmente impossível fazer um estudo sério da área,
pois o comportamento das águas, a partir de sua construção, ainda está por ser conheci
do.
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5 - Ao lado da perplexidade diante da falta de prévios estudos técnicos sobre os
efeitos decorrentes da ação física das águas, que teriam sua velocidade aumentada em
razão do afunilamento da calha dos rios, (declaração de fls. 69/70 e de fls. 73/75) podendo
advir grandes erosões na Barra dos Coqueiros e danosas inundações nos Conjuntos JK,
Sol Nascente, Orlando Dantas e outros, há que considerar a provável diminuição da ven
tilação e conseqüente aumento da temperatura em várias áreas da cidade. Uma vez que o
projeto urbanístico prevê a construção de aproximadamente 55 prédios, alguns com até 21
andares, além de outras cnstruções, receia-se que estas bloqueiem os ventos marinhos
que mantém a cidade com temperaturas suportáveis.

É fato notório que temperaturas de mais de 37graus centígrados sãofreqüentes
no centro da cidade e a tendência mundial observadas pelos serviços de meteorologia, é
de uma rápida elevação das temperaturas médias em todas as regiões da terra, face ao
temido "efeito estufa". Ora, a cidade de Aracaju, além do inevitável aquecimento global,
que segundo os mais renomados cientistas de todo mundo, poderá acarretar o derreti-
mento das calotas polares e aumento do nível do mar, teria de enfrentar seu próprio e
particular "forno", obliterada por um cinturão de concreto.

6 - Não bastassem todas as conseqüências possíveis e prováveis do aterro,
temos de considerar as que são certas, desde logo aquilatáveís. A primeira será a des
truição do manguezal existente na Praia 13 de Julho, que se ainda ocupa uma área relati
vamente pequena, dá sinais de estar em franca recuperação. Trata-se de vegetação de
preservação permanente, protegida por inúmeros dispositivos legais, (art. 233 da Consti
tuição Estadual, Lei n9 2.683, de 18 de setembro de 1988, Lei Federal n94.771, art. 29, alí
nea a e f, Lei Estadual n9 2.825, de 23 de julho de 1990).

Outra decorrência do aterro seria a morte de toda a vida animal existente ou que
depende do estuário do Rio Poxim para sobreviver, alimentar-se e reproduzir-se. Os biólo
gos ouvidos no inquérito informam a ocorrência de várias espécies de moluscos, crustá
ceos e peixes, além das aves que freqüentam o local.

7 - Finalmente, resta considerar dois aspectos da maior relevância, que tomam a
Praia 13 de Julho única e de todo insubstituível por qualquer projeto arquitetônico, por mais
grandioso e sofisticado que seja.

Trata-se de um sítio histórico, palco do levante tenentista de 13 de Julho de
1924, onde se ergueram trincheiras ocupadas por soldados revolucionários. Nos primór-
dios da Conquista de Sergipe, a praia que se estende ao longo da for do Rio Sergipe foi
cenário da guerra dada aos índios de Serigi por Cristóvão de Barros (declarações do His
toriador Luiz Antônio Barreto, fls. 65).

Paisagem notável, onde a beleza natural das águas calmas do Rio Sergipe, com
sua foz de largura magestosa, é emoldurada pela curva graciosa das margens, orlada de
coqueiros no lado da Ilha de Santa Luzia, tem ao longo da Praia 13 de Julho o calçadão
onde a população desfruta da brisa marinha e pratica esportes. Obra da natureza, à qual o
homem apenas acrescentou novos encantos, antiga Praia Formosa representa para os
habitantes de Aracaju um bem tão precioso que mais de dez entidades de proteção am
biental congregaram-se para formar um Comitê de Defesa da Praia 13 de Julho, e o tema
inflamou a opinião pública, como se vê de artigos veiculados na imprensa local nos últimos
dias (documentos n9s 59 a 65).

O clamor da opinião pública terminou por ensejar a recente Lei n9 2.825, de 23 de
Julho de 1990, que concedeu especial proteção ambiental a todo trecho do Rio Sergipe,
que serve de divisa entre os Municípios de Aracaju e Barra dos Coqueiros, compreendidos
margens e todo leito do rio, considerando-os, também, "paisagem natural notável".
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De acordo com a lei, fica vedada a implantação de projetos de expansão urbana
nestaárea, onde se insere a Praia 13deJulho, ou Praia Formosa.

Ante o exposto, o pedido na presente ação civil pública consiste na condenação
da Prefeitura Municipal de Aracaju à obrigação de não fazer, qual seja a de não
aterrar, por si ou através de contrato com terceiros, qualquer parte dos Rios Sergipe ou
Poxim, especialmente a área conhecida como Praia 13 de Julho, cominando-se apena de
três milhões de BTN's para cada ato caracterizador de infração àdecisão judicial.

Pede também a manutenção da proibição liminarmente determinada nos
autos daAção Cautelar Preparatória em trâmite neste Douto Juízo.

Requer ainda a Citação da requerida nos termos do art. 282 eseguintes do Códi-
oo de Processo Civil, ao tempo em que protesta pela produção de todos os meios de pro
va admitidos pelo Direito, especialmente perícias e ouvida das testemunhas a serem arro-

Tem a presente valor inestimável, razão porque é atribuído o de CrS 100.000,00
para efeitos fiscais.

O autor receberá intimações, na pessoa dos seus representantes que subscre
vem a presente, no Edifício Walter Franco, 5? Andar, conforme oque dispõe oart. 236, §
29do Código de Processo Civil.

Aracaju, 19de agosto de 1990.

José Gomes de Andrade
Procuradorde Justiça - Coordenador Gerai

Maria Cristina G. S. Mendonça
Promotora de Justiça

Curadora do Meio Ambiente

José Renato Lima Sampaio
Promotor de Justiça

Curador do Patrimônio Cultural e
Natural do Estado
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ SUBSTITU
TO DACOMARCA DE NOSSA SENHORA DAGLÓRIA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por seu representante
desta Comarca, na qualidade de Curador de Proteção ao Consumidor, com fundamento
nos artigos 129, III, da Constituição do Brasil; 118, incisos II e III, da Constituição do Esta
do de Sergipe; 39, 59,11 e 12da Lei 7.347, de 24.07.1985; 22, parágrafo único, 81,pará
grafo único, I,e 82,1,da Lei 8.078, de 11.09.90; 81,"caput", doCódigo de Processo Civil;
49, incisos II e III, e 42, III, da Lei Complementar Estadual n9 02,de 12.11.90, tendo em
vista as peças de informação inclusas, vem propor AÇÃO CIVIL PÚBLICA, emdefesade
número indeterminável de consumidores usuários de água, contra a COMPANHIA DE
SANEAMENTO DE SERGIPE (DESO), sociedade de economia mista vinculada à Se
cretaria de Estado de Obras Públicas, e o ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de di
reito público, pelas razões de fato e de direito quesão a seguir expostas:

DOS FATOS

2 - Conforme se infere das peças informativas, a população do município de N.
Sra.da Glória vem sofrendo hámais deoito anosdefalta rfágua.

3 - Além das donasde casa, o Presídio Regional "Sen.Leite Neto", as escolas,
o hospital, as empresas e as repartições públicas enfrentam o mesmo grave problema.

4-0 "Projeto Nordeste", executado pelaSecretaria de Estado de Economia e
Finanças, diante da escassez deágua, está sendo obrigado nosúltimos dois anosa fretar
carros-pipa, o que lhe acarreta enormes dificuldades na manutenção do prédio e na reali
zação dos objetivos de desenvolvimento que lhesão afetos.

5 - Outrossim, os munícipes passarama consumir água de fontes e poços, su
jeitando-se não apenas às doenças associadas à falta rfágua, como também às relacio
nadas à qualidade duvidosa da água.

6 - Como o povo em sua maioria ôde baixo poder aquisitivo, e não dispõe de re
servatórios ou caixas rfágua nos seus lares e estabelecimentos, agüentam mesesdede-
sabastecimento, sacrificando a saúde e a higiene, em que peseo pagamento mensal da
conta tarifária ao DESO, seja por estimativa, quando não há hidrômetro, sejacom base na
tarifa mínima.

7 - Nestas circunstâncias, têm inevitavelmente de adquirir o precioso líquido de
carroceiros cujas fontes de água, além de não confiáveis, oneram sobremodo os reduzi
dos orçamentos dos habitantes locais.
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8 - Segundo ofício n9 040/91, de 07.05.91, da Fundação Serviços de Saúde Pú
blica, "a falta de água nos domicílios desta cidade é um problema sério, mas este problema
assume dimensões muito maiores quando se analisa o problema do funcionamento dos
serviços de saúde, em particular do nosso Hospital,que atende em média 75 pessoas por
dia, muitas vezes encontra-se com seus 22 leitos ocupados e possui 93 funcionários tra
balhando em 3 turmas diferentes, durante as 24 horas do dia e de domingo a domingo. A
água encanada do DESO só chega a este estabelecimento em média uma vez por mês e
quando chega nunca enche os nossos reservatórios de forma que precisamos gastar to
dos os meses cerca de Cr$ 225.000,00 mil cruzeiros, no transporte de água para o Hos
pital, recursos estes que poderiam ser destinados à compra de medicamentos, alimentos,
enfim, para a melhoria dos serviços que prestamos a esta comunidade.

Muitos esforços já foram feitos no sentido de diminuirmos os gastos do Hospital
com o transporte de água, inclusive já perfuramos um poço no terreno do Hospital, no en
tanto, a água encontrada não é adequada para o consumo humano nem para higiene e o
tratamento desta água torna-se muito oneroso para este Hospital que já dispõe de poucos
recursos, de forma que a única alternativa que nos resta por enquanto, e para que os nos
sos serviços não sejam prejudicados ainda mais, é o de continuarmos pagando transporte
da água".

9 - No Presídio Regional "Sen. Leite Neto", a água passa mais de trinta dias sem
chegar, e quando é distribuída pelo DESO, mal basta para um dia.

10 - Diante disso, o Secretário de Estado de Justiça contratou um carro-pipa pa
ra abastecer o presídio à ordem de uma carrada por dia, pagando a importância de Cr$
7.000,00.

11 - Como se vê, em se tratando de estabelecimento penal, a ausência de água
constitui fonte de motim, que, se ocorresse, produziria sérias repercussões na comunida
de.

12 - As escolas recebem água de oito a oito dias, prejudicando assim a distribui
ção da merenda escolar, a conservação da limpeza do prédio e o funcionamento do horá
rio de trabalho, de modo que as crianças, quando moram perto, têm de satisfazer as suas
necessidades fisiológicas em casa.

13 - Empresas comerciais, a exemplo do G. Barbosa &Cia. Ltda., que fornecem
alimentos e massas de pão para o consumo gloriense, acham-se praticamente impossibi
litadas de atender ao povo.

14 - Em janeiro deste ano, houve ameaça de convulsão social, e as instalações
do DESO escaparam por pouco de serem depredadas.

15 - Graças a isso, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE começou
a executar manobras na distribuição da água que, apesar de positivas, não resultaram em
alívio expressivo.

16 - Sucede que N. Sra. da Glória se insere no final da linha de distribuição da
Adutora Sertaneja, obra construída nos anos 70, e hoje totalmente superada.

17 - Assim, a água chega a esta cidade de aproximadamente 30.000 habitantes,
depois de passar por Amparo, Canhoba, Lourdes, Itabi, Aquidabã, Cumbe, G. Cardoso e
Feira Nova.

18 - Ora, destes municípios, N. Sra. da Glóriaé a cidade que mais cresceu, não
obstante até mesmo a falta rfágua, recebendo na atualidade 40.000m3 mensais de água,
quando deveria auferir o dobro.

19- É o local dosertão onde o problema deágua se tornou degravidade escan
dalosa, haja vista a não-realização das obras duplicadoras da Adutora Sertaneja.
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20 - Essas obras, única saída definitiva para N. Sra. da Glória, foram iniciadas
no princípio do Governo Valadares, sendo paralisadas e reiniciadas três vezes, o que evi
dencia o deslocamento dos recursos públicos para áreas menos prioritárias.

Hoje, este município apresenta peto menos três zonas ultracrfticas - Altoda Gló
ria, Silos e Conjunto Cohab, onde se situam o Hospital e o Presídb "Sen. Leite Neto".

22-0 aumento das atuais manobras de água tecnicamente é impossível, se
gundo o DESO, donde se conclui que se a duplicação não for encerrada até dezembro do
corrente ano, a situação que já é caótica se agravará ainda mais.

23 - A desesperança dos populares, que vem crescendo há cerca de oito anos,
pode resultar em perigosa comoção social, o que já foi sinalizado pelos movimentos de ja
neiro deste ano.

24 - Note-se que durante o período de inverno, inocorre diferença quanto ao
abastecimento de água encanada.

25 - A escusa da ausência de reservatórios d'água não merece acato, pois em
estabelecimentos como o Presídio e o Hospital,onde existe a possibilidade de acumulação
líquida,o problema é igualmente vergonhoso.

26 - Insta colacionar que, embora não prestado o serviço essencial do DESO
adequada, eficiente e continuamente, os consumidores/usuários têm de pagar a tarifa res
pectiva, o que gera, em contrapartida, nível elevado de inadimplemehto, e faz com que o
coeficiente de arrecadação tarifária da empresa atinja 30% dodébito acumulado.

27 - No mês de dezembro de 1990, o Coordenador Geral do Ministério Público
de então, Procurador de Justiça José Gomes de Andrade, convocou o Diretor-Presidente
do DESO, Eraldo Targino, a comparecer à Procuradoria Geral de Justiça, não resultando
até agora qualquer solução efetiva.

28 - Acossada entre o DESO, que pretende cobrar pelo serviço que não executa
com eficiência, e o ESTADO DE SERGIPE, que, na qualidade de acionista majoritário, po
deria ter priorizado, se quizesse, a distribuição d'água, a população clama pela iniciativa do
MINISTÉRIO PÚBLICO.

29 - Veja-se que este povo humilde e milagrosamente ordeiro suporta o ônus
cumulado da tarifa, em virtude da água que não aufere, e do gasto com carroceiros e ca-
minhões-pipa, graças à água que, ruim e minguada, de qualquer forma obtém.

30 - Trata-se à evidência de situação que ofende o senso mínimode justiça, im
pondo a este Promotor Público o dever de agir na forma da lei.

DO SERVIÇO DE RELEVÂNCIA PÚBLICA - SUA ESSENCIAUDADE

31-0 serviço de distribuição de água, pela sua essencialidade, é público, po
dendo ser executado centralizada ou descentralizadamente.

32 - Na hipótese em tela, cuida-se de entidade paraestatal - sociedade de eco
nomia mista a que foi transferida a execução da atividade por outorga.

33 - Executando-a diretamente* como o faz, submete-se aos princípios da per
manência, generalidade, eficiência, modicidàde e cortesia.

34 - Todavia, o serviço longe está de ser contínuo, geral, eficiente e adequado.
35 - Ora, a essencialidade da água na vida humana foi observada desde os mais

remotos tempos.

36 - Os usos do precioso líquido abrangem áreas múltiplas da saúde individual,
constituindo ainda ingrediente "sine qua non" de qualquer alavancagem na direção do pro
gresso.

100



37 - A título individual, a água serve tanto como elemento nutritivo,quanto como
meio de higiene corporal, de ambientes e dos alimentos.

38 - Quanto à utilização econômica, presta-se a água indiferentemente às lava-
deiras que a utilizam por profissão, e às indústrias e aos estabelecimentos comerciais, que
dela se servem para asseio dos bcais de trabalho e mormente como insumo.
39 - Despiciendo ressaltar ainda o seu valor para hospitais, escolas e outros estabeleci
mentos comunitários do gênero.
40 - A relação entre a qualidade da água e doenças ficou demonstrada cientificamente a
partir de meados do século anterior, de modo que as doenças adquiridas por via predomi-
nente oral, segundo a importância da água como veículo, podem ser agrupadas em três
grupos: a) 19 Grupo: cólera, febre tifóide e febre paratifóide; b) 29 Grupo: desenteria ame-
biana; c) 39 Grupo: hepatite infecciosa, poliomielite, tuberculose e helmintoses.
41 - A Organização Mundialda Saúde mostra-nos que aproximadamente um quarto dos
leitos existentes em todos os hospitais do planeta é ocupado por convalescentes de en
fermidades oriundas da água.
42 - No art. 22, e seu parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de
10.09.90), lê-se "in verbis":

"Art. 22 - Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias,
permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obriga
dos a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essen
ciais, contínuos.
Parágrafo único - Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obriga
ções referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-
las e a reparar os danos causados, na forma prevista neste Código".

Sobre o referido dispositivo legal, nos COMENTÁRIOS AO CÓDIGO DE PROTEÇÃO
DO CONSUMIDOR, vários autores, Saraiva, 1991, pode-se inferirque:

"Qualquer serviço público - seja público "stricto sensu" ou de utilidade pública,
seja "uti universi" ou "uti singuli" - deve ser prestado de forma adequada, efi
ciente e segura. Em outras palavras: os serviços públicos simplesmente não
podem portar vícios de qualidade (insegurança ou inadequação) ou de quanti
dade. Essa a norma geral.
Obrigação complementar é a da continuidade. Só que não exigfvel com tanta
generosidade. Diz a lei que só os serviços essenciais devem ser prestados
continuamente. Vê-se que é um dever jurídico não imposto ao fornecedor pri
vado (art. 20). Continuidade, aqui, como salientado anteriormente, quer dizer
que, se o serviço essencial está sendo prestado pela Administração Pública,
não pode ser interrompido, a não ser que assim se dê em razão de caso for-
tuito ou força maior, excludentes clássicas.
O Código não disse o que entendia por serviços essenciais. Essencialidade,
pelo menos neste ponto, há que ser interpretada em seu sentido vulgar, signifi
cando todo serviço público indispensável à vida em comunidade, ou melhor,
em uma sociedade de consumo. Incluem-se aí não só os serviços públicos
"stricto sensu" (os de polícia, os de proteção da saúde), mas ainda os servi
ços de utilidade pública (os de transporte coletivo, os de energia elétrica, os de
gás, os de telefone, os de correios). A lista não segue "ad infinitum", devendo
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ser rigidamente junjida aos casos de efetiva imprescindibilidade. E este con
ceito, como tantos outros no direito do consumidor, é mutável, conforme evo
luam as necessidades da sociedade de consumo".

44 - Note-se que atribuir a caso fortuito ou força maior o problema da água em N. Sra. da
Glória,que vem se arrastando há mais de oitoanos, é jogar o disco longe demais.
45 - Se o serviço público violaos princípiosque informam a execução de suas atividades,
a alternativa posta pela leié a seguinte, "opus cit.":

"Uma vez que a Administração não esteja cumprindo as quatro obrigações bá
sicas enumeradas pelo "caput" do art. 22 (adequação, eficiência, segurança e
continuidade), o consumidor é legitimado para, em juízo, exigir que sejam 'as
pessoas jurídicas competidas a cumpri-las*. Mas não é o bastante para satis
fazer o consumidor, uma vez que a Administração é coagida a cumprir os seus
deveras apenas a partir da decisão, ou seja, para o futuro. Por isso mesmo,
impõe-se o ressarcimento dos prejuízos sofridos pelos consumidores".

46 - Aliás, constitui direito básico do consumidor, nos termos do art ô9, X, do CDC, "a
adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral".
47- Àguisa desustentáculo daordem econômica, o legislador constituinte elegeu outros-
sim, no art. 170, V, da CF, a defesa do consumidor.
48 - E ao tratar da prestação dos serviços públicos, dispôs, "ex-vi" do art. 175, parágrafo
único, incisos IIe IV,"in verbis":

"Art. 175 - Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob re
gime de concessão ou permissão, sempre através da licitação, a prestação de
serviços públicos.
Parágrafo único - A leidisporá sobre:
I-

II- os direitos dos usuários;
III-

IV - a obrigação de manter serviços adequados".

DA RELAÇÃO CONTRATUAL

49 - Ainda que faça estremecer os privatistas ortodoxos, as relações entre os usuários da
água e a empresa prestadora do serviço inserem-se no gênero contrato.
50 - Trata-se dos contratos de adesão, como querem muitos, os contratos de massa, on
de dos elementos tradicionais restou somente o consentimento.

51 - Nos COMENTÁRIOS AÒ CÓDIGO DE PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR, "opus
cit", vislumbra-se que:

"Muitas vezes o contrato de adesão se constitui em mera projeção de regula
mento administrativo, que define as condições sob as quais a empresa con
cessionária de serviços públicos deverá exercer suas atividades. Em tais ca
sos o preço da tarifa, bem como as demais cláusulas contratuais relativas à
prestação do serviço, não são estabelecidos sem que haja prévia aquiescên
cia da Administração Pública. Antes de integrarem os contratos individuais
celebrados com cada usuário, as cláusulas contratuais são aprovadas pela
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autoridade competente, mediante regulamento administrativo. A empresa con
cessionária deverá subordinar-se a essas condições, sob pena de infringir os
princípiosque regem a concessão do serviço".

52 - Ora, os contratosde adesão, embora o conteúdo fique ao disporde umadas partes,
não perdem a natureza bilateral.
53 - No seu CURSO DE DIREITO CIVIL, 29 Parte, Saraiva, Washington de Barros Mon
teiro ensina:

"Contratos bilaterais são aqueles que criam obrigações para ambas as partes
e essas obrigações são recíprocas; cada uma das partes fica adstrita a uma
prestação (ultra citroque obligatio)".

54 - Nos contratos de massa em foco, vislumbra-se de umiado, a obrigação de prestaro
serviço adequado eficiente e continuo; do outro, o ônus da tarifa.
55 - Por isso mesmo, deve-se afastar a reserva dos administradores quanto ao cabimento
da "exceptio non adímpbti contractus" nas relações consumidores/fornecedor público de
serviço.
56 - Washington de Barros Monteiro, "opus cit", orienta "ex cathedra":

"É da essência desses contratos a reciprocidade das prestações; o compro
misso assumido por uma das partes encontra sua exata correspondência no
compromisso da outra; esses compromissos são correlativos e intimamente li
gados entre si; cada um dos contratantes se obriga a executar, porque outro
tanto lhe prometeo segundo contratante; o sacrifício de umé contrabalançado
pela vantagem advinda do outro.
Consequentemente, aquele que não satisfaz a própria obrigação, não tem di
reito de reclamar implemento por parte do outro contratante. Se o tentar, pode
rá ser repelido através da exceção "non adimpleti contractus", que se funda
num evidente princípio de eqüidade.

Essa defesa deriva, portanto, da reciprocidade das prestações ou da
sua unidade jurídica, essencial aos contratos bilaterais. Urge porém,
não confundi-la com a exceção "non riteadimpleti contractus".
Teoricamente, assim se diferençam as duas exceções: a primeira
pressupõe completa e absoluta inexecução do contrato, enquanto a
segunda tem como pressuposto a execução insuficiente, defeituosa,
diferente ou incompleta.Assim, o contratante que ainda não solveu a
sua prestação, pode recusá-la quando a outra parte também não
executou de modo algum a própria ("exceptio non adimpleti contrac
tus"). Na práticaa primeira abrange a segunda".

57 - Dispõe igualo art. 1.092, do CC, "caput":

"Art. 1.092 - Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, an
tes de cumprida a sua obrigação, pode exigiro implemento da do ou
tro".

DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO

58 - Segundoa Lei Estadual n9 2.960, de 09.04.91 (DOE -10.04.91), art 14,VI,
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alínea "b*\ a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE (DESO) é entidade da Ad
ministração Indireta do Estado de Sergipe, vinculada para fins de controleadministrativo, à
Secretaria de Estado de Obras Públicas.

Tratando das sociedades de economia mista como o DESO, preleciona o mestre
HelyLopes Meirelles, "in" DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, Revista dos Tribu
nais, 1990:

"Não se infira, porém, que toda participação estatal converte o em
preendimento particular em sociedade de economia mista. Absoluta
mente, não. Pode o Estado subscrever parte do capital de uma em
presa, sem lhe atribuiro caráter paraestatal. O que define a socieda
de de economia mista é a participaçãoativa do Poder Públicona vida
e realização da empresa. Não importaseja o Estado sócio majoritário
ou minoritário, o queimporta é que se lhe reserve, por lei ouconven
ção, o poderde atuar nos negócios sociais". -.,

60 - Ora, considerando que as obras necessárias à solução do abastecimento
de água deste município, dada a sua expressão financeira, técnica e administrativa, ultra
passam os limites de uma empresa paraestatal, a negligência e os danos produzidos aos
consumidores, em seu aspecto difuso, devem ser imputados à companhia de saneamento,
mas também à entidade responsável pelo seu controle finalístico e supervisão secretarial,
i. e., o ESTADO DE SERGPE.

61 - A Lei 7.347, de 24.07.85, reza no art. õ9, § 29, "in verbis":

"Art. 59 - A ação principal e a cautelar poderão ser proposta peb Mi
nistério Público, pela União, pebs Estados e Municípios. Poderão
também ser propostas por autarquias, empresa pública, fundação,
sociedade de economia mista ou por associação que:

§ 29 - Fica facultado ao Poder Público e outras associações legitima
das nos termos deste artigo habilitar-se como litisconsortes de qual
quer das partes".

62 - Rodolfo deCamargo Mancuso, nasuaobra AÇÃO CIVIL PÚBLICA, Revista
dos Tribunais, 1989, assevera:

"Não se pode negar a possibilidade de litisconsórcio no polo passivo,
mesmo porque o § 29 do art. 59 fala que o Poder Público e as asso
ciações podem habilitar-se sob aquela qualidade em relação a "qual
quer das partes", o que abrange a atuação subjetiva da lide em seus
dois pólos".

DO EFEITO "ERGA OMNES"

63 - Assim, a demanda se volta contra a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
SERGIPE (DESO) e o ESTADO DE SERGIPE, compreendendo os seus efeitos todo e
qualquer usuárb atual ou futuro da água distribuída pelo DESO, com hidrômetro ou sem
hldrômetro, pessoa jurídica ou física, cujo ponto de abastecimento, seja repartição, casa
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de comércio, de indústria ou similar, seja residência, encontre-se na base territorial e jurí
dica do município de N. Sra. da Gtôria(SE).

DACOMPETÊNCIATERRITORIAL

64 - Embora a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE (DESO) e o
ESTADO DE SERGIPE tenham por sede a Capital do Estado, a competência para julga
mento do presente feito é do juízo do local do dano.

O Código de Defesa do Consumidor, art. 90, manda aplicar às ações previstas
no seu bojo as regras do CPC e da Lei7.347, de 24.07.85, em cujo art 29 se lê:

"Art 29 - As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do
local onde ocorreu o dano, cujo Juízo terá competência funcional para
processar e julgar a causa".

66 - É de se sublinhar que não apenas o dano provocado pelo serviço público
essencial descontínuo e ineficiente ocorreu neste município, como também os efeitos da
medida liminar e da sentença contêm-se nos limites da cidade de N. Sra. da Glória(SE).

DO PEDIDO LIMINAR - "PERICULUM IN MORA" e "FUMUS BONIIURIS"

67 - Como é óbvio, o processo exigirá tempo para a instrução e os atos decisó-
rios.

68 - Até que a sentença seja proferida, os consumidores ficarão sem a proteção
necessária.

69 - Deve-se aduzir que o perigo de mora e a boa fumaça do direito evidenciam-
se na hipótese em tela à sociedade, ainda mais quando os usuários/consumidores da
água, diante não-prestação "comme il faut" do serviço, dispõem da "exceptio non adim
pleti contractus".

70 - Apesar do direito positivo lhes socorrer, falta-lhes ainda o bálsamo da medi
da judicial.

71 - Assim, com arrimo no espírito criativo imanente à tutela em juízo dos inte
resses difusos e coletivos, pede,LIMINARMENTE, o MINISTÉRIO PÚBLICO, forte noart.
90, do CDC, c/c o art. 12, "caput", da Lei 7.347, de 24.07.85, sem justificação prévia, e a
fim de compelir as pessoas jurídicas demandadas ao cumprimento da obrigação de forne
cer o serviço adequado, eficiente, seguro e contínuo de distribuição de água:

19) a suspensão do pagamento/exigência da tarifa de consumo de
água, autorizado o DESO a cobrar pelos demais serviços, nos ter
mos do item 63 desta peça-vestibular, até que o abastecimento d'á-
gua seja prestado dentro dos padrões de eficiência e continuidade
necessários à demanda atual dos munícipes (80.000m3), ao mês, de
vendo a medida valer para as contas vincendas a partirdeste mês de
maio/91, sem prejuízo da não suspensão do fornecimento de água, e
do atendimento aos usuários que solicitarem novas ligações;
29) que se oficie ao Prefeito deste município, Sebastião Lopesda Sil
va, e aos Presidentes da Câmara Municipal,Dernival José de Andra-
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de, e da Associação dos Moradores e Amigos de N.Sra. da Glória,
Edivan Pereira Gomes, comunicando a liminar;
39) que se divulgue a liminar nos locaisde costume e fórum, bem co
mo por outras formas de comunicação nesta cidade, a exemplo do
carro-alto-falante;
49) que se oficie ao Eng. local do DESO, Dr.José Edson Leite Bar
reto, dando o teor da ordem judicial.

DO PEDIDO PRINCIPAL

72 - Requer, enfim:
19) a citação da COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE
(DESO), sediada na R. Campo do Brito, 331 Aracaju(SE),na pessoa
de seu Diretor-Presidente, pena de revelia;
29) bem como após a efetivação da liminar ou ao ensejo dela, pois
evidentes o "fumus boni luris" e o "periculum in mora", a citação do
ESTADO DE SERGIPE, sob pena igualmente de revelia, ria pessoa
do Procurador-Geral do Estado, Ed. Walter Franco, Pça. Fausto
Cardoso, Aracaju(SE);
39) a conversão do pedido liminar em tutela definitiva, condenando-se,
afinal, ao pagamento das cominações de lei, custas e honorários a
serem revertidos ao fundo competente, "ex-vi" do art. 13, da Lei
7.347/85, ou, na falta dele, à conta de depósito vinculado na agência
local do BANESE, com remuneração idêntica àda caderneta de pou
pança;

49) a juntada das peças informativas em anexo, inclusive a fitade ví
deo, cuja suficiênciaprobatória afastou a necessidade de instauração
de inquérito civil;
59) a ouvida das testemunhas arroladas, que poderão depor na au
diência dé justificaçãopréviaeventualmente marcada, e sobretudo na
de instrução e julgamento;
ô9) as intimações pessoais do Ministério Público, consoante o art.
236, § 29, do CPC.

73 - Protesta por todos os meios de prova admitidos em direito, mormenteo de
poimento pessoal do Presidente do DESO, sob pena de confesso, depoimentos testemu
nhais cujo rol de logo deposita, e caso se faça necessário, juntada de novos documentos,
e tudo o mais que for imprescindível à elucidação dos fatos articulados.

74 - Dá à causa o valor de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros).

Pede deferimento.

Documentos: 22

N. Sra. da Glória, 24.05.91

LUÍS CLÁUDIO ALMEIDA SANTOS
Promotor de Justiça
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Exm9 Sr. Dr. Juiz de Direito da 3- Vara Cível da Comarca de Aracaju.

"Ninguém tem tanta obrigação de cumprir a lei quanto
os que fazem as leis"

(Sófocles)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da
Curadoria do Patrimônio Público (doe. 02), com endereço para intimação no Edf. Walter
Franco, 59 andar, Praça Fausto Cardoso, nesta Capital, vem, à vista das peças de infor
mação anexas e com fundamento nos artigos 129, II e III, da Constituição Federal,
118, II e III, da Constituição Estadual, 38, 59 e 12, da Lei n9 7.347, de 24 de
julho de 1985, 42, III, da Lei Complementar Estadual, n9 02/90, 238, § 1s, da
Lei Orgânica do Município de Aracaju, promulgada em 05 de abril de 1990,19,
parágrafo único, da Lei Municipal n9 1.225/86 e 13 do Decreto Municipal n9 12,
de 14 de março de 1985, ajuizar AÇÃO CIVIL PÚBLICA contra a PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARACAJU, pessoa jurídica de direito público sediada no Palácio Inácio
Barbosa, situado na Praça Olímpio Campos, nesta Capital, e a SUPERINTENDÊNCIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS (SMTU), sediada na Rua G, n9 200,
Distrito Industrial, nesta Capital, pelas razões de fato e de direito adiante expedidas:

DOS FATOS

Expediente oriundo da Câmara de Vereadores de Aracaju, datado de 11 de se
tembro de 1991 (doe. 03), reclama da Curadoria do Patrimônio Público a adoção de medi
da tendente a compeliro Prefeito Municipal ao cumprimentoda legislação da SMTU.

2-0 ofício em questão decorreu do requerimento de autoria do Vereador Jor
ge Araújo (doe. 04) no qual o edil explicita sua pretensão,alegando, em resumo, que a
autarquia não vem cumprindo o que determina o parágrafo único do art. 19 da Lei n9
1.225/86 e o art. 13, do Decreto n9 12/85, abstendo-se de convocar o Conselho
Consultivo para deliberar sobre a fixação do preço da tarifa de transportes coleti
vos.

3 - Instada a prestar esclarecimentos, (doe. 05), a SMTU, em expediente cir
cunstanciado (does. 06 a 29), foi enfática ao afirmar que o Conselho Consultivo não
é órgão de audiência obrigatória, cumprindo-lhe, apenas, opinarsobre a fixaçãode tarifas.
Em socorro a essa convicção, cita o item IV do art. 13, da Lei n9 1.038/85. Diz, mais,
que, não obstante, tem convocado ordinariamente o Conselho de Administração, criado
pela Lei n9 1.030/84, que enfeixa, entre suas atribuições a de fixar tarifas. Informa, en-
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fim, que o Executivo Municipal, de sua vez, para cumprir o disposto no artigo 238, § 1-,
da Lei Orgânica, encaminhou à Câmarade Vereadores a planilha de custos, indispen
sável à quantificação do preço da tarifa.

4 - Em 16 de outubro próximo passado, a Curadoria, objetivando coligir novos
elementos para a sustentação de umaeventualdemanda,oficiou à Câmara de Vereadores
de Aracaju (doe. 30), indagando se a planilha foraefetivamente encaminhadaàquele Poder
e, em caso positivo, se já houvera sido aprovada.

5-0 Legislativo Municipal, contudo, ainda não respondeu ao ofício. Écerto, po
rém, que a planilha não foi aprovada. Ao menos é o que afirma o Vereador Sérgio Be
zerra, Presidente da Comissão de Transportes, em entrevista concedida ao Jornal de
Sergipe, edição de 23/10/91. (doe. 31).

DA LEGITIMAÇÃO AD CAUSAM DO MINISTÉRIO PÚBLICO

6 - A Lei n9 7.347, de 24 de julhode 1985, confere ao Ministério Público a facul
dade de demandar no juízo civil a reparação de eventuais danos causados ao consumidor.

7 - De sua vez, o Código de Defesa do Consumidor, instituído peta Lei n9 8.078,
de 11 de setembro de 1990, em seu art. 82,1, legitima o Ministério Público a postular em
juízo a defesa desses interesses, ditos difusos ou coletivos.

8 - A pretensão ora deduzida objetiva tutelar o interesse de usuários de trans
portes coletivos. Ora, o usuário não é, senão, espécie do gênero consumidor, porquanto
utilizaserviço como destinatário final.

9 - Como arremate, e para assentar definitivamente, na espécie, a facultas
agendi do Ministério Público, vale transcrever o seguinte dispositivo da Carta Magna:

Art.129 - São funções institucionaisdo Ministério Público:
I-...

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia;
III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a prote
ção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros inte
resses difusos ou coletivos.

10 - Na esfera estadual, a Constituição,em seu art. 118, II e III, a Lei Comple
mentar n902/90, em seu art. 42, III, repetem literalmente as prescrições da LeiMaior.

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DA PRETENSÃO

11 - Demonstrada, à larga, a capacidade postulatória do autor, cumpre-lhe, neste
passo, estabelecer as bases sobre as quais pretende assegurar sustentação ao seu di
reito.

12 - Preliminarmente, é imperioso sublinhar que o estado de direito pressupõe
o inafastável dever de cumprir a lei. A convivência ordenada decorre do respeito - pela
generalidade das pessoas e, sobretudo, por quem os edita - aos comandos legais. Assim
vige o contrato social.

13 - Sobre ser matéria afeta à administração pública, julga o autor oportuno esta
belecer como ponto de referência e balisa para o adequado encaminhamento da demanda,
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lembrar que a gestão dos negócios públicos deve nortear-sepelo princípio da legalida
de.

Assim dispõe o art. 37 da Constituição Federal.
Da inteligência desse texto decorre a convicção de que o administrador público

só pode agir secundum legem.
E o que diz a lei no caso vertendo?
Dirigindo-seao administrador municipal, adverte:

"O Poder Executivo deve proceder ao cálculo de remuneração de transporte de
passageiros à empresas operadoras, com base em planilhas de custos, contendometo
dologia de cálcubs, parâmetros e trabalhos teóricos, em função da necessidade do siste
ma do transporte urbano municipal, devendo a referida planilha ser aprovada pelo
Poder Legislativo" (art. 238, § 19da Lei Orgânica do Município - doe. 32)

A lei, com efeito, exige que a planilha seja previamente aprovada peto Poder
competente. É fato notório, porquanto fartamente veiculado pela imprensa, que, ainda, não
o foi. Não pode, por conseguinte, o PrefeitoMunicipal majorara tarifade transporte coletivo
enquanto a Câmara de Vereadores não anuir. O gestor público pratica, na espécie, ato
administrativo complexo, que somente se completa com a manifestação formal do Legisla
tivo. Sem essa implementação, o ato é inválido, ineficaz, imperfeito e, por isso, inexequível.

Segundo o magistério de Celso Antônio Bandeira de Mello, em sua obra
Elementos de Direito Administrativo, 29 Edição RT, pg. 93, "o ato administrati
vo é perfeito, válido e eficaz quando, concluído o seu ciclo de formação, en
contra-se plenamente ajustado às exigências legais e está disponível para de
flagração dos efeitos que lhe são típicos".

Não obstante tais vedações, o Chefe do Executivo vem majorando, discriciona-
riamente, a tarifa de transportes coletivos urbanos. Sua atuação, além de afrontar a lei,ga
nha dimensão político—administrativo, porquanto envolve a delicada questão da indepen
dência e harmonia entre os Poderes.

14 - Por seu turno, a Lei Municipal n9 1.030, de 14 de dezembro de 1984, (doe.
33), em seu art. y3, já com a nova redação que lhe impôs o art. 19 da Lei n9 1.225/86,
apontando na direção da SMTU, alerta:

Art. 99 - Os membros do Conselho Consultivo não terão qualquer remuneração,
competindo basicamente ao colegiado.

IV - Sugerir as medidas imprescindíveis à adoção de tarifas a serem cobradas
no transporte público da Capital.

Ao fechar o citado artigo, a leié mais incisiva:
Parágrafo Único - O Conselho de que tratao caput deste artigo se reuni

rá, ordinariamente uma (01) vez por mês, e extraordinariamente sempre que
haja necessidade tendente ao aperfeiçoamento do sistema de transporte públi
co.

15 - De sua vez, o Decreto Municipal n9 12, de 14 de março de 1985, que insti
tuiu o Regimento do Conselho Consultivo da SMTU, estabelece:

Art. 13 - Compete ao Conselho Cunsultivo opinar sobre:

IV- A fixação de tarifas, remanejamento de linhas e itinerários.
Como visto, a convocação do Conselho Consultivo é obrigatória. A audiência
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desse coiegiado, ainda que seja para perscrutar-lheas opiniões, sugestões e conselhos,
constituidever legal da autarquia, sem que devam ser necessariamente seguidas. Nesse
caso, o ato administrativo do Prefeito Municipal está indissoluvelmente vinculado a amar
ras por ele próprio criadas.

Com efeito, no caso sub óculo, a Administração praticaato vinculado ou regra
do, para os quais a lei estabelece os requisitos e condições de sua realização.
(HelyLopes Meirelles, 169Edição, RT, pág. 143).

Desatendido qualquer requisito - prossegue o renomado administrativista -
compromete-se a eficácia do ato praticado, tomando-se passível de anulação
pela própria Administração, ou pelo Judiciário, se assim o requerer o interes
sado.

Se quiser majorar tarifas deverá ouvir, sim, a Câmara de Vereadores e o Conse
lho Cunsultivo da SMTU. No primeiro caso, deve aguardar a aprovação da planilha; no
segundo, impõe-se-lhe, através de sua autarquia, convocar o Conselho Consultivo. Ita
lexdicit.

A mera consulta ao Conselhode Administração satisfaz, apenas, o interesse da
autarquia, tomando mais operativa a elevação da tarifa. Não atende, contudo, as exigên
cias da lei que, previdente, ampliou o expectro da consulta a segmentos organizados da
população.

16-DO PEDIDO LIMINAR

Nãoobstante os reclamos do Poder Legislativo, o Prefeito Municipal vemdecre
tando, ao seu alvedrio, o reajuste da tarifa. A conduta do gestor público é flagrantemente
contrária à lei.

É, pois, evidente o fumus boni júris.
Por outro lado, há o fundado receio de que um novo aumento de tarifa se avizi

nha, posto que o último reajuste, decretado ao arrepio da lei (doe. 35), data de 21 de outu
bro próximopassado.

É, assim, manifesto o periculum in mora.
Presentes estes requisitos, reclama o autor que se lhe preste o Judiciárioa tutela

jurisdicional in limine litis e, em face das circunstâncias, sem audiência prévia dos de
mandados.

Requer, pois, a Vossa Excelência que expeça, incontinenti, ordem ao Excelen
tíssimo Senhor Prefeito Municipal de Aracaju para que se abstenha de decretar novas
majorações da tarifa de transportes coletivos urbanos, até que seja a respectiva planilha
de custos aprovada pelo Legislativoe ouvido o Conselho Consultivo da SMTU.

O pedido liminar em questão tem animo no art. 797 do Código de Processo Civil
e no art. 12 da Lei n9 7.347/85.

17-DO PEDIDO PRINCIPAL

Conquanto o Decreto Municipal n9 191/91 esteja eivado de vícios no que tange à
formação do ato administrativo, não constitui, contudo, pretensão do Ministério Público
pugnar pela decretação judicial de sua invalidado. A suspensão da eficácia do Decreto n9
191/91, certamente causaria grande comoção social e uma greve no setor fatalmente seria
deflagrada.

Segue, assim, o autor a prudente orientação do Egrégio Supremo Tribunal Fede
ral, adiante transcrita:
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"Irregularidades formais, sanadas por outro meio, ou irrelevantes por
sua natureza, não anulam o ato que já criou direitosubjetivo para ter
ceiros". (RDP 10/59).

Requer, enfim, a citação dos réus, litisconsortes passivos, nas pessoas dos
seus representantes legais, para, querendo, contestarem a presente demanda, sob pena
de revelia, dignando-se Vossa Excelência, ao final, a título de prestação jurisdicional defi
nitiva, expedir ordem ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e ao Excelentíssimo
Senhor Superintendente da SMTU para que se abstenham de reajustar a tarifa em ques
tão, sem que antes cumpram o disposto no § 19do art. 238 da LeiOrgânica do Município e
arts. 19,parágrafo único, da Lei n91.225/86 e 13, IV, do Decreto n912/85.

Pela eventual desobediência ao comando judicial, pede-se seja arbitrada, a crité
rio desse Doutor Juízo, multa diária aos recalcitrantes.

Protestando provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos -
testemunhai, pericial, documental e, especialmente, depoimento pessoal das autoridades
demandadas - e atribuindo à causa valor inestimável,

Pede Deferimento.

Aracaju, 04 de novembro de 1991.
LUIZ VALTER RIBEIRO ROSÁRIO

Curador do Patrimônio Público, Social e das Fundações
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PARECERES
(1a Instância)



Reajuste de prestações pela variação do VRF. Imutabilidade
de cláusula contratual que a expressa.
Alteração que não encontra respaldo na leiou no contrato.

Maria Cristina G. S. Mendonça
Promotora de Justiça

A Promotorade Justiça que subscreve o presente, no exercício de suas atribui
ções como Curadora de Proteção ao Consumidor na Comarcada Capital, vem em cum
primento do R. despacho de fls. 174, nos autos de AÇÃO DECLARATÓRIA que JO-
SENIAS FRANÇA DO NASCIMENTO e outros movem contra COSIL - CONS
TRUTORA SILVA LTDA. (Proc. 7976/90), manifestar-se na qualidade de "custos le
gis", o que faz nos seguintes termos:

DA PRELIMINAR

Os Autores ingressaram com Ação Declaratória, cumulada com ação de preceito
cominatório e condenação porperdas e danos, prefixadas no pedido em 1000BTNfs.

Na contestação, a Ré alegaseremos Autores carecedoresde ação declaratória,
porque "nãocabe ao Judiciário atender a consulta de contratantes, sobre incertezas pos
tas subjetivamente sobre a execução do ajuste".

Não nos parece, todavia, queo pedido de declaração constante da ação possa
ser resumido como dúvida subjetiva. O aresto citado pela própria Ré, às fls. 148,este sim,
reflete a situação que percebemos nos autos:

"O interesse de agir por meio de ação declaratória envolve a neces
sidade, concretamente demonstrada, de eliminar ou resolver incerte
za do direito ou relação jurídica.O conteúdo da declaratória é o acer-
tamento, pelo juiz, de uma relação jurídica".

Deparamo-nos,\no caso da presente ação, com a necessidade de resolver in
certeza sobre a existência de alteração contratual, bilateral, não escrita porém concreta
mente verificável, com reflexos patrimoniais.

O eminente Pontes de Miranda, em seus Comentários ao Código de Processo
Civil, discorre alentadamente sobre ação declaratória, sempre realçando a amplitude de
sua aplicação.
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Reproduzimos alguns trechos, apanhados entre diversos outros sobre o mesmo
tema:

"Onde quer que se tenha de avivar a linha divisóriaentre o fazer e o
omitir do autor, aí pode estar o seu interesse na propositura de ação
que declare a existência ou inexistência de relação jurídica. Isso
mostra que o legislador não se referiu somente a categoriajurídica, a
que corresponde a relação jurídica típica, e sim a quaisquer fitestes
da relação jurídica ou categoria, a que, por brevidade, chamou "rela
ção jurídica".
"Pode-se declarar que uma cláusula contratual, ou mesmo um texto
de simples manifestação unilateral de vontade não mais persiste (dei
xou de existir) porquealgumaleilhe retirou a eficácia"ex tunc". A de
claração de existênciaou inexistência pode ser da relação jurídica, ou
da sua eficácia total, ou parcial, e até mesmo de quando começa e
até onde vai".
(Op. Cit., vol. I fls. 190/191).

Toda a tese dos Autores baseia-se no fato de que, tendo havido uma cláusula
original, onde o indexador pactuadoera o índice Nacional da ConstruçãoCivil, esta deixou
de existir e foi substituída por outra, onde o indexador é o ValorReferência para Financia
mento. A declaração judicial é necessária porque o ato que extinguiuo primeiro acordo de
vontades e fez nascer o segundo não foi um aditivo escrito, e sim um acordo tácito, con
sumado quando da aceitação da nova modalidade de reajuste pebs Autores, ao efetuarem
os respectivos pagamentos das prestações.

Parece-nos pois que a declaração é sobre a existência ou inexistência da altera
ção contratual e conseqüente existência ou inexistência de obrigação de pagar(relação ju
rídica) determinado reajuste.

Ainda preliminarmente, a Ré afirmou a impossibilidade de acumulação da ação
declaratória com o preceito cominatório que tem naturezacondenatória, enxergando aí a
incompatibilidade dos pedidos mencionada no § 19do art. 292 do Código de Processo Ci
vil.

Recorremos novamente à indiscutível autoridade de Pontes de Miranda, que
como nenhum outro soube descer às minúcias e aventar toda gama de hipóteses:

"A sentença proferida na ação declarativa não dá ensejo a processo
de execução: apenas estabelece a claridade judicialdo direito ou da
relação jurídica, ou da autenticidadeou falsidade do documento. Tem
efeito de preceitação. Passa em julgado. Violada a declaração,
aliás infringida pelo réu ou por aquele contra quem é eficaz, pode ser
mantida em seu prestígio pela ação condenatória, de preceito comi
natório, ou pela ação que corresponda à violação do direito (ação
condenatória). No mesmo processo pode preceitar-se.
- Assim, a expedição do mandado de citação em preceito (preceita
ção) pode ser nos próprios autos, por ser imediataa carga de man-
damentalidade .... A ação declarativa é cumulável com outras, inclu
sive com a de condenação." (op. cit. fls. 218).
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Os pedidos dos Autores: declaração deexistência de relação jurídica + conde
nação com preceito cominatório, não apenas são compatíveis, como até é necessária a
preceitação para que a sentença seja "mantida em seu prestígio", no dizer de Pontes de
Miranda. Se tal cumulação não fosse admitida, ter-se-ia o absurdo de uma sentença judi
cial que nenhum efeito produz no mundo, destituída deeficácia, e que serviria tão somente
para conforto moral da parteprejudicada.

Aexistência do preceito, com sua natureza condenatória, assegurao acatamento
pela Ré do direito declarado na sentença.

NO MÉRITO

Aquestão demérito a enfrentar é exclusivamente dedireito, visto que não parece
haver nenhuma controvérsia quanto aos fatos relevantes, que são: a existência da cláu
sula original de reajuste das parcelas do preço (cláusula 04.1,04.2,04.2.1 e 04.2.2) pela
variação registrada no INCC - índice Nacional da Construção Civil, substituível peto CUB
- CustoUnitário Básico, nocaso de extinção do INCC pelas autoridades econômicas;

1 - Cobrança, desde a primeira parcela, com reajuste pelo Valor Referência de
Financiamento, VRF; fato este confessado pelaRé, e atribuído a umerro.

2-0 pagamento das parcelas reajustadas por estecritério, durante seisou sete
meses.

3 - Acomunicação, por parte da RéaosAutores, no mêsde agosto de 1990, de
que, por decisão da ADEMI - Associação dos Dirigentes da Indústria Imobiliária de Sergi
pe, às prestações vincendas a partir de setembro seria aplicado o INCC para atualização
monetária, na forma do contrato.

4 - A recusa dos Autores em aderirem a esta nova alteração, consubstanciada
emcartas e na reclamação formulada perante a Curadoria de Defesa doConsumidor.

Todos estes fatos estão comprovados nos autos, documentalmente, razão por
que passam a sertidos como premissas, sobre asquais aplicaremos as normas do Direito
vigente, na tentativa deesclarecer se existe ou não um aditivo, um novo acordo devonta
desque teria substituído a primitiva avença sobre correção monetária.

Diz o art. 1.079 do Código Civil:
"A manifestação da vontade, noscontratos, pode ser tácita, quando a lei não exi

girque seja expressa".
Explica o autorizadoClóvisBevilácqua:

"Devemos definir contrato o acordo de vontades para o fimde adqui
rir, resguardar, modificar ou extinguir direitos".

Ao aditivo não escrito, visando a modificação de direitos, imbuído portanto da
mesma naturezado contrato, há de aplicar-se o art.1.079 acimareproduzido, sobre o qual
discorre o mencionado jurista:

"O modo, pelo qual se manifestamas partes, não tem forma rigorosa,
em geral. Qualquer que seja a forma, o contrato gera obrigações sal
vo se a leiexige forma especial, ou as partes convencionaram esta
belecê-la. É o que nos diz o art. 1.079. A manifestação da vontade
pode ser tácita, quandoa lei não exige que seja expressa. Aexpres
sa poderá constar de algum escrito, de palavra oral ou de gesto.
Qualquer porém,que seja o modode manifestar a vontade, nos con
tratos, deve ser inequívoco. O consentimento não se presume. E tá
cito, quando se induz, claramente, de atos, que não seriam pratica-
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dos, sem o ânimo de aceitar a situação criada pebcontrato." (Código
Civil dos Estados Unidos do Brasil Comentado por Clóvis Beviláqua
- Edição Histórica, pág. 194).

Com seus ensinamentos sempre límpidos, explica Washington deBarros Montei
ro:

"Mas, a declaração da vontade também pode ser tácita. O consenti
mento tácito, como ó expresso, sempre foi reputado como um dos
elementos geradores das relações contratuais, se não tão fecundo,
pelo menos dotado de igual legitimidade queo expresso. Nesse Ca
so, o consentimento é inferido de certos atos, positivos e induvido-
sos, que não seriam praticados, sem o ânimo de aceitar a situação
criada pelo contrato. Asubbcação, por exemplo, depende, como vi
mos, de autorização escrita dotocador; se este, porém, concorda em
receber os aluguéis diretamente dosubtocàtário, passando recido em
seu nome, anui, com esse procedimento, à transferência da locação.
Damesma forma, considera-se tacitamente formado, contrato de for
necimento de mercadorias, quando adquiridas mediante permitido
desconto de vales entregues a operários e depois descontados pelo
patrão." (Cursode Direito Civil fls. 13).

No mesmo sentido doutrina Orlando Gomes:

"Nem sempre a vontade é declarada por palavras que visem direta
mente ao fim imediato a quese destina a declaração. Algumas vezes
faz-se com outro objetivo, permitindo, porém, quese infiram das ex
pressões ou atitudes dodeclarante a vontade de querer produzir um
efeito que não ficou explícito." (Introdução ao Direito Civil 39 Edição -
fls. 256).

No casodos autos, percebe-se claramente que houve, não um erro, masnarea
lidade um propósito da Réobter sempre a maior vantagem possível.

Éaaplicação, permita-se-nos uma pitada de ironia, da nova Lei Magna de alguns
empresários, a "Lei de Gerson".

Num momento inicial, a indexação ao VRF era mais favorável à Ré, tendo sido
adotada por estemotivo. Com o passar do tempo, a situação inverteu-se, e a Ré, consta
tou que a tendência de maior aumento do INCC em relação ao VRF iria persistir, graças
aos propósitos ante-inflacionários das autoridades econômicas.

Sob a alegação de determinação da Ademi, órgão de todo estranho à relação
contratual, volveu a Ré a alterar a.forma de indexação, só que desta feita encontrou re
sistência dos autores.

Em conclusão, acatamos a tese dos autores, para que se mantenha o reajuste
dasprestações pela variação do VRF sendo estaa solução que faz justiça às partes.

E o parecer, S. M. J.
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A intervenção do Ministério Público, nos casos em que a lei o
exige, ê obrigatória, sob pena de nulidade (Código de Pro
cesso Civil, arts. 84 e 246), começa quando intimado ou cita
do para a causa e só termina quando a sentença transita em
julgado, cabendo-lheainda oficiar nos recursos interpostos..

(AC. da 8a Câm. Civ. do TJRJ, na Ap. 10.997, Mc. Des.
Paulo Dourado de Gusmão, RJTERJ, 47/204)

É de rigor a intervenção doórgão do Ministério Público, nas
causas em que intervenha o Estado, ainda que este repre
sentado pela sua Consultoria Geral (Apelação Civil n9
27.463, rei. Des. Carlos Ignácio SanfAnna, j. em 28.4.1977,
TORS). (AC.da 29Câm. Civ. Esp., JB 22/275).

Josó Elias Pinho de Oliveira

Promotor de Justiça

AMRS LOCAÇÕES LTDA., ingressou emjuízo com uma Ação Ordinária de Co
brança contra a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, aduzindo o
seguinte:

Que a Autora tocou à ré um trator de esteira e uma pá mecânica, contratando o
preço a cada hora no mesmo valor cobrado pelaCompanhia Agrícola de Sergipe - CO-
MASE.

Do serviço contratado, durante os primeiros 15 (quinze) dias, transcorreram nor
malmente, tendo sido pago pela ré como adiantamento a quantia de Cr$ 400.000,00 (qua
trocentos mil cruzeiros).

Após 02 (dois) meses de trabalho, quando da prestação de contas, a ré pagou
apenas as horas trabalhadas pela pá mecânica, num total de 456 (quatrocentos e cin
qüenta e seis) horas, a preço de Cr$ 2.834,76 (dois mil, oitocentos e trinta e quatro cruzei
ros e setenta e seis centavos), acrescido de Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros), perfa
zendo um total de Cr$ 1.322.650,00 (hum milhão, trezentos e vinte e dois mil e seiscentos
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e cinqüenta cruzeiros). E ao final, requer, o pagamento retromencionado, com os seus
acréscimose honorários à base de 20% (vinte porcento).

A ré foi regularmente citada, porseu representante legal, com a entrega da con-
tra-fé, conforme se vê da certidão de fls. 12.

A ré em sua contestação arguíu, alegando que a dívida já tinha sido paga, acos
tando os does. de fls. 15 a 21.

Instadoa manifestar-se o Ministério Público na instância anterior, por ser o caso
sub judice daqueles em que a lei exigesua intervenção, porser obrigatória, sob pena de
nulidade, conforme se vê em parecer emitido peb eminente representante do Ministério
Público, em 29 grau, e decisõesdos nossos tribunais acima transcritos, passa a se pro
nunciar acerca da questão em tela.

Pontos relevantes foram ressaltados quandoprolatada a sentença, quais sejam,
a faltade licitação quando do Contrato de Locaçãodas máquinas,a juntadapela ré de um
documento às fls. 17, onde isenta a mesma que nada devia a autora, e que esta deveria
receber de Galindo LocadoraLtda., utilizando a ré de folhas assinadas em branco para a
licitação que deveria ter acontecido.

Adiante, o Douto Juiz com basenas testemunhas ouvidas, destacaquea recusa
do pagamento pelo representante legal da ré, deveu-se em função de umnegócio particu
lar entre a pessoa física do Sr. José Roberto de Barros Godoy e a Galindo Locadora, fi
cando esta a lhe dever um saldo.

O Juiz a quo, analisando os documentos juntos pela autora, às fls. 07, 08 e 09,
comprovou a requisiçãoda máquinaem questão, bem como constata-se a mediçãode ho
ras trabalhadas do trator de esteira como da pá mecânica e a tabela da COMASE.

O Eminente julgadorchama atenção ainda, a incoerência dos documentos trazi
dos pela ré, às fls. 15 e 16, em confronto com os de fls. 18 e 19, onde concluiu:

"O que chama a atenção é o fatode a ré dizer que pagou o débitore
clamado, e na "pseudo declaração" diz que não foi pago e vai ser pa
go por terceiro, e junta recibos, faturas, que nada têm com o vabr co
brado judicialmente".

O Ministério Público na oportunidade manifestou-se petaprocedência da Ação.
E ao final, julgou procedente a Ação, com fundamento no art. 1.188, parte final,

CIC o art. 1.192, inciso II, todos do Código Civil Brasileiro, condenando a Fazenda Pública
Municipal de Poço Redondo a pagar à autora a importância de Cr$ 1.526.650,56 (hummi
lhão, quinhentos e vinte e seis mil, seiscentos e cinqüenta cruzeiros e cinqüenta e seis
centavos), acrescida de juros e correção monetáriaa partirde 27 de agosto de 1990, além
das custas processuais e honorários advocatfcios que fixa em 20% (vinte porcento) do
total atualizado do débito.

Não se conformando, a ré com a venerávelsentença proferida, apelou da mesma
ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no que fez com fundamento em os arts. 496,1 e
513, do Código de Processo Civil.

Nas razões da Apeiante, procuraesta demonstrar, que a autora - apelada dá total
quitação à apeiante no que tange aos serviços executados pela aludida pá mecânica,
aceitando, de livre e espontânea vontade, a substituiçãodo devedor, que passou a ser a
firma GALINDO LOCADORA LTDA., conforme se infere do documento de fls. 17, com
plementado pelo de fls. 18 usque ad 20.

Em seguida, a apeiante afirmacategoricamente que não contratou qualquer ser-
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viço inerente à pá mecânica com a apelada, e sim com o novo devedor, ou seja, GALIN
DO LOCADORA LTDA., concluindo que esta é que sublocou os serviços da apelada,
competindo-se, pois, a esta pagar, e remeteao art. 999, II, do Código Civil.

Acresce ainda, que a respeitável sentença equivocada, alegando defeito da inti
mação, quando não convidaao representantelegal da ré para prestar depoimento pessoal,
razão não tendo, o Juiz a quo aplicar à apeiante a pena da ficta confessio, transcreven
do decisóriasde nossos pretórios objetivando fundamentar a sua argumentação.

Em Contra-Razões da Apelada, esta rebate no sentidode que a apeiante em ne
nhum momento contestou a locação dos serviços das máquinas e equipamentos presta
dos pela apelada.

Continuando, argumenta não tratar-se de sublocação dos serviços prestados,
ponto que em matéria sublocatícia pressupõe autorização para que o locatário possa
exercê-la.

Diz ainda, que os documentos acostados pela ré apeiantenegando a dívida pen
dente encontram-se rasurados, preenchidos pela própria apeiante em papéis previamente
assinados em branco.

Com referência ao defeito de intimação alegado pelaapeiante, a apelada contra
põe afirmando que nas próprias razões de apelaçãoa mesma declaraque não compare
ceu a audiência porque houvera sido convocada pelo Governador do Estado a fim de tra
tar de interesses inadiáveis da municipalidade, relegando a própria justiça a interesses
menores.

Concluindo, a apelada enfatiza a aplicação da penade confesso pelo nãocompa-
recimento do representante da ré para prestardepoimento pessoal, afirmando de que toda
Ação em que for condenada a Fazenda Pública, está sujeita ao duplo grau de jurisdição,
oportunidade em que a CotendaCâmara Civil poderá verificar, no bojo dos autos o direito
da autora apelada e os procedimentos condenáveisda apeiante, seja através do desres
peito ao direito administrativo, seja em relação ao direito incontestável da autoraapelada.

Ao final requerao Egrégio Tribunal de Justiça,seja negado provimento e mantida
em todos os seus termos a sentença a quo prolatada.

É o relatório.
Compulsando os autos, verifica-se de logo irregularidades de ordem administrati

va e de responsabilidade penal porpartedo representante legal da apelada.Aprimeira en
contra-se comprovada, quando da realização dos serviços contratados, a ausência de
qualquer licitação, fugindo do que informa o direito administrativo, a busca da eficiênciae
da moralidade nos negócios administrativos, como assinala o insigne mestre HELY LO
PES MEIRELLES, in "Licitações e Contrato Administrativo", Ed. RT, 6ã edição, 1985, pág.
05.Ao tempo emque incorreu emnormas administrativas, também infringiu normas penais
prevista noart. 19, inciso XI do Decreto-Lei n9 201, de 27de fevereiro de 1967. Paraque
não bastasse, vê-se às fls. 18ter sido inserido a assertiva"Referente caçambase uma pá
mecânica", grosseiramente rasurado, onde se nota a olho nu que no lugar do ponto ali
existente na palavra município porcima foi cotocado uma vírgula a fim de ser colocada as
expressões acima retratadas, no que a representante da ré apeiante, cometera mais um
delito, desta feita capitulado no art.299,do Código Penal.

No que tange ao contrato dos serviços contratados entre a ré apeiante e autora
apelada, esta em nenhum momento contesta a prestação dos serviços prestados pela
apelada, apenas se contradiz de forma bastante visível, quanto ao seu pagamento, ora
admitindo que pasouo débito às fls. 15,16e 18,emoutra oportunidade afirmando que não
pagou juntando uma declaração às fls. 17.
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Aqui reside o centro da questão, e peto quese apresenta, a apelada negando e
confirmando o pagamento do débito, em documentos acostados às fls. 17e 18, respecti
vamente, nos levaa crerda sua adulteração, conforme registro acima, procurando aquela
confundiro resultado definitivo da prestação jurísdicional.

Ora, é bem de ver que as nossas conclusõesestariammelhor robustecidas, ca
so houvesse sido os documentos analisados através de perícia, no entanto, diante da gri
tante contradição entre os documentos trazidos aos autos às fls. 17 e 18, não temos a
menor dúvida, da imprestabiüdade das provaslançadasaos autos pelaapeiante.

Outro ponto que merece atenção nocaso sub judice, ausência nomandado de
citação da advertência do art. 285. Houve citação pessoal ao representante legal da ré
apeiante, bel. em Direito, às fls. 31 - verso, bem como ao seu procurador às fls. 26, não
comparecendo o primeiro à audiência nemtampouco justificou.

A desnecessidade de menção no mandado da referida advertência nas ações
contra o Poder Público é manifestada, conforme art. 12- IICICart. 215- caput do Código
de ProcessoCivil, a citação do Município dá-se na pessoa de seu procurador, queé pro
fissional habilitado, sabedor das regras processuais, dentre elas a decretação da revelia
quando não contestada a ação.

Estas assertivas já foram confirmadas por nossos tribunais, que assim decidi
ram:

"Sendo ré a Fazenda Pública, é inócua a falta de referência, no man
dadode citação, à advertência doart.285.(RTJ 97/869)".
Código de Processo Civil e legislação processualem vigor, Thetônio
Negrão,Ed. Revista dos Tribunais, 1987,pág. 160.

Vale ressaltar, que muito embora a Municipalidade de Poço Redondo não tenha
um quadro de Procuradores, havia naquela oportunidade um advogado contratado paraa
defesa permanente dos interesses da ré apeiante. E para que não bastasse, o represen
tante legalé bacharel em Direito.

Ademais, quando o douto Juiz a quo prolatou a sentença, aplicou-lhe a denomi
nada pena de confesso, tendo em vista o conjunto das provas e o examegtobal do pro
cesso.

Nessa linha de entendimento hão decidido os tribunais do país, inclusive o Co-
lendo Supremo Tribunal Federal, como se vê dos acórdãos abaixo mencfonados por Ale
xandre de Paula, em seu Código de Processo Civil Anotado:

12 - "A pena de confesso à parte somente será imposta se os fatos
alegados contra éla forem verossímeis e coerentes com as demais
provas do Processo" (STF).
15 - "Em face da moderna processualística, não prevalece a confis
são íicta, se do conjunto das provas firma-se convicção contráriaao
fato que se pretende tacitamente confessado.TOSPRF268/350 (Ob.
ciLp. 218, vol. II,1980).

Daí, o Ministro Moacyr Amaral Santos, em pareceracertado, segundoa sistemá
tica do Código de Processo Civil, seja a declaração de confissão tácitaaplicada tão so
mente quando sirva de fundamento para a decisão. Sempre porém, que não forneça ao
julgador elemento de convicção na apuração da verdade o fato da ausênciada parteou
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sua recusa a depor, inútil se antolha a aplicação da pena de confissão à parte. (Prof. Arru
da Alvim, Comentários ao Código de Processo Civil, vol. IV, Forense, art. 343, p. 98).

No nosso entendimento, os elementos probatórios trazidos aos autos pela apela
da, são suficiente para que se mantenha a sentença prolatada pelo Juiz a quo.

Daí, a pretensão da ré, ora recorrente, não merecer acolhida.
É o nosso Parecer.
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Júri. Excesso doloso na legítimadefesa.
Decisão que absolve o réu, apesar de ter o Conselho de
Sentença reconhecido o excesso. Violação da soberania do
Tribunal Popular.

Jorge Murilo Seixas de Santana
Promotor de Justiça

Irresignada com a r. sentença da lavra do Exmo. Dr. Juiz-Presidente do Tribunal
Popular da Comarca de Japaratuba que absolveu o Acusado João José dos Santos, ao fi
nal da Sessão de Julgamento realizadaem 09.10.90, a Promotoria de Justiça, por seu Re
presentante interpôs tempestivamente o presente Recurso de Apelação, fulcrada no
quanto dispõe o artigo 593, inciso III, alínea "b", do Código de Processo Penal, e em ra
zões sucintas irá demonstrar aos ínclitos Julgadores dessaCorte deJustiça a necessida
de de ser desconstituída a decisão absolutória daquele Órgão Jurisdicbnal, para que o
Réu, ora Recorrido, seja novamente levado a julgamento peloTribunal do Júri da Comarca
de Japaratuba.

O feito tramitou na fase do "juditio acusationis" sem que houvesse qualquernuli
dade ou falha processual encerrado com a sentença de pronúncia que remeteu o Recorri
do ao EgrégioTribunal do Júri, como incurso no disposto no artigo121 § 29, inciso IV - úl
tima figura do Código Penal Brasileiro.

Já na fase do "juditio causae", foi o Réu libelado, não havendo contrariedade do
libelo pela Defesa, tendo sido o Réu de tudo intimado; ato contínuo foi designado pelo MM
Juiz-Presidente o dia 09.11.90 para a Sessão de Julgamento.

Iniciado o Julgamento, concluiu-se a fase instrutória com a posterior fase dos de
bates entre Acusação e Defesa, oportunidade em que a Promotoria de Justiça ratificou e
requereu o contido no libelo—crime acusatório e a Defesa sustentou a tese da legítimade
fesa e pugnou pela absolvição do Réu.

Recolhidos os Jurados, o Juiz-Presidente o Promotor de Justiça e Defensor do
réu à sala secreta para votação dos quesitos, o Conselho de Sentença foiunânime em re
conhecer a materialidade e autoria do delito, quesitos de n9s 19 e 29.

Votados os quesitos relativos à legítima defesa, o Conselho de Sentença decidiu
por 07 X 00 que o Réu praticou o fato repelindo agressão à sua pessoa e que a agressão
era injusta. (Quesitos de n9s 39 e 49).

Questionado pelo Juiz-Presidente se a agressão era atual, o Conselho de Sen
tença entendeu que SIM, por 06 X 01. Conseqüentemente, o quesito sobre a iminência da
agressão ficou prejudicado. (Quesitos de n9s 59 e ô9).
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O Io- Quesito versava sobre a necessidade dos meios empregados na repulsa,
ao que o Conselho de Sentença que sim pela votação de 04 X03.

Votadoo 89 quesito, versando sobre a moderação do Réu no uso desses meios,
entendeu o Conselho de Sentença que o Réu agiu IMODERADAMENTE dos meios, pelo
escrutínio de 03 votos SIM X 04 votos NÃO.

Logo concluiu-se, evidentemente, que em reconhecendo os Jurados que o Réu
não agiu moderadamente, houve excesso, cujo quesito passou a ser votado.

Quesito de n9 09, versando sobre o excesso culposo, tendo o Juiz-Presidente
questbnado o Conselhode Sentença se o Réu excedeu culposamente os limites da legí
tima defesa, obtendo como resposta que não, pelo escrutínio de 02 votos SIMX05 votos
NÃO.

De tal assertiva, pode-se concluir que reconhecendo o Conselho de Sentença
que o Réu não agiu moderadamente nos meios empregados na repulsaà agressão e que
esse excesso não foi culposo, conseqüentemente o excesso praticado pelo Réu é DO
LOSO.

Entretanto, entendeuo Douto Julgador que a resposta do Conselhode Sentença
ao quesito n9 09 era incompatível com a situação de legítima defesa anteriormente reco
nhecida e considerouos demais quesitos prejudicados, absolvendo o Acusado, conforme
se depreende da r. sentença absolutória de fls. 122/123 dos autos.

Assim, ao nosso pensar,o MM Juiz-Presidente do Tribunal do Júri deu interpre
tação diversa da vontade do Conselho de Sentença que, a contrário sensu, reconhecendo
o excesso, decidiu pela condenação do réue não pelaabsolvição.

Vale-se, portanto, a Promotoria de Justiça da Comarca de Japaratuba do pre
sente Recurso de Apelo para atacar o ato jurisdicional da lavra do MM Juiz-Presidente do
Egrégio Tribunal Popular quedeu interpretação diversa ao decisum daquele Órgão Juris
dicional Misto, absolvendo o réu, ao invés de condená-lo.

Com o advento da Reforma Penal de 1984, o Código Penal Brasileiro, em sua
Parte Geral - art. 23 § único mantém o instituto jurídico doExcesso Punível, quando trata
da exclusão de ilicitude.

Art. 23 - Nãohá crimequandoo agente praticao fato:
I - em estado de necessidade;
II - em legítima defesa;
III - emestrito cumprimento de dever legal ounoexercício regular de
direito.

Parágrafo único - O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo,
responderá peloexcesso doloso ou culposo.

Como no caso vertente, o Acusado, segundo o Conselho de Sentença, agiu imo-
deradamente no uso dos meios utilizados na repulsa à agressão, houve excesso punível,
que, pela resposta ao quesito n9 09 não foi culposo, logo, por via de conseqüência, o ex
cesso foi doloso. Como das lesões provocadas pela ação do Acusado, resultou morte,
deveria o Juiz-Presidente continuar na votação aos demais quesitos, e por fim, conde
ná-lo ao invés de absolvê-lo.

Não há incompatibilidade entre uma situação de legítima defesa e um excesso
dobso.

Desnecessário seria, porsua vez, formular quesito específico sobrea existência
de excesso doloso, já que o Supremo Tribunal Federal entendeu através de Acórdão RTJ
89/73 que"é prescindível a formulação de quesito a respeito, uma veznegado o referente

125



ao excesso culposo". (Código de Processo Pmal Anotado - Damásio de Jesus - 6a Edi
ção -1988 - Editora Saraiva - pg..308).

Sobre o instituto jurídico do Excesso Público, diversos doutrinadores assim se
posicionaram.

Alberto Silva Franco, em sua Obra - Código Penal e Sua Interpretação Jurispru-
dencial - 39 Edição Revista e Ampliada - 1990 - Editora Revista dos Tribunais, fls.
116/117.

"Sob a denominação de excesso punível,o legisladorde 84 deu uma
disciplina legal bem mais abrangente ao excesso culposo .tratado no
parágrafo único do art. 21 da antiga Parte Geral do Código Penal.
Além de alargar a área de significado do conceito de excesso para
nele inserir o excesso doloso, deslocou a matéria do campo restrito
da justificativa da legítima defesa para incluí-la no plano comum a to
das as excludentes de ilicitude (§ único do art. 23 da PG/84)".

"Ensina Giuseppe Bettiol que "excesso doloso ocorre quando, com
plena consciência dos quais se é autorizado a agir, estes são inten
cionalmente superados. Não há dúvida de que, nesta hipótese,
o agente deve ser chamado a responder - pelo mais que
consciente e voluntariamente ocasionou" (Diritto Penale, p.
398, 129 Edição, 1986). Por outro lado, o excesso será culposo
quando o agente, por não ter empregadoo dever objetivo de cuidado
que nas circunstâncias lhe era exigfvel desvia-se dos limites fixados
pela lei para a excludente, sempre que o resultado lesivo de sua con
duta esteja tipificado comocrime culposo" (O grifo é nosso).

"A questão do excesso punível assume importância particular em
matéria de legítima defesa. O excesso pressupõe, sem margem
de dúvida, a existência anterior de situação de legítima de
fesa, isto é, a presença de uma agressão injusta, atual ou
iminente, a direito próprio ou de terceiro. É diante de uma
agressão com tais características que deve ter desenvolvi
mento uma reação defensiva que necessita estar conforma
da a dois requisitos: a necessiriedade dos meios de defesa
empregados e a moderação no uso desses meios". O grifo é
nosso).

Damásio E. de Jesus, em sua Obra - Direito Penal -19 Volume- Parte Geral -
139Edição -1988 - EditoraSaraiva - pgs. 341/2, ensina:

"A condição essencial para que exista excesso, comoensinava So-
ler, é a preexistência de uma situação objetiva de legítima defesa.
Deve haver uma agressão injusta,de modo que o excesso se refere
aos limites da conduta do agredido, não à sua inicial licitude. Por isso
chama-se de excesso à intensificação desnecessária de uma con-
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duta inicialmente justificada. É de grande importância observar
que o excesso consiste na intensificação da conduta. Para
reconhecer que há excesso ó preciso admitir que se encon
tram presentes as condições básicas da legítima defesa e
que uma delas, a proporcionalidade, encontra-se hipertrofia
da." (Grifo nosso).

Os Tribunais Pátrios, já sedimentaram tal posicionamento sobre a matéria, con
forme se depreende doseguinte aresto doTJES AC - Rei. Correia Lima - EJES 5.493:

"Tanto a doutrina como jurisprudência são pacíficasde que, na legíti
ma defesa pode o agente exceder os limites da justificativa, que
usando imoderadamente os meios necessários para a repulsa, quer
se utilizandodos meios desnecessários. Em qualquer das hipóteses,
o excesso poderá ser doloso ou culposo."

Logo, como exaustivamente aqui explanado o Legislador da parte Geral de 1984
do Código Penal instituiu o Excesso Punível nas Excludentes de llicitude, no art. 23§ úni
co. E em assim decidindo o Conselho de Sentença, com a devida venia, é defeso ao
Juiz-Presidente, após a votaçãodo quesito da espécie de excesso, se culposoou doloso,
considerar prejudicados os demais quesitos seguintes, absolvendo o Réu. Houve por
parte de Sua Excelência, o Dr. Juiz-Presidente interpretação diversa ao decidido peb
Conselhode Sentença. O Conselho de Sentença entendeu que houve excesso punível,
não devendo ser o Réu absolvido, portanto.

Fundamentou o MM Magistrado a sua decisão absolutória no fato de havendo o
Conselho de Sentença decidido haver ocorrido uma situação de legítima defesa e reco
nhecido excesso, por falta de moderação no uso dos meios por parte do Acusado, enten
deu haver discrepância entre tal situação e a negativa do Conselho de Sentença ao que
sito relativo ao excesso culposo. Ora, se o Conselho de Sentença entendeu que o exces
so não foi culposo, por via oblíqua pode-se concluir que ele foi doloso. E concluiu o Douto
Magistrado pela absolvição do Réu nofato de não havera provada materialidade trazido a
lume a existência de uma lesão superveniente àquela que ceifoua vida da vítima para que
se pudesse caracterizar o excesso dobso do mesmo.

Permissa venia, mas entendemos que agindo assim, o MM Juiz-Presidente
adentrou na competência exclusiva dos Senhores Jurados de analisar matéria de prova
constante dos autos.

Vitorioso tal entendimento, parece-me que a soberania do Veredito do Tribunal
Popular, corolário maior do Julgamento do Tribunal do Júri, de matriz constitucional, estaria
sendo violada, ao permitirao Juiz Presidente fazer apreciação sobre matéria probatória.

Tal exceção só é admitida em grau de Recurso pela Corte de Apelação, quando
e somente ocorrer a hipótese prevista no artigo 593, III, "d" do Código de Processo Penal.

Assim, a sentença absolutória da lavra do Exmo. Dr. Juiz Presidente do Tribunal
do Júri, por encontrar-se em discrepância com as respostas aos quesitos até então for
mulados pelo Conselho de Sentença toma viciado todo o Julgamento levado a efeito em
09.11.90 perante o Tribunal Popular, já que, reconhecido o excesso punível e não sendo
ele culposo, mas por via oblíqua doloso,deveriao MM Juiz Presidente continuara formular
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aos Senhores Jurados os demais quesitos relativos a circunstâncias atenuantes e agra
vantes e, a final, dosar a pena do Acusado. Em assim não agindo, impõe-se anulação do
Julgamento do Tribunal do Júri do dia 09.11.90 para que seja novamente o Réu levado ao
Plenário do Júri.

Diante do exposto, requer o Recorrente seja o presente Recurso de Apelação
CONHECIDO e PROVIDO, para que se anule o Julgamento do Tribunal do Júri a que foi
submetido o Recorrido JOÃO JOSÉ DOS SANTOS, Vulgo "PAPUDO", quando então se
rá levado a novo Júri, por ser de Justiça.

Pede deferimento.
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Havendo prova suficiente para caracterizar a responsabilida
de dos réus, impõe-se a sua condenação, mormentequando
se encontra respaldo no próprio inquérito policial. Recurso a
ser provido.

Adélia Moreira Pessoa

Promotora de Justiça

Não se conformando, data vênia, com a sentença absolutóriaem favorde José
Genivaldo Alves de Souza (vulgo Jenipapo), José Augusto dos Santos (vulgo Negão) e
NarcisoAlves dos Santos (vulgo Leco), denunciados pelo crimede furto qualificado, vem
o MINISTÉRIO PÚBLICO da mesma recorrerà sábia apreciação desta AugustaCorte de
Justiça, expondo o fato e o direito.

Os réus foram denunciados, em 30 de janeiro de 1991, com base no Inquérito
Policial, por terem, após arrombamento, subtraído da residência do Sr. Aderbaldo de Oli
veira um video-cassete e outros objetos eletrônicos.

Importa frisar que, no Inquérito Policial, o então indiciado José Genivaldo Alves
de Souza confessa o furto dos objetos citados e aponta os co-autores, conhecidos por
Leco e Negão (fls. 7). No interrogatório policial de fls. 12, o indiciado Narciso Alves dos
Santos confessa o crime e aponta os co-autores José Genivaldo Souza e José Augusto
dos Santos, vulgo Negão. Ainda na polícia, o indiciado José Augusto dos Santos, às fls.
27-28 demonstra grande conhecimento do submundo do crime de Itabaiana, informando
detalhadamentenome de vários receptadores, apesar de negar a sua participação no fur
to. Às fls. 29, o mesmoNegão afirma que já veio à Cidade de Frei Pauto "2ou 3 vezes pa
ra a feira".

Às fls. 34-36, o juiz de plantão decretou a prisão preventiva dos três indiciados
justificando longamente a medida coercitiva, inclusive afirmando que "indícios suficientes
de autoria são plenos. A existência do crime é negável" (fls.35), reconhecendo de maneira
clara a materialidade do delito.

Recebida a denúncia, foram os réus interrogados e.monocordicamente, negaram
tudo que disseram na polícia. De nada sabem, nada viram. Às fls. 47, háuma informação
de um deles que "não apanhou de nenhum policial dentro da Delegacia" tendo confessado
porque estava "de cabeça quente". O réu José Augustodos Santos afirma que "nun
ca esteve em Frei Paulo" (fls. 49 - verso) apesar de ter dito na polícia (fls. 29) que aqui
já estivera "por 2 ou 3 vezes".
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Na INSTRUÇÃO CRIMINAL, às fls. 64, no Termo de Declarações, a vítima do
furto declaraque lhe foram furtados um vldeo-cassete e umoutro aparelho eletrônico 3 em
1 e que ouviu de viva voz quando o denunciado, Jenipapo, afirmou ter sido ele o autor do
furto, juntamente com dois outros, de cujo nome não se recordava. Às fls. 65, afirma, ain
da, que soube que José Augusto dos Santos tinha participado do furto através de José
Genivaldo.

A testemunha, José Evando Barbosa Santos afirma serem José Genivaldo, co
nhecido por Jenipapo, José Augusto, conhecido por Negão e Narciso Alves os responsá
veis pela práticado furto na casa da vítima (fls. 63 verso).

A testemunha referida, ouvida às fls. 72, declara que ao passar pela "porta do
denunciado, José Genivaldo, ouviu dele mesmo ou seja de vivavoz que ele teria sidoo
responsável pelo furto".

EMÉRITOS JULGADORES

A sentença guerreadaafirma que:"o inquérito policial não podeser sede de sen
tença condenatória". Disso sabemos todos. E obviamente, o Ministério Público que tem
umcompromisso maior coma regular aplicação da lei, não iria insurgir-se contraa senten
ça absolutória, se fosse esse o caso.

Mas não é esse o caso dos autos!
Afirma aindaa sentença do douto juiz a quo que "na instrução em nenhum mo

mento comprovou-se a participação de forma direta ou mesma indireta dos denunciados
na prática do delito"(fls. 99).

No entanto, o conjunto probatório da instrução inclui as declarações da vítima e
oitiva de testemunhas.

A vítima ouviu de vivavoz, dentro de sua casa, na presença de sua esposa, de
Evando Barbosa e doSargento de polícia, õ denunciado "Jenipapo" afirmar "tersido o au
tor do furto juntamente com dois indivíduos, não sabendo informar os seus nomes" (fls.
64). Verifica-se aí, que a vítima não decorou os nomes dos dois outros autores do furto,
como intuito de incriminá-los em suas declarações. Mas, quando perguntado peladefen
sora do réu como "soube que José Augusto dos Santoss tinha participado do roubo", afir
mou categoricamente que "através de Jenipapo ou seja de José Genivaldo" (fls.65). Ob
viamente, uma coisa é lembrar-se de nomes de pessoas (principalmente quando se trata
de desconhecidos): outra, é reconhecer ser esta, quando citadoo seu nome.

Que as declarações da vítima são meto de provanão resta qualquer dúvida, até
mesmo porque o diploma processual penal inseriua espécie, no Título VII - DA PROVA.
Vale, a propósito, o ensinamento do sempre atual Espínola Filho, em seu Código de Pro
cesso Penal Brasileiro Anotado - Vol. II:

"Não é facultado alheiarmo-nos do sistema da nossa lei adjetiva,
enumerando expressa e formalmente, entre os meios de prova, as
afirmações do ofendido"(pág. 54).

"inadimissível, como é, no nosso direito atual, que repudiou o sistema
das provas legais, qualquer hierarquia entre os diversos meios pro
batórios existentes no processo, não seria possível pretendercolocar
a palavra do ofendido num plano inferior, no conjuntodos outros ele
mentos" (pág. 63)
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Ainda sobre a matéria outras fontes podem ser citadas:

"As declarações da vítima constituem meio de prova" (Da Prova Pe
nal - Paub Heber de Morais,João Batista Lopes - pág. 143).

"Justamente por sua ligação imediata com a ocorrência, a vítima, a
mais das vezes, traz subsídbs importantes para a descoberta da
verdade (Idem, ibidem, pág. 143).

"A vítima do crime, em geral, é quem pode esclarecer, suficiente
mente, como e de que maneira teria ele ocorrido. Foi ela quem sofreu
a ação delituosa e, por isso mesmo, estará apta a prestar os neces
sários esclarecimentos à justiça" (Tourinho Filho, Processo Penal,
vol. 3).

Com efeito, a declaração da vítima, na INSTRUÇÃO CRIMINAL, neste caso, in
criminando os réus, é de grande valia, pois, incidindosobre proceder de pessoas, algumas
das quais desconhecidas, seu único interesse é apontar os verdadeiros culpados e narrar-
lhes a atuação e não acusar inocentes.

Por outro lado, existe na Instrução Criminal, o depoimento de testemunhas. Com
a devida vênia, não pode prevalecer o que se lê na sentença recorrida de que "verifica-se
nesse passo que a vítima soube dos fatos por intermédio de seu sobrinho e este por sua
vez tomou conhecimento por ouvir dizer, pela testemunha referida, Francisco Barbosa de
Oliveira, ser José Genivaldo o responsável pela prática do furto"(fls. 100), pois não é isso
o que se encontra nos autos.

A vítima soube do fato do furto através de seu sobrinho, mas soube da autoria
através do próprio autor, José Genivaldo. Éoque lê, às fls. 64: "ouviu de viva voz quando
o multi referenciado Jenipapo afirmou ter sido o autor do furto juntamente.com mais dois
outros indivíduos"... "tudo dentro de sua casa". E, nesse momento, assistindo a tudo, tam
bém encontrava-se a testemunha Evando Barbosa (fls. 65 - combinada com 63 verso).
Aliás, em seu depoimento, Evando Barbosa não se referiu a outras testemunhas, pois ti
nha ele assistido ao próprio acusado Jenipapo afirmar ser autor do furto.

Em relação à testemunha referida, Francisco Barbosa de Oliveira, ouviu ele, em
outro momento, em outro lugar, o próprio autor, José Genivaldo, dizendo ter furtado
objetos nacasa doSr.Aderbaldo deOliveira. Éo que se vê, em seudepoimento defls. 72:
"que passando na porta do denunciado José Genivaldo, ouviu dele mesmo çu seja de viva
voz que ele teria sido o responsável pelo furto".

INSIGNES JULGADORES

Como visto, a Instrução fornece elementos para a condenação. Mas não é só. O
inquérito - peça informativa que é - também deve ser levado em consideração, óbvio é
que não se pode condenar apenas com sede no Inquérito, mas não é este o caso dos au
tos.

É certo que os denunciados José Genivaldo de Souza e Narciso Alves dos
Santos confessaram a autoria na políciae acusaram ambos, a José Augusto dos Santos
como sendo o chefe da "gang" responsável pelos furtos. E confessaram em detalhes o
crime.
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É certo, também, que houve a retratação, no interrogatório em juízo. Mas como
lembra Magalhães de Noronha, em sua obra Curso de Direito Processual Pe
nal: "A regra no procedimento penal, entre nós, é o acusado confessar o delito na políciae
retratar-se no interrogatório judicial alegando sempre ter sido vítima das violências daque
la". E saliente-se que, no caso vertente, os acusados não se referem à violênciana polí
cia. Muito pelo contrário, pois, declara um deles (fls 47) "que não apanhou de nenhum poli
cial dentro da delegacia"...

Importa destacar que a jurisprudência dos tribunais e a doutrina aceitam a confis
são na fase policial:

De acordo com a orientação do STF, a confissão feita no inquérito
policial, embora retratada em juízo tem valia, desde que não elidida
por quaisquer indícios ponderáveis, mas ao contrário, perfeitamente
ajustável aos fatos apurados" (R. Crim. 1261 - DJU 2-4-76 pág.
2225).

"A confissão pode ser retratada em juízo, mas é necessário que a re
tratação seja verossfmel e encontre algum amparo quer em elemen
tos indiciários ou circunstâncias dos autos"... "Tem-se a jurisprudên
cia firmada no sentido de que, em regra, a prova constante do Inqué
rito policial não deve ser desprezada, mormente nos casos de Crime
de furto, delito que sempre ocorre sob clandestinidade ... As confis
sões extrajudiciais obtidas regularmente ... têm alto valor probante e
podem ser aceitas se não elididas na fase judiciai" (RT -
435/365-366 TACRIM-SP)

"A prova colhida no inquérito Policiai quando não informada pela da
Instrução Criminal, tem inegável vabr, bastando considerar a rele
vância jurídica que lhe empresta nosso sistema processual, dando-
lhe força até para decretação do encarceramento provisório do acu
sado (TACRIM-SP-RT 396/291).

Convém destacar, ilustres desembargadores, que foi encontrado o "fioda mea
da" através de José Genivaldo Alves de Souza, vulgoJenipapo, porque ele é o único com
residência em Frei Paulo. Os demais são de Itabaiana e não conhecidos em Frei Paulo.

Merece análise o fato de os dois então indiciados - Narciso Alves dos Santos e
José Genivaldo Alves de Souza - terem incriminado o co-autor José Augusto dos Santos,
indicado como o chefe da "gang". A respeito do denominado "chamamento do Co-autor"
ensina o festejado Eduardo Espínola Filho, em seu insuperável Código de Processo
Penal Brasileiro Anotado, vol. II:

... "as declarações do co-réu, quando não são feitas para inocentar-
se, são elementos seguros de prova, conforme a doutrina e a juris
prudência..."

... segundo os melhores ensinamentos, o valor do chamamento do
co-réu resulta do concurso destes três extremos: a) verdade da con
fissão b) inexistência de ódio, em qualquer das manifestações c) ine-
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xistência do objetivo de atenuar, ou mesmo eliminar, a própria res
ponsabilidade ...

... a conjugação das declarações dos vários co-réus poderá contri
buir, grandemente, para que o juiz confrontando-as com todo o cuida
do, forme a sua convicção sobre a realidade das ocorrências", (grifo
nosso).

Nada se provou nos autos, em relação a ódios ou inimizades entre os co-réus e
nem se deduz que a incriminaçâo de José Augusto dos Santos pelos demais, fora enten
dida por eles como capaz de atenuar ou eliminar as suas próprias responsabilidades. Váli
do, portanto, o "chamamento do co-autor".

Por todo o exposto, eminentes julgadores, verifica-se de maneira clara que a
condenação não será apenas com suporte em "frágeis indícios", como entendeu o douto
juiz prolator da sentença. Além do InquéritoPoliciai, existem as provas carreadas na ins
trução, e já examinadas, fornecendo os elementospara a condenação. A não ser assim, a
Justiça só poderá condenar quando houvera flagrâncla no delito ou testemunhas oculares
do fato o que, em regra, não ocorre na maioria dos crimes contra o patrimônio, mormente
no FURTO, crime clandestino por excelência, preparado cuidadosamente pebs marginais
para que não sejam flagrados.

Não se demonstrando, através de perícia, a existência do arrombamento, não
pediu o MP, em suas alegações finais (nem o faz agora), a incidência da qualificadora pre
vista no Art.155 § 49, inciso Ido CódigoPenal.

Assim, dignos desembargadores, para que triunfe a Justiça que é o apanágio
desta Colenda Corte, espera o Ministério Público seja conhecido e provido o presente re
curso, reformando-se a r. sentença, condenando-se os réus nas penas do Art. 155 § 49,
inciso IVdo Código Penal.
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"Se ainda há inocentes a defender, se ainda há abusos a re
primir, se há ainda dores causadas pela injustiça e leis pro
mulgadas para as sarar, o Pretório continua jovem e a ju
ventude não e nunca melancólica, porque tem o futuro diante
dela" (PIERÒ CALAMANDREI, in ELES, OS JUÍZES, VIS
TOS POR NÓS, OSADVOGADOS).

José Luiz Melo

Promotor de Justiça

O Ministério Público, em data de 05.02.91, após concluída a instrução proces
sual, emitiu suas razões orais (cf. fls. 54 e 54 v) propugnando pela absolvição do impu
tado, ante à insuficiência de elementos probantes para condenação, ex vi do enunciado
no art. 386, inciso VI,do estatuto adjetivo penal.

Antes de assim procedermos, e até porque as circunstâncias tático-jurídicas
emergentes dos autos nos autorizavam a agir como tal, entendemos que o Promotor de
Justiça não é meramente órgão de acusação, mas agente político, intermediadordos inte
resses sociais; fiscal da lei e de sua fielexecução.

Feita essa colocação, à guiza de preâmbulo, ratificamos, aqui e agora, o ponto de
vista alhures assentado, sobrelevando destacar que a decisão de primeira instância deve
ser reformada, posto que fundada em um raciocínio visceralmente contrário à prova cole
tada no feito, quer na fase procedimental, quer em Juízo. É o que nos propomos fazer,
nesta quadra, de forma sucinta, porquanto a quaestio dispensa divagações.

Preclaros Desembargadores.

A sentença ora atacada admitiu que o apeiante, dentre os quatro (4) componen
tes de segurança do Shopping Rio Mar, que perseguiam um larápio, por haver subtraído
algumas confecções daquele complexo comercial, foi o responsável pelo tiro que atingiu a
vítima, Sr. Geraldo César de Matos, agasalhando a versão de que o sujeito passivo foi le-
sionado no momento em que os vigilantes corriam atrás do ladrão, isto é, no percurso
Shopping-ponte da Coroa do Meio.

Ora, nenhuma testemunha figurante dos autos e, especificamente, aquelas arro
ladas na denúncia - Efrem e Maria de Lourdes Fontes -, asseverou ter visto a vítima ser
atingida quando os agentes da firma Vanguarda - Isaias Neves Chaves, FilintoSimão, Jo-
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sé Carlos e Claudbnor -, empreendiam perseguição ao ladrão. É de se destacar a rele
vância que foi dará no decistum a quo à palavra das testemunhas Claudbnor e Efrem
(cf. fls. 55), ambas presentes ao tocai dos disparos, quando, na realidade, o testemunho
delas diz outra coisa, senão vejamos:

a) Claifdionor Rodrigues Guimarães Fino
"PERG: na opinião do declarante, qual dos tiros desferidos naquela
noite findou por acertar um rapaz no estacionamento do Shopping?
RESPONDEU: que deve ter sido o desferido peb marginal, pois o
mesmo encontrava-se colado à ponte, peb lado de baixo da mesma,
apoiado em duas colunasde sustentação e seu disparo foi efetuado
no sentido da ponte para o Shopping" (fls. 15);

"Que a irmã da vítima declarou ao depoente que a vítima tinhasido
atingida mas em nenhum momento informou que houvera sido o acu
sado o autor do disparo" (fls.57 v.);

b) Efrem José Ribeiro Filho.
"... e em dado momento, viu uma confusão, sendo que primeiramente
ouviu um tiro e após um rapaz ter sido baleado, ouviu mais outros ti
ros, numa faixa de 02 a 03" - fls. 21;

"PERG. se sabe informar os autores ou autordos disparose que um
deles atingiu a vítima? RESP. que não sabe informar e soube por ou
vir dizer que foi o pessoal que faz a segurança no Shopping Center
Rio Mar"-(fls. 22;)

"Dr. Promotor perguntou e Resp.: Que posteriormente por intermédio
da vítima familiares de uma amiga deleque o disparoque atingiu a ví
timafoi dado pelo pessoal da vigilância do Shopping, que contudoin
formaram também na delegacia surgiu uma, ou em outro local que
não se lembra, uma versão de que a vítima teriasido atingida pelola
drão" (fls. 56).

É de se assinalar que não houve disparo no momento da perseguição ao me
liante, quando este corria em direção à ponte da Coroa do Meio. Neste local, onde pre
sentes os quatro (4)vigilantes do Shopping Rio Mar, surgiu um disparo dado pelo ladrão e,
de imediato, dois (2) disparosdados porIsaias e um(1) dado porFilinto.

Logo, é viável admitir como crível a versão de que foi o primeiro disparo, dado
peto larápio, que atingiu a vítima, considerando-se a posição e direçãoem que o mesmose
postava. Caso refutada essa tese, por certo o tiro partiu do pessoal da vanguarda, quer
dizer, um coletivo, sem se estabelecer quem, realmente, atirou, remanescendo, daí, a dú
vida.

Destarte, apresentaram-se-nos insuficientes, paraefeito de condenação, os ele
mentos táticos colacionados aos autos, razão porque espera a Justiça Pública seja dado
conhecimento ao apelo, parao fim de reformar a decisão a quo, atendendo ao quejádis
sera PIMENTA BUENO: "O injusto é sempre injusto, qualquer que seja o Tribunal que o
profira".
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LEGISLAÇÃO



I - CONSTITUIÇÃO FEDERAL



CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 1988

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

Seção I
Do Ministério Público

Art. 127-0 Ministério Público é instituição essencial à função jurisdicional do
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interes
ses sociais e individuais indispensáveis;

§ 1e - São princípios institucionais do Ministério Público, a unidade, a indivisibili-
dade e a independência funcional.

§ 29 - Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa,
podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criaçãoe extin
ção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas e
de provas e títulos; a leidisporá sobre sua organização e funcionamento;

§ 39- O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limi
tes estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 128-0 Ministério Públicoabrange:
I - O Ministério Públicoda União,que compreende:
a) o Ministério Público Federal;
b) o Ministério Público do Trabalho;
c) o Ministério Público Militar;
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Território;
II - O Ministério Público dos Estados.
§ 19 - O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador Geral da Repú

blica, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de
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trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela mabria absoluta dos membros do
Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução.

§ 2) - A destituição do Procurador Geral da República por iniciativa do Presi
dente da República, deverá ser precedida de autorização da mabria absoluta do Senado
Federal;

§ 3? - Os Ministérios Públicos dos Estados e do Distrito Federal e territórios for
marão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha
de seu Procurador Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para man
dato de dois anos, permitida uma recondução.

§ 48 - Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios
poderão ser destituídos por deliberação da mabria absoluta do Poder Legislativo, na forma
da lei complementar respectiva.

§ 59 - Leis Compiementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada
aos respectivos Procuradores Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o
estatuto de cada Ministério Público, observada, relativamente a seus membros:

I - as seguintes garantias:
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perdero cargo senão

por sentença judicialtransitada em julgado;
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do

órgão coiegiado competente do Ministério Público, por voto de dois terços de seus mem
bros, assegurada ampla defesa;

c) irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto à remuneração, o que dis
põe os arts. 37, XI, 150, II,153, § 29,1:

II - as seguintes vedações:
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou

custas processuais;
b) exercer advocacia;
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo

uma de magistério;
e) exercer atividade político-partidária, salvo as exceções previstas em lei;
Art. 129 - São funções institucionais do MinistérioPúblico:
I- promover, privativamente,a ação penal pública na forma da lei;
li - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos Serviços de Relevân

cia Pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas neces
sárias à sua garantia;

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública para proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de in
tervenção da Uniãoe dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;

V- defender judicialmente os direitose interesses das populações indígenas;
VI- expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência,

requisitando informações e documentos para instruí-los na forma da lei complementar res
pectiva;

Vil - exercer o controle externo da atividade'policial, na forma da lei complemen
tar mencionada no artigo anterior,

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquéritopolicial, in
dicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;
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IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis
com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de
entidades públicas e privadas;

§ 19 - a legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste ar
tigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Consti
tuição e na lei.

§ 29 - As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes
da carreira, que deverão residirna comarca da respectiva lotação.

§39-0 ingresso na carreira far-se-á mediante concurso público de provase tí
tulos, assegurada participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua realização e
observado, nas nomeações, a ordem de classificação.

§ 49 - Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art 93, II e
VI.

Art. 130- Aos membrosdo Ministério Público junto aos Tribunais de Contas apli
cam-se as disposições desta seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidu-
ra.

Outros artigos de interesse do Ministério Público

Art. 94 - Um quintodos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais
dos Estados e do Distrito Federal e Territórbs será composto de membros do Ministé
rio Público com mais de dez anos de carreira e de advogados de notório saber jurídico e
de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividadeprofissional, indicados em
lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.

Art. 96 - Compete privativamente:

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juizes estaduais e do Distrito Federal e
Territórbs, bem como os Membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.

Atos das Disposições Constitucionais Transitórias

Art.29-
§ 29 - Poderá optar pelo regime anterior, no que respeita as garantias e vanta

gens, o membro do Ministério Público admitido antes da Promulgação da Constituição,
observando-se quanto às vedações, a situação jurídicana data desta.
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II - CONSTITUIÇÃO
DO ESTADO DE SERGIPE



CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE - 1989

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À ADMINISTRAÇÃO DAJUSTIÇA

Seção I
Do Ministério Público

Art. 116-0 Ministério Público é instituição permanente essencial à função juris
dicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

§ 1e - O Ministério Público tem por chefe o Procurador Geral de Justiça, nomea
do pelo Governador do Estado dentre integrantes da carreira maiores de trinta e cinco
anos indicados em lista tríplice, organizada peb Colégio de Procuradores de Justiça, após
aprovação de seu nome pela mabria absoluta da Assembléia Legislativa, para um man
dato de dois anos, permitida a recondução.

§ 29 - A destituição do Procurador Geral de Justiça, por iniciativa do Governador
do Estado, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta dos membros da As
sembléia Legislativa.

§ 3* - Poderá ainda a Assembléia Legislativa, por deliberação da maioria abso
luta, destituir o Procurador Geral de Justiça, nos casos e formas estabelecidos na Lei
Complementar respectiva.

§ 49 - São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibili-
dade e a independência funcional.

§ 59 - Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa,
podendo, observado o disposto no art. 154 desta Constituição, propor ao Poder Legislativo
a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os porconcurso pú
blico de provas e de provas e títulos; a lei disporá sobre sua organização e funcionamento.
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§ 59 - O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limi
tes estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 117 - Lei Complementar, cuja iniciativa é facultada ao Procurador Geral de
Justiça, estabelecerá a organização, as atribuições e o Estatuto do MinistérioPúblico, ob
servadas, relativamente a seus membros:

I - As seguintes garantias:
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão

por sentença judicial transitada em julgado;
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do

órgão coiegiado competente do Ministério Público, por voto de dois terços de seus mem
bros, assegurada ampla defesa;

c) irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto à remuneração, o que dis
põem os arts. 25, VIII, e 137, II, desta Constituição e o art. 153, § 29,1, da Constituição Fe
deral;

II - as seguintes vedações:
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, porcentagens ou

custas processuais;
b) exercer a advocacia;
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo

uma de magistério:
e) exercer atividade político-partidária, salvo exceções previstas na lei;
Parágrafo Único - Alei complementar deque trata o caput deste artigo observa

rá, ainda, em relação a seus membros, os seguintes princípios:
I - promoção de entrância para entrância, altemadamente, por antigüidade e me

recimento, observado o seguinte:
a) é obrigatória a promoção do membro do Ministério Público que figure por três

vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento;
b) a promoção por merecimento presupõe dois anos de exercício na respectiva

entrância e integrar o membro do Ministério Público a primeira quinta parte da lista de anti
güidadedesta, salvo se não houver comtais requisitos quem aceite o lugarvago;

c) aferição do merecimento pelos critérios de presteza e segurança no exercício
do cargo e, ainda, pela freqüência e aproveitamento em cursos reconhecidos de aperfei
çoamento;

d) na apuração da antigüidade, o Colégio de Procuradores de Justiça somente
poderá recusar o Promotor de Justiça mais antigo pelo voto de dois terços de seus mem
bros, conforme procedimento próprio, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação;

II - o acesso a Instância superior far-se-á por antigüidade e merecimento, alter-
nadamente, apurados na última entrância, observando-se as normas do inciso anterior.

III - vencimentos fixados com diferença não superior a dez por cento de uma pa
ra outra das categorias da carreira, não podendo, a titulo nenhum, exceder os dos magis
térios da mesma entrância.

IV - aposentadoria com proventos integrais por invalidez, compulsoriamente aos
setenta anos de idade e, voluntariamente após trinta e cinco anos de serviço, desde que
tenha mais de cinco anos de efetivo exercício no Ministério Público, aplicando-se o dis
posto no art. 30, § 49, desta Constituição.

Art. 118- São funções institucionais do Ministério Público:
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;
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II - zelar peb efetivo dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública
aos direitos assegurados na Constituição Federal e nesta Constituição, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública para proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

IV- promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de in
tervenção do Estado, nos casos previstos nesta Constituição;

V - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência,
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar,

VI - exercer o controle externo da atividade policial na forma da lei complemen
tar;

Vil - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, in
dicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;

VIII - exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisionais e dos que abriguem
idosos, menores, incapazes ou pessoas portadoras de deficiência;

IX - participação em organismos estatais de defesa do meio-ambiente, do con
sumidor, de políticapenal e penitenciária e outros afetos à sua área de atuação;

X - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pes
soa por desrespeito aos direitos assegurados na Constituição Federal e nesta Constitui
ção;

XI - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis
com sua finalidade, sendo-ihe vedada a representação judicial e a consultoria juridicade
entidades públicas e privadas;

§ 19- Além das funções previstas na Constituição Federal, nesta Constituição e
nas leis, incumbe, ainda, ao Ministério Público, nos termos de sua leicomplementar:

a) instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los, expedir notificações
para colher depoimentos ou esclarecimentos, requerer informações, exames, perícia e do
cumentos de autoridades municipais e estaduais da administração direta ou indireta, bem
como promover inspeções e diligências investigatórias;'

b) sugerir à autoridade competente a instauração de sindicância, acompanhá-la e
produzir provas;

c) efetuar recomendações para melhoria dos serviços públicos e dos serviços de
relevância pública;

d) sugerir ao Poder competente a edição de normas e a alteração da legislação
em vigor;

e) requisitar os serviços temporários de servidores públicos para a realização tíe
atividades específicas;

§ 29 - A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste ar
tigo não impede a terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constitui
ção e na lei:

§ 39 - As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes
da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva btaçâo.

§ 49- o ingresso na carreira far-se-á mediante concurso público de provas e tí
tulos, assegurada participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua realização e
observada, nas nomeações, a ordem de classificação.

Art. 119 - Aos membros do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas apli
cam-se as disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidu-
ra.
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Outros artigos de interesse do Ministério Público

Art 3? - O Estado assegura por suas leis e pelos atos de seus agentes, além
dos direitos e garantias individuais previstos na Constituição Federal e decorrentes do re
gimee dos princípios que ela adota, aindaos seguintes:

IX - serão responsabilizados, na forma da Lei,o diretorda unidade penitenciária,
seu preposto agente, queimpeçam, sobqualquer pretexto, a verificação imediata das con
dições de alojamento e da integridade física de detentos e presidiários por pariamentares
federais, estaduais ou municipais,autoridades judiciais, membros do Ministério Públi
co, da Defensoria Pública representantes credenciados da Ordem dos Advogados do
Brasil, Conselho Penitenciário instituições ou pessoas que tenham tais prerrogativas por
força de Lei;

Art. 46 - Cabe à Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador do Esta
do, não exigida esta para o especificado no art. 47 dispor sobre todas as matérias de
competência do Estado, especialmente sobre:

VI - organização do Ministério Público, da administração do Estado, da Defenso
ria Pública e do Tribunal de Contas;

Art. 59 - A iniciativa das Leis Complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal
de Justiça, ao Procurador Geral de Justiça, no âmbito de suas competências e ao ci
dadão, satisfeitos requisitos mínimos estabelecidos nesta Constituição.

Art. 60 - As Leis Complementares serão aprovadas por mabria absoluta dos
membros da Assembléia Legislativa, observados os demais termos da votação das leis
ordinárias.

§*19 - Consideram-se leis complementares, entre outras de caráter estrutural:
t

II - as leis orgânicas do Ministério Público, da Procuradoria Geral do Estado,
do Tribunal de Contas e da Polícia Civil.

Art. 62 - Não será admitida aumento da despesa prevista:

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Assembléia
Legislativa, do Tribunal de Contas e do Ministério Público.

Art. 66-

§ 19 - Não serão objeto de delegação os atos de competência da Assembléia
Legislativa,a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre:

I - Organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a ga
rantia dos seus membros;

Art. 71 -

§ 19- Os Conselheiros do Tribunal de Contas serão escolhidos:
I -d ois pelo Governador do Estado, com a aprovação da Assembléia Legislativa,

sendo os dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto
ao Tribunal, por este indicados em lista tríplice, segundo os critérios de antigüidade e me
recimento.

Art. 84- Écompetência privativa doGovernador do Estado:
I -
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II - nomear e exonerar os Secretários de Estado, o Procurador Geral de Jus
tiça, o Procurador Geral do Estado, os Presidentes de Autarquias, Fundações e Empre
sas Públicas e os Agentes Públicos, nos termos estabelecidos nesta Constituição;

Art. 85-0 Governador do Estado, além de sujeito a processo por crimes co
muns, será processado por crime de responsabilidade quando atentar contra a Constitui
ção da República Federativa do Brasil e a do Estado e, especialmente contra:

II - o livre exercício dos Poderes Legislativos e Judiciários, do Ministério Pú
blico, do Tribunalde Contas, dos Poderes Constitucionais e dos Municípios;

Art. 106 - Compete, ainda, ao Tribunal de Justiça:
I - processar e julgar originariamente:
a) nos crimes comuns, o Vice-Govemador do Estado, os Deputados Estaduais,

os Prefeitos Municipais, os Secretários de Estado, o Procurador Geral de Justiça, o
Procurador Geral de Estado os membros do Ministério Público Estadual, os juizes
de direito e os juizes substitutos;

b) nos crimes de responsabilidade, quando não conexos com os do Governador,
os Secretários de Estado e, ainda, o Procurador Geral de Justiça, o Procurador Geral
do Estado, os juizes- de direito, os juizes substitutos e os Membros do Ministério Pú
blico.

c)
d) o habeas corpus nos termos da Constituição Federal e o habeas-data quando

a autoridade coatora ou a responsável danos sejam o Governador do Estado, os Prefeitos
Municipais, os Secretários de Estado, o juiz de direito, o Procurador Geral de Justiça, o
Procurador Geral do Estado e o Presidente da Assembléia Legislativa;

Art. 108 - Podem propor a ação de inconstitucionalidade:

II - O Procurador Geral de Justiça;
§ 19 - O Procurador Geral de Justiça será previamente ouvido nas ações de

inconstitucionalidade;

Art. 109 - Na composição do Tribunal de Justiça, um quinto das vagas será pre
enchido por membros do Ministério Público e advogados de notório saber jurídico e
reputação ilibida. com mais de dez anos de carreira ou de efetiva atividade profissional, in
dicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes;

Art. 127 -

§ 29 - O cargo de Delegadode Polícia, privativo de bacharel em Direito, será es
truturado em carreira, dependendo a primeira investidura de concurso público de provas e
títulos, de cuja realização participarão representantes do Ministério Público e da Or
dem dos Advogados do Brasil;

Art. 133 -
§ 29 - A lei complementar definirá a organização e funcionamento do Conselho

Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, em cuja composição haverá mem
bros indicados pela Assembléia Legislativa, Poder Judiciário, Ministério Público e Con
selho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil.

Atos das Disposições Constitucionais Transitórias
Art. 39 - Os servidores Estaduais efetivos lotados na Procuradoria Geral de

Justiça poderão optar, dentro de trinta dias, a partir da promulgação desta Constituição,
pelo quadro própriodos servidores auxiliares do Ministério Público;
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III - LEGISLAÇÃO ESTADUAL



LEI COMPLEMENTAR N9 02

DE 12 DE NOVEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a organização e atribuição do Ministério Pú
blicodo Estado de Sergipe.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saberque a Assembléia Legislativa do Estado de Sergipe aprova,e eu san
ciono a seguinte LeiComplementar.

LIVRO I

DA ORGANIZAÇÃO EATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 19 - OMinistério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdi
cional do Estado, incumbindo-lhe a defesa daordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis.

Parágrafo Único - São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a
indivisibilidade e a independência funcional.

Art. 29 - OMinistério Público, sob a chefia do Procurador Geral de Justiça, com
põe-se de Procuradores de Justiça e Promotores de Justiça, este escalonados emduas
entrâncias.

Parágrafo Único - As decisões do Ministério Público, fundadas em sua autono
mia funcional e administrativa, obedecidas as formalidades legais, têm eficácia plena e
executoriedade imediata, ressalvada a competência Constitucional do Poder Judiciário e
do Tribunal de Contas.

Art. 39 - Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional, administrativa e
financeira, cabendo-lhe:
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I - praticar atos próprios de gestão;
II - praticar atos e decidir sobre a situação funcional e administrativa do pessoal,

ativo e inativo, da carreira e dos serviços auxiliares, organizados em quadros próprios;
III - elaborar suas folhas de pagamento e expedir os competentes demonstrati

vos;

'IV- adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva contabilização;
V - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção de seus cargos, bem as

sim a fixação dos vencimentos de seus membros;
VI - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção dos cargos de seus ser

viços auxiliares, bem assim a fixação dos vencimentos de seus servidores;
VII - prover os cargos iniciais de carreira e dos serviços auxiliares, bem assim

nos casos de remoção, promoção e demais formas de provimento derivado;
VIU - organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das Procuradorias e

Promotorias de Justiça;
IX - compor os seus órgãos de Administração;
X - elaborar seus regimentos internos;
XI - exercer outras competências dela decorrentes.
§ 19- O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limi

tes da leide diretrizes orçamentárias, submetendo-a ao Poder Legislativo.
§ 29 - Os recursos correspondentes às suas dotações orçamentarias próprias e

globais, compreendidos os créditos suplementarese especiais, ser-lhe-ãoentregues até o
dia 20 de cada mês, sem vinculação a qualquer tipo de despesas.

§ 39 - Os recursos próprios, não originários do Tesouro, serão utilizados em pro
gramas vinculados às finalidades da Instituição, vedada outra destinação.

§ 49 - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial
.do Ministério Público, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de dota
ções e recursos próprios e renúncia de receitas será exercida peto Poder Legislativo, me
diante controle externo, e pelo sistema de controle interno do Colégio de Procuradores de
Justiça*

Art. 49- São funções institucionaisdo Ministério Público:
I - promover, privativamente, ação penal Pública, na forma da lei;
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância

pública aos direitos assegurados na Constituição promovendo as medidas necessárias à
sua garantia;

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteçãodo patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de in
tervenção da União e dos Estados nos casos previstos na Constituição;

V - defender judicialmente os direitose interesses das populações indígenas;
VI - expedir notificações nos procedimentosadministrativos de sua competência

requisitando informações e documentos para instruí-los;
VII - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis

com sua finalidade, sendo-ihe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de
entidades públicas.

§ 19 - Ao Ministério Público compete exercer controle externo da atividade poli
cial, na forma da lei.

§ 29 - A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste ar
tigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuserem a Constitui-
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ção e a lei.
§ 39- As funções de Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes

da carreira que deverão residir na comarca da respectiva lotação.
§ 49 - No exercfcb de suas funções, os membros do Ministério Público podem

requisitar difigêncías investigatórias e a instauração de inquérito policial, devendo indicar
os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais.

TÍTULOII
DA ORGANIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CAPÍTULO I
DOS ÓRGÃOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art.59 - O Ministério Público será integrado pelos seguintes órgãos:
I- de administração superior.
a) Procuradoria Geral de Justiça;
b) Colégio de Procuradores;
c) Conselho Superior do Ministério Público;
d) Corregedoria Geral do Ministério Público;
e) Coordenadoria Geral.
II - de execução:
a) na segunda instância o Procurador Geral de Justiça e os Procuradores de

Justiça;
b) na primeira instância os Promotores de Justiça.
Art. 69 - Os membros do Ministério Público junto à Justiça Estadual Militar e ao

Tribunal deContas integram o Quadro Único do Ministério Público Estadual.
Art. T9 - São órgãos auxiliares do Ministério Público:
I - cs estagiários do MinistérioPúblico;
II - os de apoio administrativo;
III - a Comissão de Concurso Público;
IV - Secretário e Assessores.

Parágrafo Único - AComissão deConcurso Público é órgão auxiliar de natureza
transitória.

CAPÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SEÇÃO I
DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Art. 59 - A Procuradoria Geral de Justiça, órgão executivo da administração su
perior do Ministério Público, tem como titularo Procurador Geral de Justiça, nomeado para
um mandato de dois anos, dentre uma lista tríplice integrada de Procuradores de Justiça.

§ 19 - A lista tríplice será elaborada mediante votação secreta pelo Colégio de
Procuradores de Justiça.

§29-A eleição para Procurador Geral de Justiça será realizada, bienalmente, na
última quinzena de outubro dos anos pares, dela participando os integrantes do Colégio de
Procuradores.

§ 39 - Organizada a lista, esta será remetida, no mesmo dia, ao Governador do
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Estado.

§ 49 - O Procurador Geral de Justiça tomará posse e entrará em exercício, em
sessão solene do Colégio de Procuradoresde Justiça, dentro de cinco dias contados da
data da publicação do ato de nomeação.

§ 59 - Caso o Chefe do Poder Executivo não efetue a nomeação do Procurador
Geral de Justiça nos dez dias quetse seguiremao recebimento da lista tríplice entrará em
exercício, automaticamente, o membro do Ministério Público mais votado e havendo em
pate aplica-se o,§ 29 do Art. 68 desta Lei.

§ 6?- O Procurador Geral de Justiça poderá ser reconduzido pormais um biênio,
observado o processo estabelecido neste artigo.

§ 1^ - Nos afastamentos e impedimentos do Procurador Geral de Justiça, este
será substituído pelo Corregedor Geral do Ministério Público, naausênciadeste, peb Pro
curador de Justiça mais antigo.

§ 89- Vagando o cargo de Procurador Geralde Justiçaassumirá,interinamente,
o Corregedor Gerai do Ministério Público, que convocará, imediatamente, sessão extraor
dinária do Colégio de Procuradores de Justiça para elaboração de lista tríplice, a realizar-
se dentro de cinco dias úteis, e o nomeado completará o períodode seu antecessor.

Art.99- O Procurador Geral de Justiça somente poderá ser destituído antes do
tempo mencionado no artigo anterior, por deliberação da maioria absoluta do Poder Legis
lativo, após representação aprovada peto voto de 2/3 (dois terços)dos membrosdo Colé
giode Procuradores de Justiça, em caso de abuso de poder.

§ 19 - A iniciativa de processo de destituição do mandato caberá ao Colégio de
Procuradores de Justiça pela mabria absoluta de seus membros.

§ 29 - Recebida e protocolada a proposta pelo Secretário do Colégio, este, no
prazo de 72 (setenta e duas) horas, dela cientificará, pessoalmente, o Procurador Geral de
Justiça, fazendo-lhe entrega da segunda via.

§ 39- Oferecida a contestação, no prazo de cinco dias, contados da ciência da
proposta, serámarcada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a reunião que apreciará o
documento, facultando-se, então, ao Procurador Geral de Justiça fazer sustentação oral,
finda a qual, o Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça procederá à coleta dos
votos.

§ 49 - A reunião será presidida pelo Procurador de Justiça mais antigo no cargo,
servindo de Secretário aquele que exercer as funções perante o Colégio de Procuradores
de Justiça.

§ 59 - Confirmada a proposta, esta será encaminhada imediatamente, ao Poder
Legislativo.

Art. 10 - O Procurador Geral de Justiça será assessorado por um gabinete
constituído por Procurador de Justiça ou por Promotores de Justiçade entrância mais ele
vada.

SEÇÃO II
DOCOLÉGIO DE PROCURADORES DEJUSTIÇA

Art. 11 - O Colégio de Procuradores de Justiça, órgão opinativo e deliberativo da
administração superior, é integrado por Procuradores de Justiça e presidido peb Procura
dor Geral de Justiça.

§ 19 - O Colégio de Procuradores de Justiça opinará sobrematéria de estrito in
teresse institucional.
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§ 29 - As listas tríplices para escolhado Procurador Geral, Corregedor Geral e
Coordenador Geral, dependem de votação secreta, presente a mabria absoluta dos mem
bros do Colégio de Procuradores.

§ 29 - A lista sêxtupla a quese refere o artigo 109, daConstituição Estadual, de
pende de votação secreta, presente a mabria absolutados membros do Colégb de Procu
radores.

§ 49 - A deliberação tomada em matéria de estrito interesse institucional e em
matéria disciplinar, depende do voto da mabria simples, presente a mabria absoluta dos
membros do Colégio, cabendo o votode desempate ao Procurador Geral de Justiça, salvo
os casos previstos nesta lei.

§ 59 - A recusa do Promotor de Justiça mais antigo para promoção peb princípb
de antigüidade e a destituição do Procurador Geral de Justiça, por voto fundamentado,
estão sujeitas à deliberação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de votos do Colégio de Pro
curadores de Justiça.

Art 12 - O Colégio de Procuradores de Justiçareunir-se-á, ordinariamente, uma
vez por semanae extraordinariamente, por convocação do Procurador Geral de Justiça ou
por proposta de 1/3 (um terço) de seus membros.

§19 - Éobrigatório ocomparecimento dos Procuradores de Justiça às reuniões,
das quais se lavrarão atas circunstanciadas na forma regimental.

§ 29 - O Secretário do Colégb de Procuradores de Justiça será um Procurador
de Justiça eleito, bienalmente, pebs seus pares, namesma data daebição doCorregedor
Geral.

§ 39 - Durante as férias, licença, nojo ou gala, é facultado ao membro titular do
Colégio de Procuradores de Justiça nele exercer suas atribuições, mediante prévia comu
nicação ao Presidente.

SEÇÃO III
DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 13-0 Conselho Superior, órgão incumbido de fiscalizar e superintender a
atuação do Ministério Público, bem como de velar pelosseus princípios institucionais é in
tegrado pelo Procurador Geral de Justiça, seu Presidente, pelo Corregedor Geral do Mi
nistério Público, membro nato e por três (03) Procuradores de Justiça, representando a
classe.

Parágrafo Único - As deliberações do Conselho Superior serão tomadas por
maioria simples de votos, presente a maioria absolutade seus membros, cabendo ao Pre
sidente também o voto de desempate.

Art. 14- Aeleição dos representantes da classe junto ao Conselho Superior será
realizada, bienalmente na primeira quinzena de dezembro dos anos pares,dela participan
do todos os integrantes da carreira do Ministério Público, observadas as seguintes nor
mas:

I- publicação de aviso no Diário Oficial do Estado, fixando o horário que não po
derá ter duração inferior a 04 (quatro) horas;

II - proibição de votopor portador ou porprocurador;
III - apuração pública, logo após o encerramento da votação, realizada por Pro

motores de Justiça damais elevada entrância, escolhidos pelo Procurador Jeral deJustiça
e sob sua presidência;

IV - proclamaçãoimediata dos eleitos e seus supelntes.
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§ 19- Os Procuradores de Justiça que se seguirem aos eleitos na votação, se
rão considerados seus suplentes:

§ 29 - Em caso de empate, será considerado eleito o mais antigo na segunda
instância, persistindo o empate, o mais antigo na carreira e, em caso de igualdade, o mais
idoso.

Art. 15-0 mandato dos representantes da classe junto ao Conselho Superior
será de dois anos.

§ 19 - Éobrigatório o exercício do mandato demembro do Conselho.
§ 29- A posse dos membros do Conselho dar-se-á em sessão solene do Colé

gb de Procuradores deJustiça no primeiro diaútil domês de fevereiro dos anos ímpares.
Art 16 - Os suplentes substituem os membros do Conselho Superior em seus

afastamentos por mais de 30 (trinta) dias, sucedendo-os em caso de vaga.
Art. 17 - São inelegíveis para o Conselho Superior:
I - O Procurador de Justiça que houver exercido em caráter efetivo, as funções

de Procurador Geral de Justiça ou de CorregedorGeraldo Ministério Público nos seis me
ses que antecederem as eleições, ou que, no mesmo prazo tiver exercido aquelas fun
ções em substituição, por mais de 30 (trinta) dias;

II - O Procurador de Justiça eleito representante da classe, nas mesmas condi
ções do item anterior,

Parágrafo Único - Ainegibilidadé cessará a partir do momento emque todos os
Procuradores de Justiça tiverem sido investidos no cargo de membro do Conselho Supe
riordo Ministério Público ou tenham renunciado à elegibilidade.

Art. 16 •• O Conselho Superior reunir-se-á ordinariamente, mensalmente, em dia
previamente estabelecido, e, extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente
ou por proposta dè, pelo menos, 02 (dois) de seus membros. Das reuniões será lavrada
ata circunstanciada, na forma regimental.

§ 19 - É obrigatório o comparecimento dos membros do Conselho Superior às
reuniões.

§ 29 A ausência injustificada a mais de três reuniões consecutivas e dez alter
nadas durante o ano, acarretará a exclusão do Procurador de Justiça eleito, do Conselho
Superior, sendo convocado, imediatamente, o suplente.

§ 39 - O Conselho Superior elegerá, bienalmente, o Secretário dentre os Pro
motores de Justiça da Comarca de Aracaju, sendo vedada a recondução.

SEÇÃO IV
DA CORREGEDORIA GERAL DOMINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 19 - A Corregedoria Geral do Ministério Público é o órgão fiscalizador das
atividades e da conduta dos membros do Ministério Público.

Art 20 - O Corregedor Geral do Ministério Público, designado pelo Procurador
Geral de Justiça para um mandato de 02 (dois) anos, vedada a recondução, será esco
lhido dentre uma lista tríplice, integrada por Procuradores de Justiça e elaborada me
diante votação secreta, pelo Colégio de Procuradores, na segunda quinzena do mês de
dezembro dos anos pares e a posse dar-se-á no primeirodia útil do mês de fevereiro dos
anos ímpares.

§ 19- Serão suplentes do Corregedor Geral os remanescentes da lista tríplice,
observados a ordem de votação que obtiverem e, subsidiariamente, os critérios gerais de
desempate.
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§ 29 O Corregedor Geral do Ministério Público poderá ser destituído do man
dato pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros do Colégiode Procuradores de Justiça,
em caso de abuso de poder, obervando-se quanto ao procedimento, no que couber o
disposto no art. SP e seus parágrafos.

Art. 21 - Não podem ser indicados para as funções de Corregedor Geral, os
Procuradores de Justiça que no segundo semestre do ano da eleição estiverem exer
cendo ou houverem exercido asfunções de Procurador Geral de Justiça e as de Corre
gedor Geral do ministério Público e as de Coordenador Geral.

Art. 22-0 Corregedor Geral será assessorado por um Promotor de Justiça da
Comarca de Aracaju, designado, a seu pedido.pelo Procurador Geral de Justiça.

Parágrafo Único - Poderão auxiliar o Corregedor Geral doMinistério Público, a
pedido deste, em caráter excepcional, na realização de correições, Promotores de Justi
ça da entrância mais elevada, devidamente designado peb Procurador Geral de Justiça.

SEÇÃO V
DA COORDENADCRIA GERAL

Art. 23 - A Coordenadoria Geral é o órgão de defesa e proteção ao patrimônio
público e social, ao consumidor, meio ambiente e outros interesses difusos e coletivos,
bem como, às Fundações, acidentados do trabalho e pessoas portadoras de deficiência.

Art, 24-0 Coordenador Geral, designado pelo Procurador Geral de Justiça pa
ra um mandato de dois anos, vedada a recondução, será escolhido dentre uma

lista tríplice integrada por Procuradores de Justiça e elaborada mediante vota
ção secreta, peto Colégio de Procuradores, na segunda quinzena de dezembro dos anos
pares e a posse dar-se-á no primeiro dia útildo mês de fevereiro dos anos ímpares.

§ 19 - Serão suplentes do Coordenador Geral os remanescentes da lista trípli
ce, observados a ordem de votação que obtiverem, e subsidiariamente, os critérios ge
rais de desempate.

§2^-0 Coordenador Geral poderá ser destituído do mandato pelo voto de 2/3
(dois terços) dos membros do Colégio de Procuradores de Justiça, em caso de abuso de
poder, observando-se quanto ao procedimento, no que couber, o disposto no art. 9? e
seus parágrafos.

Art. 25 - Não podem ser indicados para as funções de Coordenador Geral, os
Procuradores de Justiça que. no segundo semestre do ano da eleição estiverem exer
cendo ou houverem exercido as funções de Procurador Geral, e as de Corregedor Gera!
do Ministério Público e as de Coordenador Geral.

Art. 26-0 Coordenador Geral será assessorado por um Promotor de Justiça
da Comarca de Aracaju, designado, a seu pedido pelo Procurador Geral de Justiça.

CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO

SEÇÃO I
DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA

Art 27 - São órgãos do Ministério Público, na segunda instância, o Procuracor
Geral de Justiça e os Procuradores de Justiça.
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SEÇÃO II

Art. 28- São órgãosdo Ministério Público, na primeira instância, os Promotores
de Justiça.

CAPÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS AUXILIARES DO MINISTÉRIO PÚBLICO

SEÇÃO I
DOS ESTAGIÁRIOS DOMINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 29 - Os Estagiários do Ministério Público, auxiliares dos Promotores de
Justiça dasVaras da Comarca de Aracaju, serão designados pelo Procurador Geral de
Justiça dentre os alunos do Cursode Bacharelado de Direito, de escolas oficiais ou re
conhecidas.

§ 19 - Os Estagiários poderão serdispensados a qualquer tempo a pedido ou a
juizo do Procurador Geral deJustiça, e o será obrigatoriamente quando concluído o cur
so.

§ 29 - É proibido ao Estagiário oexercício daadvocacia.
§ 39 - E permitido ao Estagiário afastar-se do serviço, nosdias deseus exa

mes ou outrocompromisso escolar, mediante prévia comunicação ao membro do Minis
tério Públicojuntoao qual servir.

§ 49 - Aorientação do serviço do Estagiário, bem como a fiscalização de sua
freqüência, que é obrigatória, competirá ao membro do Ministério Público junto aoqual
servir.

SEÇÃO II
DOS SERVIÇOS AUXILIARES

Art. 30- Os serviços auxiliares doMinistério Público serão organizados por ini
ciativa do Procurador Geral de Justiça e p quadro próprio, em cargos que atendam às
suas peculiaridades, será fixado por lei.

SEÇÃO III
DA COMISSÃO DO CONCURSO

Art. 31 - A Comissão do Concurso, órgão auxiliar do Ministério Público, incum
bida da seleção de candidatos ao ingresso na carreira,é presidida petoProcurador Geral
de Justiça e composta de três membros do Ministério Público e de um representante da
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Sergipe, indicados pelo Conselho Superior
do Ministério Público.

§ 1? - O representante da Ordem dos Advogados do Brasil, integrante da lista
sêxtupla encaminhada pela Seccional estadual será escolhido pelo Conselho Superior do
Ministério Público.

§ 29 - As decisões da Comissão de Concurso serão tomadas por maioria ab
solutade votos, cabendo ao seu Presidentetambémo votode desempate.
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SEÇÃO IV
DA SECRETARIA E ASSESSORIA DO GABINETE DA

PROCURADORIA GERAL

Art. 32 - A Secretaria da Procuradoria Geral será exercida, preferencialmente,
por um Promotor de Justiça daentrância mais elevada, designado pelo Procurador Geral,
cabendo-lhe a supervisão dos serviços administrativos.

Parágrafo Único - No exercício de suas atribuições incumbe ao Promotor-Se-
cretârio:

I - assistir e assessorar o Procurador Geral de Justiça em sua atividade social
e administrativa;

II - dirigir os serviços da Secretaria cabendo-lhe:
a) despachar todo o expediente da Secretaria;
b) preparar o expediente para odespacho do Procurador Geral deJustiça;
c) elaborar as escalas de substituição dos Promotores de Justiça;
d)elaborar a escala de férias dos Promotores de Justiça;
e)efetuar comunicados administrativos aosmembros doMinistério Público;
f) executar outrastarefasque lhe sejamatribuídas oudelegadas.
Art. 33 - A Assessoria do Gabinete será exercida por Procuradores de Justiça,

escolhidos pelo Procurador Geralde Justiça e lhes compete poratribuição:
I- coordenar os serviços da Assessoria Jurídica;
II - coordenar os serviços de pesquisa e planejamento;
III - elaborar pareceres pertinentes a qualquer assunto;
IV - executar outras tarefas que lhes sejam atribuídas ou delegadas.

TÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES

CAPÍTULO I
DO PROCURADOR GERAL

Art 34 - São atribuições do Procurador Geralde Justiça:
I - Administrativas:
1.despachar o expediente do Ministério Público com o Governador do Estado;
2. integrar, como membro nato, e presidir o Colégio de Procuradores deJustiça,

o Conselho Superior do Ministério Público e a Comissãode Concurso;
3. submeter ao Colégio de Procuradores as propostas de criação e extinçãode

cargose serviços auxiliares e seus respectivos vencimentos, e a de orçamento anual;
4. encaminhar ao Poder Legislativo os projetos de lei de iniciativa do Ministério

Público;
5. praticar atos e decidir as questões relativas à administração geral e à execu

ção orçamentária do Ministério Público;
6. prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços auxiliares, como nos ca

sos de promoção, remoção, convocação e demais formas de provimento derivado;
7. editar atos de aposentadoria, exoneração, demissão e outros que importem

em desprovimento de cargos da carreira ou dos serviços auxiliares;
8. designar o Corregedor Geral do Ministério Público e o Coordenador Geral

dentre os componentes das listas tríplices elaboradas peloColégio de Procuradores de
Justiça;
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9. delegar aos Procuradores de Justiça o exercício de suas funções junto ao
Tribunal de Justiça e ao Tribunal dè Contas e, na primeira instância, a qualquermembro
do Ministério Público;

10. presidir e proceder à distribuição dos processos entre os Procuradores de
Justiça;

11. criar coordenadorias especializadas na primeirae segunda instância e de
signar os seus membros;

12. designar representantes do Ministério Público junto aos órgãos públicos,
nos casos previstos em lei;

13. autorizar membros do Ministério Público a afastar-se do Estado;
14. resolver os conflitos de atribuições entre os órgãos do Ministério Público;
15. designar membros do Ministério Públicopara oficiar perante a Justiça Eleito

ral;

16. aplicar as punições disciplinares aos membros do Ministério Público e aos
servidores dos serviços auxiliares;

17. fazer publicar, até 31 de dezembro de cada ano, a tabela de férias indivi
duais e de substituição dos membros do Ministério Público;

18. fazer publicar, até 31 de janeiro de cada ano, a tabela de antigüidade do
quadro do Ministério Público;

19. designar e dispensar Estagiários do Ministério Público;
20. conceder licença aos membros do Ministério Público e aos servidores dos

serviços auxiliares;
21. conceder férias, adicionais, salário família, salário esposa e demais vanta

gens pecuniárias aos membros do Ministério Público e servidores dos serviços auxilia
res;

22. deferir averbação de tempo de serviço anterior público ou particular, nos
termos da lei;

23. tomar compromisso e dar posse aos membros do Ministério Público, em
sessão solene do Colégio de Procuradores de Justiça;

24. exercer as demais funções administrativas que lhe forem delegadas, nos
termos da Constituição do Estado e das Leis;

25. designar membros do Ministério Público para atuarem na proteção e defesa,
no plano administrativo e judicial;

a) do meio ambiente;
b) dos direitos do consumidor,
c) do patrimônio cultural e natural do Estado;
d) dos direitos de pessoas portadoras de deficiência;
e) dos acidentados do trabalho;
f) dos direitos e defesa das populações indígenas;
g) das fundações;
h) de outros interesses difusos e coletivos.
26. exercer as atribuições concernentes à administração financeira, orçamentá

ria, patrimonial e de pessoal;
27. exercer outras atribuições necessárias ao desempenho de seu cargo.
II - Processuais:

1. velar pela observância, aplicação e execução da Constituição, das Leis e
Decretos;

2. representar ao Tribunal de Justiça por inconstitucionalidade de lei ou ato nor-
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mativo municipal, em relação à Constituição do Estado;
3. oficiar perante o Pleno do Tribunal de Justiça e do Tribunal de Contas;
4. promover a ação penal nos casos de competência originária do Tribunal de

Justiça;
5. promover a ação penal em qualquer juízo sempre que tiver avocado o feito ou

quando discordar do pedido de arquivamento requerido pelo Promotor de Justiça e não
designar outro órgão do MinistérioPúblico para fazê-lo;

6. expedirnotificações;
7. requerer o arquivamento de representação, notícia de crime, peças de infor

mação ou inquérito policial que tiver avocado, ou quando a ação penal for de competên
cia originária do Tribunalde Justiça;

8. praticar outros atos previstos em lei ou regimento.
Parágrafo Único - Para desempenho de suas atribuições o Procurador Geral

de Justiça, poderá:
1. requisitar laudos ou pareceres de órgãos técnicos que possam ou devam

fornecê-los para instituir procedimentos de competência do Ministério Público;
2. requisitar de qualquer autoridade, repartição ou órgão da administração, in

formações, certidões, documentos, exames ou diligências;
3. requisitar das Secretarias dos Tribunais, dos cartórios ou de quaisquer ou

tras repartições judiciárias, informações e certidões.

CAPÍTULO II
DO COLÉGIO DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA

Art. 35 - São atribuições do Colégiode Procuradores de Justiça:
I - sugerir mediante proposta do Procurador Geral de Justiça, ou pela maioria

absoluta de seus membros, medidas e propostas de matéria ou questão de estrito inte
resse do Ministério Público;

II - sugerir, por maioria.simples, presente a maioria absoluta à reunião ordinária
do Colégio, ao Procurador Geral de Justiça ou ao Corregedor Geral, providências ou
medidas relativas ao aperfeiçoamento e aos interesses da Instituição, bem como promo
ver com maior eficácia, a defesa de indisponíveis interesses sociais;

III - opinar, por solicitação do Procurador Geral de Justiça, sobre matérias rela
tivas à autonomia funcional, administrativas e orçamentárias do Ministério Público, bem
como sobre outras de interesse institucional;

IV - propor ao Procurador Geral de Justiça a criação de cargos e serviços au
xiliares, modificações na lei orgânica e providências relacionadas ao desempenho das
funções institucionais;

V - aprovar a proposta orçamentária anual do MinistérioPúblico, elaborada pela
Procuradoria Geral de Justiça, bem como projetosde criação de cargos e serviços auxi
liares e seus respectivos vencimentos;

VI - propor à Assembléia Legislativa a destituição do Procurador Geral de Jus
tiça, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros e por iniciativa da maioria absoluta
de seus integrantes, em caso de abuso do poder, conduta incompatível ou grave omis
são nos deveres do cargo, assegurando ampla defesa;

VII - formar lista tríplice para escolha do Procurador Geral de Justiça;
VIII - formar lista tríplice para escolha do Corregedor Geral do Ministério Públi

co;
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IX - formar lista tríplicepara escolha do Coordenador Geral;
X- formar a lista sêxtupia a que se refere o art 109 da Constituição Estadual;
XI - deliberarsobre proposta de destituiçãodo mandato do Procurador Geral de

Justiça, do CorregedorGerale do Coordenador Geral, em caso de abuso de poder,
XII - destituir o Corregedor Geral do Ministério Público e o Coordenador Geral,

pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, em caso de abuso do poder, conduta
incompatível ou'grave omissão nos deveres de cargo, por representação do Procurador
Geralde Justiça ou da maioria absolutade seus integrantes, assegurando ampladefesa;

XIII - recomendar ao Corregedor Geraldo Ministérb Público a instauração de
procedimento administrativo disciplinar contra membro do Ministério Público;

XIV - julgar recurso contra decisão:
a) de não vitaliciamento de membro do Ministério Público;
b) condenatória em procedimento administrativodisciplinar,
c) proferidaem reclamação sobre o quadro de antigüidade;.
d) de disponibilidade e remoçãode membro do Ministério Público, pormotivo de

interesse público.
XV - indicar ao Procurador Geral de Justiça o nome do mais antigo membro do

Ministério Público para promoção ou remoção por antigüidade;
XVI - dar posse e exercícb ao Procurador Geral de Justiça, aos membros do

Conselho Superior, ao Corregedor Geral e ao Coordenador Geral;
XVII - elaborar o regulamento e as normas do concurso de ingresso na carrei

ra;

XVIII - sugenr a realização de correições;
XIX - fixar as normas para distribuição dos processos judiciais em segunda

instância;

XX - opinar sobre o pedido de reversãode membros do Ministério Público;
XXI - decidiras reclamações apresentadas contra o quadro de antigüidade;
XXII - rever, de ofício e em sessão secreta, o ato do Procurador Geral que, por

razão de interesse público, tenha afastado membro do Ministério Público de procedi
mento que oficie ou devia oficiar, facultando a aquele apresentar suas razões, na forme
do Regimento Interno;

XXIII - elaborar o seu Regimento Interno;
XXIV - conceder, licença ao Procuradoi Geral de Justiça;
XXV - desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas em lei.

CAPÍTULO III
DO CONSELHOSUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art 36 - São atribuições do Conselho Superior do Minisiério Público:
I - indicar, em lista tríplice, os candidatos à promoção ou remoção por mereci

mento:

II - indicar representantes do Ministério Público que integrarão Comissão de
Concurso;

III - escolhei, dentre os integrantes da lista sêxtupia elaborada pela Seccional
da Ordem dos Advogados do Brasil, advogado para composição de Comissão de Con
curso;

IV - aprovar os pedidos de permuta e reversão, examinandosua conveniência,
e indicar,para aproveitamento, membro do Ministério Público;
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V- aprovar o quadro de antigüidade dos membros do Ministério Público;
VI - opinar nos processos que tratem de remoção compulsória e suspensão de

membros do Ministérto Público;
VII - decidir sobre o resultado de estágb probatórb;
VIII - decidir sobre não vitaiiciamento de membro do Ministério Público;
IX - deliberar sobre a realização de sindicância ou processo administrativo dis

ciplinar;

X - provocar a verificação da incapacidadefísica, mental ou moraldos candi
datos a concurso de ingresso na carreira do Ministério Público, bem como de membros
da instituição;

XI - sugerir a realização de visitas de inspeção paraverificação deeventuais ir
regularidades rios serviços das Comarcas;

XII - apreciaro pedido de arquivamento de inauérito civil, na forma da lei;
XIII - elaborar seu Regimento Interno;
XIV - exercer outras atribuições previstasem lei.

CAPÍTULO IV
DO CORREGEDOR GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Ari. 37- São atribuições doCorregedor Geral do Ministério Público;
I- integraro Conselho Superiordo Ministério Público;
II - realizar processo administrativo sumário;
III - remeter ao Conselho Superior do Ministério Público, relatório circunstan

ciado sobre a atuação pessoal e funcional dos Promotores deJustiça, em estágio pro
batório;

IV - realizar correiçôes e visitas de inspeçãonas Comarcas;
V- expedir instruções, visando à regularidade e aoaperfeiçoamento dos servi

ços doMinistério Público, nos limites de suas atribuições;
VI - fiscalizar os serviços do Ministério Público e a atividade funcional de seus

membros, verificando se estes cumprem suas atribuições e observam a orientação tra
çada pelos órgãos da Administração Superior;

VII - trazer atualizados os pontuários da vida funcional dos Promotores de Jus
tiça e coligir os elementos necessários à apreciação de seu merecimento;

VIII - elaborar o Regulamento do Estágio Probatório e acompanhar os Promoto
res Estagiários durante tal período;

IX - propor a instauração desindicância e a abertura deprocesso administrati
vo;

Estado;

X- desempenhar outras atribuições que lheforem conferidas em lei.

CAPÍTULO V
CO COORDENADOR GERAL

Art. 38 - São atribuições do Coordenador Geral:
I- defender e protegerjudicial e extrajudicialmente:
1)o meio ambiente;
2) o consumidor,

3) bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico do
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4) o acidentado do trabalho;
5) a pessoa portadora de deficiência;
6) as fundações;
7) outros direitos difusos e coletivos.
II - expedir instruções, visando à regularidade e ao aperfeiçoamento dos servi

ços do Ministério Público, nos limites de suas atribuições;
III - coordenare supervisionar as atividades das Curadorias Especializadas;
IV - elaborar, anualmente, o programa de trabalho a ser desenvolvido pelasCu

radorias Especializadas;
V- realizar visitas de inspeção nas Comarcas, para acompanhamento de feitos

vinculados à Çoordenadoria;
VI - identificar e avaliaros impactos ambientais gerados nas fases de implanta

ção e operação da atividade humana, que direta ou indiretamente afetam:
1) a saúde, a segurança e o bem estar da comunidade;
2) as atividades sociais e econômicas;
3) as condições estéticas e sanitárias do meioambiente;
4) a qualidade de recursos ambientais.
VII - efetuar recomendações para melhoria dos serviços públicos e dos servi

ços de relevância pública prestados pelo Estado diretamente ouatravés dedelegação;
VIII - sugerir ao Poder Competente a edição de normas e a alteração da legis

lação em vigorno âmbito estadual;
IX - desempenharoutrasatribuições que lheforem conferidas em lei.

CAPÍTULO VI
DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA

Art. 39 - São atribuições dos Procuradores de Justiça:
I - Oficiar.

1) peranteas Câmaras Criminais e Cíveisdo Tribunal de Justiça;
2) perante as Câmaras do Tribunal de Contas;
3) perante o Conselho da Magistratura quando as funções lhe forem delegadas

pelo Procurador Geral de Justiça;
II - remeter à Corregedoria Geral suas apreciações e quaisquer referências

sobre a atuação dos Promotores de Justiça;
III - presidir ou integrarComissãode Processo Disciplinar,
IV - receber intimação pessoal nosprocessos emqueoficiar o Ministério Públi

co, podendo interpor recursos;
V- desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas em lei.
Parágrafo Único - Ao Procurador de* Justiça é facultado promover diligências e

requisitar docuroentos, certidões e informações de qualquer repartição pública ou órgão
federal, estadual ou municipal da administração direta ou indireta.

Art. 40 - A função do Ministério Público junto aos Tribunais, salvo Tribunal do
Júri, somente poderá ser exercida por titular do cargo de Procurador deJustiça, vedada
a sua substituição por Promotor de Justiça.

Art. 41 - Mensalmente será publicado no Diário Oficial do Estado, estatística
em que se mencionarão o número de processos distribuídos a cada Procurador deJusti
ça,os devolvidos com pronunciamento cabível e, discriminadamente, os processos não
devolvidos com parecer noprazo legal, mencionando-se a data emque eles tiveram sido
distribuídos.
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CAPÍTULO vn
DOS PROMOTORES DE JJSTIÇA

Art.42 - Compete aos Promotores de Justiça:
I- as atribuiçõesque lheforem conferidas pela Constituição Federal;
II - as atribuições que lhe forem conferidas pela legislação penal, processual

penai e de execuções penais, perante a justiça comur.i;
III - as atribuições de Curadoria da Fazenda Pública, de Menores, de Famíliae

Sucessões, de Massas Falidas, de Acidentes do Trabalho, de Registros Públicos, de
Fundações, de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente, do Patrimônio Cultural e Natural
do Estado e dos Deficientes;

IV - as atribuições previstas na legislação penal, processual penal e de execu
ções penais, perante a Justiça Militar do Estado;

V- as atribuições previstas na Legislação Eleitoral;
VI- as demais atribuições previstas em leiou regulamento;
VII - expedir notificações através dos seus serviços ou dos agentes das Polí

cias Civil e Militar, sob pena de condução coescitiva;
VIII - requerer correição parcial;
IX - impetrar habeas-corpus e mandado de segurança contra atos de autorida

des administrativas ou judiciárias,praticados em sua área de atribuições funcionais;
X - acompanhar atos investigatórios, junto a organismos policiais, civis, e mili

tares ou administrativos, quando assim considerarem convenientes à apuração de infra
ções penais ou se designados pelo Procurador Gera);

XI - promoverdiligências e requisitardocumentos, certidões e informações de
qualquer repartição pública ou órgão oficial federal, estadual ou municipal da administra
ção direta ou indireta, podendo dirigir-se diretamente a qualquer autoridade;

XII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos prisionais e visitar as de
legacias de polícia, fiscalizandoo andamento de inquéritos;

XIII - assumir a direção de inquérito policial quando designado pelo Procurador
Geral;

XIV - apresentar à Corregedoria Geral do Ministério Público, anualmente, até o
último dia útil, relatório de suas atividades funcionais;

XV - prestar, nas Comarcas do interior do Estado, assistência judiciária aos
necessitados, onde não houver órgãos próprios;

XVI - desempenhar outras funções previstas em lei.

CAPÍTULO VIII
DOS ESTAGIÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art.43 - Compete aos Estagiários do Ministério Público:
I - auxiliaro Promotorde Justiça junto ao qual servir, acompanhando-o em to

dos os atos e termos judiciais;
II - auxiliar o Promotor de Justiça no exame de autos e papéis, realização de

pesquisa, organização de notas e fichárbs e controle de recebimento e devolução de
autos, dando-lhe ciência das irregularidades que observar,

III - estar presente às sessões do Tribunal do Júri ao lado do Promotor de Jus
tiça, auxiliando-o no que for necessário.

Art.44 - São deveres do Estagiário:
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I - atender à orientação que lhe for dada pelo Promotor de Justiça junto ao qual
servir,

II - permanecer no Fórum durante o horário que lhe for fixado;
III - apresentar à Procuradoria Geral, trimestralmente, relatório circunstanciado,

aprovado peb Promotor de Justiça.

LIVROU

DO ESTATUTO DC MINISTÉRIO PÚBLICO

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 45 - Os membros do Ministério Público são efetivos desde a posse, com
petindo-lhes:

I - As seguintes garantias:
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo se

não por sentença judicialtransitada em julgado;
b) inamovibilidade, salvo por motivode interesse público,mediante decisão do

órgão coiegiado competente do Ministério Público, por voto de dois terços de seus mem
bros, assegurada ampla defesa;

c) irredutibilidade real de vencimentos, observado, quanto à remuneração, o
disposto na Constituição Federal.

II - As seguintes vedações:
a) receber, a qualquer títub e sob qualquer pretexto, honorários, porcentagens

ou custas processuais;
b) exercer a advocacia;
c) na forma da lei, participar de sociedade comercial;
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo

uma de magistério;
e) exercer atividade político-partidária ressalvada a filiação e o dispostono § 29

deste artigo.
§ 19 - Não constituem acumulação paraos efeitos do inciso II, letra d deste ar

tigo, as atividades exercida em organismos estatais afetos à área de atuaçãodo Ministé
rio Público, em Centro de Estudos e Aperfeiçoamento do Ministério Público, reconhecido
pela Instituição e o exercício de cargo de confiança e assessoramento na sua Adminis
tração e nos seus órgãos auxiliares.

§ 29 - Para efeito do disposto no artigo 117, inciso II, letra e da Constituição
Estadual, sem prejuízo do disposto na legislação eleitoral, o membro do Ministério Públi
co poderá afastar-se para exercer:

1. Cargo público eletivo, ou a ele concorrer,
2. cargo de Ministro, Secretário de Estado e ou do Distrito Federal, Secretário

de Municípb da Capital;
3. chefia de missão diplomática.

TÍTULO li
DA CARREIRA
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CAPÍTULO I
DO CONCURSO DE INGRESSO

Art. 46 - A carreira do Ministério Público inicia-se no cargo de Promotor de Jus
tiça, provido mediante concurso público de provas e títulos, segundo o disposto na
Constituição Federal, na Constituição do Estado, na presente Leie no Edital de abertura
do concurso.

§ 19- O prazo para inscrição no concurso será, no mínimo, de 30 (trinta) dias e
os Editais respectivos serão publicados, pelo menos, 03 (três) vezes, sendo uma, na ín
tegra, no órgão oficial, e as outras duas vezes, por extrato,em jornais diários da Capital,
de larga circulação;

§ 29 - Constarão do Edital, as condições para a inscrição, os requisitos para
provimento do cargo, as matérias sobre as quais versarão as provas escritas, orais e de
tribuna, bem como os títulos que o candidato poderá apresentar e os respectivos critérios
de avaliação.

Art.47 - São requisitos para inscrição no concurso:
I - ser brasileiro;

II - ter idade inferior a 45 (quarenta e cinco) anos, salvo se funcbnário público
efetivo;

III - ser Bacharel em Direito;
IV - estar em dia com as obrigações militarese eleitorais;
V- gozar de saúde física e mental;
VI - ter boa conduta social e não registrar antecedentes criminais.
Art 48 - O pedido de inscrição ao concurso, dirigido ao Procurador Geral, será

instruído com a prova do preenchimentodos requisitosdo artigoanterior.
Art 49 - A nominata dos candidatos admitidos a fase definitiva do concurso se

rá publicada no órgão oficiai;
Art 50 - Não obstante inscrito, e até julgamento final do concurso, qualquer

candidato poderá dela ser excluído, verificado, pela Comissão do Concurso, motivorele
vante, cabendo a deliberação ao Conselho Superior do Ministério Público;

Art 51 - A omissão pelo candidato, no ato de inscrição, de dados relevantes à
sindicância de sua vida pregressa é causa suficiente para o cancelamento de sua inscri
ção.

Art 52 - O concurso, realizado nos termos do regulamento e normas editadas
peto Colégio de Procuradores de Justiça, constará de questões teóricas e práticas e a
prova escrita é de caráter eliminatório.

Parágrafo Único - Somente serão admitidos à prova oral e detribuna os candi
datos que obtiverem média igual ou superior a 06 (seis) na prova escrita.

Art 53 - Encerradas as provas, a Comissão, em sessão secreta, procederá ao
julgamento do concurso, tomando por base os seguintes pesos: prova escrita, peso 9
(nove); prova oral, peso 6 (seis); provade tribuna, peso 4 (quatro) e prova de títulos, pe
so 1 (um).

Parágrafo Único - Considerar-se-á aprovado o candidato que obtiver média
ponderada igual ou superbr a 6 (seis).

Art 54 - O Procurador Geral de Justiça publicará aviso fixando data, a fim de
que os candidatos aprovados, obedecido o critério de classificação, façam a escolha do
cargo inicial, dentre os que se acharem vagos.

Art 55 - O concurso terá validade de 2 (dois) anos a contar da publicação do
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resultado final, ocorrendo a caducidade antes desse prazo, para o candidato que recusar
a nomeação.

CAPÍTULO II
DA POSSE, DO COMPROMISSO EDO EXERCÍCIO

Art. 56 - O Promotor de Justiça deverá tomar posse em sessão solene,até 15
(quinze) diasapós a publicação doatode nomeação noDiário Oficial.

§ 19 - A posse será dada pelo Procurador Geral de Justiça, emsessão solene
do Colégio de Procuradores, mediante a assinatura de termo de compromisso de de
sempenhar com retidão as funções docargo e cumprir a Constituição e as Leis.

§ 29 - É condição indispensável para a posse, tero nomeado aptidão física e
psíquica, comprovada porinspeção doServiço Médico doEstado.

§ 39 - No ato daposse, o candidato nomeado deverá apresentar declaração de
seus bens.

Art. 57 -.Os membros do Ministério Público deverão entrar no exercícb de
suas funções dentro de 10 (dez) dias, contados:

I- da data da posse, para o Promotor de Justiça recémnomeado;
II - da data da publicação doatode promoção ou remoção, independentemente

de novo compromisso, para os demais.
§ 19 - O prazo de que trata este artigo poderá ser prorrogado por igual tempo,

havendo motivo de força maior, a critério do Procurador Geral de Justiça.

§ 29 - Quando promovido ou removido, durante o gozo de férias ou licença, o
prazo para o membro do Minstériò Público assumir oexercíco, contar-se-á do seu térmi
no.

CAPÍTULO III
DA CONFIRMAÇÃO NA CARREIRA

Art. 58 - Nos doisprimeiros anos de exercício nocargp, será apurada a conve
niência da permanência ouda não confirmação do membro do Ministério Público nacar
reira, mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - idoneidade moral;

II - disciplina;
III - dedicação ao trabalho;
IV- eficiência no desempenho das funções.
§ 19 - Para esse exame, o Corregedor Geral do Ministério Público determinará

através de Ato, aos Promotores de Justiça em Estágio, a remessa decópia detrabalhos
jurídicos apresentados, de relatórios e outras peças que possam influir naavaliação do
desempenho funcional, além de proceder visita de inspeção trimestral a suas Comarcas,
informando ao ConselhoSuperiora conveniência do vitaliciamento dos mesmos.

§ 29 - Favorável a decisão, a confirmação nacarreira será declarada mediante
portaria do Procurador Gerai.

§ 39 - Desfavorável a decisão, dela teráciência o interessado, queemdez dias
poderá apresentar defesa escrita, facuttando-se-lhe vista da informação referente aoes
tágio elaborado pela Corregedoria Geral do Ministério Público.
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§ 49 - Esgotado o prazo, com ou sem defesa, e produzidas as provas requeri
das, o Conselho Superior do Ministério Público proferirá pelo voto damabria absoluta de
seus membros, a decisão definitiva. Desfavorável esta, o Procurador Geral providencia
rá o ato de exoneração.

§ 59 - O funcionário estável, detentor do cargo de provimento efetivo, que dele
se houver exonerado em razão de sua investidura em estágio probatório no Ministério
Público, se exonerado na forma do parágrafo quarto, retomará ao cargo anterior ou à
disponibilidade correspondente.

CAPÍTULO IV
DAS REMOÇÕES E PROMOÇÕES

Art 59 - Ao provimento inicial e a promoção, precederá a remoção, que so
mente poderá ser deferida a quem tenha completado 2(dois) anos deexercício no cargo;
dispensado esse interstício, quando nenhum dos candidatos a remoção ou a promoção o
tiver.

§ 19 _ a promoção far-se-á, attemadamente, por antigüidade e merecimento. A
promoção por antigüidade poderá ser recusada pelo voto de2/3(dois terços) dos inte
grantes doColégio de Procuradores de Justiça.

§ 29 - A remoção far-se-á, alternadamente, por antigüidade e merecimento,
sempre para o cargo de igualentrância.

Art. 60 - Verificada a vaga, o Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público dentrode 72 (setenta e duas) horas expedirá Edital, com prazode 5 (cinco) dias,
para inscrição do candidato.

§ 19 - Vagando simultaneamente cargos que devam ser preenchidos por crité
rios diferentes, o Conselho Superior do Ministério Público, antes da expedição do Edital,
deliberará, sobre o critério de preenchimento.

§ 29 - O Edital mencionará se o preenchimento far-se-á por remoção ou pro
moçãoe peto critério de merecimento ou de antigüidade.

§ 39 - Os requerimentos de inscrição, dirigidos ao Presidente doConselho Su
perior doMinistério Público serãoinstruídos com as declarações referidas nos itens 1e 2
do artigo 61.

§ 49 _ a lista dos inscritos será afixado em local visível e publicada no Diário
Oficial, concedendo-se 3 (três) dias para impugnações ou reclamações.

§ 59 - Na elaboração da listaquando a quinta parte for fracionada, arredondar-
se-á para mais.

Art. 61 - Somente poderão se indicados os candidatos que:
1. estejam com os serviços em dia e assim o declararem, expressamente, no

rquerimento de inscrição;
2. não tenham dado causa, injustificadamente, a adiamento de audiência no pe

ríodo de 6 (seis) meses antes do pedido e assim o declarem, expressamente, no reque
rimento de inscrição;

3. não tenham sofrido pena disciplinar, no período de 1 (um) ano, anterior a ela
boração da lista;

4. não tenha sido removido por permuta, no períodode 6 (seis) meses, anterior
a elaboração da lista;

5. estejam classificados na primeira quinta parte da lista de antigüidade, salvo
se nenhum candidato o tiver e o interesse do serviço exigir o imediato provimento do
cargo;
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6. tenham completado 2 (dois) anos de exercícb no cargo anterior, salvo se ne
nhum candidato o tiver e o interesse do serviço exigir o imediato preenchimento.

Art. 62 - Tratando-se de remoção ou promoção que deva obedecer ao critério
de antigüidade, findo o prazo previsto no parágrafo quarto, do art. 60, a indicação será
feita peto Procurador Geral de Justiça observada a parte final do parágrafo primeiro,do art
59.

Art 63 - O cargo de Procurador de Justiça será preenchido por promoção de
membro do Ministério Público da entrância mais elevada, mediante inscrição requerida ao
Presidente do Conselho Superior da Instituição.

Parágrafo Único - Na indicação por merecimento, observar-se-á, noque cou
ber, as exigências do art. 61 e na de antigüidade, observar-se-á a parte final do parágrafo
primeiro, do art 59.

Art 64 - As atas das reuniões do Conselho Superior do Ministério Público se
rão afixadas em local visível e publicadas resumidamente no Diário Oficial, nelas deven
do constar os votos de cada Conselheiro.

Art. 65 - É obrigatória a promoção do membro do Ministério Público que figure
três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento..

Art. 66 - Não podem concorrer à remoção e promoção por merecimento, os
Promotores de Justiça afastados da carreira.

Art. 67 - A remoção poderá sen
I- por permuta, entre os membros do Ministério Público de primeira instância; e
II - compulsória, para igual entrância, somente com fundamento envconveniên-

cia do serviço, mediante representação do Procurador Geral de Justiça, ouvido o Con
selho Superior do Ministério Público e assegurada ampla defesa.

§ 19 - A remoção compulsória pode ser proposta por qualquer membro do Co
légio de Procuradores de Justiça, intimando-se o interessado para oferecer defesa, no
prazo de 10 (dez) dias.

§ 29 - Findo o prazo de defesa e colhida a prova eventualmente requerida pelo
interessado ou por qualquer integrante da instância superior, o Conselho Superior do Mi
nistério Público, por maioria absoluta, decidirá sobre a conveniência da remoção, indi
cando a vaga a ser preenchida. Dessa decisão caberá recurso ao Colégio de Procurado
res de Justiça.

SEÇÃO II
DA ANTIGÜIDADE E DO MERECIMENTO

Art. 68 - A antigüidade, para o efeito de promoção, será determinada pelo tem
po de efetivo exercício na entrância.

§ 19 - O desempate entre Promotores de Justiça com o mesmo tempo de exer
cício, far-se-á segundo a classificação obtida no concurso de ingresso.

§ 29 - Ocorrendo empate na classificação por antigüidade terá preferência su
cessivamente:

1. o mais antigo na carreira do Ministério Público;
2. o mais antigo na entrância anterior;
3. o de maior tempo de serviço público estadual;
4. o de maior tempo de serviço público federal ou municipal;
5. o mais idoso.

§ 39 - Os membros do Ministério Público poderão reclamar ao Colégio de Pro-
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curadores de Justiça sobre sua posição na lista de antigüidade, dentro de cinco dias de
sua publicação no DiárioOficial.

Art 69 - O merecimento também será apurado na entrância e para a sua aferi
ção o Conselho Superior do Ministério Público levará em consideração:

I- presteza e segurança no exercício do cargo;
II- freqüência e aproveitamento em cursos reconhecidos de aperfeiçoamento;
III - eficiência no desempenho de suas funções, verificada através das referên

cias dos Procuradores de Justiça em sua inspeção permanente, dos etogbs tnsertos em
julgados, da publicação de trabalhos forense de sua autoria e das observações feitas em
correições e visitas de inspeção;

tV- o aprimoramento de sua cultura jurídicaatravés participação em conclaves,
publicação de livros, teses, estudos, artigos e obtenção de prêmios relacbnados a ativida
de funcional.

SEÇÃO III
DA OPÇÃO

Art. 70 - A ebvaçãp da entrância da Comarca não acarreta a promoção do res
pectivo Promotor de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de perceber a diferença de
vencimento.

§ 1«- Quando promovido, o Promotorde Justiça de Comarca, cuja entrância ti
ver sido elevada, poderá requerer no prazo de 05 (cinco)dias, que sua promoção se efeti
ve na comarca onde se encontre, ouvido o Conselho Superior do Ministério Público.

§ 29 - A opção será motivadamente indeferida, se contrária ao interesse do ser
viço.

CAPÍTULO V
DOREINGRESSO

Art 71-0 reingresso dar-se-á somente por reintegraçãoou reversão decorrente
de revisão administrativa ou decisão judicial.

Art 72 - A reintegração importa no retomo do membro do Ministério Público ao
cargo que ocupava anteriormente, restabelecidos os direitos e vantagens atingidos peto
ato demissório, observadas as seguintes normas:

I - se o cargo estiver extinto, o reintegrado será posto em disponibilidade;
II - se o cargo estiver preenchido, seu ocupante será reconduzidoao seu cargo

anterior; e

III -se, no exame médico, precedente ao reingresso, for considerado incapaz,
será aposentado com as vantagens a que teria direito se efetivadaa reintegração.

Art 73 - A reversão far-se-á no mesmo cargo ou, se este estiver ocupado, em
cargo de entrância igual á do momento da aposentadoria.

Parágrafo Único - Tornar-se-á sem efeito a aposentadoria se o aposentado não
comparecer à inspeção de saúde, na reversão "ex-officio", ou se não assumir o exercício
no prazo legal.

CAPÍTULO VI
DA EXONERAÇÃO, DEMISSÃO E APOSENTADORIA
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Art. 74 - A exoneração será concedida ao membrodo Ministério Públicoque não
esteja sujeito a processo administrativo ou judicial.

Parágrafo Único - Não sendo decidido o processo administrativo nosprazos de
lei,a exoneração será automática.

Art. 75 - A demissão do membro do Ministério Público apôs 2 (dois) anos de
exercfcb, só ocorrerá se decretada a perda do cargo por sentença judicial, transcrito em
julgado.

Art. 76 - A aposentadoria do membro do Ministério Público será concedida:
I - compulsoriamente, aos 70 anos de idade, com vencimentos integrais;
II- a pedido,após 30 anos de serviço, com vencimentos integrais;
III - por invaiidez comprovada, qualquer que seja o tempo de serviço público,

com vencimentos integrais.
Parágrafo Único - A aposentadoria prevista nos itens I e II serão concedidas

após cinco anos de exercfcb efetivo no Ministério Público.
Art. 77 - Os proventos da aposentadoria, que corresponderão â totalidade dos

vencimentos percebidos no serviço ativo, a qualquer tftub, serão revistos na mesma pro
porção e na mesma data, que se modificar a remuneração dos membros do Ministério Pú
blico em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vanta
gens posteriormente concedidos àqueles, inclusive quando decorrentes de transforma
ções ou redassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.

§ 19- Os proventos dos membros do Ministério Público aposentados serão pa
gos na mesma ocasião em que o foremos vencimentosdos membrosdo Ministério Públi
co na ativa, figurando em folhade pagamento expedida petoMinistério Público.

§29-0 membro do Ministério Públicoaposentado não perderá os seus direitos
e prerrogativas, salvo as incompatíveis com a sua condição de inativo.

Art 78 - Para efeito de aposentadoria e gratificações adicionais, será computado
integralmente o tempo de serviço de qualquer natureza, inclusive o militar, prestado à
União, ao Estado, a outra unidade da Federação ou a do Município, e as respectivas orga
nizações autárquicas, empresas públicas e sociedade de economia mista, bem como as
empresas, instituições, estabelecimentos e outras organizações ou serviços que hajam
total ou parcialmente passado ou venham passar à responsabilidade do Estado, bem co
mo o tempo de serviço prestado em atividade privada e o tempo de exercício efetivo de
advocacia, anterior à nomeação.

Parágrafo Único - Computar-se-á em dobro o tempo de licença prêmio não go
zada.

Art 79 - A pensão por morte, devida aos dependentes de membro do Ministério
Público será reajustada sempre e na mesma proporção que forem alterados os venci
mentos dos membros do Ministério Público.

Parágrafo Único - Apensão obrigatória não impedirá a percepção de benefícios
decorrentes de contribuição voluntária para qualquerentidadede previdência.

TÍTULO II
DOS DEVERES, GARANTIAS, PRERROGATIVAS, DIREITOS E

VANTAGENS

CAPÍTULO I
DOS DEVERES
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Art. 80 - O membro do Ministério Público deverá manter conduta irrepreensível
nos atos de sua vida pública e privada, vatendo por sua respeitabilidade pessoal, pela dig-
ndade do seu cargo e peb prestfgb da instituição, incumbindo-lhe, especialmente:

I- zelar peb prestígio da Justiça, pela dignidade de suas funções, peb respeito
aos Magistrados, Advogados e membros da Instituição;

II - obedecer rigorosamente, nos atos em que oficiar, à formaüdade exigida dos
Juizes na sentença, sendo obrigatório em cada ato fazer relatório, dar os fundamentos em
que analisará as questões de fato ede direito e lançar oseu parecer ou requerimento;

III - obedecer rigorosamente aos prazos processuais;
IV - atender ao expedbnte forense e assistir aos atos judiciais, quando obrigató

ria ou conveniente a sua presença:
V- desempenhar, corn zelo e presteza, as suas funções;
VI - declarar-se suspeito ouimpedido nostermos da lei;
VII - adotar as providências cabíveis em face das irregularidades de que tenham

conhecimentoou que ocorram nos serviços a seu cargo;
VIII - tratar com urbanidade as partes, testemunhas, funcionários e auxiliares da

Justiça;
IX - residir nasede do Juízo junto ao qual servir, salvo autorização do Procura

dor Geral de Justiça;
X- atender com presteza à solicitação de membros do Ministério, para acompa

nhar atos judiciais ou agências poüciais que devam realizar-se na área em que exerçam
suas atribuições;

XI - prestar informações requisitadas petos órgãos da Instituição;
XII - participar dos Conselhos Penitenciários, quando designados, sem prejuízo

das demais funções de seu cargo:
XIII - prestar assistência judiciária aos necessitados, onde não houver órgãos

próprios.
Art 81 - Constituem infrações disciplinares, além de outras definidas em lei:
I- acumulação proibida de cargo ou função pública;
II - conduta incompatível com o exercfcb do cargo;
III - abandono do cargo;
IV - revelação de segredo que conheça emrazão do oargo ou função;
V - lesão aos cofres públicos, dilapidação do patrimônio público oude bens con

fiados à sua guarda;
VI - outros crimes contra a administraçãoe a fé pública.

CAPÍTULO II
DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS

Art 82 - Os membros do Ministérb Públicosujeitam-se a regime jurídico especial
e gozam de independência no exercício de suas funções.

Art 83 - Nos crimes comuns e nos de responsabilidade, salvo as exceções de
ordem constitucional, os membros do Ministério Público serão processados e julgados,
originariamente, peloTribunal de Justiça.

Art 84 - Além das garantias asseguradas pela Constituição, o membro do Mi
nistério Público goza das seguintes prerrogativas;

I _ receber o tratamento dispensado aos membros do Poder Judiciário e do Tri
bunalde Contas perante os quais oficie;
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II - usar as vestes tala/es e as insígnias privativas do Ministério Público;
III - tomar assento imediatamente à direita dos Juizes de primeiro grau ou do

Presidente dos órgãos judiciários'de segundo grau e do Tribunal de Contas;
IV - ter vista dos autos após distribuiçãoaos órgãos judiciáriosde segundo.grau

e do Tribunal de Contas e intervir nas sessões de julgamento para sustentação oral ou es
clarecer matéria de fato;

V- receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição;
Vi - ser ouvido,como testemunha ou ofendido,, em qualquer processo ou inqué

rito, em dia, hora e local previamente ajustados como Juízo ou com a autoridade compe
tente;

Vil - não ser recolhido preso antes de sentença transitada em julgado, senão em
domicílio ou prisão especial;

VIII - não ser preso, senão por ordem judicialescrita, salvo em flagrante de crime
inafiançável, caso em que a autoridade fará imediatamente comunicação e apresentação
do membro do Ministério Público ao Procurador Geral de Justiça.

Parágrafo Único - Quando, no curso dainvestigação, houver indícbs de prática
de infração penal por parte de membro do Ministério Público,a autoridade policial remeterá
imediatamente os respectivos autos ao Procurador Geral de Justiça, a fim de que este
prossiga na investigação.

Art 85 - Ao membro do Ministério Público no exercícioou em razão das funções
de seu cargo, são assegurados:

I - uso de Carteira de Identidade Funcional expedida pelo Procurador Geral de
Justiça, valendo em todo o territóricnacional como cédula de identidade e porte de anna;

II - a prestação de auxilio ou colaboração por parte das autoridades administrati
vas, policiais e seus agentes sempre que lhes for solicitada;

III - dispor, nas comarcas onde servir, de instalações próprias e condignas no
edifício do Fórum;

IV - estacionar veículo automotor na área destinada ao uso do% Fórum ou Tribu
nais;

V - ter livre acesso a qualquer local público ou aberto ao públicoi
Parágrafo Único - Ao membro do Ministério público aposentado é assegurada,

em razão das funções que exerceu, a Carteira de identidade Funcional, sendo anotada a
condição de aposentado.

Art 86 - nenhum membro do Ministério Público poderá ser afastado do desem
penho de suas atribuições nos procedimentos em que oficie ou deva oficiar, exceto por
rhotivo de interesse público,ou, por impedimento decorrente de férias, licenças ou afasta
mento.

Art 87-0 membro do Ministério Público, cuja comarca ou vara for extinta, sem
a correspondente extinção do cargo, permanecerá com os seus vencimentos integrais,
sendo obrigatório o seu aproveitamento em vaga existente ou na primeiraque ocorrer, de
igual entrância.

Parágrafo Único - Asimples alteração da entrância da Comarca não altera a si
tuação do membrodo Ministério Público.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS

SEÇÃO I
DOS VENCIMENTOS
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Art. 88 - Os vencimentos dos membros do Ministério Público serão fixados em
diferença não superior a dez por cento de uma para outra das categorias da carreira ou de
entrância, assegurados a estes, vencimentos não inferiores aos dos Magistrados perante
os quais oficiem.

§ 19 - os vencimentos dos membros do Ministério Público são irredutíveis, salvo
os impostos gerais, inclusive ode renda eosextraordinários lançados por motivo de guer
ra externa

§ 29 - Averba de representação, salvo quando concedida em razão do exercício
de cargo ou função temporária, integrará os vencimentos para todos os eleitos legais.

Art 89 - O membro do Ministério Público, convocado para substituição em en
trância superior, terá direito àdiferença de vencimentos, vedada apercepção de diárias.

SEÇÃO II
DA AJUDA DE CUSTO E DIÁRIAS

Art 90 - O membro do Ministério Público em virtude de promoção ou remoção
"ex-officio", que passar a ter exercício em nova sede terá direito a título de ajuda de custo,
ao equivalente a 30 (trinta) diárias integrais.

Art 91 - O membro do Ministério Púbfico quando em exercfcb oudiligência fora
dasuaComarca, sedeou circunscrição, terá direito á percepção dediárias integrais.

Art 92- As diárias a que se referem os artigos anteriores, serão calculadas a
ração de 2% (dois por cento) do valor do vencimento do cargo iniciai de carreira.

Parágrafo Único - As diárias serão requisitadas mediante a apresentação da
portaria de designação do Procurador Geral de Justiça, da tabela de substituição automá
tica ou dapublicação do ato depromoção ou remoção "ex-officfo".

SEÇÃO III
DAS DEMAIS VANTAGENS PECUNIÁRIAS

Art 93- Além dos vencimentos, serãooutorgadas nostermos da lei, as seguin
tes vantagens:

i - ajuda de custo;
II - salário família;
III - salário esposa;
IV - diárias;
V - representação;
VI - gratificação adicional de 5(cinco por cento) por qüinqüênio de serviço, até o

máximo de 7 (sete).
VII - verba de representação pelo exercício de cargo dedireção oude confiança

junto aos órgãos da Administração Superior.
VIII - outras vantagens previstas em lei.

SEÇÃO IV
DO AUXÍLIO FUNERAL

Art 94 - Aocônjuge sobrevivente, e, em suafalta, aos herdeiros do membro do
Ministério Público, ainda que aposentado ou em disponibilidade, será paga importância
equivalente a ummês de vencimento.
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§ 19 - Na falta de pessoas enumeradas, quem houver custeado o funeral do
membro do Ministério Público será indenizado da despesafeita até o montante a quese
refere o artigo anterior.

§29- Adespesa correrá pela dotação própria do cargo e opagamento seráefe
tuado peto setor financeiro da Procuradoria Gerai de Justiça, mediante a apresentação de
certidão deóbito e, nocasodoparágrafo anterior, doscomprovantes dedespesa.

SEÇÃO V
DAS FÉRIAS

Art. 95 - Os membros do Ministério Público gozarão anualmente férias de 60
(sessenta) dias, conforme escala elaborada pela Procuradoria Geral deJustiça.

Art 96- Pornecessidade de serviço, o Procurador Geral deJustiça pode trans
ferir o perfodo de férias, ou determinar que qualquer membro do Ministério Público em fé
rias reassuma imediatamente o exercício de seu cargo.

Parágrafo Único - As férias não podem fracionar-se em períodos inferiores a 30
(trinta) dias.

Art97- Ao entrar em gozo de férias e ao reassumir o exercfcb deseu cargo, o
membro do Ministério Público fará as devidas comunicações ao Procurador Geralde Jus
tiça e ao Corregedor Geral.

§ 1?- da comunicação do início das férias deverá constar:
1 - declaração de que o serviço está em dia;
2 - endereço onde poderá ser encontrado.
§29-A infração ao disposto no item 1 do parágrafo anterior, bemcomoa falsi

dade de declaração poderá importar em suspensão das férias, sem prejuízo das penas
disciplinares cabíveis.

§ 39 - Se por falta de comunicação do endereço o membro do Ministério Público
não puder ser encontrado, em caso de necessidade do serviço,perderáo direito de férias
no perfodo seguinte, ficando a cargo doProcurador Gerai deJustiçadesignar o período de
acordo com as necessidades do serviço.

SEÇÃO VI
DAS LICENÇAS

Art98- Conceder-se-á licença:
I - para tratamento de saúde;
II - por motivo de doença em pessoa da família;
III - como prêmio por assiduidade;
IV - para tratar de interesse particular.
Art 99 - As licenças serão concedidas pelo Procurador Geralde Justiça, a re

querimento do interessado, ex-offício ou por provocaçãodo Conselho Superiordo Ministé
rio Público.

§ 19 - Aslicenças do Procurador Geral deJustiça serãoconcedidas pelo Colégb
de Procuradores de Justiça, comunicando-se, imediatamente, o fato ao Chefe do Executi
vo Estadual.

§29 - A licença para tratamento de saúde porprazo superior a 30 (trinta) dias,
bem como as prorrogações que importem em licença porperíodo ininterrupto, tambémsu
periora 30 (trinta) dias, dependem de inspeção porJunta Médica.
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§39-A licença para tratamento de saúde, será concedida de ofício pelo Procu
rador Geral de Justiça ou por provocação do Conselho Superior do Ministério Público,
quando houver fundada suspeita sobre a sanidade mental do membro da Instituição,ou de
doença transmissível, e, este não se submeter expontaneamente a inspeção pela Junta
Médica.

§ 49 - nos casos de licença para tratamento da própria saúde os membros do
Ministério Público perceberão vencimentos integrais.

§59-0 membro do Ministério Público, licenciado para tratamento da própria
saúde, não perderá sua posição na listade antigüidade.

§ é9 - No curso da licença, o membro do Ministério Público poderá requerer ins
peção médica, caso se julgue em condições de reassumir o exercício ou com direitoà de
cretação de sua aposentadoria.

Art. 100 - O membro do Ministério Público ficará obrigado a seguir o tratamento
médicoque lhe for indicado,sob pena de suspensão do seu vencimento.

Parágrafo Único - Será igualmente suspenso o vencimento do membro do Mi
nistério Público que se recusar a submeter-se à inspeção médica, nos casos em que esta
se fizer necessária.

Art. 101 - O membrodo Ministério Públionão poderá permanecer em licença pa
ra tratamento de saúde por mais de 24 (vinte e quatro) meses, salvo nos casos conside
rados recuperáveis pela Junta Médica em que se admitirá prorrogação.

Art 102 - Correrão por conta da Procuradoria Geral de Justiça as despesas com
o tratamentomédico hospitalar do membro do Ministério Público acidentado em serviço.

Art 103 - O membro do Ministério Público poderá obter licença por motivo de
doença em ascendente, descendente, cônjuge ou irmãos, mesmo que não viva ás suas
expensas, desde que indispensável sua assistência pessoal e permanente ao enfermo.

Art 104 - A licença de que trata o artigo anterior será concedida com remunera
ção integral até três meses; excedendo este prazo com desconto de um terço até seis
meses; depois de seis meses até doze meses, com desconto de dois terços e, sem re
muneração, do décimo terceiro mês em diante.

Art. 105 - Após dois anos de efetivo exercício o membro do Ministério Público
poderá obterlicença,sem vencimento, para tratarde interesse particular.

§ 19 - A licença não poderá ultrapassar vinte e quanto (24) meses, nem ser re
petida antes de 2 (dois)anos de sua terminação.

§ 29 - Alicença será negada quando inconveniente ao interesse doserviço.
§ 39 - O requerente deverá aguardar emexercício a concessãoda licença.
Art 106 - A qualquer tempo, o membro do Ministério Público poderá desistir da

licença.

Art 107 - Ao membro do Ministério Público que, dentre dez anos ininterruptos,
não houver se afastado doexercício de suas funções, é assegurado o direito de gozar li
cença-prêmio de seis meses por decênio, com todas as vantagens docargo como se nele
estivesse em exercício.

§ 19 - Para os efeitos de vantagem prevista neste artigo não se considera inter
rupção de serviço, o afastamento em virtude de:

I - férias;
II - licença-prêmio;
III - luto, até 8 (oito) dias, por falecimento de cônjuge, ascendente, descendente

ou irmãos;

IV - casamento, até 8 (oito) dias;
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V- desempenho de função eletiva;
VI - licençapara tratamento de saúde;
VII - licença por motivo dedoença empessoa dafamília, até3 (três) meses;
VIII - licença para gestante;
IX - licença paternidade;
X- convocação para oserviço miDtar ou outros serviços por biobrigatórios;
XI - afastamento para aperfeiçoamento;
XII - prestação de concurso ou prova de habilitação para concorrer a cargo pú

blicoou de magistério:
XIII - licença paraconcorrer a função pública eletiva;
XIV-disponibilidade.
§29-o tempo de licença-prêmio não gozada pelo membro do Magistério Público

será computado em dobro, se o requerer o interessado para osefeitos de aposentadoria,
gratificações por tempo deserviço e vantagens adicionais.

Art 108 - O membro do Ministério Público licenciado, salvoparainteresse parti
cular, não pode exercer qualquer de suas funções, nem exercitar qualquer outra função
pública. .

Parágrafo Único - Salvo contra indicação médica, o membro dõ Ministério Publi
colicenciado poderá oficiar nos autos que tiver recebido, com vistas, antes dalicença.

SEÇÃO VII
DO REPOUSO A MATERNIDADE

Art. 109 - Repouso a maternidade é o perfodo de 120 (cento e vinte) dias de
descanso da integrante do Ministério Público em estado.de gestação, sem prejuízo de
seus vencimento e vantagens.

§ 19 - O repouso será coricedido a partir do início do 89 (oitavo) mês de gesta
ção, exceto se houver prescrição médica no sentido daantecipação.

§29-0 repouso maternidade será gozado em um sóperíodo.
Art 110 - Em caso de parto antecipado, a integrante do Ministério Público terá,

também, direito aorepouso integral de 120 (cento e vinte) dias.
Art. 111 - Na hipótese deaborto, comprovado por laudo médico, a integrante do

Ministério Público terá direito ao repouso de 30 (trinta) dias.

SEÇÃO VIII
DOS AFASTAMENTOS

Art 112 - Sem prejuízo do vencimento, da remuneração, ou de qualquer direito
ou vantagem legal, omembro do Ministério Público poderá afastar-se de suas funções:

I - até 8 (oito) dias, por motivo de casamento;
II - até 3 (três) dias,pormotivo de nascimento de filho;
III - até 8 (oito) dias, por motivo de falecimento de cônjuge, ascendente, descen

dente ou irmãos.
Art 113- o membro do Ministério Público poderá afastar-se do cargo para:
I- exercer cargo de Ministro, Secretário de Estado ou Distrito Federal, Secretário

de Município da Capital; . . .
II - exercer cargo eletivo ou a ele concorrer nos termos da Constituição e legis

lação especifica;
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III - freqüentar cursos e conclaves de aperfeiçoamentoe estudos no País ou no

IV - chefia de Missão Diplomática.
Parágrafo Único - Não será permitido o afastamento durante oestágio probató-

Exterior,

no.

TÍTULO III
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DAS CORREIÇÕES

Art 114- Aatividade funcional dos membrosdo Ministérb Público está sujeita a:
I - inspeção permanente;
II - visita de inspeção;
III - correiçâo ordinária;
IV- correiçâo extraordinária.
Art 115 - A inspeção permanente será feita pebs Procuradores de Justiça ao

examinarem os autos em que devam oficiar.
§ 19 - Verificada falta de atuação do membro do Ministério Público, ser-lhe-ão

feitas, confidencialmente, porofícto, as recomendaçõs queforem julgadasconvenientes.
§ 29 - Nos casos passíveis de pena, o ProcuradorGeral determinará a instaura

ção de sindicância ou de processo administrativo, conforme a natureza da falta.
Art 116 - A visita de inspeção, realizada em caráter informal pelo Corregedor

Geral ou por seu Assessor, será feita trimestralmente às Comarcas do Interior, para
acompanhara situação funcional do Promotor de Justiça.

Art 117- A correiçâo ordinária será realizada pelo Corregedor Geralpara verifi
car a regularidade do serviço, a eficiênciae a pontualidadedos membros do Ministério Pú
blico no cumprimento de suas funções.

Parágrafo Único - Anualmente, deverão ser realizadas correições ordinárias em,
no mínimo, 15 (quinze) Promotorias de Justiça das Comarcas do Interior e 10 (dez) das
Varas da Capital.

Art. 118- A correiçâo extraordinária será realizada pelo Corregedor Geral, por
determinação do Procurador Geral de Justiça, do Colégio de Procuradores de Justiça ou
do Conselho Superior.

Art 119 - Concluída a correiçâo, o Corregedor Geralapresentará ao Conselho
Superior, relatório circunstanciado em que mencbnará as falhas observadas e as provi
dências adotadas, e proporá as medidas de caráter disciplinar ou administrativas que ex
cedam de suas atribuições, bem como informando sobre os aspectos moral, intelectual
e funcional dos Promotores de Justiça.

Art 120 - Sempre que a correiçâoou visitade inspeção verificar a violarão dos
deveres impostosaos membrosdo Ministério Público, o CorregedorGeral fará advertência
ao faltoso, comunicando o fato, de imediato, ao Procurador Geral de Justiça, paraas devi
das anotações.

CAPÍTULO II

DAS FALTAS E PENALIDADES
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Art. 121 - Os membros do Ministério Público são passíveis das seguintes san
ções disciplinares:

t - advertência;
II - censura;
III - suspensão até 90 (nocenta) dias;
IV - demissão, enquanto não decorridoo prazo do estágio probatório.
Art 122 - A pena de advertência será aplicada nos seguintes casos:
I- negligênciano exercício de suas funções;
li - desobediência às determinações e instruções dos órgãos de administração

superior do Ministério Público;
III - prática de ato reprovável.
Parágrafo Único - Aadvertência será feita verbalmente, sempre deforma reser

vada.

Art 123 - A pena de censura será aplicada, por escrito e reservadamente, no
caso de reincidência a falta já punida com advertência.

Art. 124 - A pena de suspensão será aplicada no caso de violação das proibi
ções estabelecidas ao Ministério Público na Constituição e na Lei.

Art. 125 - A pena de demissão enquanto não decorrido o prazodo estágio pro
batório será aplicada:

I- Falta grave,enquanto não decorrido o prazodo estágio probatório;
II- abandono do cargo;
III - conduta incompatível com o exercício do cargo;
IV - revelação de segredo que conheça em razão do cargoou função;
V- lesão aos cofres públicos,dilapidação do patrimônio público ou de bens con

fiados à sua guarda;
VI - condenação por crime contraa administraçãoe a fé pública.
§ í9 - Considera-se conduta incompatível com oexercício do cargo a prática ha

bitual de:

a) embriaguez;
b) ato de incontinência pública e escandalosa.
§ 29 - Considera-se, ainda, conduta incompatível com c exercício do cargo a

reiteração de atos que violem proibição expressamente imposta por este Estatuto, quando
já punidos, mais de umavez com suspensão.

Art. 126 - A reincidência só opera efeitos se a segunda falta é cometidaantes de
transcorridos2 (dois) anos, contados da condenação anteriordefinitiva.

Art. 127 - Fica assegurada ampla defesaantes da aplicação de qualquer sanção
disciplinar.

Art 128 - Deverão constar do assentamento individual do membro do Ministério
Público as penas que lheforem impostas, vedadasua publicação, excetoa de demissão.

Parágrafo Único - É vedado fornecer a terceiros, certidões relativas às penalida
des de advertência,de censura e de suspensão, salvo para defesa de direito.

CAPÍTULO III
DAS NORMAS DISCIPLINARES

SEÇÃO I
DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR

Art. 129-0 Procurador Geral, o Colégio de Procuradores o Conselho Superior
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ou o Corregedor Geral, sempreque tiverem conhecimento de irregularidades oufaltas fun
cionais praticadas por membros do Ministério Público, tomarão as medidas necessárias
para a sua apuração.

Art 130 - A apuração das infrações será feitamediantesindicância ou processo
administrativo.

Art. 131 - A sindicância terá efeito:
I - corno condição do processo administrativo, quando a caracterização da falta

funcional depender de previa apuração;
II - como condição para imposiçãodas penas de advertência e censura.
Parágrafo Único - Asindicância será realizada pelo Corregedor Geral.
Art 132 - A aplicação das penas de suspensão e de demissão será obrigatoria

mente precedida de processo administrativo.
§1«-0 processo administrativo será realizado por uma comissão constituída

pelo CorregedorGeral, como Presidente, e dois membrosdo Ministério Público, todos de
signados pelo Procurador Geral.

§ 29- Os membros da Comissão não poderão ser de entrância inferior à do indi
ciado.

§ 39 - Quando o indiciado for Procurador de Justiça, os membros da Comissão
serão sorteados dentre os Procuradores de Justiça, pelo Colégiode Procuradores de Jus
tiça, cabendo a presidência ao mais antigo dos sorteados.

§ 49 - As funções de Secretário da Comissão serão exercidas pelo Promotor
Assessor da Corregedoria Gerai.

Art 133 - Durante a sindicância ou o processo administrativo, poderá o Procura
dor Geral de Justiça afastar o sindicado ou o indiciado do exercíciodo cargo, sem prejuízo
de seus vencimentos e vantagens.

Parágrafo Único - O afastamento dar-se-á por decisão fundamentada e não ex
cederá a 45 (quarenta e cinco) dias.

Art 134 - No processo administrativo, fica assegurado aos membros do Ministé
rio Público ampla defesa, exercida pessoalmente ou por procurador.

Art. 135-0 processo administrativo será:
I - sumário, quando cabível a pena de suspensão:
II - ordinário, quando cabível a pena de demissão.

SEÇÃO II
DA SINDICÂNCIA

Art. 136-0 Corregedor Geral procederá, em sigilo funcional, as seguintes pro
vidências:

I - ouvirá o sindicado e conceder-lhe-á o prazo de 3 (três) dias para produzir jus
tificativa ou defesa prévia, podendo este apresentar provas e arrolar 3 (três) testemunhas.

II - no prazo de 5 (cinco) dias, colherá as provas que entender necessárias, ou
vindo, a seguir, as testemunhas arroladas;

III - encerrada a instrução, o sindicado terá o prazo de 3 (três) dias para oferecer
defesa escrita, pessoalmente ou por procurador, findo o qual a sindicância, acompanhada
de relatório será conclusa ao Conselho Superior para apreciar no prazo de 10 (dez) dias.

Art 137 - A sindicância não excederá o prazo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de
força maior.

Art. 138 - Aplicam-se á sindicância, no que forem compatíveis, as normas do
processo administrativo.
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SEÇÃO III
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SUMÁRIO

Art 139-0 processo administrativo sumário para apuração das faltas disciplina-
res passíveis de suspensão, será feito pelo Corregedor Geral.

Art 140 - Autuadas a portaria, a sindicância e os documentos que os acompa
nham, o Corregedor Geral deliberará sobre a realização de provas e diligências necessá
rias à comprovação dos fatos e da sua autoria, bem como designará a data para a audiên
cia de instrução em que se ouvirão o denunciante, se houver, o indiciado e atê 3 (três)
testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa.

§ 19 - O indiciado será desde logo notificado da acusação, da proposta de pro
vas, da designação de audiência e intimado a oferecer defesa previa, rolde testemunhas,
prova documental, quesitos e indicação de outras, no prazo de 5 (cinco)dias.

§ 29 - Se o indiciado não forencontradoou furtar-se à notificação, será notificado
por edital, publicadono Diário Oficial, com prazo de 3 (três) dias.

§ 39 - Se o indiciado não atender a notificação por edital ou não se fizer repre
sentar por procurador, será declarado revel, designado-se para .promover-lhe a defesa
membro do Ministério Público, de categoria igualou superior, o qual não poderá escusar-
se da incumbência, sem justo motivo, sob pena de advertência.

§ 49 - O Corregedor Geral determinará a intimação do denunciante e das teste
munhas, para comparecerem a audiência.

§ 59 - O Corregedor Geral poderá indeferir provas impertinentes ou que tenham
intuito meramente protelatório.

§69-0 indicado, depois de notificado, não poderá, sob pena de prosseguir o
processo à sua revelia, deixar de comparecer, sem justo motivo, aos atos processuais,
para os quais tenha sido regularmente intimado.

§ T3 - A todo tempo o indiciado revel poderá constituir procuradorque substituirá
o membro do Ministério Público designado para promover sua defesa.

Art 141 - Concluída a instrução, o indiciado ou seu defensor terá 15 (quinze) mi
nutos para alegações finais.

Art 142 - Dos depoimentos e das alegações ficarão registro por termo nos au
tos.

Art 143-0 Corregedor Geral terá prazo de 5 (cinco) dias para o oferecimento
do relatório, em que apreciará os elementos do processo e no qual proporá, motivada-
mente, a absolvição ou puniçãodo indiciado, com a indicaçãode pena cabível,e remeterá
os autos desde logo ao Procurador Geral de Justiça.

Art 144-0 processo deverá estar concluído dentro de 45 (quarenta e cinco)
dias, contados da notificação inicial do indiciado, prorrogado por mais 15 (quinze) dias a
juízodo Procurador Geral de Justiça.

Art 145 - Recebidos os autos, o Procurador Geral de Justiça decidirá em 10
(dez) dias.

Parágrafo Único - O indiciado será intimado pessoalmente da decisão, salvose
for revelou furtar-se á intimação, caso em que será feita por publicaçãono Diário Oficial.

Art 146 - Entende-se por verdade sabida o conhecimento pessoal e direto da
falta por parte do Procurador Geral de Justiça.

Art 147 - Aplicam-se ao processo com base na verdade sabida as disposições
referentes ao processo administrativo sumário.
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SEÇÃO IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO ORDINÁRIO

Art. 148-0 processo administrativo ordinário para apuração de infrações puni
das com a pena de demissão enquanto não decorridoo prazo de estagio probatório deverá
ser iniciado dentro do prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, contado da publicação da
Portaria e concluído dentro de 60 (sessenta) dias, a partir da citação do indiciado, prorro
gáveis por mais 30 (trinta) dias, a juízodo ProcuradorGeral de Justiça.

Art 149 - Autuada a Portaria, com as peças que a acompanham, designará o
Corregedor Geral, dia e hora para a audiênciainicial determinando a citação do indiciado e
deliberará sobre a realização das provas e diligências necessárias à comprovação dos
fatos e de sua autoria, lavrando-se ata circunstanciada.

§ 19- A citação será feita pessoalmente, com a antecedência mínima de 5 (cin
co) dias.

§ 29- Não encontrando o indiciado e ignorado o seu paradeiro, a citação se fará
por edital com o prazo de.15 (quinze)dias, insertopor uma vez no Diário oficial.

§ 39- Se o indiciado nãoatender a citação poredital, ounão se fizer representar
por procurador, será declarado revel, designando-se para promover-lhe a defesa, membro
do Ministério Público, de categoria igual ou superior, o qual não poderá escusar-se da in
cumbência, sem justo motivo,sob pena de advertência.

§ 49- O indiciado, depois de citado, não poderá, sob pena de prosseguir o pro
cesso à sua revelia, deixar de comparecer, sem justo motivo, aos atos processuais para
os quais tenha sido regularmente intimado.

§ 59- Atodotempoo indiciado revel poderáconstituir procurador, que substituirá
o membro do Ministério Públicodesignado.

Art 150 - Após a ouvida do denunciante e o interrogatório, o indiciado terá 3
(três) dias para apresentar a defesa prévia, oferecer provas e requerera produção de ou
tras que poderão ser indeferidas se forem impertinentes ou tiverem intuito meramente pro-
teiatório, a critério da Comissão.

Art 151 - Findo o prazo, o Presidente designará audiência para inquirição das
testemunhas da acusação e da defesa, mandando intima-las e bem assim o indiciado e
seu procurador.

§ 19 - O denunciante e o indiciado poderão, cada um, arrolar até 5 (cinco) teste
munhas.

§ 29 - Provada a impossibilidade de inquirir todas as testemunhas numa só au
diência, o Presidente poderá, desde logo, designar tantasquantas forem necessárias para
tal finalidade.

Art. 152 - Findaa produçãoda provatestemunhai, e na própria audiência,o Cor
regedor Geral, de ofício,por proposta de qualquer membro da Comissão ou a requerimento
do denunciante ou do indiciado, determinaráa complementação das provas, se necessá
rio, sanadas as falhas existentes no prazo de 5 (cinco) dias.

Art 153 - Encerrada a instrução, o indiciado terá 5 (cinco) dias para oferecer
alegações finais.

Art 154 - Esgotado o prazo de que trata o artigo anterior, a Comissão em 10
(dez) dias apreciará os elementos do processo, apresentando relatório no qual proporá,
justificadamente, a absolvição ou a punição do indiciado.

§ 19 - Havendo divergências nas conclusões, ficará constando do relatório o
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voto de cada membro da Comissão.

§ 29 - Juntado o relatório, serão os autos remetidos desde logo ao Procurador
Geral de Justiça para a decisão final ou para conversão do julgamentoem diligência, dan
do-se prazo para a conclusão.

SEÇÃO V
DAS TESTEMUNHAS

Art 155 - As testemunhas são obrigadas a comparecer às audiências, quando
regularmente intimadas e, se injustificadamente não o fizerem, poderão ser conduzidas
pela autoridade policial, mediante requisição do Corregedor Geral.

Art 156 - As testemunhas poderão ser inquiridas por todos os integrantes da
Comissão e reinquiridas pelo Presidente após as reperguntas a indiciado.

Art 157 - A testemunha não poderá se eximirda obrigação de depor, salvo o ca
so de proibição legal, nos termos do Código de Processo Penal.

Ari. 158 - Se arrolados como testemunhas, o Chefe do Poder Executivo, Minis
tros de Estado, Secretários de Estado, Magistrados, merrfos do Ministério Público, Se
nadores e Deputados, estes serão ouvidos no local, dia e hora previamente ajustados en
tre eles e a autoridade processante.

Art 159 - Aos respectivos chefes, serão requisitados os servidores públicos ci
vis e militares arrolados como testemunhas.

SEÇÃO VI
DO RECURSO E DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

Art. 160 - Das decisões condenatórias caberá recurso com efeito suspensivo,
ao Colégiode Procuradores de Justiça que não poderá agravar a pena imposta.

Art 161 - O recurso será interposto peb indiciado ou seu procurador, ou no caso
de falecimento, pelo cônjuge ou pelos descendentes ou ascendentes, no prazo de 10 (dez)
dias, contados da intimação da decisão, por petição dirigidaao Procurador Geral de Justi
ça, e deverá conter, desde logo, as razões do recorrente.

Art 162 - Recebido o recurso, o Procurador Geral de Justiça determinará sua
juntada ao processo, se tempestivo, sorteará relator dentre òs membros do Colégio de
Procuradores de Justiça e convocará uma reunião deste, no prazo de 15 (quinze) dias.

Parágrafo Único - Procedido o sorteio, o relator teráprazo de 10(dez) dias para
elaborar o seu relatório.

Art 163 - O julgamento realizar-se-á de acordo com as normas regimentais, in
timando-se o recorrente da decisão, pessoalmente, ou por publicação no Diário Oficial,
caso o interessado se frustre à intimação.

seção vir
DA REVISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Art 164 - Admitir-se-á, a qualquer tempo, a revisão de processo disciplinar de
que tenha resultado imposição de pena sempre que alegados fatos ou circustâncias ainda
não apreciados ou vicíos insanáveis no procedimento,que possam justificarnova decisão.

§ 19 - A simples alegação de injustiça da decisão não será considerada como
fundamento para a revisão.
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§29- Nãoserá admitida a reiteração de pedido peto mesmomotivo.
Art 165- Poderá requerer a instauração do processo revistonal o próprio inte

ressado ou, se falecido ou interdito, seu cônjuge, ascendente, descendente ou irmãos.
Art. 166 - O pedido de revisão será dirigido ao Procurador Geral de Justiça, o

qual determinará o apensamento da petição ao processo disciplinare sorteará comissão
revisiorial dentre 3 (três) membros do Colégb de Procuradores de Justiça.

§ 19 - A petição será instruída com as provas que o infratorpossuir ou indicará
aquelas que pretenda produzir.

§ 29 - Não poderão integrar a comissão revisora aqueles que tenham funcionado
na sindicância ou no processo administrativo.

Art. 167 - Concluída a instrução, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o reque
rente terá 5 (cinco) dias para apresentar as suas alegações.

Art. 168 - A comissão revisora, com ou sem as alegações do requerente, relata
rá o processo no prazo de 5 (cinco) dias e o encaminhará ao Procurador Geral de Justiça.

Art. 169 - A revisão será julgada peb Colégb de Procuradores, dentro de 10
(dez) dias da entrega do relatório da comissão revisora.

Parágrafo Único - O julgamento realizar-se-á de acordo com as normas regi
mentais.

Art. 170 - Deferida a revisão, a autoridade competente poderá alterar a classifi
cação da infração, absolver o punido, modificara pena ou anular o processo, vedado em
qualquer caso, o agravamento da pena.

Art. 171 - Julgada procedente a revisão, restabebcer-se-ão em sua plenitude os
direitos atingidos pela punição.

LIVRO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art 172 - Constitui crime de responsabildiade de Governador ou de Secretário

de Estado:

I - dificultar, retardar ou obstaculizar a entrega, até o dia 20 de cada mês, dos re
cursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendbos os créditos suple
mentares e especiais, destinados ao Ministério Público ou à Procuradoria Geral de Justiça;

II - praticar atos ou dar causa, direta ou indiretamente, a omissões que atentem
contra o livreexercfcb e os princípios institucbnais do Ministério Público, ou ofendam os
direitos e prerrogativos de seus membros.

§ 12- Os crimes de responsabilidade definidos nesta Lei, ainda quando tentados,
são passíveis da sanção de perda do cargo, com inabilitação por 8 (oito) anos, para o
exercíciode qualquerfunçãopública, eletivaou de nomeação.

§29 - A imposição da sanção referida no parágrafoanterior não excluio proces
so e julgamento do acusado por crime comum, na justiça ordinária, nos termos das leis
penais e do processo penal.

Art. 173 - Par exercer as funções junto à Justiça Eleitoral, por solicitação do
Procurador-Geral da República, os membros do Ministério Público do Estado serão desig
nados, se foro caso, peb respectivo Procurador Geral de Justiça.

§ 1? - Não ocorrendo designação, exclusivamente para os serviços eleitorais, na
forma do "caput" deste artigo, o Promotor Ebitorai será o membro do Ministério Público fo
cai, que oficie perante o Juízo incumbido daqueles serviços.

§ 29 - Havendo impedimento ou recusa justificável, o Procurador Geral de Justi
ça designará o substituto.
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Art 174 - Os membros do Ministério Público podem compor o Tribunal Regional
Ebitorai.

Art. 175 - Os cargos do Ministério Públicoterão as seguintes denominações:
I - Procurador Geral de Justiça, para designar o Chefe do Ministério Público;
II - Procurador de Justiça, para designar o membro do Ministério Público de se

gunda instância; e
III - Promotor de Justiça, para designar o membro do Ministério Público de pri

meira instância.

§ 19- O membro do Ministério Públicoserá denominado:
I - Promotor de Justiça, quando exerça cumulativamente funções criminais e cí

veis;
II - Promotor de Justiça Criminal, quando exerça suas funções privativamente,

perante Varas Criminais ou Conselhos de Justiça Militar, mais a expressão indicativa de
suas atribuições específicas;

III - promotor de Justiça Curador, mais a expressão indicativa de suas funções
específicas;

IV - Promotor de Justiça Distrital, quando exerça suas funções privativamente,
nas Varas de Assistência Judiciária;

V- Promotor de Justiça Auxiliar, quando substitua ou auxiliePromotores de Jus
tiça das Circunscrições Judiciárias.

§ 29- Havendo mais de um Promotor de Justiça com funções idênticasou con
correntes, a denominação do cargo será precedida do númeroindicativo da ordem de sua
criação.

Art 176 - O quadro do Ministério Públicoterá a seguinte composição:
I - Na segunda instância 17 (dezessete) Procuradores de Justiça, com as atri

buições previstas nesta Lei, dentre as quais:
a) 1 (um) Procurador Geral de Justiça;
b) 1 (um) Procuradorde Justiça Corregedor Geraldo Ministério Público;
c) 1 (um) Procuradorde Justiça CoordenadorGeral;
d) 2 (dois) Procuradoresde JustiçaAssessores do Procurador Gera de Justiça.
II - Na primeira instância:

. a) Na segunda entrância,31 (trinta e um) cargos, sendo 5 (cinco) Promotores de
Justiça Criminal; 2 (dois) Promotores de Justiça do Tribunal do Júri; 1 (um) Promotor de
Justiça das Execuções Criminais; 1 (um) Promotor de Justiça Militar; 11 Promotores de
Justiça; 3 (três) Promotores de Justiça da Curadoria de Famflia e Sucessões;1 (um) Pro
motor de Justiça da Curadoria da Infância e da Adolescência; 1 (um) Promotor de Justiça
da Curadoria da Fazenda Pública, 3 (três) Promotores de Justiça Distritale 3 (três) Pro
motores de Justiça Auxiliar.

b) Na primeira entrância, 26 (vinte e seis) Promotores de Justiça, e 04 (quatro)
Promotores de Justiça Auxiliar.

Art 177 - Na Procuradoria Geral de Justiça terão direito a representação de di
reção, o Procurador Geral, o Corregedor Geral do Ministério Público, o Coordenador Ge
rai, os Procuradores de Justiça Assessores, Promotoresde Justiça Assessores e o Pro
motorde Justiça Secretário Geralda Procuradoria Geralde Justiça.

Art 178 - Será de 30% (trinta por cento) da remuneração do respectivo cargo, a
representação de direçãodo Procurador Geralde Justiça;de 25% (vinte e cincoporcen
to) a representação do Corregedor Geral do Ministério Público e Coordenador Geral; de
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20% (vinte por cento) de Procuradores de Justiça Assessores e de 15% (quinze porcen
to) para os demais.

Art 179 - As representações de direção previstas no artigo anterior integrarão os
vencimentos para todos os efeitos legais, em caso de aposentadoria ou falecimento no
exercício do cargo.

Art 180 - O cônjuge do membro do Ministério Público que for servidor estadual,
se o requerer, será removidoou designado para a sede da Comarca onde este servir, sem
prejuízo de quaisquer direitos ou vantagens.

§ 19 - Não havendo vaga no quadro da respectiva Secretaria, será adido ou
posto à disposição de qualquer serviço público.

§29-0 disposto neste artigo não se aplica a cônjuge do membro do Ministério
Público que seja, igualmente, integrante da Instituição.

Art 181 - Aposentando-se o membro do Ministério Público após trinta e cinco
anos de serviço, fará jus ao vencimento do cargo imediatamente superior ou, se já for do
mais alto cargo, ao acréscimo de 10% (dez por cento).

Art 182 - Compete ao Procurador Geral de Justiça, ouvido o Conselho Superior
do Ministério Público, autorizar o afastamento da Carreira do membro do Ministério Público
que tenha exercido a opção de que trata o artigo29, § 39,do Ato das Disposições Consti
tucionais Transitórias da Constituição Federal.

§ 19- Fica assegurada a retratabilidade da opção de que cuida este artigo.
§ 29 - O perfodo de afastamento da carreira de que cuida este artigo será consi

derado de efetivo exercício, para todos os efeitos legais, exceto a remoção ou promoção
por merecimento.

Art 183 - Fica assegurada ao Ministério Público a ocupação das atuais depen
dências a ele destinadas nos Fóruns, observando-se nas reformas, modificações ou am
pliações, sempre que possível, o disposto nesta Lei, até que se implemente seu integral
cumprimento.

Parágrafo Único - Amodificação de destinação de salas, gabinetes e locais de
trabalho do Ministério Público em qualquer edifício deve ser autorizada pelo Procurador
Geral de Justiça, ouvido o representante do Ministério Público interessado.

Art 184 - Os atuais Procuradores do Quadro do Ministério Público Especial junto
ao Tribunal de Contas, desde que tenham estabilidade, passam a integrar o quadro do Mi
nistério Público Estadual, com a denominação de Procuradores de Justiça, observando-se
as garantias e vedações previstas nesta Lei e na Constituição Estadual.

Parágrafo Único - Não se aplica aos atuais Procuradores do quadro do Ministé
rio Público Especial junto ao Tribunal de Contas o artigo 109 da Constituição Estadual.

Art. 185 - Os atuais Procuradores de Justiça não serão designados para atua
rem junto ao Tribunal de Contas e nem os atuais Procuradores do quadro do Ministério
Público Especial junto ao Tribunal de Contas serão designados para atuarem perante o
Tribunal de Justiça, salvo a pedido do interessado.

Art. 186 - Os Procuradores de Justiça nomeados, após a vigência desta Lei,
atuarão por designação do Procurador Geral de Justiça nas Câmaras Cíveis, Criminais do
Tribunal de Justiça, no Tribunal de Contas, bem como poderão ocupar cargos de confian
ça e assessoramento junto aos órgãos da Administração Superior do Ministério Público.

Art. 187 - O dia 14 de dezembro, consagrado ao Ministério Público, é lenado fo
rense.

Art. 188 - Aplicam-se subsidiariamente ao Ministério Público as disposições co
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Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Sergipe, que não colidirem com as
desta lei complementar.

Art. 189 - Os recursos oriundos da arrecadação de custas processuais e de
emolumentos remuneratórios dos serviços forenses,de registros públicose notórios deve
rão ser destinados, por ato do Chefe do Executivo, em limite não inferior a 2% (dois por
cento), à instalação e manutenção de dependências, dos Promotores de Justiça, nasCo
marcas do Interior do Estado.

Art. 190- Não se aplica aos atuais integrantes do Ministério Público o artigo 68 e
seus parágrafosdesta Lei.

Art. 191 - As despesas resultantes desta bi complementar correrão à contadas
dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento.

Art.192- Esta LeiComplementar entrará em vigor na datade sua publicação.
Art. 193- Revogam-se as disposições em contrário.
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ANEXO ÚNICO

MINISTÉRIO PÚBLICO
QUADRO DE CARREIRA

DENOMINAÇÕES ESPECÍFICAS
SEGUNDA INSTÂNCIA

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE TOTAL

Procurador de Justiça 17 17

PRIMEIRA INSTÂNCIA

DENOMINAÇÃO ENTRÂNCIA QUANT. TOTAL

Promotor de Justiça 19 26

Promotor de Justiça Auxiliar 1« 04 30

Promotor de Justiça 2S 11

Promotor de Justiça da Curadoria

da Fazenda Pública 29 01

Promotor de Justiça da Curadoria

de Família e Sucessões 29 03

Promotor de Justiça da Curadoria

da Infância e da Adolescência 29 01

Promotor de Justiça Distrital 29 03

Promotor de Justiça Criminal 29 05

Promotor de Justiça do Tribunal do Júri 29 02

Promotor de Justiça de Execuções

Criminais 2? 01

Promotor de Justiça Militar ?• 01

Promotor de Justiça Auxiliar 23 03 31
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LEI COMPLEMENTAR N9 03

DE 12 DE NOVEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o controleexterno da atividade policial.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a AssembléiaLegislativa do Estado de Sergipe aprova e eu san
ciono a seguinte Lei:

Art 19 - O Ministério Público exercerá o controle externo da atividade policial por
meio de medidas administrativas e judiciais, visando a assegurar a indisponibilidade de
persecusão penal e prevenção ou correção de ilegalidades civisou administrativas, ou do
abuso de poder e de autoridade.

Art 29 - O controle externo da atividade policial será exercido, concorrentemen-
te, pela Coordenadoria Geral do Ministério Público em todoo Estado, e em cada Comarca
pelo titularda Promotoriade Justiça, com atribuição específica.

Parágrafo Único - Cabe ao Procurador Geral de Justiça a designação do Pro
motor de Justiça incumbido do controleexterno da atividade poticial na Comarca de Ara
caju.

Art 39 - O controle externo da atividade policial será exercido através de medi
das administrativas e judiciais, podendo o Ministério Público, especialmente:

I - ingressar livremente nas delegacias de polícia, estabelecimentos prisionais e
aquartelamentos ou repartições da policiamilitar,

II - ingressar livremente em qualquer edifício ou recinto em que funcione reparti
ção poficial onde deva praticarato ou colherprovaou informação útil ao exercícto de suas
funções, dentro ou fora do expediente regular.

III - examinar, em qualquer repartição policial, autos de flagrantes ou inquéritos,
findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças, tomar
apontamentos e adotar outras providências;

IV - ter acesso ao indiciado preso, a qualquer momento, mesmo quando decre
tada a sua incomunicabitidade;

V- ter acesso a quaisquer documentos ou registros relativos à atividade policial;
VI - requisitar providências pa/a sanar omissão que entenda indevida ou para

prevenir e corrigir ilegalidade ou abuso de poder;
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VII - representar â autoridade competente para abertura de inquérito sobre a
omissão ou fato ilícito ocorridos no exercício da atividade policial;

VIII - requisitar informações, a serem prestadas em 48 horas, sobre inquérito po
licial não ultimado no prazo legal, podendo requisitar a imediata remessa do dito inquérito.

Parágrafo Único - Asreclamações relativas à prestação de serviço policial serão
apresentadas ou encaminhadas ao Ministério Públicopara o exercício do referidocontrole,
a quem caberá a adoção das medidas legais cabíveis para a apuração do fato e imposi
ção de sanções.

Art. 49- Aprisãode qualquer pessoa, porparteda autoridade policial, deverá ser
comunicada imediatamente ao Ministério Público, com indicação do lugar onde se encontra
o preso e cópia dos documentos comprobatórtos da legalidade da prisão.

Art. 59- Nenhuma autoridade policial, sob pena de responsabilidade, poderá opor
ao Ministério Público qualquer pedido de informação sobre presos, investigações e inqué
ritos policias.

Art. 59 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. T2 - Revogam-se as disposições em contrário.
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RESOLUÇÃO N* 002/91 - CPJ

Cria e organiza o Centro de Estudos do Ministério Público,
definindo-lhe estrutura e atribuições, e dá providências cor
relatas.

0 COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 19—Fica criado o Centro de Estudos do Ministério Público, cuja finalidade é
contribuir para o aprimoramento profissional dos Membros da Instituição, podendo, para
tanto, realizar cursos, seminários, congressos, simpósios, atividades, pesquisas,estudos
e publicações.

Parágrafo Único - Paraatingir seu objetivo, poderá o Centro relacionar-se, pelos
meios adequados, com a Confederação Nacional do Ministério Público, com o Conselho
Nacional dos Procuradores Geraisde Justiça, com a Associação Sergipana do Ministério
Público, com os institutos educacionais, inclusive as Universidades, com outras institui
ções e entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, em programas de cur
sos, seminários, congressos, simpósios, estudos, pesquisas, publicações e atividades
conjuntas, desde que compatíveis coma sua finalidade.

Art. 29 - O Centro de Estudos do Ministério Público é dirigido por um Conselho,
integrado:

1- pelo Procurador Geral de Justiça;
II - pelo Presidente da Associação Sergipana do Ministério Público;
III - peloCorregedorGeraldo Ministério Público;
IV - peloCoordenador Geraldo Ministério Público;
V- pordois membrosdo Colégio de Procuradores;
VI - pórum membro do Conselho Superior do Ministério Público;
VII - porummembro do Ministério Público de primeira instância.
§ -|9 _ a Presidência doConselho será exercida peto Procurador Geral deJusti

ça ou pelo seu substituto legal.
§ 29 - Os membros do Conselho Superior do Ministério Público e do Colégio de

Procuradores serão eleitos por seus pares, para mandato de dois anos podendoser re
conduzido por mais um mandato.
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§ 39 - O membro do Ministério Público de primeira instância será escolhido peb
Colégiode Procuradores de Justiça, para mandato de dois anos, dentre os integrantes de
lista sêxtupia elaborada pela Associação Sergipana do Ministério Público.

Art. 39- Compete ao Conselho:
I - fixar as diretrizes de atuação do Centro, estabelecer áreas e metas específi

cas para os cursos, congressos, seminários, simpósios, estudos, pesquisas, publicações
e atividades;

II - nomear e destituir o Diretor do Centro;
III - aprovar, alterar ou rejeitar o plano de cada curso, congresso, seminário,

simpósio, estudo, pesquisas, ou atividade, bem como os respectivos custos, apresenta
dos pelo Diretor;

IV- aprovar as propostas de publicações do Centro;
V - elaborar o seu Regimento Interno.
Parágrafo Único - As deliberações serãotomadas por maioria de votos, presente

a maioria de seus membros.

Art 49 - O Diretor será escolhido dentre os membros do Ministério Público, em
exercfcb ou aposentado, incumbindo-lhe executar as deliberações do Conselho.

Art 59 - Os membros do Conselho e o Diretorexercerão gratuitamente seus en
cargos, não podendo ser remunerados a nenhum títuto, por qualquer função ou atividade
que exerçam no Centro de Estudos.

Art. 69 - A Procuradoria Geral de Justiça colocará à disposição do Centro os re
cursos materiais e humanos necessários a seu regular funcionamento.

Art. T- - Aos portadores de certificados de aproveitamento ou de freqüência de
cursos, congressos, seminários, simpósios, estudos, pesquisas ou atividades do Centro
se atribuirão conceitos, na forma a ser estabelecida por Ato do Conselho Superior do Mi
nistério Público, para serem levados em conta na promoção ou remoção por merecimento.

Art. 89 - O Centro de Estudos do Ministério Público será instalado, solenemente,
este ano, em 11 de agosto, data consagrada a Instalação dos Cursos Jurídicos no Brasil.

Art. 99 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Aracaju, 29 de mato de 1991; 1709da Independência e 1039 da República.

Manuel Pascoal Nabuco D'Ávila
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA E

PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES
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JURISPRUDÊNCIA



SUPREMO TRIBUNAL DEFERAL
ADIn 465-4 - Df - medida liminar

Rei.: Min. Neri da Silveira. Reqte.: Governador do Estado da Paraíba (Adv.:Luiz
da Costa A. Bronzeado). Reqdos.: Governador do Estado da Paraíba e Assembléia Le
gislativa do Estado da Paraíba.

Decisão: O Tribunal, por votação unânime,deferiu, em parte, o requerimentode
medida cautelar, para suspender, a partirdesta data, a eficácia das Leis Complementares
n9s. 4 e 5, de 08.01.91, e do incisoVII do art. 136da Constituição, todas do Estado da Pa
raíba. Votou o Presidente. Plenário, 09.5.91.

EMENTA: - Ação Diretade Inconstitucionalidade. Medida Cautelar. Constituição
do Estado da Paraíba, art. 136, VII; Leis complementares n9s 4 e 5, ambas de 08.01.1991,
do mesmo Estado. Vinculação e isonomia de vencimentos entre as carreiras do Ministério
Público, Advogados de Ofício e Procuradores do Estado. Precedentes do STF, conceden
do liminar para suspender normas semelhantes de outros Estados. Relevância dos fun
damentos do pedido e conveniência de se deferir a cautelar, até se fixe o entendimento
das normas constitucionais em tomo das denominadascarreiras jurídicas, a que se refere
o art. 135 da ConstituiçãoFederal, em confronto com os preceitos dos arts. 39, parágrafo
19, e 37, XIII, da mesma Carta Maior. Medida liminar deferida para suspender, até o julga
mento final da ação, a vigência dos dispositivos indicados da Constituição do Estado da
Paraíba. Quanto ao art. 32, parágrafo único, da Carta Política paraibana, objeto da inicial,
corresponde a norma da Constituição Federal (art. 39, parágrafo 19), o que não autoriza
sua suspensão.

Ml 292-4 - DF

Bel.: Min. Octávio Gallotti. Imptes.: Antônio José Romeiro e outros (Adv.: David
Avelino Ribeiro). ImpdojPresidente da República. Litisconsorte: Congresso Nacional.

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi adiado em virtude do
adiantado da hora. Plenário, 01.7.91.

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal não conheceu do mandado de injun-
ção. Votou o Presidente. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Célio Borja e Néri
da Silveira. Plenárb, 05.9.91.

EMENTA: - Delegados de Polícia do Distrito Federal. Pretensão à isonomia de
vencimentos, com as chamadas "carreiras jurídicas" (artigos 39, § 19,135 e 241 da Cons
tituição).

Mandado de injunção de que não conheceo Tribunal, por impropriedade do ins
trumento processual utilizado, dado que não se aponta falta de norma reguladora, postu-
lando-se, efetivamente, o reconhecimento de automática equiparação, decorrente de nor
ma constitucional, que seria auto-aplicável.
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RE 112.673-6-RJ

Rei.: Ministro Carlos Madeira. Recte.: Instituto Nacional de Assistência Médica da
Previdência Social - INAMPS (Adv.: Jaime Lira Leal). Recdo.: José Rômulo Pifano (Advs.:
José Augusto Caúla e Silva e outro).

Decisão: Adiado o julgamento por haver pedido vista o Ministro Francisco Rezek,
depois do voto do Relator que conhecia do recurso e lhe dava provimento. 29 Turma,
03.04.87.

Decisão: A Turma, por maioria, vencido o Sr. Ministro Relator, não conheceu do
recurso. 29 Turma, 06.11.90.

Relator p/o acórdão, o Sr. Min.Célio Borja.
EMENTA: FUNCIONALISMO: CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO.

APOSENTADORIA. VANTAGEM DO ART. 180 DO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS
PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO EM FACE DO ART. 102, § 29, DA CONSTITUIÇÃO FE
DERAL PRETÉRITA.

- Satisfeito o requesíto de tempo, o funcionário faz jus a auferir proventos com as
vantagens docargo emcomissão ouda função gratificada, AINDA QUANDO NÃO MAIS
OS EXERÇA NO MOMENTO DA APOSENTADORIA; é que o disposto no § 29, art 102,
da Carta de 1969 não comporta elastério interpretativo para exigir-se do eventual benefi
ciário a percepção da vantagem NO MOMENTO DAAPOSENTADORIA, quando o texto
constitucional se refere apenas à REMUNERAÇÃO PERCEBIDA NA ATIVIDADE, o que
significa, em qualquer fase da vida funcional.

Precedentes da Segunda Turma do STF.
RE não conhecido.

RECr 130.273-9 - RJ

Rei.: Ministro limar Galvão. Recte.: Ministério Público Estadual. Recdo.: Sebas
tião Lima Santos (Adv.: Edson Laércio Condeixa da Costa).

Decisão: A Turma conheceu do recurso e lhe deu provimento, nos termos do
voto do Relator. Unânime. 19 Turma, 13-08-91.

EMENTA: CRIMINAL. AÇÃO PENAL PÚBLICA, CONTRAVENÇÃO.MONO-
PÓLIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, ARTIGO 129,
INCISO I.

Ao Ministério Público compete promover, em caráter privativo, a ação penal pú
blica. Exceção constitucionalmente autorizada no caso de inércia do "parquet" (artigo59,
inciso LIX).

É inválido o acórdão do Tribunal "a quo" quereconheceu a legitimidade ativa "ad
processum" da autoridade policial para instaurar, mediante auto de prisão em flagrante, o
procedimento contravencional.

Recurso extraordinário conhecido e provido.

ADIn 497-2 - Df (Medida Cautelar)
Rei.: Min.: Octávio Gallotti. Reqte.: Governador do Estado do Rio de Janeiro

(Advs.: Eduardo Seabra Fagundes e outro). Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado do
Rio de Janeiro.

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal indeferiu o requerimento de medida
cautelar. Votou o Presidente. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Moreira Alves. Ple
nário, 15.5.91.

EMENTA: - Contagem de tempo de advocacia para efeito de gratificação adi-
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cional devida a membros do Ministério Público, Procuradores do Estado e Defensores Pú
blicos (art. 39da L.C. n9 63-90 e art.89 da L.C. n9 62-90-RJ).

Acréscimo de estipêndio, em virtude de aposentadoria (art 119 da LC. n9
68-90-RJ).

Medida cautelar indeferida por insuficiente relevância dos fundamentos jurídicos
do pedido, segundo a prática prevalecente das Constituições anteriores e sem prejuízo do
reexamedas questões propostas, quandodo julgamento definitivo da ação.

ADIn 41-1 - DF

Rei.: Min. Moreira Alves. Reqte.: Procurador-Geral da República. Reqdosj Pre
sidente da República e Congresso Nacional.

Decisão: Por maioria, vencidos os Srs. Ministros Marco Aurélio e Carlos Veltoso,
o Tribunal julgou procedente a ação e declarou a inconstitucionalidade de expressão"e ao
Ministério Público Estadual", constante do art. 39da Lei 7.711,de 22/12/88.Votou o Presi
dente.Ausente,ocasionalmente, o Sr. Min. SydneySanches. Plenário, 21.11.90.

EMENTA: - Ação direta de inconstitucionalidade. Extensão de participação na
arrecadação da Dívida Ativa da União a membros do Ministério Público Estadual, noexer
cício dadelegação permitida, excepcional e transitoriamente, pelo parágrafo 59 do artigo 29
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

- A execução prevista no parágrafo 59 doartigo 29 do ADCT ao disposto noinci
so IX do artigo 129 da parte permanente da Constituição Federal diz respeito apenas ao
exercício da advocacia nos casos ali especificados, e, por ser norma de direito excepcio
nal, só admite interpretação estrita, nãosendoaplicável por analogia, e, portanto, nãoindo
além doscasos nela expressos, nem se estendendo para abarcar as conseqüências lógi
cas desses mesmos casos, máxime, nestaúltima hipótese, quando a conseqüência lógica
da exceção é objeto de outra norma geral que a proíbe.

Ação que é julgada procedente para declarar-se a inconstitucionalidade das ex
pressões "e ao Ministério Público Estadual" constantes do artigo 39 da Lei Federal N9
7.711, de 22 de dezembro de 1988.

ADIn 483-2 - PR

Rei.: Min. Sydney Sanches. Reqte.: Governador do Estado do Paraná (Advs.:
Rogério Distefano e outro). Reqda.: Assembléia Legislativa do Estadodo Paraná.

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi adiado em virtude do
adiantado da hora. Plenárb, 24.4.91.

Decisão: O Tribunal por unanimidade de votos deferiu a medida cautelar e sus
pendeu a eficácia do art.25 e seu parágrafo único do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição do Estadodo Paraná.Plenário, 25.4.91.

EMENTA: - Ação Direta de Inconstitucionalidade. Art 25 e seu parágrafo único
do Atodas Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado do Paraná.

Enquadramento de funcionário público em cargo diverso do seu, inclusive de ou
tro Poder, sem concurso público.

Alegação de ofensa dos artigos 29,37,"caput" e inciso II, 51, IV, 52, XIII, e 61,
parágrafo19,II, "b",da Constituição Federal.

Medida cautelar deferida, para suspensão da eficácia das normas impugnadas,
até o julgamento final daação, emface de sua plausibilidade jurídica ("fumus boni iuris") do
risco da demora ("periculum in mora") e da conveniência da Administração Pública.
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Ml 78-6 (AqRq) -DF
Rei.: Min. Aldir Passarinho. Agtes^ Adalgisa Acioli de Oliveira e outros (Advs.

Eury Pereira Luna Filho).Agdo.: Presidente da República.

Decisão: O Tribunal por unanimidade negou provimento ao agravo regimental.
Plenário, 22.03.91.

EMENTA:- MANDADO DEINJUNÇÃO.
ISONOMIA DE VENCIMENTO.
O Plenário do Supremo Tribunal Federal já decidiu não ser o mandado de injun-

ção via adequada para que funcionários obtenham majoração de vencimentos, sob o fun
damento de isonomia, posto que existindo lei fixando vencimentos, importaria o pleito em
modificá-la, por suposta incompatibilidade com a Constituição Federal.

ADIn 383-6 - DF - liminar

Rei.: Min. Marco Aurélio. Reqte.: Procurador-Geral da República. Reqdos.: Go
vernador do Estado da Bahia e Assembléia Legislativado Estado da Bahia.

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi adiado em virtude do
adiantado da hora. Plenário, 19.12.90.

Decisão: Por unanimidade o Tribunal deferiu o pedido de medida cautelar e sus
pendeu a eficácia do art 49da Lei n95.789,de 26.04.90, e do art 19e seus parágrafos, e
respectivo anexo, da Lei n9 4.965,de 19.05.89, ambas do Estado da Bahia.Votou o Presi
dente. Plenário 04.04.91.

EMENTA: - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - VINCULAÇÃO
DE VENCIMENTOS CONSIDERADOS OS CARGOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DA
PROCURADORIA DO ESTADO OU DA ADVOCACIA DO ESTADO, DA DELEGACIA
DE POLÍCIA. A primeira visão, contraria o disposto no inciso XIII do artigo 37 legislação
estadual que vincula os vencimentos dos aludidos cargos, impondo-se, diante de sinal do
bom direito e do risco decorrente, a suspensão da eficácia dos dispositivos pertinentes.

ADIn 422 - 1 -Liminar - DF

Rei.: Min. Célio Borja. Reqte.: Governador do Estado do Espírito Santo (Advs.:
Antônio Fragoso de Araújo e outro). Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado do Espírito
Santo.

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi adiado em virtude do
adiantado da hora. Plenário, 27-2-91.

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi adiado em virtude do
adiantado da hora. Plenário, 01-03-91.

Decisão: O Tribunal por unanimidade indeferiu o pedido de liminar. Votou o Presi
dente. Plenário, 22-3-91.

EMENTA: - Ação Direta de Inconstitucionalidade. Vinculação de receita esta
dual. Medida Cautelar.

Arguição de inconstitucionalidade dos artigos 197 § 29e 41 do Ato das Disposi
ções Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado do Espírito Santo,que prevê
em a destinaçãode receitaorçamentária, emface do art. 167,IV da Constituição Federal.

Ausência de indicaçãode preceitoda Constituição Federal que obrigueos Esta
dos a observar a regra do inciso IV de seu art. 167.

A inexistência de, pelo menos, um dos requesitos que autorizama suspensão li
minar de eficácia de lei, inclusive de preceito constitucionalestadual, medida essa de ca
ráter excepcional, desaconselha a concessão da cautelar requerida.

Medida Cautelar indeferida.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RECURSO DE HABEAS CORPUS N9 1.046-SÃO PAULO (91.3210-7)

RELATOR: O SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICAFEDERAL- CEF
RECORRIDO: TRIBUNALREGIONAL FEDERAL DA 39 REGIÃO
PACIENTES: REGINA CÉLIA CAIRRÃO GONDINHO e JOSÉ ROCHA GION-

CO JÚNIOR
ADVOGADOS: DR.JOSÉ OSWALDO FERNANDES C. MORONE e outros.

EMENTA

HABEAS CORPUS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Pedido de salvo-con
duto em favor de gerentes que temem ordem de prisão em decorrência de decisão judicial
determinando liberação de cruzados novos.

Não demonstrada a existência ou iminência de coação ilegal, confirma-se deci
são indeferitóriada ordem de habeas corpus.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas:
Decide a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos,
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.
Brasília, 20 de maio de 1991 (data do julgamento).

RECURSO DE HABEAS CORPUS N9 1150 - SÃO PAULO - (91.0006563-3)

RELATOR:O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS
RECORRENTES: CARLOS MIHICH BUENO E OUTRO

RECORRIDO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃOPAULO
PACIENTE: MARCELO FERNANDES

EMENTA

PROCESSUAL PENAL - DIPLOMADO EM CURSO SUPERIOR.
- Prisão especial. Sem mais obstáculo ao favorecimento provisório pleiteado,

senão que a ausência de instalações adequadas, cabe deferir-se a prisão domiciliar, em
caráter sucedâneo, sob condições a serem fixadas pelo juiz da sentença (Lei 5.256/67,
art.s19e49).
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.
Decide a Quinta Turma do Superior Tribuna) de Justiça, por unanimidade, dar

provimento ao recurso, para deferir a ordem, com a cláusula, porém, de que o digno juiz
impetrado estabeleça condições adequadas ao fiel confinamento domiciliar do paciente
(Lei n9 5.256/67, arts. 19 e 49), na forma do relatórioe notas tequigráficas constantes dos
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.
Brasília, 15 de maio de 1991 (data do julgamento).

AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA N9 846-DF -
REG. 9152000.

RELATOR: O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE

AGRAVANTES: NÉVIO CAMPOS SALGADO E URÇULA MARIA RAMOS
SALGADO

AGRAVADO: R. DESPACHO DE FLS. 38

ADVOGADO: NÉVIO CAMPOS SALGADO

EMENTA

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL DE TRIBUNAL DE JUS
TIÇA. COMPETÊNCIA.

Não compete ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar mandado de se
gurança contra ato judicial de Tribunal de Justiça.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas:
Decide a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, ne

gar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. MinistroRelator, na forma
do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

Custas, como de lei.
Brasília-DF, 24 de abril de 1991. (Data do julgamento).
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MANDADO DE SEGURANÇA N9 704 - DF - (REGISTRO N990135141)

RELATOR: O EXMO. SR. MINISTRO GERALDO SOBRAL

IMPETRANTE: EDSON FAGUNDES DE OLIVEIRA

IMPETRADOS: MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE E PRESIDENTE DA
FUNDAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE

ADVOGADOS: DRS. ALUIZIO VALÉRIO DASILVA E OUTROS.



EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR CONTRATADO SEM CONCUR
SO. ESTABILIDADE.

I - Não merece guarida a pretensão do impetrante, a uma pelo fato de não gozar
da estabilidade prevista no art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: a
duas, porque o art. 41, § 19 da Carta Magna assegura a estabilidade após dois anos de
efetivo exercício para os servidores nomeados em virtude de concurso público, o que não
é o caso, pois o impetrante foi admitidosem o prévio concurso, portanto não há como re
conhecer-lhe o direito à permanência no emprego.

II - Mandado de segurança denegado.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas:
Decide a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça por unanimidade, dene-

gar o mandado de segurança, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.
Brasília, 16 de abril de 1991. (data do julgamento).
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NOTICIÁRIO



POSSE DOS NOVOS PROCURADORES DE JUSTIÇA

Em sessão solene do Colégio de Procuradores, realizada no Auditório Governa
dor Antônio Carios Valadares, na Procuradoria Geral de Justiça, teve lugar a posse dos
novos Procuradores deJustiça, béis. PEDRO IROfTO DOREA LEÓ, HELY HENRIQUES
SOARES NASCIMENTO, MOACYR SOARES DA MOTA e JOSÉ RENATO LIMA SAM
PAIO, recém promovidos por ato do Procurador Geral de Justiça, bel. MANOEL PAS
COALNABUCO DÁVILA.

Na oportunidade, saudando os novéis Procuradores, usou da palavra o Procura
dor deJustiça GILBERTO VILANOVA DE CARVALHO, que proferiu o seguinte discurso:

Senhoras e Senhores,

Acolhi, novéis Procuradores deJustiça, com entusiasmo e imensa alegria, a ge
nerosidade da praxe queme confere a honra desaudá-tos, em nome doColégio de Procu
radores, e a elevada distinção com que fui agraciado pelo Presidente daAssociação Ser
gipana do Ministério Público, de manifestar-lhes o pensamento da Classe.

Abriguei, de igual maneira, o gratificante encargo de externar a unanimidade do
aplauso pela indicação, aprovação e nomeação do Dr. MANOEL PASCOAL NABUCO
D'ÁVILA, para oelevado cargo de Procurador Geral de Justiça.

Asolenidade que orase realiza tem o realce e o brilho da recompensa ao talento,
à competência e à dedicação. Os homenageados são valores autênticos do Ministério Pú
blico. O trabalho Incessante, a abnegação, o entusiasmo pela causa e pela instituição que
abraçaram, o combate leal e o esforço pelo aprimoramento; a elevação decaráter, a firme
za de propósito e de convicções, conferem aoevento a categoria deJUSTIÇA incontestá
vel.

E PORQUE DE JUSTIÇA, não será demais proclamar que o Dr. MANOEL
PASCOAL NABUCO D'ÁVILA, jurista e advogado de escol, ingressou no Ministério Públi
co para nele se integrar, tendo sido, por merecimento, promovido ao honroso cargo de
Procurador de Justiça. Convocado à Chefia da Instituição, deuà PROCURADORIA nova
dimensão, com sua capacidade de intuir, conceber e organizar.

Atento a todas as solicitações do serviço e do relevo das funções promotorias,
vematuando comdestaque noaprimoramento da INSTITUIÇÃO.
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São suas as sábias palavras, com que ilustramos a nossa modesta oração:
"Discernimento, humildade, equilíbrio e senso de oportunidade foram nossas
armas. Grande deve ser o esforço de todos para construir a paz no seio da
sociedade. A fraternidade é um componente essencial em todos os níveis do
relacionamento humano. Podemos ser fraternos e ao mesmo tempo não nos
descurarmos do cumprimento de nossos deveres. Defendemos um Ministério
Público forte, corajoso e independente, mas acima de tudo conciliador. Essa
deve ser a nossa estratégia de ação. Ela tem trazido bons frutos para o Mi
nistério Público e para a SOCIEDADE.

E dentre os FRUTOS, colhidos porsua profícua administração à frenteda Procu
radoria Geral de Justiça, salientemos:

1 - a criaçãoda Coordenadoria Geral e das Curadorias Especializadas, respon
sáveis pela defesadosdireitos individuais, dos interesse difusos e doPatrimônfo Público e
Social, na qual devem ser ressaltados o trabalho eficiente e a dedicação do Dr. JOSÉ
GOMES DE ANDRADE;

2 - a dotação de estrutura administrativa, compatível com a grandiosidade das
funções do Ministério Público, contando com o apoio incondicional do GOVERNADOR
ANTÔNIO CARLOS VALADARES, o mafor benemérito da Instituição em todos os tem
pos, a nível estadual;

3-0 aprimoramento intelectual da classe, promovendo encontros, seminários,
palestras e debates, destacando-se, no particular, a figura do eminente Procurador e Prof.
EDUARDO DE CABRAL MENEZES;

4 - Elaboração dos anteprojetos das Leis Complementares Estaduais N9s 02 e
03, que dispõem sobre a organização do Ministério Público e atribuições de seus inte
grantes, bem assim sobre o controle externo daatividade policial. Aqui, o Estado deSergi
pe se antecipou a todosos outros, bemassimà iniciativa do Legislador Federal.

5 - A inamovibilidade dos Promotores de Justiça, mesmo antes da consagração
desta garantia no texto constitucional, conferindo-lhes a tranqüilidade indispensável ao
bom desempenho de suas funções;

6 - Ainstituição doColar doMérito Tobias Barreto, como forma de externar o de
ver de gratidão para com os que promoveram e promovem o engrandecimento e aperfei
çoamento do Ministério Público.

7-0 quadro de servidores auxiliares, que viabilizou a nossa autonomia admi
nistrativa;

8 - POR FIM, eminente PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, sua indicação
unânime pelo Colégb de Procuradores, aporta nasua obra invisível e maior,sentida por
todos e por todos aplaudida: A UNIDADE DA CLASSE. "Inspirados neste ideal- as
palavras são suas - conseguimos reunir emtomo de nóstodos os nossos colegas de tra
balho e hoje formamos um grupo único - OGRUPO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, coe
so, forte e, acima de tudo, fraterno".

"As suas realizações à frente do órgão foram de tal grandeza - esta a
conclusão uníssona dos Seus PARES - que se pode afirmar que a história do Mi
nistério Público tem duas grandes fases, umaantes e outra após a sua investidura
na Chefia da Instituição. Graças ao seu extraordinário trabalhoe dedicação, o nosso
parquet se destaca como um dos mais bem estruturados e organizados do País. Os
membros da instituição reconhecem neleo seu grandelíder e exaltam as suas qualidades
de homem público, especialmente sua elevada diplomacia política, semprecolocadaa ser
viço dos interesses maiores do Ministério Público e da Sociedade Sergipana".
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Prossiga, pois Vossa Excelência, a profícua obra em prol da Instituição. Estes
os nossos votos. ESTA a nossa CERTEZA.

E PORQUE DE JUSTIÇA, consagra a solenidade o ascenso do Dr. HELY
SOARES NASCIMENTO ao mais elevado cargo da carreira. Carreira que vem dignifi
cando, ao longo do tempo. Equilibrado e sensato, esparge e dissemina nos pareceres, ra
zões e cotas os sinais da competência e a marca indelévelde seu espírito liberal, disposto
ao diálogo e prontosempre a emprestar a sua colaboração.

Na vara da família, onde, por derradeiro, exercitou suas funções, defendeu, com
eficácia, o equilíbrio perdido, procurando com a atuação do Direito e a inspiração do seu
caráter reto, minimizar os efeitos do desamor e as conseqüências da orfandade.

Àantigüidade que lhe assegurou a promoção, adereo mérito de sua atuação.
E PORQUE DE JUSTIÇA, estamos a aplaudir a promoção do Dr. MOACIR

SOARES DA MOTA, o qual, além de exercitaro magistério superior,dando o seu valio
so contributo na formação intelectual da nossa juventude, vem se destacando no Ministé
rio Público, especialmente, quando na Tribunado Júri; com ele, intimamente convivi, divi
dindo, à época, as agruras do semi-abandono, no enfrentamento de delinqüentes da mais
acentuada temibilidade.

Combativo e inteligente; meticuloso no exame da prova e severo na imputação,
sabia compreendero drama humano das necessidades e esperanças frustras; a incapaci
dade do Poder Públicopara supri-las; a indiferença social para com os desfavorecidos da
sorte. Promotoreficiente, cujo mérito foi reconhecidopelo Conselho Superior, será, certa
mente, um Procurador de igual matiz.

E PORQUE DE JUSTIÇA, reunimo-nos para reverenciar a ascensão do Dr.
JOSÉ RENATO LIMA SAMPAIO, que trouxe parao Ministério Público o prestígio do
seu valor, de sua dedicação e de sua capacidade de trabalho. Nele encontramos a humil
dade e a serenidade como fontes da sabedoria. Seu empenho, seu zelo e sua aplicação
lastrearam, por certo, o reconhecimento do mérito... o seu merecimento.

Leal, solícito e preocupado com a nova dimensão do Ministério Público,escreveu
a Cartilha - Promotor de Justiça, Saiba o que Elé Pode fazer por Você -, infor
mando a sociedade sobre a ação em favor dos interesses individuais e sociais indisponí
veis, de cuja defesa fomos incumbidos, por força de mandamento constitucional.

Sua passagem pela Curadoria do Patrimônio Cultural e Natural do Estado en
grandece a Instituição,defendendo em diálogos e palestras a necessidade do concurso de
todos para debater, ilustrar e iluminarnossos objetivos.

O mérito que se lhe reconheceu é realidade palpável, valorizando o critério de
sua promoção.

E PORQUE DE JUSTIÇA, abraçamos o mérito da antigüidade e a antigüidade
meritória que permitiram a ascensão do Dr. PEDRO IROITO DÓRIA LEÓ. O caso-
esse caso especificamente - é de indivisíbilidadeda homenagem. É impossível separar
o Representante do Representado. Éque o novel Procurador deJustiça Dr. IROITO LEÓ
se confunde com a própria Instituição, pela sua atuação destacada na via crucis do
aprimoramento e da consolidação.

Restaurador da ASMP, foi seu Presidente, por quatro períodos; Delegado da As
sociação do Ministério Público do Brasil; Fundador da Confederação Nacional do Ministé
rio Público, foi seu Vice-Presidente, em dois mandatos; Foi Fundador do Boletim do Minis
tério Público de Sergipe, dirigindo-o com abnegação e independência; Foi MEMBRO do
ANTEPROJETO de EMENDA CONSTITUCIONAL FEDERAL, na qual atuou ao lado de
vultos eminentes da vida jurídica do País, a exemplo do Ministro Francisco Rezek, Miguel
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Frauzino Pereira, Carbs Siqueira Neto, Ferdinando Peixoto e Artur Seixas dos Anjos; Foi
membro das Comissões encarregadas da elaboração dos Anteprojetos dos Códigos do
Ministério Público de 1982 e de 1990; Membroda Comissão do Anteprojeto do Capítulo do
Ministério Público da Constituição Estadual de 1989; Participoude congressos, seminários
e encontros nacionais e internacionais do Ministério Público, tendo sido PRESIDENTE da
COMISSÃO DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS do VI Congresso Nacional.

Sua influência benéfica junto aos novos Promotores; seus conselhos e pondera
ções junto a todos; sua solidariedade nos momentos difíceis da Instituição e dos seus in
tegrantes; a palavra de confortoe o vigorna defesa dos colegas; seu entusiasmo quase
juvenil e, acima de tudo, SEU AMOR pela CARREIRA, fazem-no, a um só tempo, PRO
CURADOR por ANTIGÜIDADE e POR MERECIMENTO.

De tal forma isso verdadeiro, que assim' está consignado nos Anais do Colégb
de Procuradores.

Pois bem Senhores Procuradores de Justiça e Senhores Promotores de Justiça.
A perspectiva que se vislumbra diante do novo perfil do Ministério Público - aquele dese
nhado pela Constituição - nos impõe a "vontade sincera de contribuir, o propósito franco
de agregar forças; a disposição para desvendar caminhos; e a coragem para fixar diretri
zes e posições que se prestem à defesa e ao robustecimento da Instituição.

Contribuir para fustigar a odiosa e vetusta opção peto ESTADO ou a leviana
preferência pelo indivíduo, firmando, assim, os pilares da prioridade do social. Não que o
Ministério Público se afirme como obstáculo ao Estado, ouóbice ao INDIVÍDUO, mas,so
bretudo, como estuário da possibilidade da realização coletiva; É preciso somá-los - fundi-
los até - como parcelas do único universo - o UNIVERSO DA VIDA HARMÔNICA -
UNIVERSODAFELICIDADE de todos e por todos querida.

Aí se hospeda o propósito de agregar forças, abrindo os caminhos para um MP
sensível às aspirações da SOCIEDADE. UM MINISTÉRIO PÚBLICO HUMANO. A LEI
nos confere os instrumentos. Devemos concentrar esforços para cumprir a nossa tarefa.

Tal fato - escreve o HÉLIO JUK - a par de constituir-se um fator deestímulo e
garantia para toda uma classe, representa mais uma resposta positiva a justo reclamo da
sociedade brasileira, que de há multovem buscando e merecendo o conforto de ser ampa
rada por um organismo sólido, versátil e independente, capaz de pugnar, sem tardanças
ou esmorecimentos, na defesa dos seus valores básicos e na preservação da Ordem Ju
rídica, dentro da qual ele se insere e se agiganta".

O momento, portanto, ainda que alvissareiro para a classe, na medida em que lhe
é assegurado expressivo elenco de garantias e vantagens, traz à floração de novas e
grandes responsabilidades, que muito haverá de exigir dos órgãos do MinistérioPúblico.

"impõe-se, assim, que cada membro desta Instituição, independentemente da
função ou do grau hierárquico que dentro dela ocupe ou venha a ocupar, se conscientize
da amplitude e da importância renovada da tarefa que lhe será dada a cumprir. Se novos
e eficazes instrumentos lhe forem colocados às mãos, que não se alimente ilusão: A SO
CIEDADE, na sua permanente e severa vigilância, saberá exigir o adequado manejo e a
oportuna utilização. Prudente, pois, que se acautelem todos, para que não venham a per
der estes instrumentos nas planícies áridas da tibieza e da indiferença; nem se aventurem
a deles se utilizar, para alimentar porfias inúteis ou temerárias. Estejam certos de a ex
pectativa maior e legítima de cada brasileiro É DE QUE SE PRESTEM ESTAS NOVAS
ARMAS PARA APROMOÇÃO EXCLUSIVA da ORDEM, daJUSTIÇA e doBEM".

Estamos no curso - a meio caminho - da travessia. Fizemos até aqui, o que de
veria ter sido feito e com eficiência. É PRECISO, ENTRETANTO, FAZER MUITO MAIS.
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CERTAMENTE QUE O FAREMOS, com disciplina, zelo, amor pelo Direito e pela causa
da Justiça. Que seja isso um ideai... mas um idealque nos dignifica e enobrece. Devemos
cultivá-lo... tomá-lo possível... depende apenas do concurso de todos e do empenho de
cada um.

Vamos imprimirnos debates a renovação da ciência juridica e a consciência das
mudanças inevitáveis; Sejamos instrumento da paz social e o termômetro da harmonia
perdida; Sejamos a confiança num Estado Justo, a esperança de uma sociedade fraterna
e igualitária. Sejamos - o propósito deve ser firme - MinistérioPúblico, e tudo será possí
vel.

Agradecendo a saudação proferida pelo Procurador de Justiça GILBERTO VI
LANOVA DE CARVALHO, o recém-promovido Procurador JOSÉ RENATO LIMA SAM
PAIO,em seu nome e no de seus três colegas pronunciou o seguinte discurso:

O Ministério Público é uma Instituiçãode serviço à coletividade.
Aqueles que ascendem aos mais altos cargos da sua hierarquia assumem, com

o povo, um compromisso de uma dimensão bem mais ampla.
O aspecto fundamental, portanto, da promoção que estamos a festejar é a am

pliação do conjunto de deveres e responsabilidade que temos para com a sociedade.
Este aspecto essencial, porém, nem sempre é colocado no seu devido lugar,

porque, atraídos pelo prestigio, poder e vantagens do novo cargo, quase sempre somos
levados a valorizar apenas o crescimento de nossa importância pessoal, esquecendo
aquilo que constitui a razão maior e o fundamento da carreira que abraçamos.

Porque entendemos que a grandeza de qualquer instituição é diretamente pro
porcional ao valor dos homens que a integram, é que resolvemos dar realce a este as
pecto fundamental do ato que agora celebramos.

Todos sabemos que a democracia se fundamenta no princípio da Soberania Po
pular 'Todo Poder emana do povo e em seu nome é exercido".

Este princípio é uma fonte inesgotável de luz a iluminar a consciência daqueles
que, de uma forma ou de outra, exerce partes do Poder do Estado.

Como nós estamos sendo convocados pelo novo cargo a exercitar uma parcela
maior desse poder, cumpre-nos estar atentos para o fato de que as prerrogativas dessas
novas funções não nos pertencem. Elas, em verdade, pertencem ao povo, que nos con
fiou o seu exercício para que possamos promover o bem comum.

O exercício dessas novas atribuições implica numa grave responsabilidade que
estamos a assumir perante Deus e os homens.

Devemos exercê-las com a consciência de que as Leis da Vidanão perdoam os
que se desviam do reto cumprimento dos seus deveres.

Nós, os que lidamos com os interesses públicos, temos o dever de ter uma con
duta funcional absolutamente transparente.

O tempo marcha inexoravelmente para revelara verdadeiraface de todos os que
gerenciam os interesses do povo.

Em vão lutam os que armazenam hipocrisia e os que semeiam mentiras.
Como agentes do Ministério Público, cabe-nos o dever indeclinável de servir à

justiça e à verdade, renunciandoao fruto de nossas ações em benefício do povo.
Teremos, a partir de agora, a grande responsabilidade de decidir sobre os desti

nos do Ministério Público de Sergipe.
isso nós devemos fazer com conhecimento, amor e Sabedoria.
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O Conhecimento para iluminar as nossas decisões.
O Amor para sentir a dor dos nossos irmãos que sofrem as injustiçasde uma

sociedade desumana e injusta.
E a Sabedoria para compreender que ascendemos ao cargo de Procurador de

Justiça para servir e não para ser servido.
O Procurador de Justiça, na nova ordem constitucional, tem imensas responsabi

lidades sociais, cabendo-lhe o dever indeclinável de participar ativamente da construção
de uma sociedade mais humana e mais juste.

O Ministério Público de hoje não é mais aquele órgão do passado, que só agia
quando provocado. Muito peto contrario, O Ministério Público de hoje é uma Instituição di
nâmica, viva, sensível e com imensas responsabilidades de tomar iniciativas na defesa
dos interesses e direitos do povo.

Os seus Agentes são chamados a se ajustarem a esse novo perfil, sob pena de
ficarem desqualificados para o cargo que, hoje mais do que ontem, exige deles um ideal
nobre e uma vocação de serviço à coletividade.

Agora, desejamos, em nome dos novos Procuradores de Justiça, saudar o Dou
tor PASCOAL NABUCO, pela sua eleição para o cargo de Procurador Geral de Justiça.
Sua Excelência, com o apoio do GOVERNADOR ANTÔNIO CARLOS VALADARES,
transformou o Ministério Público de Sergipe num dos mais bem estruturados e organiza
dos do País.

O homem se conhece pelas suas obras. E a sua obra no Ministério Público de
Sergipe, Doutor Pascoal, é das maisgrandiosas. Nãosomenteos seus colegas sergipa
nos assim o proclamam, mais o Ministério Público a nível nacional reconhece e elogiaas
suas grandes realizações.

Saudámos, portanto, a merecidaeleiçãode Vossa Excelênciae rogamos a Deus
que o mantenha em nosso Ministério Público por longos e longos anos para o bemda Ins
tituição e da coletividade.

Agradecemos, agora, ao Procurador Gilberto Vila-Nova de Carvalho, que nos
saudou, a bondade de suas palavras. O Doutor Gilberto, meu conterrâneo de Cristinápolis,
é um colega ilustre, que muito dignifica o Ministério Público de Sergipe.

As suas palavras, Doutor Gilberto, constituem um estímulo especialpara nós que
vemos no seu trabalho como Procurador de Justiça um exemplo a ser seguido.

Queremos, também, registrar um agradecimento especial aos ilustres Membros
do Colégio de Procuradores de Justiça pela maneira fraterna e carinhosa com que acolhe
ram os nomes dos seus novos colegas.

Aos Procuradores de Justiça EDUARDO DE CABRAL MENEZES e DARCILO
MELO COSTA, membros do Conselho Superior do Ministério Público, a nossa gratidão
por nos terem distinguido com a inclusão dos nossos nomes nas listas de merecimento.

Ao Doutor PASCOAL NABUCO, que nos promoveu, a nossa sincera gratidão e
a promessa de tudo fazermos para dignificar o cargo de Procurador de Justiça e engran
decer o nome do Ministério Público.

Às nossas esposas e familiares, que partilharam conosco as alegrias e sofri
mentos da caminhada, os nossos agradecimentos.

A DEUS, que nos confiou esta nova oportunidade de trabalho, o nosso agrade
cimento e a nossa súplica de bênçãos e proteção.
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NOVOS PROMOTORES DE JUSTIÇA

A Procuradoria Geralde Justiça realizou, no correnteano, mais umconcurso pú
blico de provase títulos para ingresso na Carreira do Ministério Público.

A Banca Examinadora foi presidida pelo Procurador Geral Manoel Pascoal Na
bucorfÁvila e compostapelosProcuradores de Justiça Eduardo de Cabral Menezes, José
Gomes de Andrade, Darcilo Mefc Costa, além do advogado Jeferson Fonseca de Moraes,
indicado pela secção localda Ordem dos Advogados do Brasil.

Foram aprovados os seguintes candidatos, segundo a ordem decrescerte de
classificação: Carios Augusto Alcântara Machado, Luiz Cláudio Almeida Santos,Odil Silva
Oliveira, Adélía Moreira Pessoa, Verônica Oliveira Lazar Amado, Ricardo SobralSouza,
Eduardo Barreto rfÁvila Fontes,Aldo Souza Aragão, Arnaldo Figueiredo Sobral, José Elias
Pinho de Oliveira, Gilton Feitosa Conceição, Vicente Cabral Leão, Maria Eugênia Deda,
Antônio Carlos Nascimento Santos, Alonso Gomes Campos Filho, Euza Maria Gentil Mis-
sano, Ana Paula Machado Costa, Augusto César Lobão Moreira, Maria Lilian MendesCar
valho, Antônio César Leite de Carvalho, Deijaniro Jonas Filho, José Rony Silva Almeida,
Roosewelt Batista de Carvalho, Valdir Freitas Dantas, Carlos César Souza Soares, Maria
Helena Moreira Sanches Lisboa e Silvio Roberto Matos Euzébio.

POSSE DOS NOVOS PROMOTORES

í

Em sessão solene do Colégio de Procuradores foram empossados os novos
Promotores de Justiça recentemente nomeados por ato do Dr. Manuel Pascoal Nabuco
d'Ávi!a, Procurador Gerale Chefeda Instituição.

São ele os bacharéis Carlos Augusto Alcântara Machado,Luiz Cláudio Almeida
Santos, Odil Silva Oliveira, Adélia Moreira Pessoa, VerônicaOliveira Lazar Amado, Ricar
doSobral Souza, Eduardo Barreto d'Ávila Fontes, Aldo SouzaAragão, Arnaldo Figueiredo
Sobral, José Elias Pinho de Oliveira, Gilton Feitosa Conceição e VicenteCabral Leão.

Durante a solenidade usou da palavra a Procuradora de Justiça Maria Eugênia
Silva Ribeiro, proferindo a seguinte alocução:

O fim do direito é a paz, o meio de atingi-lo, a luta. Enquanto o direito tiver de
contar com as agressões partidasdos arraiaisda injustiça - e isso acontecerá enquanto o
mundo for mundo - não poderá prescindir da lute. A vida do direitoé a luta - uma luta dos
povos, dos governos, das classes sociais, dos indivíduos...

O direito não é uma simples idéia, é uma força viva.
Von lhering - In Luta pelo Direito.
Ninguém consegue ser humano sem as suas circunstâncias!
Tinha razão Ortega Y Gasset quando afirmava: eu sou eu e as minhas circuns

tâncias, porque o homem é parte do mundo, através de uma unidade orgânica, necessária
e eterna.

O jurista, o promotor de Justiça, são seres comprometidos com a vida, com o
homem, com a sociedade, colocando a serviço destes valores, os valores de que são
portadores!

O momento histórico em que vivemos está a indicar que o homem encontra-se
cada vez mais preocupado com os interesses relativos ao grupo social, do que com os
interesses pertinentes à sua esfera privada.

E por que assim será?
As profundas modificações sociais ensejadas pelo progresso científico e tecno-
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lógico, a pardo inegável aspectobeneficiador, contribuiu parao surgimento de problemas
da mais diversanatureza, destacando-se, para o enfoque quequeremos, inicialmente, dar
as nossas palavras, na qualidade de representante do Ministério Público que o somos, as
agressões ao meio ambiente, atentados ao consumidor, patrimônio histórico, cultural, ar
tístico, etc.

Poder-se-ia perguntar: o que são interesses difusos?
Responder-lhes-ia que são os interesses superindividuais ou transindividuais

pertencentes a um grupo de pessoas cujos componentes em sua grande maioria são ini-
dentificáveis, e referentes aos problemas retroafirmados - cujo exemplo, porexcelência,
talvez seja o meio ambiente - distinguindo-se dos interesses coletivos poratingirem estes
uma categoria dominada ou determinável de Indivíduos, a exemplode consumidores lesa
dos no uso de algum produto.

Ao caracterizar os interessesdifusos indaga commuita propriedade, Mauro Ca-
peletti, doutor da Universidade de Florença e mestre da Universidade de Stanford, Estados
Unidos:

Dequem é o ar que da respiro? Aresposta nem se faz necessária. Dequem po
de ser o patrimônio ecológico, o meio ambiente, os bens que formam o patrimônio cultural
de uma nação,as paisagens notáveis, as reservasecológicas?

Éclaro que detodos e decada um.
Outro aspecto interessante a ser focalizado nos interesses difusos e coletivos é

o que pertence à correção da lesãoconseqüente: ou ninguém tem direito a corrigf-la ouo
prêmio concedido a qualquer indivíduo que pleiteie essa correção é pequeno demais para
estimulá-lo a fazê-lo.

Daíhaver afirmado com muita propriedade o professor RogerPerrot In 'Gazette
Du Palais': 'Le Consommateur, C Est Tout LC Est Rton*. (O consumidor é tudo e não é
nada).

O Ministério Público, dado a sua posiçãoinstitucional, será o defensor nato dos
interesses difusos, através da propositura da ação civil pública.

Assim, nos tempos de hojee pela primeira vez em sua história, o Ministério Pú
blico recebea incumbência de tutelar o bem jurídico vida porinteiro, na feliz expressão do
ilustre membro do parquet paulista, doutor Antônio Herman Benjamim. Não apenas a vida
humana, isoladamente considerada, mas todo o meio ambiente harmônico que circunda o
homem. Suas atribuições vão além da proteção à simples existência física do ser humano
e atingem o resguardo às fontes, estruturas e elementos que propiciam, mantêm e orna
mentam esta mesma existência.

Vital, portanto, concluímos: o papelecológico que nos está reservado.
Quanto à proteção ao consumidor, poderíamos sintetizá-la em três ordens de

medidas:

Intimidaçãoe punição.
Controleefetivoe fiscalização.
Reparação de danos.
No âmbito do Estatuto da Criança e do Adolescente, múltiplas são as suas atri

buições, cabendo-lhes oficiar em todos os procedimentos da competência da Justiça,da
Infância e da Juventude, além de promover o Inquérito Civil Público e a Ação Civil Pública
para proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos, à infância e à
adolescência.

Que se ressalte estar a proteção do menorembassada nos ensinamentos inseri
dos na monumental obra 'Derecho de Menores'.
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'La justiça para con ei menor, en su mundo, no se cumple con dar a cada uno b
suyo, si antes no se acepta que Iosuyo (de los menores) en su mundo, no es Ia vidaque
viveno Ia que tienen, sino Ia vidaa que son merecedores y Iaque deben toner*.

Com efeito, vale enfatizar o Ministério Público é uma instituição a serviçoda co
letividade. Expandindo as suas atribuições com o elevadoobjetivo de defesa social, já po
derá o promotor de Justiça ser identificado:

Como um órgão de defesa do povo e não como um simples acusador que se
veste de preto e aponta o dedo para o réu, dizendo que ele tem que irpara a cadeia*.

Para repetiras palavras do eminenteprocurador geral República, doutorAristides
Junqueira.

Encargos múltiplos, como é bem se ver-se, pesam sobre os ombros dos novéis
empossados que a par de serem os titulares da ação penal pública e fiscal da fiel execu
ção da Lei nas ações penais privadas. O desenvolvimento econômico e social lhes confe
riu, atribuições múltiplas no âmbito civil.

EmSergipemuito já se fez por iniciativa do dinâmico e eficiente procurador geral
da Justiça, doutor Manoel Pascoal Nabuco D*Ávila, sendo criada a Coordenadoria Geral
de Proteção ao Consumidor e Meio Ambiente, Acidente do Trabalho, Patrimônio Culturale
Natural do Estado e das Fundações, atualmente designada 'Coordenadoria Geral do Mi
nistério Público', chefiada inicialmente, pelo eminente procurador de Justiça doutor José
Gomes de Andrade, assessorado peto doutor Irofto Leó, e, hoje, pelonão menos eminente
procurador doutor Gilberto Vila-Nova de Carvalho.

Relevantes têm sido os serviços prestados à coletividade através das curado
rias: De Defesa dos Direitos Humanos (Acidente rio Trabalho, Proteção às Pessoas Por
tadoras de Deficiência, ControleExternoda Atividade Policial). Curadoriada Infância e da
Adolescência, Curadoriada Defesa do Consumidor, Meto Ambiente, Patrimônio Cultural e
Natural do Estado, Defesa do Patrimônio Público Social e das Fundações.

Em 1990, cerca de 500 reclamações referentes a abusos contra consumidores
foram solucionadas através de acordos.Graças ao trabalho eficiente e abnegadoda cura-
dora doutora Cristina Foz Mendonça.

Cem ações foram propostas em defesa do trabalhador acidentado por negligên
cia do empregador.

O trabalhador rural, antes desamparado, tem hoje no Ministério Público a sua
proteção.

Várias ações civis públicas foram propostas objetivando a defesa dos bens pú
blicos e a prestação de serviços à comunidade.

A curadoria de proteção à criança e ao adolescente tem atuado com firmeza no
atingimento de suas finalidades.

Na proteção ao meio ambiente tem-se utilizado o Ministério Público sergipano de
medidas administrativas e judiciaispara coibira ação dos devastadores da natureza.

O controle externoda atividade policial tem merecido a devidaatenção.
Que se enfatize, serem, citadas funções, também desempenhadas pelos pro

motores de justiça das comarcas interioranas.
Ressalte-se por fim o trabalho desenvolvido pelas associações do Ministério Pú

blico e pela CONAMP ora sob a presidência do doutor Paulo Moura.
Per áspera ad astra, dizem os latinistas!
Através de caminhos difíceisse atinge as estrelas!
A imensa tarefa entregue ao Ministério Público exige garra, competência, tenaci

dade, seriedade e abnegação, qualidades presentes em todos os empossados que dora-
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vante passam a integrar a nossa instituição enriquecendo-a com o que havia de melhor
entre tantos outros brilhantes candidatos ao concurso a que se submeteram!

Todos nós sabemos que a crise do senso moral, o descumprimento de obriga
ções pela quase certeza da impunidade, levam descrença, angústia e sofrimento para uma
grande parcela da população e, em especial, para os humildes que se sentem menospre
zados e injustiçados!

Mas, tranqüilos estamos com o desempenho das funções ministeriais oelos no
véis promotores de justiça, seja na qualidade de procuradora de justiça, seja mesmo como
corregedora geral do Ministério Público, no biênio 1991/1992, como sucessora, que sou,
do brilhante procurador Eduardo de Cabral Menezes.

Sabemos que além de profisbnais competentes, vocês jamais se haverão de ol
vidar, em suas vidas, do aperfeiçoamento moral e espiritual tão esquecidos na atual socie
dade materialista e massificada, onde os valores fundamentais do homem parecem soter
rados sob a fúria iconoclasta e devastadora que se abate sobre todos os viventes, fazen
do o poeta exclamar entre constrangido e desolado:

'Num mundo onde as máquinas se espiritualizam e os homens se mecanizam,
encontrar gente é um ofício de sonho*. •

A Procuradoria Geral da Justiça e a Associação do Ministério Público se con
gratulam com os homenageados deste dia, como se congratulam com a douta comissão
do concurso, com as famílias dos bacharéis vitoriosos - colaboradores anônimos dos
seus êxitos - com a instituição e com a própria comunidade sergipana, almejando de co
ração toda a sorte de felicidadeaos 12 apóstolos do direito, Carlos Augusto, Adélia,Arnal
do, Luiz Cláudio, Verônica, Aldo, Vicente, Elias, Gilton,Eduardo, Ricardo e Odil.

Sabendo como mestra que fui dos ilustres empossados da sua crença na justiça
e, portanto, da sua vocação para o justo:

'Para encontrar a justiça é preciso ser-lhe fiel,porque, como todas as divindades,
só se manifesta aqueles que nela crêem*.

Concluímos, recomendando-lhes, em versos:
São 12, na missão alta e sagrada
de conduzir a nave da justiça...
Há tantos órfãos do direito! E cada um de vós ao lutar contra a injustiça peça o

apoio de Deus, que é a própria essência da justiça, no altar da consciência!

Em agradecimento à saudação da Corregedora Geral do Ministério Público usou
da palavra, representando os recém, empossados, o Promotor de Justiça Carios Augusto
Alcântara Machado, assim se manifestando:

Coube-me a honra de representar os novéis Promotores de Justiça na oração da
solenidade de posse.

Permito-me, nesta oportunidade, fazer uma breve digressão histórica, para anali
sar a evolução constitucional brasileira, relacionando-a com o desenvolvimento do Ministé
rio Público.

A Constituição Imperial de 1824, e a Constituição de 1891, a primeira da Repúbli
ca, foram lacunosas sobre o Ministério Público. A primeira da nossa história não continha

220



normas referentes à entidade, e a segunda somente indicava o critério de nomeação do
Procurador Geral da República, cuja escolha recaía entre os Membros Ministrosdo Su
premo Tribunal Federal.

Somente com o advento da Lei Maiorde 1934 é que o Ministério Público passou
a possuirposição constitucional, embora discretamente, tantonotextocomo na legislação
especial.

A partir da Carta Magna de 1934é que o Ministério Público foi se aperfeiçoando
em benefício do prestígio e da autoridade da corporação.

Hoje, como sabemos, com a promulgação da Lex Máxima de 1988, o Ministério
Público passou a ocupar uma posição de destaque no cenário jurídico brasileiro, o que,
neste momento, muitonos orgulha de integrá-lo.

Todavia, esta posição a que nos referimos, está conjugada a grandes deveres e
responsabilidadesque os membrosdo Ministério Público têm para com a sociedade.

Afirmou o grande jurista Fernando Whitakerda Cunha, certa feita, reconhecendo
a elevada missão deste instituição que, defendendo interesses indispensáveis, zelando
pela defesa social, o Ministério Público é órgão crítico dos Poderes Constituídos, na salva
guarda da ordem pública. Esse será o nosso mister.

Nós, que hoje estamos sendo empossados na nobre missão de membros do Mi
nistério Público, devemos ser "vigias da Lei"a serviço do povo, povo que é permanente
mente preterido, injustiçado, atropeldo em seus direitos, povo que é o corpo vivo da Na
ção, nação no seu dinâmico e concreto devenir, que se nutre de um passado de lutas e
experiências, de um presente que explode em conflitos de toda a ordem, e de um futuro
que parece distanciar-se na linhafugidia do horizonte, se nós não tivermos inspiração, fé e
força para construir uma pátria que não se modele sob a súmula dos valores materiais,
denunciada por Jacques Marítain, em sua magistral obra, 'A Filosofia MoraC, como bem
afirmou Paulo Pinto de Carvalho, Procurador de Justiça aposentado do Rio Grande do Sul.

A Defesa do Meio Ambiente, do Patrimônio Cultural, a Proteção do Acidentado do
Trabalho, a Curadoria das Fundações, a Proteção ao Patrimônio Público e aos Usuários
de Serviços Públicos, a Proteção à Criança e ao Adolescente, o Controle Externo da Ati
vidade Policial, e em especial, na data de hoje, a Proteção ao Consumidor, são algumas
das novas tarefas incumbidas constitucionalmente ao Ministério Público e que teremos
que desempenhar nas respectivas comarcas. Grande responsabilidade.

O Ministério Público não é, portanto, uma repartição administrativa, mas uma or
ganização comunitária, e, como dizem alguns, uma magistratura social.

O órgão do Ministério Público é um procurador da causa pública, ao qual foram
confiadas eminentes funções políticas, no sentido técnico da palavra.

Nas Comarcas para onde fomos designados, desempenharemos, com afinco,
determinação e acima de tudo, dever cívico, as nossas atribuições legais e, de modo es
pecial, as consagradas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, como também
na LeiComplementar n902, de 12 de novembro de 1990.

Desde já agradecemos a forma carinhosa e fraterna com que fomos acolhidos,
desde a publicação do resultado do concurso público, pelos colegas Promotores de Justi
ça na pessoa do Dr. José Carios de Oliveira Filho e, em especial, pelos integrantes do
Colégio de Procuradores de Justiça.

Ao Dr. Manuel Pascoal Nabuco D'Ávila, digníssimo Procurador Geral da Justiça,
o reconhecimento e um agradecimento especialíssimo. Primeiramente pela maneira abne
gada e ferrenha com que defende os interesses da Instituição, como também pela confian
ça que vem depositando em todos nós, recém-nomeados. Lutaremos para não decepcio
ná-lo e prometemos não macular a corporação que já aprendemos a admirar.
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No início deste século, preconizavaAlfredo Valladão a atual posição do Ministério
Público, quando, naquela oportunidade, já afirmava: "As funções do Ministério Público su
biram pois, ainda mais, de autoridade, em nossos dias. Ele se apresenta com a figura de
um verdadeiro poder do Estado. Se Montesquieu tivesse escrito hojeo "Esírito das Leis",
por certo não seria tríplice, mas quádrupla, a divisão dos poderes.Aoórgãoque legisla,
ao que executa, ao que julga, um outro órgão acrescentaria ele - o que defende a socie
dade e a lei perante a justiça, parta a ofensa donde partir, isto é, dos indivíduosou dos
próprios poderes do Estado".

Anossa responsabilidade é grande, comograndes são os nossos ideais.
Rogamos a Deus que nos dê forças suficientes para que, em nenhummomento,

nos possamos desviar das verdadeiras funções do Ministério Público, nem nos deixemos
levar pela força da autoridade em que hoje nos investimos.

A defesa do povo é a nossa meta; as leis, as nossas armas; e Deus, nosso
constante inspirador.

Atodos aqui presentes que nos vieram prestigiar, o nosso muito obrigado.

MP SERGIPANO TEM NOVOS CORREGEDOR, COORDENADOR E CON
SELHO SUPERIOR

Foram empossados os novos CorregedorGeral, Procuradora Maria EugêniaSil
va Ribeiro, Coordenador Geral, Procurador Gilberto Vilanova de Carvalho e o novo Con
selho Superior do Ministério Público, que, sob a Presidência do Procurador Geral Manuel
Pascoal Nabuco rfÁvila, passa a se compor, além daCorregedora Geral, dos Procurado
res Pedro Iroito Dória Leó,FernandoFerreirade Matos e José Renato Lima Sampaio.

Na solenidade de posse usou da palavra o Procurador Darcito Melo Costa, fa
zendo a seguinte saudação:

Em sessão solene, o Colégiode Procuradores se reúne para dar posse ao Cor
regedor Geral do Ministério Público, Coordenador Geral e Conselho Superiorda Egrégia
Instituição. Vestes talares, presença de ilustresvisitantes neste ambiente festivo são ape
nas aspectos exteriores da solenidade; sobreleva ressaltar o contentamento interior de to
dos ante as esperanças renovadas pela assunção dos novos dirigentes do Ministério Pú
blico do Estado, titularesdos órgãos de sua Administração Superior.

Ao regosijo pela tríplice efeméride das posses do Corregedor, Coordenador e
membros do Conselho Superior correspondem os anseios multifários da confiança, da
alegria, do júbilo de todos pela certeza do desempenho escorreito dos dignitários empos
sados nos seus respectivos cargos.

Ainda com os ecos do concurso público levado a bom termo para admissão ao
cargo de Promotor de Justiça na semana recém finda, o Colégiode Procuradores de Jus
tiça se rejubila com os objetivos alcançados no aludido certame que, não tenho dúvidas,
será marco memorável nos anais da Instituição, na História culturaldo Estado. A serieda
de de que se revestiu o concurso, o alto nível intelectual demonstrado petos aprovados,
constituem a garantia de que os quadros da carreira promotoria! se enriquecerão com os
novos Promotores que nos próximos dias se investirão no cargo merecidamente conquis
tado. As variegadas atribuições que a Constituição pátria comete aos Promotores de Jus
tiça fazem de seus titulares as sentinelas avançadas da defesa social, garantidores dos
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direitos individuais e da cidadania, conciliadores de interesses em conflito, mantenedores
da paz social.Se as Promotorias são as sentinelas da ordempública, o Conselho Superior
do Ministério Públicoé a sentinela da Instituição.

Procuradora Maria Eugênia da Silva Ribeiro! Os dotes de inteligência e cultura ju
ridica que ornam sua personalidade, característica da estirpe de seu progenitor, o saudoso
Professor José da Silva Ribeiro Filho, a dignificam para as elevadas funções de Correge
dor Geral do Ministério Público. Substitui V. Excia. o Procurador Eduardo de Cabral Mene
zes, que, por suas excepcionais qualidades de descortino e equilíbrio no trato das ques
tões inerentes à Corregedoria, soube imprimir ao Órgão, nãoapenasos misteres de mera
fiscalização ou atividades disciplinadoras, como sobretudo o aconselhamento, a orienta
ção segura para a condução dos problemasafetos aos integrantes da Carreira.

Conta-nos o admirável narrador de histórias que é Jorge Amado, num de seus
romances de "velhos marinheiros", que o Comandante VascoMoscoso de Aragão, atra
cando seu navio no porto de Belém do Pará, nãoobstante diaclaro, marcalmo, tranqüila
tarde de verão, prevendo brusca e forte mudança de tempo, determinou aos seus marujos
que atracassem a embarcaçãocomtodas as amarras. Estranhando a ordem, a marujada
não compreendia o porquê de tamanha cautela. Como Comandante? sim, com todas as
amarrase espias. Quantos ferros Capitão? todos, bradava o velho marinheiro. Os marujos
estranhavamtodos aqueles excessivos e desnecessários cuidados, pois bom era o tem
po, calmos os ventos, tranqüilo o mar. Quantos "strings"?Todos. Ancoretecom amarra ou
cabo deaço,indagava o imediato; com os dois, berrava o cioso Capitão. Os marinheiros já
não continham o riso estupefato e zombeteiro.

E assim, ancorado estava o navio comtodas as amarras, todosos cabos, todas
as espias e strings de que se podia lançar mão. Ninguém, nem mesmo o maisexperiente
dos marinheiros, poderia suspeitar que o tempo pudesse mudar, quetempestade ou pe
queno tufão pudesse se abater sobreo cais da cidade, nem de leve suspeitado pelos fun
cionários da metereologia. Horas depois, ao caisda noite, vendaval inusitado por aquelas
paragens toma conta do ancoradouro e de toda a cidade, e os ventos se transformaram
em borrasca, em tufão em tempestade, afundando as embarcações, devorando tudo que
encontrasse no caminho. Das mais leves barcas aos navios de sólida construção os
ventos endemoniados a todos atingiam como animal diluviano, como guerreiro obcecado
pela mais terrível vingança. Nada escapou à sanha sinistra que se abateu sobre todos,
marinheiros e navios; somente escapou à ação devastadora datempestade a embarcação
do velho Capitão, que soubeprever a tempestade, fazendo-a escapar dodestino atrozda
quelas que jaziam a seu lado. Não fossem a sua previsão, o seu apurado senso de res
ponsabilidade e também o navio do Capitão Moscoso teria soçobrado no impetioso fura
cão.

Assim, meus senhores, é a Corregedoria Geral do Ministério Público, ancorada
no reconhecimento generalizado pelas amarras da confiança, do respeito e da admiração
de todos, graças à atuaçãodo Procurador Eduardo Cabral que V. Excia., Procuradora Ma
riaEugêniasubstitui no biênio que se inicia, e não sofrerá descontinuidade sob sua escla
recida chefia.

Assim é a Coordenadoria Geral implantada há apenas dois anos e sob os cuida
dos do Procurador José Gomes de Andrade, com a colaboração doPromotor Pedro Iroito
Dória Leó, hoje honrando oColégio deProcuradores. Instalada sob vivas expectativas, vi
sando a constituir o Órgão de defesa do cidadão, como previsto em Lei, a Coordenadoria
transformou-se, realmente, no ombudsman sergipano, pelo descortino e clarividência de
seu primeiro titular. Agora, sob a direção do Procurador Gilberto Vila Nova de Carvalho, o
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